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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL DE 

OSVALDO CRUZ-SP 

Inquérito Civil nº 06/2009 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA  _____ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE OSVALDO CRUZ-SP. 

 

 

 

 

  

 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

por seu Promotor de Justiça infra-firmatário, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos artigos 37, § 4º,  127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal, 

91 e 111, da Constituição do Estado de São Paulo, bem como nas Leis Federais nº 

7.347/85, 8.429/92 e 8.625/93, e artigos 186, 927 e 942, do Código Civil, vem, 

respeitosamente, propor ação civil pública,  com pedido de LIMINAR, na forma de 

TUTELA ANTECIPADA, por prática de atos de improbidade administrativa e pedido 

de aplicabilidade das respectivas cominações legais, observando-se o procedimento 

ordinário, em face de ANTONIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, DD. Ex-

Prefeito Municipal de Parapuã, portador do RG Nº 15.554.732 e do CPF/MF Nº 
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926.459.338-15, domiciliado e residente à Rua Espírito Santo, nº 665, na cidade de 

Parapuã, nesta Comarca, expondo e requerendo o que se segue:  

 

 

DOS FATOS 

 

Conforme restou apurado no anexo inquérito civil nº 06/2009, da 

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social de Osvaldo Cruz, no ano de 2009, 

o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA exerceu o cargo de Prefeito Municipal de 

Parapuã. 

 

Ocorre que o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA, agindo 

na condição de Prefeito Municipal de Parapuã, praticou atos de improbidade 

administrativa que atentam contra os princípios da administração pública (art. 37, da 

CF), mormente o da moralidade, impessoalidade e o da legalidade, e que causaram 

lesão ao erário público daquela municipalidade, uma vez que, durante o exercício de 

2009, efetuou a contratação irregular de diversos funcionários públicos. 

 

Pois bem. 
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No início do ano de 2009, o requerido, agindo na condição de 

Prefeito Municipal de Parapuã, baixou o Decreto nº 3.503, de 29 de janeiro de 20091, 

pelo qual, em seu art. 1º, nos termos do artigo 37, IX2, da Constituição Federal, e da Lei 

nº 2.457, de 23 de janeiro de 20093, autorizou a contratação temporária de pessoas 

para atender o Departamento Municipal de Educação, nas seguintes funções: 

 

Função Carga horária 

Semanal 

Nº de Vagas Remuneração Escolaridade/requisitos 

Prof. PEB I 25 + 5 (2 HTP 

E 3 HÁ) 

20 R$ 1.076,79 Formação universitária 

compatível ou curso do 

magistério e conhecimen-

to da legislação que 

envolve o setor de 

trabalho. 

                                            
1 “REGULAMENTA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO PARA 

ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A 
ÁREA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E DA LEI MUNICIPAL N. 2.457, DE 23 DE JANEIRO DE 2009 (FLS. 07/08 e 49/53)”; 
2 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)  
.............................................................................................. 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;  
 
3 “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA A 
CONTRAÇÃO DE SERVIDORES POR PRAZO DETERMINADO, CRIAÇÃO DE FUNÇÕES 
PÚBLICAS PARA ATENDER NECESSIDADES DE CONVÊNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
(FLS. 46/48)”; 
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Prof. PEB II 

Ed. Artística 

25 + 5 (2 HTP 

E 3 HA) 

04 R$ 910,18 Formação universitária em 

Educação Artística  e 

conhecimento que envolve 

o setor de trabalho. 

Prof. PEB II 

Ed. Física 

25 + 5 (2 HTP 

E 3 HÁ) 

04 R$ 910,18 Formação universitária 

com registro profissional 

no CREF e conhec. da leg. 

que envolve o setor de 

trabalho. 

Auxiliar de 

Biblioteca 

40 04 R$ 780,23 Ensino Médio, conheci-

mento da função, 

digitação de micro 

computador, noção de 

arquivamento, entrada e 

saída de livros e 

conhecimento básico de 

literatura e da legislação 

que envolve o setor de 

trabalho.  

Prof. PEB II – 

Sala de 

Recurso 

20 03 R$ 910,18 Formação universitária em 

Educação especial na 

área (DM) ou alunos da 

área com 50% do curso já 

concluído. 

Prof. 

Educação 

Infantil 

20 + 5 (2 HTP 

E 3 HA) 

06 R$ 910,18 Formação universitária 

compatível ou curso de 

magistério com habili- 
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tação em Educação 

Infantil, antiga pré-escola. 

Agentes de 

Serviços 

Escolares 

06 06 R$ 481,92 Ensino Fundamental, 

noção de urbanidade e 

conhecimento da 

legislação que envolve o 

setor de trabalho. 

Agentes de 

Organização 

Escolar 

40 06 R$ 768,35 Ensino Médio, experiência 

com maquina de calcular, 

noção de digitação, 

operação de micro 

computador e 

conhecimento da 

legislação que envolve o 

setor de trabalho. 

 

O requerido, então, com base no Decreto nº 3.503, de 29 de 

janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 23 de janeiro de 2009, contratou, 

temporariamente, em 5/02/2009 (fls. 322 a 376), para preenchimento dos cargos e 

funções especificadas no quadro demonstrativo acima, os seguintes servidores:  

 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

1. Leia Maria da Silva – fls. 353/354 
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2. Vanessa Dias Camilo – fls. 355/356 

AGENTE DE ORGANIZAÇÕES ESCOLARES 

1. Glaucia Cristina Martins Granata Borges – fls. 371/372 

2. Priscila de Oliveira Ribeiro – fls. 369/370 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 

1. Edina Maria Barrios de Melo – fls. 322/323 

2. Helena Minin Siqueira – fls. 349/350 

3. Juliana Aparecida da Silva – fls. 324/325 

4. Elizabete Bergamo – fls. 373/374 

PROFESSOR PEB I 

1. Rita de Cassia Falconi Belchior Uchibata – fls. 343/344 

2. Neusa Aparecida Turco – fls. 375/376 

3. Idevanir Bononi – fls. 332/333 

4. Mara Fernandes de Carvalho – fls. 338/339 

5. Cleusa Maria Marqueis Vicentini – fls. 328/329 

6. Maria Lucia Bruzolatti Silva – fls. 363/364 
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7. Luciene Munhoz Iglesia Cunha – fls. 334/335 

8. Cleonice Iglesia Munhoz Temporim – fls. 326/327 

9. Gislaine Garcia Fruteiro – fls. 330/331 

11. Magali Sandra Follete Christo Missiato – fls. 336/337 

12. Gislaine Ciumara de Oliveira – fls. 361/362 

13. Márcia Adriana Jorge – fls. 342/343 

14. Renata Carolina Araújo Furlan – fls. 359/360 

15. Zilda Maria da Silva Ferreira – flos. 367/368 

16. Mara Silvia Tolari Antunes – fls. 340/341 

PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

1. Jeanicley Wolff Conti Garcia – fls. 347/348 

PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

1. Renata Andrea Ferrara – fls. 345/346 

PROFESSOR PEB II – SALA DE RECURSO 

1. Elaine Tersarioli Martelo – fls. 351/352 

OFICINAS 
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Matemática: Gislene Rodrigues Duarte Figueiredo – fls. 365/366 

Informática: Joyce Gabriele Gonçalves dos Santos – 357/358 

 

Em seguida, visando a regularização dos referidos cargos,  o 

requerido abriu o edital do processo seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009 (fls. 9/21). 

 

É certo que, dentre outros candidatos, a maioria dos referidos 

servidores que foram contratados por tempo determinado, também se inscreveram ao 

processo seletivo nº 2/2009, como se verifica da anexa lista de presença (fls. 209/245): 

 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

1. Leia Maria da Silva – fls. 232 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 

1. Edina Maria Barrios de Melo – fls. 241 

2. Helena Minin Siqueira – fls. 242 

3. Juliana Aparecida da Silva – fls. 243 

4. Elizabete Bergamo – fls. 241 
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5. Camila da Silva de Oliveira – fls. 241 

PROFESSOR PEB I 

1. Rita de Cassia Falconi Belchior Uchibata – fls. 222 

2. Neusa Aparecida Turco – fls. 222 

3. Idevanir Bononi – fls. 219 

4. Mara Fernandes de Carvalho – fls. 220 

5. Cleusa Maria Marqueis Vicentini – fls. 217 

6. Maria Lucia Bruzolatti Silva – fls. 221 

7. Luciene Munhoz Iglesia Cunha – fls. 220 

8. Cleonice Iglesia Munhoz Temporim – fls. 217 

9. Gislaine Garcia Fruteiro – fls. 219 

11. Magali Sandra Follete Christo Missiato – fls. 220 

12. Gislaine Ciumara de Oliveira – fls. 218 

13. Márcia Adriana Jorge – fls. 220 

14. Renata Carolina Araújo Furlan – fls. 222 

15. Zilda Maria da Silva Ferreira – flos. 224 
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16. Mara Silvia Tolari Antunes – fls. 220 

PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

1. Jeanicley Wolff Conti Garcia – fls. 238 

PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

1. Renata Andrea Ferrara – fls. 237 

PROFESSOR PEB II – SALA DE RECURSO 

1. Elaine Tersarioli Martelo – fls. 238 

 

   Acontece que os candidatos acima 

relacionados, que já haviam sido contratados 

temporariamente para os citados cargos, objeto do processo 

seletivo 2/2009, não foram aprovados. 

  

As candidatas EDNA MARIA BARRIOS MELO, JULIANA 

APARECIDA DA SILVA e HELENA MENIN SIQUEIRA, embora tenham 

conseguido alcançar, respectivamente, a 17ª, 21ª e 24ª classificação (fls. 246), isso não 

foi suficiente para serem aprovadas aos cargos de agentes de serviços escolares 

para o qual concorreram, já que o edital previa apenas 6 vagas.  
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Os candidatos MARCIA ADRIANA JORGE, GISLAINE 

CIUMARA DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA FALCONI BELCHIOR 

UCHIBABA, MARIA LUCIA BRUZOLATTI SILVA, IDEVANIR BONONI, 

NEUSA APARECIDA TURCO, MARA FERNANDES DE CARVALHO, 

GISLAINE GARCIA FRUTEIRO, ZILDA MARIA DA SILVA FERREIRA e 

CLEONICE IGLESIA MUNHOS TEMPORIM, por suas vezes, conseguiram obter, 

respectivamente, a 3ª, 4ª, 13ª, 20ª, 24ª, 36ª, 52ª, 63ª, 68ª e 76ª classificação (fls. 

250/251). Desse modo, apenas as quatro primeiras candidatas foram aprovadas, 

sendo que a classificação dos demais candidatos acima não foi suficiente para 

obterem a  aprovação ao cargo de Professor Peb I para o qual concorreram, já que 

o edital previa apenas 20 vagas.  

 

A candidata JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA 

conseguiu obter apenas a 16ª classificação (fls. 255), que foi insuficiente para 

aprovação ao cargo de Professor Peb II – Educação Física, para o qual concorreu, 

já que o edital previu apenas 4 vagas.  

 

A candidata RENATA ANDREIA FERRARA foi aprovada em 

4ª classificação (fls. 254), ao cargo de Professor Peb II – Educação Artística. 
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Por sua vez, a candidata ELAINE TERSARIOLI MARTELO foi 

aprovada em 2ª classificação (fls. 253), ao cargo de Professor Peb II – Sala de Recursos. 

 

Como se vê, quase todos os candidatos que haviam sido 

contratados temporariamente, os quais foram acima relacionados, não foram 

aprovados no processo seletivo nº 2/2009, ou não obtiveram classificação suficiente 

para serem aprovados. 

 

Em razão disso, violando os princípios da legalidade e o da 

imoralidade administrativa, bem como sem qualquer justificativa plausível, o 

requerido simplesmente cancelou o processo seletivo nº 2/2009, 

através do Decreto nº 3510, de 13 de abril de 2009 (fls. 25/26). 

 

Acontece que, posteriormente, o requerido abriu o edital 

de processo seletivo nº 004/20094, visando preenchimento das mesmas 

vagas e funções que tinham sido previstas no processo seletivo nº 

2/2009, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

Funções para o Nível de Ensino Fundamental Completo 

                                            
4 Fls. 184 a 201; 
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Cód. Funções Vagas  Salário 

R$ 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Básicos Taxa de 

Inscrição 

R$ 

 

1 Agente de 

Serviços 

Escolares 

07 532,83 40 Ensino Fundamental 

Completo 

20,00 

Funções para o Nível de Ensino Médio Completo 

Cód. Funções Vagas Salário 

R$ 

Carga 

Horária 

Semanal 

Requisitos Básicos Taxa de 

Inscrição 

R$ 

2 Agente de 

Organização 

Escolar 

07 849,52 40 Ensino Médio 

Completo 

30,00 

3 Auxiliar de 

Biblioteca 

Escolar 

03 849,52 40h Ensino Médio 

Completo 

30,00 

Funções para o Nível de Ensino Superior Completo ou Magistério 

4 Prof. PEB I 30 1164,65 20+5 

(2HTP e 

3 HÁ) 

Formação 

universitária 

compatível ou curso 

do Magistério com 

habilitação em 

 

50,00 
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Educação Infantil 

5 Prof. PEB II 

Ed. Artística 

06 987,47 25+5  

(2 HTP e 

3 HA) 

Formação 

universitária em 

Educação Artística  

50,00 

6 Prof. PEB II 

Educação 

Física 

06 987,47 40 Formação 

universitária em 

Educação Física e 

registro no CREF. 

50,00 

7 Prof. PEB II 

Educação – 

Sala de 

Recurso 

03 1164,35 20 Formação 

universitária em 

Educação especial 

(DM) ou alunos da 

área com 50% do 

curso já concluído. 

50,00 

 

É certo que todos os canditados que tinham prestado o concurso 

nº 2/2009 e que não tinham sido aprovados, inscreveram-se no processo seletivo nº 

04/2009 (fls. 257/267).  

 

Curiosamente, a maioria dos referidos candidatos, que não 

haviam sido aprovados no processo seletivo nº 02/2009 (fls. 246/256), mas que já 

tinham sido contratados temporariamente (fls. 320 e 322/376), desta feita, foram 

aprovados no processo seletivo nº 04/2009, sendo eles os abaixo discriminados – fls. 
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268/269; 320/321, o que evidencia que esse processo seletivo foi direcionado 

ilegalmente e de forma fraudulenta: 

 

AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

1. Leia Maria da Silva  

2. Vanessa Dias Camilo 

3. Jaqueline Vieira 

4. Glaucia Angelica da Costa 

AGENTE DE ORGANIZAÇÕES ESCOLARES 

1. Glaucia Cristina Martins Granata Borges 

2. Priscila de Oliveira Ribeiro 

3. Kátia Aparecida da Silva Benevente 

4. Ivanete Jangerme do Santos 

5. Juliana Cristina Ferreira 

6. Angélica Denise da Silva 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 
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1. Silvana Sanitá Furlan 

2. Edina Maria Barrios de Melo 

3. Helena Minin Siqueira 

4. Juliana Aparecida da Silva 

5. Elizabete Bergamo 

6. Camila da Silva de Oliveira 

PROFESSOR PEB I 

1. Maria Isabel Fiorillo Tellini 

2. Rita de Cassia Falconi Belchior Uchibata 

3.Neusa Aparecida Turco 

4. Idevanir Bononi 

5. Mara Fernandes de Carvalho 

6. Cleusa Maria Marqueis Vicentini 

7. Maria Lucia Bruzolatti Silva 

8. Luciene Munhoz Iglesia Cunha 

9. Cleonice Iglesia Munhoz Temporim 
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10. Gislaine Garcia Fruteiro 

11. Magali Sandra Follete Christo Missiato 

12. Gislaine Ciumara de Oliveira 

13. Márcia Adriana Jorge 

14. Renata Carolina Araújo Furlan 

15. Vandelice de Cássia Garcia Lopes Baggio 

16. Zilda Maria da Silva Ferreira 

17. Maria Aparecida  Gutierrez Stocco 

18. Mara Silvia Tolari Antunes 

19. Gislene Rodrigues Duarte Figueiredo 

20. Márcia Elizabeth Dal Poz Gonzalo 

PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

1. Jeanicley Wolff Conti Garcia 

2. Leonice Maria Massarotto 

3. Osmarina F. Spinola Castro 

4. José James Fernandes Coutinho 
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PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

1. Renata Andrea Ferrara 

2. Rosangela Maria  Gonçalves Val 

3. Silvia Aparecida Dalla Póla Hernandes 

4. Eliane Marquesi Val 

PROFESSOR PEB II – SALA DE RECURSO 

1. Elaine Tersarioli Martelo 

2. Vela Lúcia Amorim de Souza 

3. Silvia Helena Pinto Zangerolamo 

OFICINAS: 

Hora da Leitura: Jane Aparecida da Silva Lopes 

Matemática: Gislene Rodrigues Duarte Figueiredo 

Informática: Joyce Gabriele Gonçalves dos Santos 

 

No caso, conforme restou demonstrado nos autos do citado 

inquérito civil, que instrui a presente ação com as principais peças em anexo,  o 

requerido praticou vários atos que violaram os princípios que regem a administração 
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pública, notadamente, os da moralidade, legalidade, impessoalidade e isonomia, quais 

sejam:  

1. autorizou a contração de vários servidores 

temporários, com base no Decreto nº 3.503, de 29 de janeiro de 2009 e 

na Lei nº 2.457, de 23 de janeiro de 2009, isto em 5/2/2009; 

2. depois, visando a regularização dos referidos 

servidores temporários, abriu o edital de processo seletivo nº 2/2009, em 

3/2/2009, já com a intenção de efetivá-los nos respectivos cargos; 

3. todos os servidores que haviam sido 

contratados temporariamente, com base Decreto nº 3.503, de 29 de 

janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 23 de janeiro de 2009, se 

inscreveram no processo seletivo nº 2/2009, aberto em 3/2/2009, mas 

não foram aprovados; 

4. por isso, o requerido cancelou o processo 

seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009, e abriu o processo seletivo nº 4/2009, 

para preenchimento dos mesmos cargos previstos no processo seletivo nº 

2/2009, sendo que, desta feita, tais servidores foram aprovados, 

circunstância que evidencia que o processo seletivo nº 4/2009 foi 

direcionado e realizado com evidente e inegável favorecimento para tais 
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candidatos. Esse fato, por si só, já contamina todo o concurso público 

em questão. 

 

Restou apurado, portanto, que o requerido, agindo de forma 

dolosa, praticou os atos ilegais e imorais acima descritos, consistente em fraudes nos 

citados processos seletivos, que foram realizados com direcionamento fraudulento de 

cargos e, com isso, violou os princípios que regem a administração pública (art.37, da 

CF), notadamente o da moralidade, impessoalidade e o da legalidade, frustrando os fins 

dos referidos processos seletivos para admissão e contratação de servidores públicos. 

Desse modo, o referido processo seletivo nº 4/2009 deve ser anulado e o requerido deve 

responder pelas sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa. 

 

DO DIREITO 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 37, estabelece normas 

atinentes à organização da Administração Pública, nos seguintes termos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
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moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 

como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 

títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 

emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Segundo Fabrício Motta5: 

 

“O sistema constitucional vigente prevê como regra que a 

investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos (art.37, II da Constituição 

Federal). A realização de certame competitivo prévio ao acesso aos cargos e 

                                            
5 MOTTA, Fabrício. Concursos públicos e o princípio da vinculação ao edital. Jus Navigandi, 
Teresina, ano 10, n. 972, 28 fev. 2006. Disponível em <http:// 
jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=8035> Acesso em 17 fev.2010. 
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empregos públicos objetiva realizar princípios consagrados em nosso sistema 

constitucional, notadamente os princípios da democracia e isonomia, e efetiva-

se por meio de processo administrativo. Utilizando-se deste mecanismo, 

atendem-se também as exigências do princípio da eficiência, neste momento 

entendido como a necessidade de selecionar os mais aptos para ocupar as 

posições em disputa e proporcionar uma atuação estatal otimizada.  

O regime democrático é marcado pela titularidade do poder 

conferida aos cidadãos, e de tal assertiva decorre o direito de participar 

ativamente do exercício e do controle das funções estatais. Por outro lado, o 

princípio isonômico determina um equânime tratamento dos cidadãos, de 

acordo com sua situação pessoal, não havendo amparo para tratamento 

injustificadamente privilegiado ou desfavorecido por parte do Estado. Também 

não se pode olvidar que, analogicamente ao que ocorre com o princípio da 

"vantajosidade" encontrado no procedimento licitatório, o concurso deve 

objetivar selecionar os mais aptos para titularizar as posições estatais, em 

atendimento ao princípio da eficiência administrativa. Conjugando-se as três 

idéias, conclui-se que o acesso aos cargos e empregos públicos deve ser amplo 

e democrático, precedido de um procedimento impessoal onde se assegurem 

igualdade de oportunidades a todos interessados em concorrer para exercer os 

encargos oferecidas pelo Estado, a quem incumbirá identificar e selecionar os 

mais adequados mediante critérios objetivos.  

Desta maneira, o instituto do concurso público possui princípios 

endógenos, imanentes à sua natureza e inseparáveis de sua noção, que 
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independem de consagração normativa, doutrinária ou jurisprudencial para 

que sejam reconhecidos. Seguindo as lições citadas, deve o operador do direito 

guiar-se pelos "princípios-maiores" que ocupam o núcleo central da idéia de 

concurso público: o princípio democrático, fulcrado na premissa de que todos 

têm direito de concorrer para ocupar as posições estatais; o princípio da 

isonomia, consistente na garantia de igualdade de tratamento e vedação de 

privilégios e discriminações injustificadas; e o princípio da eficiência que 

impõe à Administração a seleção transparente e objetiva dos que mais atributos 

– méritos, qualificações, aptidões - possuem para se adequar ao necessário 

oferecimento de um serviço eficiente. É relevante ainda destacar a sempre 

presente necessidade de obedecer aos "reclamos de probidade administrativa", 

utilizando a expressão de Celso A. Bandeira de Mello.” 

 

Nesse desiderato, a caracterização do concurso como processo 

administrativo determina a aplicação de uma série de princípios constitucionais e legais, 

notadamente moralidade, isonomia, eficiência, legalidade e razoabilidade.  

 

O princípio da impessoalidade consiste, em sua acepção 

passiva, na obrigatoriedade de a Administração dispensar “igualdade de tratamento a 

todos aqueles que se encontrem em posição similar, o que pressupõe que os atos 

praticados gerem os mesmos efeitos e atinjam a todos os administrados que estejam em 
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idêntica situação fática ou jurídica, caracterizando a imparcialidade do agente 

público”6. 

 

O princípio da isonomia nos concursos públicos é decorrente 

não só do texto Constitucional Brasileiro, mas também da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos que enuncia que “Toda pessoa tem igual direito de acesso ao 

serviço público de seu país” (Art. XXI, 2). 

 

O princípio da eficiência “consagra a tese de que a atividade 

estatal está norteada por parâmetros de economia e de celeridade na gestão dos 

recursos públicos, utilizará adequadamente os meios materiais ao seu dispor e que não 

será direcionada unicamente à busca de um bom resultado, mas, sim, que deve visar, 

de forma incessante, ao melhor resultado para os administrados. Com isto, o próprio 

veto da legalidade passará a ser valorado sob uma ótica material, deixando de ser 

analisado sob um prisma meramente formal.7”  

O princípio da razoabilidade enuncia que é “necessário que 

haja uma relação de adequação entre a situação fática ou jurídica e a natureza do ato 

praticado, o que exige uma ponderação correta entre a causa e o efeito pretendido, 

                                            
6 GARCIA, Emerson e Rogério Pacheco Alves. Improbidade Administrativa : Lumen Juris, Rio 
de Janeiro, 2004, p. 55. 
 
7 Ibidem, p. 57. 
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consequência imediata de uma responsável identificação dos valores subjacentes ao 

caso”8. 

O princípio constitucional da legalidade, em sentido amplo, 

tem sido modernamente concebido como o dever de a Administração pautar suas ações 

sempre pelo direito, e não meramente pela lei em sentido formal. A afronta a qualquer 

princípio – e não só às regras- em razão de sua indiscutível carga normativa, é 

entendida como desrespeito ao princípio da legalidade em sentido amplo. No tocante 

aos concursos públicos, contudo, é importante relembrar que a Constituição determina 

que os requisitos para o acesso aos cargos, empregos e funções públicas devem ser 

estabelecidos em lei. Não se admitem maiores ilações: documentos, inclusive 

habilitações específicas, testes físicos, exames psicotécnicos, tempo de experiência e 

idade mínima ou máxima, dentre tantos outros requisitos, somente podem ser exigidos 

por lei formal, à qual deve estritamente vincular-se o edital. A lei a que se refere é 

editada pelo ente político responsável pela criação do cargo, emprego ou função 

pública.  

                                            
8 Idem, p. 60. 
 
 “CONCURSO PÚBLICO - EDITAL - PARÂMETROS - OBSERVAÇÃO. As cláusulas constantes do edital de concurso 
obrigam candidatos e Administração Pública. Na feliz dicção de Hely Lopes Meirelles, o edital é lei interna da concorrência. 
CONCURSO PÚBLICO - VAGAS - NOMEAÇÃO. O princípio da razoabilidade é conducente a presumir-se, como objeto do 
concurso, o preenchimento das vagas existentes. Exsurge configurador de desvio de poder, ato da Administração Pública que 
implique nomeação parcial de candidatos, indeferimento da prorrogação do prazo do concurso sem justificativa socialmente 
aceitável e publicação de novo edital com idêntica finalidade. "Como o inciso IV (do artigo 37 da Constituição Federal) tem o 
objetivo manifesto de resguardar precedências na seqüência dos concursos, segue-se que a Administração não poderá, sem 
burlar o dispositivo e sem incorrer em desvio de poder, deixar escoar deliberadamente o período de validade de concurso 
anterior para nomear os aprovados em certames subseqüentes. Fora isto possível e o inciso IV tornar-se-ia letra morta, 
constituindo-se na mais rúptil das garantias" (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Regime Constitucional dos Servidores da 
Administração Direta e Indireta", página 56).” 
 
 
(RE 192568, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Segunda Turma, julgado em 23/04/1996, DJ 13-09-1996 PP-33241 EMENT 
VOL-01841-04 PP-00662)  
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Em resumo: o edital que trouxer exigências que não estejam 

consagradas na lei é ilegal. Obviamente, o conteúdo da lei está sujeito a controle 

mediante cotejo com os princípios constitucionalmente albergados, notadamente os que 

regem a atividade administrativa. 

O princípio da moralidade administrativa, ao seu turno, 

apesar de inegável importância, é de difícil precisão conceitual. Celso Antônio Bandeira 

de Mello ensina que esse princípio compreende em seu âmbito os chamados princípios 

da lealdade e boa-fé e baseia-se na ideia de que "a Administração haverá de proceder 

em relação aos administrados com sinceridade e lhaneza, sendo-lhe interdito qualquer 

comportamento astucioso, eivado de malícia, produzido de maneira a confundir, 

dificultar ou minimizar o exercício de direitos por parte dos cidadãos"9.  

Na esteira das lições referidas, é certo que a Administração deve 

pautar sua ação na mais estrita ética, buscando sempre se aproximar da justiça na 

realização dos interesses que lhe são afetos. Na preparação, realização e controle dos 

concursos públicos, deve a Administração primar pela absoluta boa-fé, vinculando-se 

estritamente às regras legalmente e normativamente regentes do certame. Não se 

admite, assim, que desrespeite as regras do jogo, estatua uma coisa e faça outra. A 

confiança na atuação de acordo com o Direito posto é o mínimo que esperam os 

cidadãos concorrentes a um cargo ou emprego público. Na mesma seara, também são 

vedados comportamentos administrativos que ofendam os padrões éticos exigidos do 

poder público. 

                                            
9 MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 21ª ed. : Malheiros, São 
Paulo, 2006, p. 115. 
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Todavia, não foi o que ocorreu nos processos seletivos nº 2/2009  

e 4/2009. 

 

O requerido tinha contratado servidores temporários e realizou o 

processo seletivo nº 2/2009 para legalizar a contratação deles. Como eles não foram 

aprovados, o requerido cancelou o processo seletivo nº 2/2009 e realizou o processo 

seletivo nº 4/2009, sendo que, nesse certame, aprovou os referidos servidores 

temporários, tudo conforme comprovado nos autos. 

 

O requerido, assim, agiu em desconformidade com os princípios 

da moralidade, impessoalidade, isonomia e legalidade, com evidente abuso de poder, 

pelo que tal certame10 deve ser anulado. 

 

Por todo o exposto, os eventos aqui narrados e suas repercussões 

retiraram a legitimidade e legalidade das provas em seu todo indivisível, não restando 

outra medida senão a anulação do certame nº 4/2009. 

 

                                            
10 Processo Seletivo nº 4/2009 
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Realizadas essas ponderações, mister ressaltar que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal tem 

entendido ser possível a intervenção do Poder Judiciário nos atos que regem os 

concursos públicos, principalmente em relação à observância dos princípios da 

legalidade e da vinculação ao edital (REsp 935.222/DF, RMS 21.197/MA, RE 

434.708/RS). Nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. MAGISTRATURA. 

QUESTÃO DISCURSIVA. CONTEÚDO NÃO PREVISTO NO 

EDITAL DE ABERTURA DO CERTAME. ANULAÇÃO PELO 

PODER JUDICIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 

1 - A jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça tem entendido ser possível a 

intervenção do Poder Judiciário nos atos que 

regem os concursos públicos, principalmente em 

relação à observância dos princípios da 

legalidade e da vinculação ao edital. 

2 - In casu, não se trata de revisão dos 

critérios estabelecidos pela banca examinadora,  

mas, sim, de dar ao edital do certame 
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interpretação que assegure o cumprimento das 

regras nele estabelecidas e em relação às quais 

estavam vinculados tanto a Administração quanto 

os candidatos. 

3 - Não se desconhece que o exercício do 

cargo de Juiz de Direito exige conhecimento 

aprofundado sobre os mais variados ramos da 

ciência jurídica. Essa premissa, contudo, não 

tem o condão de afastar os já referidos 

princípios da legalidade e da vinculação ao 

edital, não se mostrando razoável que candidatos 

tenham que expor conhecimentos de temas que não 

foram prévia e expressamente exigidos no 

respectivo edital da abertura. 

4 - Recurso provido. 

(RMS 28.854/AC, Rel. Ministro  PAULO 

GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09/06/2009, 

DJe 01/07/2009) 

 

APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA 

INCIDENTAL. PRETENSÃO À REVOGAÇÃO DA LIMINAR 

CONCEDIDA NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PARA 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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E DO CONCURSO PÚBLICO. AFASTAMENTO DOS 

SERVIDORES NOMEADOS. FORTES ÍNDICIOS DE FRAUDE E 

DIRECIONAMENTO DO CERTAME. DISCRICIONARIEDADE DO 

JUÍZO DE ORIGEM. LIMINAR MANTIDA NO MESMO 

SENTIDO DO JULGAMENTO ANTERIORMENTE PROFERIDO 

NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014101-

91.2013.8.26.0000. RECURSO DESPROVIDO. 

(TJ-SP - APL: 00016930420148260204 SP 

0001693-04.2014.8.26.0204, Relator: Amorim 

Cantuária, Data de Julgamento: 21/07/2015, 3ª 

Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 

22/07/2015)  

 

DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR, 

NA FORMA DE TUTELA ANTECIPADA 

 

A Lei Federal n.º 7.347 (Lei de Ação Civil Pública), de 24 de 

julho de 1985, autoriza em seu artigo 12, caput, que os magistrados concedam medidas 

liminares a fim de realizar a tutela preventiva dos direitos ou interesses difusos e 

coletivos. Neste sentido, anote-se:  
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“Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado 

liminar, com ou sem justificação prévia, em 

decisão sujeita a agravo.” 

  

Para concretização da providência jurisdicional pedida – 

anulação do concurso público - imperiosa a concessão de medida liminar no sentido de 

suspender o Processo Seletivo nº 4/2009, com a imediata suspensão da homologação 

do resultado do mesmo e de todas as etapas ulteriores, bem como dos efeitos de todos 

os contratos administrativos efetuados com base nesse processo seletivo fraudulento 

(fls. 322 a 376). 

 

No presente caso, mostra-se presente o fumus boni juris e o 

periculum in mora. 

 

Com efeito, o fumus boni iuris emerge da patente violação aos 

princípios previstos na Constituição Federal de 1988. Os fatos narrados nesta inicial 

demonstram a absoluta quebra do princípios da legalidade, da moralidade, da isonomia, 

todos basilares para uma disputa pública. 
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O periculum in mora se faz presente na medida em que já houve 

a nomeação e contratação dos “aprovados”, o que demonstra claramente que não se 

pode aguardar o desenrolar do processo e o desfecho da demanda, sob pena de 

maximizar os prejuízos já ocorridos. Evidentemente, a nomeação e a posse dos 

aprovados, que já aconteceram – cujo resultado, conforme comprovado nos autos, foi 

direcionado, representa verdadeira transgressão aos princípios norteadores da 

Constituição da República e da Administração Pública (isonomia, legalidade, 

moralidade administrativa, razoabilidade). 

 

A jurisprudência de nossos tribunais, em casos semelhantes ao 

dos autos, tem decido pelo cabimento da liminar, como se infere dos julgados adiante 

transcritos: 

 

AGRAVO DE INTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

FRAUDES E IRREGULARIDADES EM CONCURSO PÚBLICO. 

CONCESSÃO DE LIMINAR. SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO E DO CONCURSO PÚBLICO. 

AFASTAMENTO DOS SERVIDORES NOMEADOS. FORTES 

ÍNDICIOS DE FRAUDE E DIRECIONAMENTO DO CERTAME. 

DISCRICIONARIEDADE DO JUÍZO DE ORIGEM. 

ADMISSIBILIDADE: O EXAME DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA CONCESSÃO OU NÃO DA LIMINAR É 

DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ DA CAUSA QUE TAMBÉM 
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PODE CONCEDER A LIMINAR EM SEDE DE AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. CASO REVESTIDO DE PROVAS ROBUSTAS A DAR 

VEROSSIMILHANÇA AO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

LIMINARES. MEDIDA JUDICIAL JÁ CUMPRIDA PELA 

AUTORIDADE. REVOGAÇÃO DAQUELA QUE AGORA PODERÁ 

CAUSAR MAIORES DANOS À GESTÃO DA COISA PÚBLICA. 

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DA DECISÃO 

IMPUGNADA E QUE FICA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(TJ-SP - AI: 00141019120138260000 SP 0014101-

91.2013.8.26.0000, Relator: Amorim Cantuária, 

Data de Julgamento: 14/05/2013, 3ª Câmara de 

Direito Público, Data de Publicação: 

14/05/2013). 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. DECISÃO DE PARCIAL DEFERIMENTO DA 

TUTELA ANTECIPADA PARA OBSTAR A POSSE E O 

EXERCÍCIO EM CARGOS DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, MERCÊ DE CONCURSO PÚBLICO. ALEGAÇÃO 

DE FRAUDE PARA FAVORECER OS APROVADOS. 

VEROSSIMILHANÇA DO ALEGADO E FUNDADO RECEIO DE 

DANO IRREPARÁVEL PARA O ERÁRIO. DECISÃO MANTIDA. 

RECURSO DESPROVIDO. Declarações diversas, 

colhidas pelo Ministério Público local, 
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positivam, em uníssono, a existência de indícios 

frementes de fraude em concurso público 

promovido pela Edilidade, visando ao 

direcionamento do certame em ordem a favorecer 

os aprovados, aqui agravantes. Tem-se, então, a 

teor de expressa dicção do art. 19 da lei 

regente da ação civil pública (n. 7.347/85), a 

aplicabilidade subsidiária do Código de Processo 

Civil, cânone, de conseguinte, invocável no caso 

concreto, em razão do disposto no seu art. 273, 

que admite a antecipação dos efeitos da tutela 

exordialmente requerida, substanciada pela 

vedação da posse e do exercício dos cargos 

indicados, pois presentes prova inequívoca e 

verossimilhança do alegado, além de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação para o erário. 

(TJ-SC - AI: 45548 SC 2010.004554-8, Relator: 

João Henrique Blasi, Data de Julgamento: 

08/07/2010, Segunda Câmara de Direito Público, 

Data de Publicação: Agravo de Instrumento n. , 

de São Carlos) 

 

ANULATÓRIA. FRAUDE. PROVAS ROBUSTAS. ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. DESCONSTITUIÇÃO DE NOMEAÇÕES. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

53
0E

A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

W
E

M
 M

IU
K

I F
U

JI
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

12
/2

01
5 

às
 1

9:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

38
31

72
01

58
26

04
07

.

fls. 34



 
 

 

 

 35 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL DE 

OSVALDO CRUZ-SP 

Inquérito Civil nº 06/2009 

POSSIBILIDADE. BUSCA E APREENSÃO DE DOCUMENTOS 

DETERMINADA EXPRESSAMENTE PARA OBTENÇÃO DE 

DOCUMENTOS RELATIVOS À CERTAME DIVERSO. 

PONDERAÇÃO DE VALORES PELO PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE. ILICITUDE DA APREENSÃO 

AFASTADA. Ação anulatória que busca decretação 

de nulidade de concurso público, assim como 

desconstituição de atos de nomeação e posse dos 

aprovados. Fraude que se instrumentalizou, 

segundo o ente ministerial, por posterior 

preenchimento de cartão-resposta com as 

alternativas corretas, direcionadas as 

aprovações para pessoas ligadas à Administração 

Municipal, sob supervisão da empresa contratada 

para a realização do concurso público. O 

detalhado quadro fático-probatório angariado aos 

autos pelo Ministério Público, com a prova 

testemunhal colhida no inquérito civil, 

apresenta suficiente suporte, porque aliado à 

documentação anexada após cumprimento de mandado 

de busca e apreensão, já no âmbito judicial, 

trazendo indícios significativos de ocorrência 

de fraude no concurso público realizado no 

âmbito do Município de Itati. Afastamento da 

alegação de ilicitude da prova. Argumento de que 

obtida mediante mandado de busca e apreensão 
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para a obtenção de subsídios materiais em fraude 

em concurso público no Município de Encantado 

(processo nº 044/2.12.0000662-2). Inocorrência 

de alegada violação de domicílio porque o acesso 

foi possibilitado mediante mandado judicial As 

provas relativas ao certame foram obtidas de 

forma casual e fortuita, no exame da 

integralidade dos documentos apreendidos. 

Aplicação do princípio da proporcionalidade como 

instrumento de ponderação de interesses 

constitucionais em conflito, fazendo prevalecer, 

no caso e diante de suas peculiaridades, o 

interesse público. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento Nº 

70055101430, Quarta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: José Luiz Reis de 

Azambuja, Julgado em 14/08/2013). 

(TJ-RS - AI: 70055101430 RS , Relator: José Luiz 

Reis de Azambuja, Data de Julgamento: 

14/08/2013, Quarta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 

28/08/2013). 
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Por tais fundamentos, presentes os pressupostos legais, requer-

se a concessão da medida liminar, na forma de tutela antecipada, para o fim de 

suspender os efeitos e a validade do Processo Seletivo nº 04/2009, da Prefeitura 

Municipal de Parapuã-SP, realizado para provimento dos cargos nominados no 

respectivo edital, até decisão final da presente ação, com a imediata suspensão da 

homologação do resultado do mesmo e de todas as suas fases subsequentes, 

rescindindo-se, inclusive,  todas as nomeações e contratações definitivas dos 

servidores efetuadas com base nesse processo seletivo fraudulento, com imediato 

afastamento dos cargos, posto que eivado de nulidade o concurso em questão. 

 

Caso deferida a medida liminar ora postulada, requer seja 

oficiado à Prefeitura Municipal de Parapuã, requisitando-se do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal o devido cumprimento, na forma da lei. 

 

DA LEGITIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

    O artigo 127 da Constituição Federal conferiu ao Ministério 

Público relevante missão institucional na defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis da sociedade. 
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    O artigo 129, inciso III, da Lei Maior, dispõe que: 

 

  “São funções institucionais do Ministério Público 

 III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 

outros interesses difusos e coletivos;”   

 

   Em conformidade com o mandamento constitucional estão as 

disposições da Constituição do Estado de São Paulo, da Lei Federal nº 8.625/93 e da 

Lei Complementar Estadual nº 743/93.  

 

   O artigo 25, inciso IV, alínea b, da Lei n. 8.625, de 12 de 

fevereiro de 1993 confere legitimação ao Ministério Público “para a anulação ou 

declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade 

administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas ou 

fundacionais ou de entidade privada de que participem”.  

 

   A respeito dessa norma prevista na Lei Orgânica Nacional do 

Ministério Público, Ada Pellegrine Grinover afirma  tratar-se de uma nova modalidade 

de ação civil pública que veio a consagrar, na realidade, verdadeira ação popular, com 
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legitimação atribuída ao Ministério Público. A única diferença entre elas reside 

exclusivamente na legitimação, em ambas extraordinária, pois o cidadão e o Ministério 

Público são substitutos processuais da coletividade. 11 

 

   O artigo 1º, da Lei Federal nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil 

Pública), com a redação que lhe foi conferida pelo artigo 110, da Lei Federal nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), dispõe que: 

 

  “Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da 

ação popular, as ações de responsabilidade por danos morais e 

patrimoniais causados: 

(...) 

  IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo;  

    

   O artigo 5º desse diploma legal legitima o Ministério Público 

para a propositura das ações destinadas a responsabilização por danos causados a 

qualquer outro interesse difuso ou coletivo.     

 

   A propósito do alcance da Lei da Ação Civil Pública, em 

comparação com a Lei da Ação Popular, Hugo Nigro Mazzilli afirma que o objeto da 

primeira é mais amplo porque contém uma norma residual ou de encerramento, o que 

                                            
11 “Uma Nova Modalidade de Legitimação à Ação Popular”, in “Ação Civil Pública”, p. 23, 

Ed. RT, 1995. 
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torna possível a defesa de qualquer interesse difuso por seu intermédio, não excluída, 

naturalmente, a defesa do patrimônio público. Na ação civil pública pode ser feito 

qualquer tipo de pedido, de qualquer natureza, conforme autoriza seu artigo 21, nela 

inserido pela Lei nº 8.078/90. 12 

 

    Afirma o mesmo autor que “...A mens legis consiste em conferir 

iniciativa ao Ministério Público, seja para acionar, seja para intervir na defesa do 

patrimônio público, sempre que alguma razão especial exista para tanto, como quando 

o Estado não toma a iniciativa para responsabilizar o administrador pelos  danos 

causados ao patrimônio Público, ou quando razões de moralidade administrativa 

exigem seja nulificado algum ato ou contrato da Administração que esta insiste em 

preservar, ainda que em grave detrimento do interesse público.” 13 

 

   De todo o modo, é incontroverso que a Constituição Federal 

confere ao Ministério Público a legitimação para a propositura de ação civil pública 

voltada para a defesa da ordem jurídica e para a defesa do patrimônio público. 

 

   Nesse sentido é oportuno citar os seguintes julgados do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

                                            
12  “A Defesa dos Interesses Difusos em Juízo”, Ed. Revista dos Tribunais, 5ª ed., 1.993, p. 
103. 
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 “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFESA DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 129, III, DA CF/88, C/C O ART. 1º DA LEI N. 

7.347/85. PRECEDENTE. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

 I - O campo de atuação do MP foi ampliado pela 

Constituição de 1988, cabendo ao parquet a promoção do 

inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 

interesses difusos e coletivos, sem a limitação imposta pelo art. 

1º da Lei 7.347/85. (Resp n. 31.547-9/SP)” Resp. n. 67.148 

(95.027105-2) - São Paulo, Sexta Turma, v. u., D. J. de 4.12.95, 

p. 42148.  

 

   A decisão precedente citada nesse julgado tem a seguinte ementa: 

 

“RECURSO ESPECIAL Nº 31.547-9 — SP 

 

(Registro nº 93.0001495-1) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 

Recte.: EMAS — Eletro Metalúrgica Abrasivos Salto Ltda. 

                                                                                                                               
13 Ob. cit., pp. 104/105. 
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Recdo.: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Advogados: Antonio Carlos Vianna de Barros e outros 

 

 “Mandado de Segurança. Pedido de arquivamento de 

inquérito civil instaurado pelo Ministério Público. Denegação 

do writ. Recurso especial. Alegação de violação ao art. 1º da Lei 

7nº 7.347/85. 1. O campo de atuação do Ministério Público foi 

ampliado pela Constituição de 1988, cabendo ao parquet a 

promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 

outros interesses difusos e coletivos, sem a limitação imposta 

pelo art. 1º da Lei nº 7.347/85. Na espécie, além de ser o 

inquérito peça meramente informativa, tem ele tramitação 

autorizada pela própria Lei nº 7.347/85. 2. Recurso não 

conhecido.” (R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 6, (56): 103-367 

abril 1994, p. 268) 

 

   Nesse diapasão transcrevemos a seguir alguns tópicos do acórdão 

proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 198.572-1/4 pela Colenda Oitava 

Câmara Civil, relatado pelo Desembargador Jorge Almeida, que por decisão unânime 

confirmou a legitimação do Ministério Público na defesa do patrimônio público: 

 

  “Há que se louvar a existência de órgão de combate à 

corrupção, descrita, na hipótese sub-examine, no 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

53
0E

A
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

W
E

M
 M

IU
K

I F
U

JI
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

12
/2

01
5 

às
 1

9:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
01

38
31

72
01

58
26

04
07

.

fls. 42



 
 

 

 

 43 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL DE 

OSVALDO CRUZ-SP 

Inquérito Civil nº 06/2009 

comportamento, com aparência penal, do réu no seu atuar 

fraudulento e lesivo do patrimônio público da Municipalidade.” 

  (...) “Como bem anotado pela ilustrada Procuradoria da 

Justiça, “diante da inércia da administração pública 

interessada, surge o interesse público legitimador da atuação do 

Ministério Público para promover a ação relativa ao 

ressarcimento de dano causado ao patrimônio público.”  

  A legitimação atacada advém do art. 129, III, da 

Constituição Federal, entregando ao Ministério Público o dever 

de proteção ao patrimônio público, através da ação civil pública. 

  Em harmonia com a preceituação constitucional, a Lei n. 

8.429/92, legitimou o Ministério Público a ajuizar ação de 

ressarcimento de lesões aos cofres públicos por agentes públicos 

ou terceiros.”  

 

   Assim, a legitimação ativa para o ajuizamento da ação civil 

pública em face de agente político, servidor ou não, é conferida ao Ministério Público 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV, e 5º, da Lei nº 

7.347/85, artigo 25, inciso IV, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e também pelos artigos 16, 

17 e 18, da Lei Federal nº 8.429/92. 

 

   A Lei da Ação Civil Pública é a lei adjetiva, de caráter 

processual, pelo que a ação e a condenação se baseiam nas disposições da Lei nº 
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8.429/92 quanto aos atos praticados sob sua vigência, norma substantiva, de direito 

material. 

 

   É nesse importante diploma legal, de direito material, 

disciplinador do § 4º, do artigo 37, da Constituição Federal, que versa sobre a probidade 

administrativa, onde encontramos a tipificação das condutas ilegais dos réus.  

 

   O caput do artigo 11 desse diploma legal dispõe, expressamente, 

constituir ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições. 

 

   Assim, além da legitimação constitucional para a defesa do 

patrimônio público, que deve ser exercida através da lei adjetiva da ação civil pública, a 

Lei nº 8.429/92 (artigos 16 a 18), por si só, afasta qualquer argumento que procure 

defender a ilegitimidade ativa do Ministério Público. 

 

No presente caso, conforme exaustivamente aduzido, a 

legitimação do Ministério Público está na defesa do patrimônio público, lesado por atos 
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de quem violou os princípios constitucionais norteadores da Administração Pública, 

notadamente o da moralidade, o da isonomia, o da impessoalidade e o da legalidade.  

 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Por todo o exposto, requer a Vossa Excelência o seguinte:  

 

a) a concessão da medida liminar na forma de tutela antecipada, 

conforme requerido no item anterior; 

 

b) seja determinada a notificação do requerido para oferecer 

manifestação por escrito, na forma do § 7º, do art. 17, da Lei nº 8.429/92; 

 

c) após colhida tal manifestação, seja a mesma afastada e 

recebida a inicial, determinando-se a citação do requerido para, querendo, contestar a 

presente ação, no prazo legal, sob pena de arcar com os efeitos da revelia, nos termos 

do § 8º e seguintes, da citada Lei de Improbidade; 
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d) a dispensa do pagamento de custas, emolumentos  e outros  

encargos, desde logo, à vista do disposto  no art. 18, da Lei 7.347/l985 e no art. 87 da 

Lei 8.078/90, esclarecendo, desde já, que o Ministério Público não faz jus a honorários 

advocatícios; 

 

e) sejam as intimações do autor feitas pessoalmente, dado o 

disposto no art. 236, § 2º do CPC e art. 224, inciso XI, da Lei Complementar Estadual 

nº 734, de 26 de novembro de l993; 

 

f) seja  deferida a produção de todas as provas em Direito 

admitidas, notadamente a pericial, o depoimento pessoal do requerido, que fica desde já 

postulado, pena de confesso, juntada de documentos novos e tudo o mais que se fizer 

mister à completa elucidação e demonstração cabal dos fatos articulados nesta exordial, 

arrolando, desde já, a testemunha em frente; 

 

g) seja, ao final, julgada totalmente procedente a presente 

ação civil pública, para o fim anular o Processo Seletivo nº 04/2009, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Parapuã-SP, desde início e todos os atos subsequentes, 

posto que totalmente evidado de nulidade, pelas fraudes praticadas, conforme 

demonstrado nesta inicial, instuída com as principais peças do citado inquérito 

civil nº 6/2009, bem como para condenar o requerido nas sanções previstas no 
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artigo 12, inc. III, da Lei n° 8.429/92, principalmente, ao ressarcimento integral 

dos danos causados ao erário público, em valores a serem apurados nesta ação; 

 

h) seja o requerido condenado a devolver os valores das taxas de 

inscrições a todos os candidatos que fizeram as inscrições nos dois processos seletivos 

fraudulentos (2/2009 e 4/2009), bem como a providenciar a efetiva devolução a todos; 

 

i) Requer, ainda, a intimação da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PARAPUÃ, na pessoa de seu representante legal, para que, como litisconsorte 

facultativo, integre a lide nos termos do artigo 17, parágrafo 3°, da Lei 8.429/92, com a 

redação dada pelo art. 11, da Lei n° 9.366/96; 

 

j) Requer, por fim, o elastério do artigo 172, § 2°, do Código de 

Processo Civil; 

 

Dá-se à causa, para os efeitos fiscais, o valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 
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Termos em que, instruindo a presente inicial com as principais 

peças do inquérito civil nº 06/2009, da Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e 

Social de Osvaldo Cruz, 

  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz, 9 de dezembro de 2015. 

 

Owem Miuki Fujiki 

PJ do Patrimônio Público e Social de Osvaldo Cruz 

 

ROL DE TESTEMUNHA: 

Patrícia Agostini Pedro, residente à Rua Hugo Cavalini, 145, Jd. Paraíso – Osvaldo 

Cruz. 
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CONCLUSÃO
Aos, 11 de janeiro de 2016, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. UDO WOLFF 
DICK APPOLO DO AMARAL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo 
Cruz-SP.

DECISÃO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva

Juiz de Direito:Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral

Vistos.

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido liminar, por prática de atos de 
improbidade administrativa e respectivas cominações proposta pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL em face de ANTÔNIO ALVES DA SILVA, em síntese, alegou 
que o requerido, à época Prefeito do Município de Parapuã, efetuou a contratação 
irregular de diversos servidores públicos. Pugnou, liminarmente, pela imediata 
suspensão do Processo seletivo nº 04/2009, com a consequente, suspensão do 
resultado e de todas as etapas ulteriores (nomeação e posse dos aprovados), inclusive, 
requereu a rescisão de todas as nomeações e contratações com o súbito afastamento 
dos servidores dos seus respectivos cargos. Ao final, requereu, em suma, a notificação 
do requerido e o recebimento da inicial.

É o breve relatório do essencial. Decido.

Pelo que se observa, a liminar não comporta acolhimento. 

Em que pese as argumentações do Parquet e a verossimilhança da prova 
documental trazida, não restou caracterizado nos autos a incidência dos requisitos 
autorizadores da antecipação da tutela contidos no art. 273, caput e incisos I e II do 
CPC. 

Pois bem, o certame conforme se extrai foi realizado no ano de 2009, ou 
seja, há mais de 06 anos, circunstância que por si só afasta o "periculum in mora" e o 
caráter de urgência da medida. Noutras palavras, não vislumbro, de plano, a 
necessidade de antecipação visto que o lapso temporal entre o evento, supostamente 
ilícito, e a propositura da presente ação demonstra não ter, pelo menos por ora, gerado 
qualquer tipo de prejuízo de difícil reparação. 

Ademais, tem-se que o afastamento sumário dos servidores dos cargos 
que ocupam poderia gerar, em princípio, prejuízos tanto aos próprios envolvidos como 
à população que se socorre dos serviços públicos, prejuízos estes que não poderiam, 
posteriormente, serem reparados.

Pelo exposto, de rigor a dilatação probatória e a oportunização do crivo 
do contraditório e da ampla defesa para a elucidação dos fatos. 

Assim, é de ser indeferida a liminar pretendida.
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No mais, considerando que o Ministério Público também pretende a 
anulação do processo seletivo, deverá promover a inclusão no polo passivo da ação do 
Município e a de todos os servidores empossados que seriam afetados pela decisão, sob 
pena de extinção do processo1.

Intime-se.

Osvaldo Cruz, 11 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 Nesse sentido: "AGRAVO DE INSTRUMENTO – Decisão que indeferiu a emenda à inicial pretendida pelo 
'Parquet' consistente na inclusão, no pólo passivo, de todos os aprovados no certame, que ora se discute a 
validade – Impossibilidade – Ação de improbidade administrativa na qual se requer também a anulação do 
concurso público – Sentença que atingirá a esfera de direitos de terceiros aprovados no certame - 
Litisconsórcio passivo necessário – Inteligência do art. 47 do CPC - Decisão agravada reformada – Recurso 
provido". (Agravo de Instrumento 2174814-35.2015.8.26.0000. Rel. Silvia Meirelles. 6a Câmara de Direito 
Público. Julgado em 19/10/2015).
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 12 de janeiro de 2016.
Eu, ___, João Vitor Sperandio Podesta, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva

[Nome do Representante Legal do Processo]

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
Justiça Pública 

Justiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Nenhuma informação disponível >>OAB do Adv. do Representante Legal Selecionado << Nenhuma informação disponível >>

CERTIFICA-SE, que em 12/01/2016 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  12 de janeiro de 2016
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  15/01/2016 16:17
Prazo:  5 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 
 

São Paulo, 15 de Janeiro de 2016

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ-SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADITAMENTO DO EXÓRDIO 

 

    O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, através do Promotor de Justiça infra-firmado, nos autos de 

Ação Civil Pública supracitados, que promove em face de ANTONIO 

ALVES DA SILVA, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 220/221, com fundamento no art. 

283/284, ambos do CPC, promover o ADITAMENTO DA INICIAL, 

pelos fundamentos de fato e de direito expostos nas inclusas razões: 

 

     1 - Trata-se de ação civil pública ajuizada com o 

desiderato de punir ato de improbidade administrativa praticado pelo então 
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alcaide do município de Parapuã, ao efetuar a contratação irregular de 

diversos funcionários públicos, após prévio concurso fraudado - processo 

seletivo nº 004/2009 - . 

 

     2 - O nobre Magistrado entendeu se tratar o caso 

de litisconsórcio passivo necessário e determinou a inclusão no pólo 

passivo da demanda do Município de Parapuã e os candidatos empossados 

por conta do aludido processo seletivo. 

 

    ANTE O EXPOSTO, pugna-se a Vossa 

Excelência, digne-se a receber o presente ADITAMENTO DA 

EXORDIAL para incluir no pólo passivo da demanda, o MUNICÍPIO 

DE PARAPUÃ, bem como os candidatos empossados em razão do 

processo seletivo retro identificado, assim catalogados: LEIA MARIA 

DA SILVA; VANESSA DIAS CAMILO; JAQUELINE VIEIRA 

GLAUCIA ANGELICA DA COSTA; GLAUCIA CRISTINA 

MARTINS GRANATA BORGES; PRISCILA DE OLIVEIRA 

RIBEIRO; KÁTIA APARECIDA DA SILVA BENEVENTE; 

IVANETE JANGERME DO SANTOS; JULIANA CRISTINA 

FERREIRA; ANGÉLICA DENISE DA SILVA; SILVANA SANITÁ 

FURLAN; EDINA MARIA BARRIOS DE MELO; HELENA MININ 

SIQUEIRA; JULIANA APARECIDA DA SILVA; ELIZABETE 

BERGAMO; CAMILA DA SILVA DE OLIVEIRA; MARIA ISABEL 

FIORILLO TELLINI; RITA DE CASSIA FALCONI BELCHIOR 
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UCHIBATA; NEUSA APARECIDA TURCO; IDEVANIR BONONI; 

MARA FERNANDES DE CARVALHO; CLEUSA MARIA 

MARQUEIS VICENTINI; MARIA LUCIA BRUZOLATTI SILVA; 

LUCIENE MUNHOZ IGLESIA CUNHA; CLEONICE IGLESIA 

MUNHOZ TEMPORIM; GISLAINE GARCIA FRUTEIRO; 

MAGALI SANDRA FOLLETE CHRISTO MISSIATO; GISLAINE 

CIUMARA DE OLIVEIRA; MÁRCIA ADRIANA JORGE; RENATA 

CAROLINA ARAÚJO FURLAN; VANDELICE DE CÁSSIA 

GARCIA LOPES BAGGIO; ZILDA MARIA DA SILVA 

FERREIRA; MARIA APARECIDA  GUTIERREZ STOCCO; 

MARA SILVIA TOLARI ANTUNES; GISLENE RODRIGUES 

DUARTE FIGUEIREDO; MÁRCIA ELIZABETH DAL POZ 

GONZALO; JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA; LEONICE 

MARIA MASSAROTTO; OSMARINA F. SPINOLA CASTRO; 

JOSÉ JAMES FERNANDES COUTINHO; RENATA ANDREA 

FERRARA; ROSANGELA MARIA  GONÇALVES VAL; SILVIA 

APARECIDA DALLA PÓLA HERNANDES; ELIANE MARQUESI 

VAL; ELAINE TERSARIOLI MARTELO; VELA LÚCIA AMORIM 

DE SOUZA; SILVIA HELENA PINTO ZANGEROLAMO; JANE 

APARECIDA DA SILVA LOPES; GISLENE RODRIGUES 

DUARTE FIGUEIREDO; JOYCE GABRIELE GONÇALVES DOS 

SANTOS. 
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       Requer-se, ainda, que a citação dos requeridos 

epigrafados, o ente político, na pessoa do Prefeito Municipal, os quais 

poderão ser encontrados para o ato citatório nas dependências da 

Prefeitura Municipal de Parapuã, onde exercem suas funções, na condição 

de servidores públicos, para que, querendo, ofereçam resposta escrita 

sobre a inicial e, após recebida a inicial, para o fim de contestá-la, pena de 

revelia, requerendo-se a procedência da presente ação contra todos os 

requeridos, tudo nos termos deduzidos na inicial.    

   

    Termos em que,  

    P. Deferimento. 

    Osvaldo Cruz, 21 de janeiro de 2016. 

 

OWEM MIUKI FUJIKI 

PJ do Patrimônio Público e Social 

 

FLÁVIO DE CASTRO BORTOLOTO 

Analista de Promotoria 
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Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 22 de janeiro de 2016, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. UDO WOLFF DICK 
APPOLO DO AMARAL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva

Juiz de Direito: Dr. Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral

Vistos.

Fls 225/226: Recebo a emenda à inicial. Anote-se.
Retifique-se o polo passivo da demanda para incluir o Município de Parapuã, bem 

como os servidores empossados em razão do processo seletivo.
Notifiquem-se os requeridos para que ofereçam manifestação por escrito, nos 

termos do §7º, do art. 17 da Lei 8.429/92.

Osvaldo Cruz, 22 de janeiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

C O N S U L T A

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva

MM. Juiz:

Consulto Vossa Excelência em como proceder quando a inclusão no 

polo passivo e expedição de mandado de notificação das pessoas 

mencionada às fls. 225/226, tendo em vista não constar as respectivas 

qualificações e endereços. Nada Mais. Osvaldo Cruz, 01 de fevereiro 

de 2016. Eu, Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 02 de fevereiro de 2016, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. UDO WOLFF DICK 
APPOLO DO AMARAL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva

Juiz de Direito: Dr. Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral

Vistos.

Recebo a petição de fls.225/228 como emenda à inicial.
Anote-se.
Contudo, antes da retificação do polo passivo, dê-se vista ao Ministério Público 

para qualificação dos réus.

Osvaldo Cruz, 02 de fevereiro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público << Nenhuma informação disponível >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 29 de fevereiro de 2016.
Eu, ___, Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva

[Nome do Representante Legal do Processo]

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
Justiça Pública 

Justiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Nenhuma informação disponível >>OAB do Adv. do Representante Legal Selecionado << Nenhuma informação disponível >>

CERTIFICA-SE, que em 29/02/2016 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  29 de fevereiro de 2016
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  04/03/2016 15:44
Prazo:  5 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 
 

São Paulo, 4 de Março de 2016

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ-SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, através do Promotor de Justiça infra-firmado, nos autos de 

Ação Civil Pública supracitados, que promove em face de ANTONIO 

ALVES DA SILVA, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em 

atendimento ao r. despacho de fls. 231, expor e requerer o quanto segue: 

 

     Em razão da inclusa informação apresentada pela 

municipalidade de Parapuã, concernente aos aprovados e empossados, 

com base no processo seletivo fraudulento nº 04/2009, cumpre infomar a 

qualificação e o endereço dos seguintes requeridos citados na petição de 

aditamento já acostada aos autos: 
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=  MUNICÍPIO DE PARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

53.300.331/0001-03, Av. São Paulo, 1.113, Parapuã/SP, CEP 17730-000, 

representado pelo Prefeito Municipal; 

= LEIA MARIA DA SILVA, RG 29.983.922-9 e CPF 301.861.688-02, 

encontrável na av. São Paulo, s/n, Parapuã, nesta Comarca; 

= VANESSA DIAS CAMILO, RG 40.569.051-4 e CPF 336.212.008-35, 

encontrável na av. São Paulo, 1.113, Parapuã, nesta Comarca; 

= PRISCILA DE OLIVEIRA RIBEIRO, RG 46.171.780-3 e CPF 

395.760.688-86, encontrável na av. São Paulo, 42, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= SILVANA SANITÁ FURLAN, RG 42.216.209-9 e CPF 336.882.628-

08, encontrável na rua João Pessoa, 1308, Parapuã, nesta Comarca; 

= EDINA MARIA BARRIOS DE MELO, RG 30.325.107-4 e CPF 

295.593.578-67, encontrável na rua Japão, 315, Parapuã, nesta Comarca; 

= HELENA MININ SIQUEIRA, RG 11.837.169 e CPF 269.844.768-01, 

encontrável na rua Maranhão, 572, Parapuã, nesta Comarca; 

= JULIANA APARECIDA DA SILVA FERREIRA, RG 45.369.723-9 

e CPF 358.465.228-66, encontrável na RUA Ceará, 415, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= ELIZABETE BERGAMO JAQUES, RG 28.430.502-9 e CPF 

158.739.158-90, encontrável na rua São Salvador, 1590, Parapuã, nesta 

Comarca; 
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= CAMILA DA SILVA DE OLIVEIRA, RG 45.498.262-8 e CPF 

355.750.958-35, encontrável na rua Maranhão, 1195, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= RITA DE CASSIA FALCONI BELCHIOR UCHIBATA, RG 

32.450.692-2 e CPF 300.292.818-65, encontrável na rua Bahia, 1308, 

Parapuã, nesta Comarca; 

= NEUSA APARECIDA TURCO, RG 11.609.561 e CPF 076.896.508-

05, encontrável na rua Pará, 896, Parapuã, nesta Comarca; 

= IDEVANIR BONONI, RG 8.849.758 e CPF 048.339.758-07, 

encontrável na rua Natal, 823, Parapuã, nesta Comarca; 

= MARA FERNANDES DE CARVALHO, RG 25.265.038 e CPF 

147.544.718-30, encontrável na rua Fortaleza, 888, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= CLEUSA MARIA MARQUEIS VICENTINI, RG 18.235.536-0 e 

CPF 058.718.038-22, encontrável na rua Alagoas, 1044, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= MARIA LUCIA BRUZOLATTI, RG 24.403.945-8 e CPF 

117.217.458-07, encontrável na rua Ermínio Vieira dos Santos, 390, 

Parapuã, nesta Comarca; 

= LUCIENE MUNHOZ IGLESIA CUNHA, RG 22.731.804-3 e CPF 

143.295.838-01, encontrável na rua João Pessoa, 982, Parapuã, nesta 

Comarca; 
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= CLEONICE IGLESIA MUNHOZ TEMPORIM, RG 9.269.884-6 e 

CPF 254.299.488-96, encontrável na rua Bahia, 680, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= GISLAINE GARCIA FRUTEIRO, RG 30.994.771-6 e CPF 

308.711.608-46, encontrável na rua João Pessoa, 1.037, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= MAGALI  SANDRA FOLLETE CHRISTO MISSIATO, RG 

15.273.053 e CPF 114.686.148-60, encontrável na rua Vitória, 676, 

Parapuã, nesta Comarca; 

= GISLAINE CIUMARA DE OLIVEIRA, RG 40.536.689-9 e CPF 

362.198.628-64, encontrável na rua Bahia, 319, Parapuã, nesta Comarca; 

= MÁRCIA ADRIANA JORGE, RG 40.536.690-5 e CPF 362.145.218-

48, encontrável na rua Piauí, 40, Parapuã, nesta Comarca; 

= RENATA CAROLINA ARAÚJO FURLAN, CPF 302.682.888-28, 

encontrável na avenida São Paulo, 113, Parapuã, nesta Comarca; 

= VANDELICE DE CÁSSIA GARCIA LOPES BAGGIO, RG 

22.831.133-0 e CPF 168.971.818-89, encontrável na rua João Pessoa, 84, 

Parapuã, nesta Comarca; 

= ZILDA MARIA DA SILVA FERREIRA, RG 32.592.513-6 e CPF 

272.436.538-04, encontrável na rua Ribeirão Preto, 64, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= MARIA APARECIDA  GUTIERREZ STOCCO, RG 8.081.018 e 

CPF 058.726.518-30, encontrável na rua Paraíba, 1.117, Parapuã, nesta 

Comarca; 
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= MARA SILVIA TOLARI ANTUNES, RG 18.013.738 e CPF 

085.805.648-83, encontrável na Marginal Makoto Hoshino, 1.773, 

Parapuã, nesta Comarca; 

= GISLENE RODRIGUES DUARTE FIGUEIREDO, RG 29.903.909-

2 e CPF 276.926.438-90, encontrável na rua Pará, 11, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA, RG 18.014.512-5 e CPF 

117.234.178-82, encontrável na rua Vitória, 795, Parapuã, nesta Comarca; 

= LEONICE MARIA MASSAROTTO, RG 7.594.667-1 e CPF 

970.282.588.15, encontrável na rua São Salvador, 197, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= OSMARINA F. SPINOLA CASTRO, RG 10.672.242-6 e CPF 

039.237.448-03, encontrável na rua Fortaleza, 560, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= RENATA ANDREA FERRARA, RG 21.945.192-8 e CPF 

126.670.398-58, encontrável na avenida Pernambuco, 789, Parapuã, nesta 

Comarca; 

= ELIANE MARQUESI VAL, RG 27.688.091-2 e CPF 158.744.448-82, 

encontrável na avenida Pernambuco, 773, Parapuã, nesta Comarca; 

= ELAINE TERSARIOLI MARTELO, RG 30.824.247-6 e CPF 

275.683.478-50, encontrável na rua Sergipe, 171, Parapuã, nesta Comarca; 

= JOYCE GABRIELE GONÇALVES DOS SANTOS , RG 40.568.798-

9 e CPF 365.192.158-13, encontrável na rua Sergipe, 171, Parapuã, nesta 

Comarca; 
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= CLAUCIA CRISTINA MARTINS GRANATA BORGES, RG 

23.797.439-3 e CPF 138.208.808-60, encontrável na rua São Luis, 595, 

Parapuã, nesta Comarca. 

 

       Assim, requeiro a citação pessoal dos requeridos 

acima identificados, para que ofereçam resposta escrita sobre a inicial e, 

após recebida a inicial, para o fim de contestá-la, pena de revelia, 

requerendo-se a procedência da presente ação contra todos os requeridos, 

tudo nos termos deduzidos na inicial.  

 

     De outro lado, com relação aos demais 

requeridos no aditamento, protocolizado em atenção à determinação de 

Vossa Excelência, considerando tratarem-se de candidatos que 

participaram do concurso público fraudulento  nº 04/2009, questionados 

nestes autos, que não foram aprovados no mesmo, e levando-se em conta a 

impossibilidade de localizar seus dados pessoais, tanto as qualificações 

quanto seus respectivos endereços, eis que não constam dos documentos 

apresentados nos autos, nos documentos de inscrições do concurso acima 

e também na Prefeitura Municipal de Parapuã, principalmente por se 

tratarem de candidatos de diversas localidades não informadas, requer-se 

sejam eles excluídos no polo passivo desta ação civil pública, mantendo-se 

os requeridos qualificados nesta petição, requerendo-se, sem prejuízo, na 

forma prevista no art. 94, da Lei nº 8.078/1990, a intimação editalícia dos 

candidatos JAQUELINE VIEIRA GLAUCIA ANGELICA DA 
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COSTA; KÁTIA APARECIDA DA SILVA BENEVENTE; IVANETE 

JANGERME DO SANTOS; JULIANA CRISTINA FERREIRA; 

ANGÉLICA DENISE DA SILVA;  MARIA ISABEL FIORILLO 

TELLINI; MÁRCIA ELIZABETH DAL POZ GONZALO; JOSÉ 

JAMES FERNANDES COUTINHO; ROSANGELA MARIA  

GONÇALVES VAL; SILVIA APARECIDA DALLA PÓLA 

HERNANDES; VELA LÚCIA AMORIM DE SOUZA; SILVIA 

HELENA PINTO ZANGEROLAMO; JANE APARECIDA DA 

SILVA LOPES para que, caso queiram, venham intervir no processo 

como litisconsortes, tudo na forma da lei. 

   

    Termos em que, com o documento em anexo,  

    P. Deferimento. 

    Osvaldo Cruz, 10 de março de 2016. 

 

OWEM MIUKI FUJIKI 

PJ do Patrimônio Público e Social 

 

FLÁVIO DE CASTRO BORTOLOTO 

Analista de Promotoria 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 30 de março de 2016, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. UDO WOLFF DICK 
APPOLO DO AMARAL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva

Juiz de Direito: Dr. Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral

Vistos.

Recebo a petição de fls.235/241 como emenda à inicial.
Retifique-se e anote-se, especialmente a exclusão dos canditados indicados às 

fls.240/241, que deverão ser intimados por edital para que, caso queiram, venham intervir no 
processo como litisconsortes.

Prazo do edital: 30 dias.
No mais, cumpra-se o já determinado.

Osvaldo Cruz, 30 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 407.2016/004060-1

O(A) MM Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, Dr(a). Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral, na 
forma da lei.  

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao 
presente, expedido nos autos acima mencionados,

DIRIJA-SE À Av.: São Paulo, 1.113, Centro - CEP 17730-000, Parapua-SP, e NOTIFIQUE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 
, para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da Lei 
8.429/92. Conforme despachos a seguir transcritos: Fls 225/226: Recebo a emenda à inicial. 
Anote-se. 
Retifique-se o polo passivo da demanda para incluir o Município de Parapuã, bem como os 
servidores empossados em razão do processo seletivo. 
Notifiquem-se os requeridos para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do 
art. 17 da Lei 8.429/92.Recebo a petição de fls.235/241 como emenda à inicial.Retifique-se e 
anote-se, especialmente a exclusão dos canditados indicados às fls.240/241, que deverão ser 
intimados por edital para que, caso queiram, venham intervir no processo como 
litisconsortes.Prazo do edital: 30 dias.No mais, cumpra-se o já determinado.
Fls 225/226: Recebo a emenda à inicial. Anote-se. 
Retifique-se o polo passivo da demanda para incluir o Município de Parapuã, bem como os 
servidores empossados em razão do processo seletivo. 
Notifiquem-se os requeridos para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do 
art. 17 da Lei 8.429/92.Recebo a petição de fls.235/241 como emenda à inicial.Retifique-se e 
anote-se, especialmente a exclusão dos canditados indicados às fls.240/241, que deverão ser 
intimados por edital para que, caso queiram, venham intervir no processo como 
litisconsortes.Prazo do edital: 30 dias.No mais, cumpra-se o já determinado.
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Osvaldo Cruz, 03 de junho de 2016. Eu, Edson 
Luis da Silva, escrevente, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, Diretor, subscrevi.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*40720160040601*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe: Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1001383-17.2015.8.26.0407

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que foi proposta uma ação de Ação Civil Pública por parte de Ministério Público 
do Estado de São Paulo contra Prefeitura Municipal de Parapuã e outros, alegando em síntese: "O 
requerido tinha contratado servidores temporários e realizou o processo seletivo nº 2/2009 para 
legalizar a contratação deles. Como eles não foram aprovados, o requerido cancelou o processo 
seletivo nº 2/2009 e realizou o processo seletivo nº 4/2009, sendo que, nesse certame, aprovou os 
referidos servidores temporários, tudo conforme comprovado nos autos. O requerido, assim, agiu 
em desconformidade com os princípios da moralidade, impessoalidade, isonomia e legalidade, 
com evidente abuso de poder, pelo que tal certame deve ser anulado. Proposta a ação para o fim 
anular o Processo Seletivo nº 04/2009, realizado pela Prefeitura Municipal de Parapuã-SP, desde 
início e todos os atos subsequentes, posto que totalmente envidado de nulidade, pelas fraudes 
praticadas, conforme demonstrado nesta inicial, instituída com as principais peças do citado 
inquérito civil nº 6/2009, bem como para condenar o requerido nas sanções previstas no artigo 12, 
inc. III, da Lei n° 8.429/92, principalmente, ao ressarcimento integral dos danos causados ao 
erário público, em valores a serem apurados nesta ação". E foi determinada a INTIMAÇÃO de 
JAQUELINE VIEIRA; GLAUCIA ANGELICA DA COSTA; KÁTIA APARECIDA DA SILVA 
BENEVENTE; IVANETE JANGERME DO SANTOS; JULIANA CRISTINA FERREIRA; 
ANGÉLICA DENISE DA SILVA; MARIA ISABEL FIORILLO  TELLINI; MÁRCIA 
ELIZABETH DAL POZ GONZALO; JOSÉ  JAMES FERNANDES COUTINHO; 
ROSANGELA MARIA  GONÇALVES VAL; SILVIA APARECIDA DALLA PÓLA 
HERNANDES; VELA LÚCIA AMORIM DE SOUZA; SILVIA  HELENA PINTO 
ZANGEROLAMO; JANE APARECIDA DA SILVA LOPES, por EDITAL com prazo de trinta 
(30) dias, para que, caso queiram, venham intervir no processo como litisconsortes, tudo na forma 
da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Osvaldo Cruz, aos 08 de junho de 2016.Eu, Edson Luis da Silva, 
escrevente, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, Diretor, subscrevi.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 13 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo, Ano IX - Edição 2134 145

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ISMAEL BARBOSA 
ARAUJO, REQUERIDO POR JANETE ARAUJO - PROCESSO Nº0004059-91.2011.8.26.0407. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara, do Foro de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Sperb, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 17/08/2015, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de ISMAEL BARBOSA ARAUJO, RG 18.395.765, nascido aos 07/04/1964, filho de Clementino 
Nascimento Araújo e Cleta Benevides Araújo, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Janete Araujo, RG 34.624.059, nascida aos 
15/09/1974, Clementino Nascimento Araújo e Cleta Benevides Araújo. O presente edital será publicado por três vezes, com 
intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osvaldo Cruz, aos 11 de março 
de 2016.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA DE LOURDES DA 
SILVA PENASSO, REQUERIDO POR MARCILENE PENASSO BROZULATO - PROCESSO Nº3002147-37.2013.8.26.0407.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, Dr(a). Udo Wolff Dick Appolo Do 
Amaral, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença 
proferida em 27/07/2015, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES DA SILVA PENASSO, RG 29.402.528-5 SSP/
SP, filha de Manoel Afonso da Silva e Maria Zagui declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). MARCILENE PENASSO BROZULATO, RG 
25.831.670-6, filha de Máximo Penasso e Maria de Lourdes da Silva Penasso. O presente edital será publicado por três vezes, 
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osvaldo Cruz, aos 16 de 
maio de 2016.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE JOSE RIBEIRO DE 
MEIRA, REQUERIDO POR MARIA APARECIDA MEIRA RODRIGUES - PROCESSO Nº0002130-52.2013.8.26.0407. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, Dr(a). Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
17/03/2015, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE RIBEIRO DE MEIRA, RG 25.234.626-9, nascido aos 31/05/1928, filho de 
Joaquim Meira de Sousa e Justina de Sousa, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). MARIA APARECIDA MEIRA RODRIGUES, RG 
29.401.593-0. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Osvaldo Cruz, aos 17 de maio de 2016.

2ª Vara Cível

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe: Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1001383-17.2015.8.26.0407
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, Dr(a). Udo Wolff Dick Appolo Do 

Amaral, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER que foi proposta uma ação de Ação Civil Pública por parte de Ministério Público do Estado de São Paulo 

contra Prefeitura Municipal de Parapuã e outros, alegando em síntese: “O requerido tinha contratado servidores temporários 
e realizou o processo seletivo nº 2/2009 para legalizar a contratação deles. Como eles não foram aprovados, o requerido 
cancelou o processo seletivo nº 2/2009 e realizou o processo seletivo nº 4/2009, sendo que, nesse certame, aprovou os 
referidos servidores temporários, tudo conforme comprovado nos autos. O requerido, assim, agiu em desconformidade com os 
princípios da moralidade, impessoalidade, isonomia e legalidade, com evidente abuso de poder, pelo que tal certame deve ser 
anulado. Proposta a ação para o fim anular o Processo Seletivo nº 04/2009, realizado pela Prefeitura Municipal de Parapuã-SP, 
desde início e todos os atos subsequentes, posto que totalmente envidado de nulidade, pelas fraudes praticadas, conforme 
demonstrado nesta inicial, instituída com as principais peças do citado inquérito civil nº 6/2009, bem como para condenar 
o requerido nas sanções previstas no artigo 12, inc. III, da Lei n° 8.429/92, principalmente, ao ressarcimento integral dos 
danos causados ao erário público, em valores a serem apurados nesta ação”. E foi determinada a INTIMAÇÃO de JAQUELINE 
VIEIRA; GLAUCIA ANGELICA DA COSTA; KÁTIA APARECIDA DA SILVA BENEVENTE; IVANETE JANGERME DO SANTOS; 
JULIANA CRISTINA FERREIRA; ANGÉLICA DENISE DA SILVA; MARIA ISABEL FIORILLO TELLINI; MÁRCIA ELIZABETH DAL 
POZ GONZALO; JOSÉ JAMES FERNANDES COUTINHO; ROSANGELA MARIA GONÇALVES VAL; SILVIA APARECIDA DALLA 
PÓLA HERNANDES; VELA LÚCIA AMORIM DE SOUZA; SILVIA HELENA PINTO ZANGEROLAMO; JANE APARECIDA DA SILVA 
LOPES, por EDITAL com prazo de trinta (30) dias, para que, caso queiram, venham intervir no processo como litisconsortes, 
tudo na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Osvaldo Cruz, aos 08 de junho de 2016.Eu, Edson Luis da Silva, escrevente, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, 
Diretor, subscrevi.

OURINHOS

Anexo Fiscal I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Eliane Marquesi Val
Av. Pernanbuco, 789, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

86
C

F
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 M
A

R
IN

E
LL

I S
O

LA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

01
6 

às
 1

7:
02

 .

fls. 248



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Elaine Tersarioli Martelo
Rua Sergipe, 171, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Joyce Gabriele Gonçalves dos Santos
Rua Sergipe, 171, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Cláucia Cristina Martins Granata Borges
RUA SÃO LUIZ, 595, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Osmarina F. Spinola Castro
Rua Fortaleza, 560, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Renata Andrea Ferrara
Av. Pernanbuco, 789, Casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

86
C

F
4F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 M
A

R
IN

E
LL

I S
O

LA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

01
6 

às
 1

7:
03

 .

fls. 253



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Jeanicley Wolff Conti Garcia
Rua Vitória, 795, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Leonice Maria Massaroto
R SAO SALVADOR, 197, PARAPUA-SP, 197, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Renata carolina Araujo Furlan
Av. São Paulo, 113, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Vandelice de Cássia Garcia Lopes Baggio
Rua João Pessoa, 84, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Zilda Maria da Silva Ferreira
Rua Ribeirão Preto, 64, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Maria Aparecida Gutierres Stocco
RUA PARAÍBA, 1.117, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Mara Silvia Tolari Antunes
Marginal Makoto Hoshino, 1773, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Gislene Rodrigues Duarte Figueiredo
RUA PARÁ, 11, casa, VILA SANTA HELENA 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Luciene Munhoz Iglezia Cunha
R JOÃO PESSOA, 982, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) de 
todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da Lei 
8.429/92, conforme decisões disponibilzados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 07 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Cleonice Iglésia Munhós Temporim
RUA BAHIA, 680, casa, CENTRO 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Gislaine Garcia Fruteiro
Rua João Pessoa, 1.037, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Magali Sandra Follete Christo Missiato
Rua Vitoria, 676, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Gislaine Ciumara de Oliveira
Rua Bahia, 319, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Márcia Adriana Jorge
Rua Piauí, 40, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Rita de Cassia Falconi Belchior Uchibata
Rua Bahia, 1308, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Neusa Aparecida Turco
Rua Pará, 896, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Idevanir Bononi
Rua Natal, 823, casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Mara Fernandes de Carvalho Gimenez
R FORTALEZA, 888 - PARAPUA-SP, 888, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Cleusa Maria Marqueis Vicentini
RUA ALAGOAS, 1044, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

86
C

F
34

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 M
A

R
IN

E
LL

I S
O

LA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

01
6 

às
 1

7:
06

 .

fls. 272



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Maria Lucia Bruzolatti
Rua Erminio Vieira dos Santos, 390, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Silvana Sanitá Furlan
Rua João Pessoa, 1308, Casa, Centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Edna Maria Barrios Melo
Rua Japão, 315, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
HELENA MENIN SIQUEIRA
R MARANHÃO, 572, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Juliana Aparecida Da Silva
RUA CEARA, 415, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Elizabete Bergamo Jaques
Rua São Salvador, 1590, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
CAMILA DA SILVA DE OLIVEIRA
Rua Maranhão, 1195, casa, CENTRO 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Antonio Alves da Silva
Rua Espirito Santo, 665, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Leia Maria da Silva
Rua Guanabara, 25, casa, Conjunto Habitacional Sol Nascente 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Vanessa Dias Camillo da Silva
Av. São Paulo, 1113, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17773-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480 - Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE NOTIFICAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Destinatário(a):
Priscila de Oliveira Ribeiro
AV SÃO PAULO, 42, casa, centro 
Parapua-SP 
CEP 17730-000

Pela presente carta comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) 

de todo o conteúdo da petição inicial e para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da 
Lei 8.429/92, conforme decisões disponibilizados na internet.

ADVERTÊNCIAS: 1- Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a)(s) de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as 
formalidades legais, os autos ficarão disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). 2- O recibo que acompanha 
esta carta valerá como comprovante que esta notificação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Osvaldo 
Cruz, 03 de junho de 2016. Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

86
C

F
1F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 M
A

R
IN

E
LL

I S
O

LA
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

06
/2

01
6 

às
 1

7:
07

 .

fls. 283



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

8F
92

96
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
U

R
O

 S
E

R
G

IO
 O

R
LA

N
D

I R
U

IZ
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

06
/2

01
6 

às
 1

5:
51

 .

fls. 284



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Ademir Antonio Pereira (27225)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
407.2016/004060-1  dirigi-me ao endereço retro mencionado,  aí sendo, 
NOTIFIQUEI  a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ, na pessoa de 
seu procurador Dr. Flávio Aparecido Soato, do inteiro teor do mandado e da 
cópia da petição inicial, que lhe lí, tendo o mesmo exarado seu ciente retro e 
aceito cópias.

O referido é verdade e dou fé. 

Osvaldo Cruz, 20 de junho de 2016.

Parapuã.
Número de Atos: 02 cotas. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE OSVALDO CRUZ - ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*10013831720158260407* 
 

PROCESSO N.º 1001383-17.2015.8.26.0407 

Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa 

 

 

OSMARINA APARECIDA FERNANDES SPINOLA 

CASTRO, brasileira, casada, professora, RG N.º 10.672.242-6, CPF N.º 

039.237.448-03, residente e domiciliada à Rua Fortaleza n.º 560, Centro, 

Parapuã/SP, CEP 17.730-000, requerida na ação civil pública de improbidade 

administrativa que lhe move o e. Ministério Público do Estado de São Paulo, por seu 

advogado com instrumento de mandato incluso, vêm respeitosamente e 

tempestivamente à presença de Vossa Excelência, ofertar a presente DEFESA 

PRÉVIA, nos termos do art. 17, §7º da Lei 8.429/92 de 2 de junho de 1992, pelas 

razões de fato e de direito que passa a expor: 

  

I. BREVE RELATO. 
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Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério 

Público Estadual em face do ex-prefeito Municipal de Parapuã, Sr. Antônio Alves 

da Silva, sendo que, após emenda à peça inicial (fls. 225/228), houve a inclusão 

manifestante no polo passivo da demanda.  

 

I.I Das imputações apresentadas pelo d. Autor 

 

A presente demanda fora proposta em decorrência dos 

fatos apurados no Inquérito Civil 6/2009, segundo o qual, há indícios de nulidade e 

fraude no processo seletivo n.º 04/2009, realizado no Município durante a gestão do 

requerido, uma vez que, segundo o Ministério Público, tal procedimento teve como 

única e exclusiva finalidade promover a regularização da situação de pessoal já 

contratado por prazo determinado, considerando como direcionado o processo de 

seleção.  

 

Argumenta a r. Promotoria que o requerido somente 

promoveu o cancelamento do processo seletivo n.º 02/2009, realizando o processo 

seletivo n.º 4/2009, uma vez que o pessoal com contrato determinado não haviam 

obtido pontuação capaz de serem aprova-los no primeiro processo seletivo n.º 

02/2009.  

 

Sustenta a r. Promotoria, que, tendo o requerido 

cancelado o processo seletivo n.º 02/2009, tão somente pelo motivo da não 

aprovação do pessoal com contrato temporário, não somente torna nulo e 

direcionado o processo seletivo 04/2009, mas também configura total desrespeito 

aos princípios do Direito Administrativo, consumando-se assim o crime de 

Improbidade Administrativa.  

 

I.II Dos pedidos formulados em petição inicial  

 

Com a presente demanda o Ministério Público pleiteia que 

seja julgada totalmente precedente a presente ação civil pública, para o fim de 

anular o Processo Seletivo n.º 04/2009, desde seu início e todos os atos 

subsequentes, bem como, pela condenação do requerido nas sanções previstas no 
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artigo 12, inc. III, da Lei n.º 8.429/92, principalmente, ao ressarcimento integral dos 

danos causados ao erário público. 

 
   
II. CONSIDERAÇÕES INICIAIS    

 

 

Primeiramente, esclarece a manifestante que a sua 

inclusão no polo passivo da demanda decorre tão somente por ter concorrido a uma 

vaga na função de Prof. Ed. Física PEB II, junto ao processo seletivo n.º 02/2009, 

razões pelas quais, a matéria argumentativa ora apresentada limitar-se-á aos fatos 

que repercutem sobre a respectiva função. 

 

Outrossim, com intuito de evitar conflito quanto método 

utilizado para identificação dos documentos nos autos, a manifestante terá como 

referência a numeração de páginas do processo principal e não do Inquérito Civil n. 

06/2009, assim como fez a r. Promotoria em sua peça inicial.  

 

II.II – Da relação da manifestante com fatos.  

 

Segundo o que fora apurado pela da r. Promotoria através 

de inquérito civil n.º 06/2009, em 29/01/2009 mediante Decreto n.º 3.5031, o 

requerido autorizou a contratação temporária em 4 (quatro) vagas na função de 

Prof. Ed. Física PEB II, para atendimento ao Departamento Municipal de 

Educação: 

 

 

 

                                                   
1
 “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA A 

CONTRAÇÃO DE SERVIDORES POR PRAZO DETERMINADO, CRIAÇÃO DE FUNÇÕES 
PÚBLICAS PARA ATENDER NECESSIDADES DE CONVÊNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Com o respectivo decreto e a Lei n.º 2.457/20092, em 05 

de Fevereiro de 2009 fora firmado 1(um) contrato temporário para a função de 

Prof. Ed. Física PEB II, sendo que, tal contrato tem como parte contratada Sra. 

Jeanicley Wolff Conti Garcia, conforme (fls. 190/191). 

 

Continua a r. Promotoria, argumentado que o processo 

seletivo n.º 02/2009 realizado em 03/02/2009, fora realizado com a exclusiva 

finalidade de regularizar a situação dos contratos temporários, incluindo-se os 

contratados que atuavam na função de Prof. Ed. Física PEB II. 

 

Alega ainda a r. Promotoria que, dentre outros, a maioria 

dos contratados por tempo determinado também se inscreveram como candidatos 

ao processo seletivo.  

 

Excelência, a manifestante não celebrou contrato 

temporário para função de Prof. Ed. Física PEB II, através do decreto 3.503/09, 

ou em momento posterior a sua edição, ou seja, não havia “situação” a ser 

regularizada por parte da manifestante ainda que tenha participado do 

processo seletivo n.º 02/009 (fls. 131). 

 

     

 

A mera condição de candidata, não é capaz de 

qualificar a manifestante como parte de eventual conluio que objetivasse 

desrespeitar os princípios administrativos, não podendo a mesma sofrer 

qualquer responsabilidade ou constrangimento caso seja constatada a 

nulidade do respectivo ato, uma vez que, ainda que tenha participado do 

respectivo processo seletivo, a mesma não exercia qualquer das funções 

temporárias previstas no decreto n.º 3.503/2009 e ou na Lei n.º 2457/09. 

 

                                                   
2 “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PRAZO DETERMINADO, CRIAÇÃO DE FUNÇÕES PÚBLICAS 
PARA ATENDER NECESSIDADES DE CONVÊNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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Continua a esclarecendo a r. Promotoria, que, embora o 

processo seletivo n.º 2/2009, tenha sido realizado com a exclusiva finalidade de 

“regularizar” a situação dos contratos temporários, após divulgada a lista 

classificação, os indivíduos com contrato temporário, não obtiveram pontuação 

necessária para aprovação.  

    

Quanto a função para qual a manifestante se candidatou, 

Prof. Ed. Física PEB II, verifica-se que foram previstas 4 (quatro) vagas, sendo que, 

a manifestante, ainda que por coincidência, igualmente à candidata que possuía 

contrato temporário, não obteve pontuação necessária para ser aprovada, 

restando como 14ª colocada conforme (fls. 147). 

 

 

 

Excelência, a ausência de aprovação da manifestante ao 

processo seletivo n.º 2/2009, pôs fim à sua relação com os fatos que embasam a 

respectiva demanda, e, conforme será demonstrado, Vossa Excelência restará 

convencida não somente pela total rejeição da demanda face a manifestante, 

mas também, quanto a desnecessária permanência da mesma como requerida, 

conforme será demonstrado. 

 

 

III – PRELIMINARMENTE  

 

III.I – Da ilegitimidade passiva da manifestante 
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Excelência, conforme (fls. 12) da peça inicial da r. 

Promotoria, verifica-se que os atos praticados pelo requerido, que instigara à 

instauração do Inquérito Civil 06/2009, bem como, a propositura da presente Ação 

Civil Pública, foram cancelamento do processo seletivo 02/2009 através do 

decreto 3.510 de 13 de Abril de 2009, bem como, a consequente abertura do 

processo seletivo 04/2009, sendo que, segundo a r. Promotoria, os respectivos 

atos teriam “beneficiado” também a manifestante. 

 

II.II – Da ausência de participação/aprovação da 

manifestante no processo seletivo n.º 04/2009 

 

Excelência, com intuito de demonstrar que o processo 

seletivo 04/2009 fora realizado exclusivamente para beneficiar os candidatos com 

contrato temporário, uma vez que não aprovados no processo seletivo 02/2009, a r. 

Procuradoria juntou a relação de inscrições e a lista de aprovação do processo 

seletivo 04/2009 às (fls. 149/163). 

 

No que se refere a lista de inscrições do processo 

seletivo n.º 04/2009, juntadas às (fls. 149/159), como de praxe, tal relação é 

padronizada para que seja apresentada em ordem alfabética, motivos pelos quais, 

ressalta-se análise às (fls. 155), referente as inscrições dos candidatos ao cargo de 

Prof. Ed. Física PEB II: 

 

 

    

 Excelência, considerando que a letra inicial do nome da 

manifestante é a vogal “O”, se houvesse a sua inscrição ao processo seletivo 

04/2009, por razões obvias constaria entre as letras “N” e “P”, o que não 
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ocorreu. Isto provavelmente ocorre porque, A MANIFESTANTE NÃO SE 

CANDIDATOU OU PARTICIPOU DO PROCESSO SELETIVO 04/2009. 

 

Oportunamente também, avalia-se o edital de divulgação 

do processo seletivo n.º 04/2009, juntado às (fls. 160/161), especificamente os 

candidatos aprovados ao cargo de Prof. Ed. Física PEB II: 

 

 

 

Excelência, ainda que a presente relação de candidatos 

não tenha sido ordenada alfabeticamente, é inquestionável a ausência do nome 

da manifestante na lista dos aprovados ao processo seletivo 04/2009. Isto 

ocorre mais uma vez para ratificar a informação de que a manifestante não 

participou do processo seletivo 04/2009.  

 

II.III – Da incoerência das provas que justificam a 

relação da manifestante com o processo seletivo n.º 

4/2009 e sua inclusão no polo passivo da demanda  

 

Ainda que superada qualquer dúvida quanto a não 

participação da manifestante ao processo seletivo 04/2009, a mesma restou 

intrigada quanto a menção de seu nome junto a lista de aprovados. Motivos pelos 

quais, fez análise a toda documentação juntada aos autos para entender tal 

situação.  
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Em análise aos autos verifica-se que as (fls. 17) da peça 

inicial da r. Promotoria, fora mencionado o nome da manifestante como aprovada 

no processo seletivo 004/2009, utilizando-se como referência os documentos 

juntado às (fls. 162/163). 

 

 

 

Excelência, verifica-se que o único documentos que 

supostamente vincularia a manifestante ao processo seletivo 04/2009, seria o Edital 

de Divulgação contendo a relação dos aprovados ao respectivo processo seletivo. 

Pois bem, com intuito de melhor esclarecer a situação a manifestante apresenta o 

respectivo documento na sua integralidade, esta que, encontra-se às (fls. 162/163). 
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Excelência, a manifestante destaca a parte final das (fls. 

163), especificamente a data de emissão do respectivo documento.  

 

 

 

Excelência, como já amplamente exposto, os fatos que 

embasam a presente demanda são os respectivamente abaixo relacionados em 

ordem cronológica: 
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29/01/2009: 

- decreto n.º 3.503, (fls.54/68) autoriza a contratação temporária de 

pessoal (fls. 164/219); 

 

15/03/2009: 

 - realização do processo seletivo 02/2009 (fls. 54/68); 

 
13/04/2009 : 

- decreto 3.510/09 (fls. 69/70) promove o cancelamento do processo 

seletivo 02/2009; 

 

12/11/2009:  

- publicado edital do processo seletivo 04/2009 (fls.81/92); 

 
19/12/2009:  

- realização do processo seletivo 04/2009 (fls. 85) 

 

 

Excelência, como é possível que a manifestante tenha 

sido aprovada no processo seletivo 04/2009, realizado em 19/12/2009, sendo 

que, o documento juntando aos autos que lhe atribui tal condição fora firmado 

e publicado em 29/02/2009? Ou seja, 10 (dez) meses antes da realização do 

processo seletivo.  

 

Ainda em análise aos autos, verifica-se que a princípio a 

manifestante não fora incluída no polo passivo da presente demanda, sendo que sua 

inclusão como requerida ocorreu através da r. decisão de (fls. 220/221). 

 

Em atendimento a tal determinação a r. Promotoria 

promoveu a retificação do polo passivo da demanda, através de emenda à inicial (fls. 

225/228), posteriormente através da petição de (fls. 235/243), apresentou endereços 

dos litisconsortes, afim de que se procedesse a notificação dos mesmos, incluindo-

se a manifestante. 
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Verifica-se que, oficiada à Prefeitura Municipal de 

Parapuã, esta, mediante ofício de fls. (242/243), forneceu a r. Promotoria relação 

dos candidatos convocados pelos Processos Seletivos n.º 04/2009 e 

01/2010”, respectivamente. 

 

 

 

Excelência, cabe ressaltar que o processo seletivo 

01/2010, em nenhum momento foi mencionado na investigação do Inquérito 

Civil n.º 06/2009, ou nos autos da presente Ação Civil Pública, esclarecendo 

ainda a manifeste que a mesma sequer tem conhecimento se tal processos 

seletivo foi realizado.  

 

Excelência, pelas razões expostas a manifestante 

apresenta total impugnação aos documentos juntados nos autos, que tem como 

objetivo comprovar eventual vínculo entre a manifestante e os processos seletivos 

04/2009 e 01/2010.  

 

REQUER-SE, portanto, a imediata extinção desse 

processo sem julgamento do mérito com relação a manifestante, uma vez que é 

parte absolutamente ilegítima para figurar no pólo passivo desta demanda. 
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VI – DO MÉRITO  

 

 

Excelência, ainda que a manifeste acredite que restarão 

acolhidas suas alegações iniciais restando pelo reconhecimento de sua ilegitimidade 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, por amor a argumentação a 

manifeste adentra em matéria de mérito, qual melhor sorte não restará, restando 

pela total rejeição da demanda face a manifestante.  

 

VI.I – Da ausência da causa de pedir  

 

Para que haja a consumação do ato de improbidade 

administrativa é indispensável que reste evidenciado o elemento subjetivo do dolo 

motivos pelos quais devem ser imediatamente afastadas as condenações requeridas 

pela r. Promotoria face a manifestante.  

 

Verifica-se que nos autos seja pela matéria fática ou pela 

documentação instruída resta pela absoluta ausência de dolo ou dano ao erário 

por parte da manifestante esta que, não participando ou sendo aprovada no 

processo seletivo n.º 04/2009, como haveria de se beneficiar do mesmo. 

 

Não restou demonstrado nos autos, que a manifestante 

tenha praticado ato capaz de causar prejuízo ao erário público, tornando inexistente 

ato de improbidade administrativa.  

 

Resta assim, por totalmente inadequada a presente ação 

seja pela total ilegitimidade passiva da manifestante, seja pela total ausência de 

má-fé ou desonestidade por parte da mesma aliadas a total falta de provas 

capazes de atribuir a manifestante responsabilidade por dano ao erário 

público.  

 

Inexistente o dolo, impossível a caracterização de 

improbidade por parte da manifestante. Tanto na doutrina como na jurisprudência é 

pacifico o entendimento de que a ação de improbidade administrativa deverá ser 
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manejada para os casos onde inequivocamente o agente público utilizou-se de 

expediente que possa ser caracterizado de má-fé, com a nítida intenção de 

beneficiar-se pela lesão ao erário, e apenas assim.  

 

O elemento subjetivo dos tipos contidos da LIA é o dolo e 

apenas o dolo, decorrente da vontade do agente público em locupletar-se às custas 

do erário, enriquecendo-se em detrimento do Poder Público.  

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE. LEI 
8.429⁄92. ELEMENTO SUBJETIVO DA 
CONDUTA. IMPRESCINDIBILIDADE. 
1. A ação de improbidade administrativa, de matriz 
constitucional (art.37, § 4º e disciplinada na Lei 
8.429⁄92), tem natureza especialíssima, qualificada 
pelo singularidade do seu objeto, que é o de aplicar 
penalidades a administradores ímprobos e a outras 
pessoas - físicas ou jurídicas - que com eles se 
acumpliciam para atuar contra a Administração ou 
que se beneficiam com o ato de 
improbidade. Portanto, se trata de uma ação de 
caráter repressivo, semelhante à ação penal, diferente 
das outras ações com matriz constitucional, como a 
Ação Popular (CF, art. 5º, LXXIII, disciplinada na 
Lei 4.717⁄65), cujo objeto típico é de natureza 
essencialmente desconstitutiva (anulação de atos 
administrativos ilegítimos) e a Ação Civil Pública para 
a tutela do patrimônio público (CF, art. 129, III e Lei 
7.347⁄85), cujo objeto típico é de natureza 
preventiva, desconstitutiva ou reparatória. 
2. Não se pode confundir ilegalidade com 
improbidade. A improbidade é ilegalidade tipificada e 
qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do 
agente. Por isso mesmo, a jurisprudência dominante 
no STJ considera indispensável, para a caracterização 
de improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, 
para a tipificação das condutas descritas nos artigos 
9º e 11 da Lei 8.429⁄92, ou pelo menos culposa, nas do 
artigo 10 (v.g.: REsp 734.984⁄SP, 1 T., Min. Luiz Fux, 
DJe de 16.06.2008; AgRg no REsp 479.812⁄SP, 2ª T., 
Min. Humberto Martins, DJ de 14.08.2007; REsp 
842.428⁄ES, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 
21.05.2007; REsp 841.421⁄MA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 
de 04.10.2007; REsp 658.415⁄RS, 2ª T., Min. 
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Eliana Calmon, DJ de 03.08.2006; REsp 626.034⁄RS, 2ª 
T., Min.João Otávio de Noronha, DJ de 05.06.2006; 
REsp 604.151⁄RS, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 
08.06.2006). 
3. É razoável presumir vício de conduta do agente 
público que pratica um ato contrário ao que foi 
recomendado pelos órgãos técnicos, por pareceres 
jurídicos ou pelo Tribunal de Contas. Mas não é 
razoável que se reconheça ou presuma esse vício 
justamente na conduta oposta: de ter agido segundo 
aquelas manifestações, ou de não ter promovido a 
revisão de atos praticados como nelas recomendado, 
ainda mais se não há dúvida quanto à lisura dos 
pareceres ou à idoneidade de quem os prolatou. 
Nesses casos, não tendo havido conduta movida 
por imprudência, imperícia ou negligência, não há 
culpa e muito menos improbidade. A ilegitimidade do 
ato, se houver, estará sujeita a sanção de outra 
natureza, estranha ao âmbito da ação de improbidade. 
4. Recurso especial do Ministério Público 
parcialmente provido. Demais recursos providos. 
(REsp n.º 827.445/SP, Min. Rel. Luiz Fux, j. 02.02.2010) 
 

 

Excelência, desta forma, espera a manifestante que haja 

acolhimento de suas razões preliminares e de mérito, restando-se assim pela total 

rejeição da demanda.   

 

 

VII. CONCLUSÃO 

 

Outrossim, pleiteia a manifestante que este r. Juízo, 

decida pela total rejeição da presente demanda face a manifestante, 

promovendo sua imediata exclusão do polo passivo.   

 

Considerando que a manifestante não celebrou contrato 

por prazo determinado com o Município através do 

decreto n.º 3.503/09; 
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Considerando que, a manifestante não se candidatou ao 

processo seletivo 04/2009; 

 

Considerando que, a manifestante não foi aprovada no 

processo seletivo 04/2009; 

 

Considerando que, a manifestante, impugna todos os 

documentos juntados na presente demanda, os quais lhe 

atribuem a condição de candidata e aprovada no 

processo seletivo 04/2009.   

 

E, principalmente considerando A TOTAL 

INEXISTÊNCIA DE PROVAS OU INDÍCIOS DE QUE EVENTUAL AÇÃO OU 

OMISSÃO DA MANIFESTANTE TENHA SIDO CAPAZ DE CONSUMAR 

QUALQUER DAS CONDUTAS previstas nos incisos do Art. 10 da Lei 8.429/92, 

REQUER, que, digne-se Vossa Excelência acolhendo as razões arguidas em 

manifestação escrita, restando pela TOTAL REJEIÇÃO da demanda face a 

manifestante.  

 

Pleiteia pelos benefícios da Gratuidade da Justiça nos 

termos do Art. 98 do CPC/2015, conforme CTPS anexa.    

 

REQUER-SE, por derradeiro, digne-se Vossa Excelência 

em determinar sejam todas as notificações e intimações, sejam remetidas em nome 

do advogado RAFAEL SPINOLA CASTRO, OAB-SP 310.236, sob pena de nulidade 

processual, na forma do disposto no artigo 272, paragrafo 5º do CPC/2015. Sem 

prejuízo, para os efeitos do artigo 270, as intimações deverão ser remetidas para o 

e-mail rafaelsp-castro@hotmail.com.   

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Parapuã/SP, 30 de Junho de 2016 

 

Rafael Spinola Castro 

OAB/SP 310.236 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 09 de julho de 2016, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. UDO WOLFF DICK 
APPOLO DO AMARAL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito: Dr. Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral

Vistos.

Por mandado, notifiquem-se os demandados não encontrados pessoalmente na 
notificação por carta.

Osvaldo Cruz, 09 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ação Civil Pública de Improbidade Administrativa 
Proc. 1001383-17.2015.8.26.0407 
Requerente: Ministério Público  
Requerido: Antônio Alves da Silva e Outros 

 

 
  

 

ELISABETE BERGAMO, 

brasileira, portadora da cédula de identidade RG n. 28.430.502-9, cadastrada sob o n. 

158.739.158-90, residente e domiciliada na Av. Rio de Janeiro, n° 1017, Centro, 

Parapuã, Estado de São Paulo, requerida nos autos supra, que lhe move a Justiça 

Pública, por seu advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente, a ilustre 

presença de Vossa Excelência, apresentar a sua DEFESA PRELIMINAR nos termos 

do artigo 17, 7§, da Lei Nº 8.429, de 2 de Junho de 1992., pelas razões que segue:  

I – RESUMO DOS FATOS e 

DOS PEDIDOS DA EXORDIAL. 

O membro do Ministério Público interpôs a presente demanda com as 

alegações de que houve a contratação por tempo determinado da manifestante (fls. 

373/374, do inquérito Civil 06/2009 e acostado aos autos as fls. 216/217), mediante o 

Decreto 3.503/2009, e posterior à mesma se inscreveu no processo seletivo 2/2009, 

para o cargo de Agente de Serviços Escolares, conforme lista de presença acosta as 

fls. 117, dos autos. 
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Entretanto, para tal cargo esta disponível apenas 06 (seis) vagas para, 

mas a peticionária não conseguiu a classificação devida, tendo em vista que se 

classificou em 39ª colocada, conforme divulgação da lista de aprovados (fls. 138, dos 

autos), conforme reconheceu na exordial o Nobre Promotor fls. 10. 

Entretanto, diante das atribuições e documentos acostados a exordial, 

o referido processo seletivo 02/2009 foi cancelado nos termos do DL 3.510/2009.  

Posterior, o Prefeito Municipal abriu o edital de processo seletivo 

n° 004/2009, pelo qual a manifestante não realizou a inscrição, conforme fls. 

151/152 e 160 dos autos, tendo em vista que nas fls. 268/269 (fls. 151/152 dos 

autos) do inquérito apresenta como candidata Aprovada, Luzia Bergamo (CPF 

158.739.148-18 e RG 28.430.503-0) e não a manifestante (Elisabete Bergamo; CPF 

158.739.158-90 e RG 28.430.502-9), esclarecendo que na exordial fls. 15/16, 

apresenta como classificada a ora peticionária, o que não prospera, verifica-se 

que os documentos pessoais são divergentes. 

Com a classificação dos candidatos, foi publicado o Edital de 

Convocação, eis que consta em tal edital o chamamento dos classificados nos 

processos 004/2009 e 01/2010, fls.162, que por sinal a manifestante se classificou 

para tal apenas no processo seletivo 01/2010, para o cargo de auxiliar de serviços 

gerais, tendo em vista que para o processo seletivo 004/2009, a manifestante não se 

inscreveu. 

É o relato. 

 

II – DOS ESCLARECIMENTOS AOS FATOS. 

Nobre Magistrado. 

Diante das alegações suscitadas pelo Membro do Ministério Público, 

embasadas no inquérito Civil n°06/2009, o que se apurou foi a suposta pratica da 

fraude em processo seletivo, praticados pelo então Prefeito, ora requerido, eis que 
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como veremos, não se pode o mero candidato sofrer quaisquer consequências sem 

que o mesmo tenha agido com dolo. 

A manifestante se inscreveu apenas no processo seletivo 02/2009, 

para o cargo de Agente de Serviços escolares, como mencionado na exordial as fls.06 

dos autos, porém a mesma não se classificou (fls. 138, dos autos) 

A peticionária desconhece os motivos do cancelamento do concurso 

02/2009, pôr justificados no Decreto n° 3.510/2009 tal processo foi cancelado e, 

posterior foi aberto um novo processo seletivo, o 004/2009, eis que é previsto em lei a 

liberalidade do Administrador quanto os atos praticados, e não do candidato inscrito 

para os referidos concursos, cabe ao inscrito apenas recolher as taxa e realizar as 

provas devidas. 

Como a manifestante, após o termino de seu contrato (fls. 216/217 dos 

autos) não ter sido aprovada nem no processo seletivo 002/2009 e não ter realizado à 

inscrição para o processo seletivo 004/2009, a mesma se inscreveu no Concurso 

Público 01/2010 para o cargo de ajudante de serviços gerais, onde naquela 

oportunidade foi classificada e tomou posse do cargo em 05/09/2011. 

É importante destacar que a manifestante foi empossada no cargo de 

ajudante de serviços gerais, mediante o processo seletivo 01/2010, conforme 

convocação acostada as fls.242, o que por ora ocorre certa dúvida em virtude do 

referido documento constar que estava convocando os candidatos que se 

classificaram nos processos 04/2009 e 01/2010, que mediante os documentos que se 

acosta à esta defesa, a peticionária comprava que a mesma foi empossada em virtude 

da classificação que obteve no Concurso Público 01/2010 e não em razão do processo 

004/2009, esclarecendo que a manifestante não realizou a inscrição, conforme fls. 

151/152 e 160 dos autos, tendo em vista que nas fls. 268/269 (fls. 151/152 dos 

autos) do inquérito apresenta como candidata Aprovada, Luzia Bergamo (CPF 

158.739.148-18 e RG 28.430.503-0) e não a manifestante (Elisabete Bergamo; CPF 
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158.739.158-90 e RG 28.430.502-9), esclarecendo que na exordial fls. 15/16, 

apresenta como classificada a ora peticionária, o que não prospera, verifica-se 

que os documentos pessoais são divergentes 

Por derradeiro, requereu o r. Promotor que a presente demanda seja 

julgada totalmente procedente, para anular o Processo Seletivo n°004/2009, bem 

como a condenação do Requerido Antônio Alves da Silva, nos termos do art. 12, inc. 

III, da Lei n° 8.429/92, bem como o ressarcimento integral dos danos causados ao 

erário público. 

É o relato. 

III – PRELIMINARES 

Oportunamente, a manifestante vem arguir em caráter de preliminar 

sua ilegitimidade passiva na presente ação eis que a mesma, embora tenha se inscrito 

no processo seletivo 02/2009, e ter trabalhado por tempo determinado, a manifestante 

não se classificou no referido processo (004/2009), sendo assim, não ter quaisquer 

fundamentos da peticionária estar no referido polo desta demanda, pois não existe a 

ligação e o nexo quanto a pratica da suposta fraude. 

Entretanto, não está comprovado que a candidata agiu para a pratica 

da suposta fraude, eis que não sendo possível que a mesma possa responder por 

quaisquer danos, pois não estão claros a pratica dolosa, ou seja, o ANIMUS DO 

AGENTE, pois o fato da mesma ser simplesmente uma candidata não condiz que está 

tenha contribuído com a fraude ou agido em conluio para a concretização do mesmo, 

tendo em vista que a mesma não conseguiu uma classificação adequada para que 

pudesse tomar posse de seu cargo, lembrando que sua classificação foi em 39ª lugar 

e o nº de vagas era de 06 (seis).  

Analisando os autos, verifica-se que a manifestante não foi classifica 

no concurso 04/2009, conforme lista de fls. 152, dos autos principais, tendo em vista 

que a classificação ocorreu de ordem alfabética e, pela lógica a manifestante deveria 
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estar mencionada na lista entre os classificados cujas iniciais estão entre as letras D e 

F, o que se quer está mencionado o nome da mesma, tendo em vista que a primeira 

letra do nome da manifestante é a vogal “E”, em virtude da mesma não ter se inscrito. 

Com o intuito de esclarecer os fatos, provando-se que a manifestante 

não se beneficiou em nenhum momento, da suposta fraude, bem como ao menos 

obteve classificação para aprovação do referido concurso, ficou comprovado que em 

nenhum processo seletivo (02/2009 e 004/2009) a manifestante foi classificada, sendo, 

assim, comprovada a sua ilegitimidade passiva na presente demanda. 

Não podendo, ainda, deixar de provar a veracidade das alegações 

da manifestante com a utilização do documento acosta as fls.160, que no edital 

de classificação do resultado do processo seletivo 004/2009 não consta como 

classificada a manifestante para o cargo de Agente de Serviços Escolares, onde 

mais uma vez está clara a sua ilegitimidade passiva neste feito. 

A falta de legitimidade está evidente em razão dos documentos 

acostados junto com o Inquérito Civil, onde não foi demonstrado e provado que a 

manifestante tenha agido com dolo, com a finalidade de regularizar sua contratação 

temporária de forma fraudulenta, sendo tão notório há não conduta dolosa da 

peticionária que a mesma não conseguiu a classificação devida para ocupar as vagas 

disponíveis, onde foi aprovada apenas no Concurso Público 01/2010, conforme 

documentos em anexo. 

No que se refere à inclusão da manifestante na lista de aprovados no 

processo seletivo 004/2009, esta por vez desconhece porque não realizou a inscrição 

e muito menos a prova, eis que o vinculo efetivo e comprovado entre a manifestante e 

os documentos é no edital de convocação, acostado as fls. 162/163, dos autos, onde 

consta que a mesma foi contratada por tempo determinado, onde o seu vinculo 

somente ocorreu em virtude do contrato. 
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A manifestante esclarece que hoje é funcionária Pública Municipal, 

mediante a admissão oriunda do Concurso Público 01/2010, como se prova por meio 

de sua CTPS, sua ficha de funcionário, declaração e portaria, não vendo, assim, o por 

que de sua inclusão passiva no referido feito, tendo em vista que em fase alguma de 

investigação (inquérito Civil n° 06/2009) foi cogitado alguma irregularidade no concurso 

que prestou (01/2010). 

Portanto, desde já requer a extinção deste feito sem julgamento de 

mérito com relação a peticionária, por ser parte ilegítima da presente demanda 

  

IV – DO MÉRITO 

Diante dos estudos e analise dos documentos acostadas à este feito, 

verifica-se que existe a ausência da causa de pedir, eis que não está devidamente 

comprovado que a manifestante agiu com dolo, consumando-se, assim, o ato de 

improbidade administrativa, pois não existe elementos comprovados que a mesma 

colaborou com os atos do administrador para se beneficiar, ou seja, os meios 

utilizados na gestão pública do mesmo quanto a abertura ou cancelamento de 

processos seletivos não condiz à esta se responsabilizar, eis que muito menos à o que 

se falar em dano ao erário por parte da peticionária, tanto na contratação temporária 

quanto no processo seletivo, lembrando que a mesma prestou apenas o processo 

02/2009 e não foi classificada/aprovada, como já mencionado. 

Para a comprovação do dolo e dano ao erário era preciso a devida 

comprovação dos atos, com a finalidade de se beneficiar e regularizar sua situação 

temporária, eis que como já mencionado à mesma somente foi classificada no 

processo seletivo 01/2010, como se provou, eis que trata de direito adquirido, pois 

preencheu todos os requisitos, bem como no que se refere ao processo seletivo 

(02/2009) a manifestante foi mera candidata. 
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Não existe fundamento em qualificar a manifestante por ter sido mera 

candidata como agente participante de um conluio por ter ferido os princípios 

administrativos, pois não existem elementos comprobatórios de sua conduta dolosa. 

Quanto às alegações de que os processos seletivos foram meios 

de suposta regularização da contratação, a mesma não prospera, em razão de 

que embora a manifestante estivesse sob a contratação por tempo determinado, 

a peticionária não obteve pontuação necessária para aprovação, fls. 138, autos 

principais. 

Haja vista as argumentações estão afastadas todos os meios que a 

pudesse ter a manifestante colaborado para se beneficiar, não sendo possível em se 

cogitar no que se refere da pratica com dolo, muito menos em ter causado dano ao 

erário público, má-fé, desonestidade, não existem elementos para que a peticionária 

possa ser enquadrada nesta ação, em virtude do afastamento da tipificação descritas 

nos artigo 9° a 11 da Lei 8.429/92, eis que assim, já se posicionou a jurisprudência. 

Ementa: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ASSENTADA PELA 
INSTÂNCIA JUDICANTE DE ORIGEM. REVISÃO EM SEDE 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DO VERBETE 
SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 1. "A improbidade é ilegalidade tipificada e 
qualificada pelo elemento subjetivo da conduta do agente. 
Por isso mesmo, a jurisprudência do STJ considera 
indispensável, para a caracterização de improbidade, que a 
conduta do agente seja dolosa, para a tipificação das 
condutas descritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429 /92, ou 
pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10" (AIA 
30/AM, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte 
Especial, DJe 28/9/11). 2. Infirmar os fundamentos do 
acórdão recorrido demandaria o reexame de matéria 
fática-probatória, o que é vedado em sede especial, nos 
termos do enunciado sumular 7/STJ. Precedentes do STJ. 
3. Agravo regimental não provido. (in STJ - AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
AgRg no AREsp 291244 MG 2013/0020042-6 (STJ))  
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Entretanto, não estando configurado o ato de improbidade por 

parte da manifestante, por ter agido com dolo não possuindo quaisquer indícios 

da pratica dos mesmos, resta evidente que o feito deve ser julgado sem 

resolução de mérito no que diz respeito a está, além da fundamentação ser 

amparada por Lei Federal, os Tribunais reforça tal entendimento. 

Ementa: AGRAVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ELEMENTO SUBJETIVO NÃO DEMONSTRADO. 
IMPROCEDÊNCIA. 1. A Lei nº 8.429 /92 não admite a 
responsabilização objetiva por atos de improbidade 
administrativa, sendo pressuposto para a punição do 
agente público a presença do elemento subjetivo, 
consubstanciado no dolo - no caso dos art. 9º e 11 - ou, ao 
menos, na culpa grave - para o art. 10 da lei. Em qualquer 
dos casos, é absolutamente imprescindível a 
caracterização da má-fé do agente, não bastando a 
constatação da simples ilegalidade do ato, uma vez que a 
mens legis é justamente coibir a atuação maculada pela 
inobservância dos padrões de honestidade, moralidade e 
lealdade que se espera do agente público. 2. Hipótese em 
que se verifica não ter restado comprovada a 
materialidade do ato ímprobo. (TRF-4 - APELAÇÃO CIVEL 
AC 50059062120124047208 SC 5005906-21.2012.404.7208 
(TRF-4)  

Neste sentido, a mera inscrição do agente em prestar um concurso 

público não condiz que o mesmo está participando de qualquer fraude, mediante dolo, 

com a finalidade de causar danos ao erário, e se beneficiar, assim vejamos. 

Ementa: REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO POR ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ELEMENTO SUBJETIVO 
- AUSÊNCIA - NÃO COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO 
ERÁRIO OU DE ENRIQUECIMENTO POR PARTE DO 
AGENTE - ATO DE IMPROBIDADE NÃO CONFIGURADO. A 
conduta do agente público, embora irregular, nem sempre 
pode ser tipificada como ímproba. Com efeito, a 
responsabilização dos agentes públicos por atos de 
improbidade deve se basear em provas concretas quanto 
aos atos que lhe são imputados, face às graves 
conseqüências que afetam a vida do eventual infrator. 
Ademais, segundo o entendimento uníssono do Superior 
Tribunal de Justiça, "não se pode confundir improbidade 
com simples ilegalidade. A improbidade é ilegalidade 
tipificada e qualificada pelo elemento subjetivo da conduta 
do agente. Por isso mesmo, a jurisprudência do STJ 
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considera indispensável, para a caracterização de 
improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, para a 
tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 11 da 
Lei 8.429 /92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do 
artigo 10" (AIA 30/AM, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
Corte Especial, DJe 28/09/2011). (TJ-MG - Reexame 
Necessário-Cv REEX 10115020007114001 MG (TJ-MG) ) 

Concluindo-se que diante das alegações da manifestante em não ter 

sido aprovada no processo seletivo 02/2009; não se candidatou ao processo seletivo 

004/2009, bem como não foi aprovada no mesmo, tendo em vista que quem foi 

aprovada no processo seletivo 004/2009, foi Luzia Bergamo (CPF 158.739.148-18 e 

RG 28.430.503-0) e não a manifestante (Elisabete Bergamo; CPF 158.739.158-90 e 

RG 28.430.502-9), esclarecendo que na exordial fls. 15/16, apresenta como 

classificada a ora peticionária, o que não prospera. 

 

Desta forma, requer o acolhimento das preliminares e do mérito, 

requerendo, ao final a total rejeição da presente ação em relação a manifestante, 

bem como impugna todos os documentos acostados ao feito que lhe qualifica como 

candidata/aprovada no processo seletivo que se requer a anulação (004/2009), 

conforme mencionado na exordial. 

V - DOS PEDIDOS: 

 

Diante do acima o exposto, requer a V.Exa.  

1) Os benefícios da Assistência Judiciária, nos termos da Lei 

1.060/50, c/c artigo 98 do NCPC, conforme cópia de sua CTPS, que provam seus 

rendimentos. 

2) O deferimento das preliminares arguidas, em virtude da 

ilegitimidade da manifestante ausência da causa de pedir, para que o feito em relação 

à peticionária, seja rejeitado mediante a extinção sem resolução de mérito em relação 

à está.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

9C
B

00
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IS
 G

U
S

T
A

V
O

 P
E

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

07
/2

01
6 

às
 1

8:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
O

S
C

16
70

00
74

07
0 

   
 .

fls. 359

http://tj-mg.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/121130360/reexame-necessario-cv-reex-10115020007114001-mg
http://tj-mg.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/121130360/reexame-necessario-cv-reex-10115020007114001-mg


3) Mediante as fundamentações, razões e provas de inexistência 

quanto a tipicidade de quaisquer atos ilícitos, mediante dolo ou ter causados danos ao 

erário público, previstos no artigo 10, da Lei 8.429/92, contidas nesta defesa escrita, 

requer a TOTAL REJEIÇÃO da demanda em face da ora peticionária, nos termos do § 

8°, do art. 17, da LIA, ou nos termos que assim entender Vossa Excelência.  

4) Que as notificações e intimações, sejam realizadas em nome do 

patrono que esta subscreve, sendo LUIS GUSTAVO PEREIRA DA SILVA, inscrito na 

OAB/SP n. 346.334, na forma prevista do § 5°, do artigo 272, do NCPC. 

5) Por derradeiro, requer a juntada dos seguintes documentos; (1) 

Instrumento particular de Mandato; (2) Cópia da CTPS, da manifestante; (3) Cópia da 

Ficha de Registro de Empregado; (4) Cópia da Portaria n° 10.166, de 05 setembro de 

2011, onde no teor consta a nomeação da peticionária para exercer o cargo de 

Ajudante de Serviços Gerais, mediante ter sido aprovada no concurso Público n° 

01/2010, homologado em 07/07/2011 e publicado em 08/07/2011; (5) Cópia do DL 

3.791/2014, onde consta que Elisabete foi efetivada, no serviço público; (6) Termo de 

Ciência e de Notificação – Concurso Público 01/2010; (7) Declaração; (8) Cópia dos 

comprovantes de pagamento da taxa de inscrição do processo seletivo 02/2009. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz, 20 de julho de 2015. 

 

 

LUIS GUSTAVO PEREIRA DA SILVA 

OAB/SP 346.334 
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10311&rb=0&rs=10208689&nro=0&tabela=hist&sit=1&dt_sit=31/12/2002&pv=01&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&mo… 1/2

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
MARA FERNANDES C GIMENEZ

Reg.Sistema(RS)/ PV
10.208.689/ 01

Reg.Geral DC
00025265038

C.P.F.
147544718/ 30

PIS/ PASEP
18090774240

Cargo/ Função Atividade
F/6407PROFESSOR EDUCACAO BASICA I

Categoria
ADM. LEI 500/74  SUBS DOC EVENTUAL

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
001/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44621  EE ZIZI PEREIRA DE SOUZA  PROFA.

Banco
033SANTANDER

Agência
0548  PARAPUA

Conta Corrente
01 1814 6

Aux. Alimentação
 

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  11/2003

Data Pagamento
05/12/2003

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.034 PREMIO VALORIZ. SDOC/REPOS/RECUP. N 021 VALOR 01/10/2003 A 31/10/2003 5,60 +

02.047 SDOC  1 A 4 SERIE N 021 AULAS 01/10/2003 A 31/10/2003 89,67 +

04.109 GTE  SDOC/REPOS/RECUP. N 021 VALOR 01/10/2003 A 31/10/2003 8,40 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 021 VALOR 01/10/2003 A 31/10/2003 8,40 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 004 VALOR 01/10/2003 A 31/10/2003 9,47 +

70.001 IPESP N 6,00 PERC. 11/2003 6,38 

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 11/2003 2,12 

70.038 CONTRIB.PREVIDENCIARIALC 943/2003 N 5,00 PERC. 11/2003 5,60 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

0,00

Total
Vencimentos

121,54

Total Descontos
14,10

Líquido a
Receber
107,44

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AKKKNOLNNXSIIIIIKLKKLKLOOYYYYYFFFFFIIJIMKSQSFOO 
Demonstrativo Impresso em: 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
13

83
-1

7.
20

15
.8

.2
6.

04
07

 e
 c

ód
ig

o 
9C

B0
F2

.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AF

AE
L M

OR
AL

ES
 C

AS
SE

BE
 T

OF
FO

LI 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

21
/07

/20
16

 às
 22

:15
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

OS
C1

67
00

07
41

77
    

 .

fls. 884



20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10311&rb=0&rs=10208689&nro=0&tabela=hist&sit=1&dt_sit=31/12/2002&pv=01&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&mo… 2/2

20/07/2016

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
13

83
-1

7.
20

15
.8

.2
6.

04
07

 e
 c

ód
ig

o 
9C

B0
F2

.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AF

AE
L M

OR
AL

ES
 C

AS
SE

BE
 T

OF
FO

LI 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

21
/07

/20
16

 às
 22

:15
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

OS
C1

67
00

07
41

77
    

 .

fls. 885



20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10411&rb=0&rs=10208689&nro=0&tabela=hist&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=imprimir 1/2

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
MARA FERNANDES C GIMENEZ

Reg.Sistema(RS)/ PV
10.208.689/ 02

Reg.Geral DC
00025265038

C.P.F.
147544718/ 30

PIS/ PASEP
18090774240

Cargo/ Função Atividade
F/6407PROFESSOR EDUCACAO BASICA I

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
001/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44621  EE ZIZI PEREIRA DE SOUZA  PROFA.

Banco
033SANTANDER

Agência
0548  PARAPUA

Conta Corrente
01 1814 6

Aux. Alimentação
005

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  11/2004

Data Pagamento
07/12/2004

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.032 PREMIO DE VALORIZACAO  QM N   VALOR 11/2004 2,66 +

02.034 PREMIO VALORIZ. SDOC/REPOS/RECUP. N 068 VALOR 01/10/2004 A 31/10/2004 18,13 +

02.043 CARGA HOR/SUPL  1 A 4 SERIE N 010 AULAS 11/2004 48,41 +

02.047 SDOC  1 A 4 SERIE N 068 AULAS 01/10/2004 A 31/10/2004 329,20 +

04.107 GTE  GRAT.POR TRABALHO EDUCACIONAL N   VALOR 11/2004 4,00 +

04.109 GTE  SDOC/REPOS/RECUP. N 068 VALOR 01/10/2004 A 31/10/2004 27,20 +

04.118 GRATIFICACAO GERALQM LC 901/2001 N   VALOR 11/2004 4,00 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 068 VALOR 01/10/2004 A 31/10/2004 27,20 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 11/2004 8,80 

70.045 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA  5% N 5,00 PERC. 11/2004 23,04 

70.046 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA  6% N 6,00 PERC. 11/2004 27,64 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

0,00

Total
Vencimentos

460,80

Total Descontos
59,48

Líquido a
Receber
401,32

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
MARA FERNANDES C GIMENEZ

Reg.Sistema(RS)/ PV
10.208.689/ 01

Reg.Geral DC
00025265038

C.P.F.
147544718/ 30

PIS/ PASEP
18090774240

Cargo/ Função Atividade
F/6407PROFESSOR EDUCACAO BASICA I

Categoria
ADM. LEI 500/74  SUBS DOC EVENTUAL

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
001/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44621  EE ZIZI PEREIRA DE SOUZA  PROFA.

Banco
033SANTANDER

Agência
0548  PARAPUA

Conta Corrente
01 1814 6

Aux. Alimentação
 

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  11/2005

Data Pagamento
07/12/2005

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.034 PREMIO VALORIZ. SDOC/REPOS/RECUP. N 048 VALOR 01/10/2005 A 31/10/2005 12,80 +

02.047 SDOC  1 A 4 SERIE N 048 AULAS 01/10/2005 A 31/10/2005 267,23 +

04.109 GTE  SDOC/REPOS/RECUP. N 048 VALOR 01/10/2005 A 31/10/2005 19,20 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 048 VALOR 01/10/2005 A 31/10/2005 19,20 +

04.131 GAMSDOC/REPOS/RECUPLC 977/2005 N   VALOR 01/10/2005 A 31/10/2005 47,76 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 009 VALOR 01/10/2005 A 31/10/2005 23,92 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 11/2005 7,06 

70.045 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA  5% N 5,00 PERC. 11/2005 18,30 

70.046 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA  6% N 6,00 PERC. 11/2005 21,97 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

366,19

Total
Vencimentos

390,11

Total Descontos
47,33

Líquido a
Receber
342,78

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
MARA FERNANDES C GIMENEZ

Reg.Sistema(RS)/ PV
10.208.689/ 02

Reg.Geral DC
00025265038

C.P.F.
147544718/ 30

PIS/ PASEP
18090774240

Cargo/ Função Atividade
F/6407PROFESSOR EDUCACAO BASICA I

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
001/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44621  EE ZIZI PEREIRA DE SOUZA  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 12029 8

Aux. Alimentação
007

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  11/2006

Data Pagamento
07/12/2006

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.032 PREMIO DE VALORIZACAO  QM N   VALOR 11/2006 4,00 +

02.034 PREMIO VALORIZ. SDOC/REPOS/RECUP. N 006 VALOR 01/10/2006 A 31/10/2006 1,60 +

02.043 CARGA HOR/SUPL  1 A 4 SERIE N 015 AULAS 11/2006 83,51 +

02.047 SDOC  1 A 4 SERIE N 006 AULAS 01/10/2006 A 31/10/2006 33,40 +

04.107 GTE  GRAT.POR TRABALHO EDUCACIONAL N   VALOR 11/2006 6,00 +

04.109 GTE  SDOC/REPOS/RECUP. N 006 VALOR 01/10/2006 A 31/10/2006 2,40 +

04.118 GRATIFICACAO GERALQM LC 901/2001 N   VALOR 11/2006 6,00 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 006 VALOR 01/10/2006 A 31/10/2006 2,40 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 11/2006 14,92 +

04.131 GAMSDOC/REPOS/RECUPLC 977/2005 N   QTDE 01/10/2006 A 31/10/2006 5,97 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 014 VALOR 01/11/2006 A 30/11/2006 70,18 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 11/2006 3,09 

70.045 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA  5% N 5,00 PERC. 11/2006 8,01 

70.046 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA  6% N 6,00 PERC. 11/2006 9,61 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

160,20

Total
Vencimentos

230,38

Total Descontos
20,71

Líquido a
Receber
209,67

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição
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* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
MARA FERNANDES C GIMENEZ

Reg.Sistema(RS)/ PV
10.208.689/ 02

Reg.Geral DC
00025265038

C.P.F.
147544718/ 30

PIS/ PASEP
18090774240

Cargo/ Função Atividade
F/6407PROFESSOR EDUCACAO BASICA I

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
001/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44621  EE ZIZI PEREIRA DE SOUZA  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 12029 8

Aux. Alimentação
001

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  11/2007

Data Pagamento
07/12/2007

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.032 PREMIO DE VALORIZACAO  QM N   VALOR 11/2007 4,00 +

02.034 PREMIO VALORIZ. SDOC/REPOS/RECUP. N 035 VALOR 01/10/2007 A 31/10/2007 9,33 +

02.043 CARGA HOR/SUPL  1 A 4 SERIE N 015 AULAS 11/2007 83,51 +

02.047 SDOC  1 A 4 SERIE N 035 AULAS 01/10/2007 A 31/10/2007 194,85 +

04.107 GTE  GRAT.POR TRABALHO EDUCACIONAL N   VALOR 11/2007 6,00 +

04.109 GTE  SDOC/REPOS/RECUP. N 035 VALOR 01/10/2007 A 31/10/2007 14,00 +

04.118 GRATIFICACAO GERALQM LC 901/2001 N   VALOR 11/2007 6,00 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 035 VALOR 01/10/2007 A 31/10/2007 14,00 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 11/2007 14,92 +

04.131 GAMSDOC/REPOS/RECUPLC 977/2005 N   QTDE 01/10/2007 A 31/10/2007 34,82 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 018 VALOR 01/11/2007 A 30/11/2007 90,51 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 11/2007 7,36 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 11/2007 34,28 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

311,69

Total
Vencimentos

471,94

Total Descontos
41,64

Líquido a
Receber
430,30

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real
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Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 
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Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
MARA FERNANDES C GIMENEZ

Reg.Sistema(RS)/ PV
10.208.689/ 02

Reg.Geral DC
00025265038

C.P.F.
147544718/ 30

PIS/ PASEP
18090774240

Cargo/ Função Atividade
F/6407PROFESSOR EDUCACAO BASICA I

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
001/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44621  EE ZIZI PEREIRA DE SOUZA  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 12029 8

Aux. Alimentação
004

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  11/2008

Data Pagamento
05/12/2008

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.043 CARGA HOR/SUPL  1 A 4 SERIE N 030 AULAS 11/2008 196,37 +

02.047 SDOC  1 A 4 SERIE N 030 AULAS 01/10/2008 A 31/10/2008 196,37 +

04.118 GRATIFICACAO GERALQM LC 901/2001 N   VALOR 11/2008 12,00 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 030 VALOR 01/10/2008 A 31/10/2008 12,00 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 11/2008 31,25 +

04.131 GAMSDOC/REPOS/RECUPLC 977/2005 N   QTDE 01/10/2008 A 31/10/2008 31,25 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 016 VALOR 01/11/2008 A 30/11/2008 72,04 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 11/2008 9,58 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 11/2008 45,84 

97.185 BANCO DO BRASIL S/A N   VALOR 11/2008 75,11 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

416,74

Total
Vencimentos

551,28

Total Descontos
130,53

Líquido a
Receber
420,75

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
MARA FERNANDES C GIMENEZ

Reg.Sistema(RS)/ PV
10.208.689/ 02

Reg.Geral DC
00025265038

C.P.F.
147544718/ 30

PIS/ PASEP
18090774240

Cargo/ Função Atividade
F/6407PROFESSOR EDUCACAO BASICA I

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
001/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 12029 8

Aux. Alimentação
001

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  02/2009

Data Pagamento
06/03/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

23.001 13.SALARIOEFP A   VALOR 01/01/2008 A 31/12/2008 15,98 +

70.057 CONTR.PREV.11% LC 1012/07  13 SAL. N 11,00 PERC. 02/2009 1,75 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

0,00

Total
Vencimentos

15,98

Total Descontos
1,75

Líquido a
Receber

14,23

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AKKKNOFOMXSIIIIIKLKKLKMOOYYYYYFFFFFIIJIMKSQSFOO 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
207

U.C.D.
12.207

Unidade Frequência
44836  EE TSUYA OHNO KIMURA  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
020

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  01/2009

Data Pagamento
06/02/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.044 CARGA HOR/SUPL  5 A 8 SERIE N 070 AULAS 01/2009 530,43 +

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 025 VALOR 01/01/2009 A 31/01/2009 189,44 +

02.070 AULAS SUBSTITUICAO ENSINO MEDIO R 10,00 PERC. 01/12/2008 A 31/12/2008 37,88 

02.070 AULAS SUBSTITUICAO ENSINO MEDIO N 015 VALOR 01/01/2009 A 31/01/2009 113,66 +

02.073 GTCN AULAS SUBST. ENSINO MEDIO R 10,00 PERC. 01/12/2008 A 31/12/2008 6,38 

04.118 GRATIFICACAO GERALQM LC 901/2001 N   VALOR 01/2009 28,00 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 01/2009 131,62 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO R 10,00 PERC. 01/12/2008 A 31/12/2008 5,98 

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 01/2009 16,00 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO R 10,00 PERC. 01/12/2008 A 31/12/2008 2,00 

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 015 VALOR 01/01/2009 A 31/01/2009 33,95 +

16.006 FERIAS 1/3 DOCENTEDEC.29439/88 R 030 DIAS 01/01/2009 A 30/01/2009 122,98 

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 01/2009 19,13 

70.007 IAMSPE S/ 1/3 DE FERIAS D 2,00 PERC. 01/2009 2,45 +

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 01/2009 92,14 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

837,65

Total
Vencimentos

1.045,55

Total Descontos
286,49

Líquido a
Receber
759,06

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10901&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 2/2

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRIJLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10902&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 1/2

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
003

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  02/2009

Data Pagamento
06/03/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.044 CARGA HOR/SUPL  5 A 8 SERIE N 035 AULAS 01/02/2009 A 15/02/2009 265,21 +

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 013 VALOR 01/02/2009 A 15/02/2009 98,50 +

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 010 VALOR 16/02/2009 A 28/02/2009 75,77 +

02.070 AULAS SUBSTITUICAO ENSINO MEDIO N 008 VALOR 01/02/2009 A 15/02/2009 60,62 +

04.118 GRATIFICACAO GERALQM LC 901/2001 N   VALOR 01/02/2009 A 15/02/2009 14,00 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 02/2009 78,97 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 02/2009 12,40 +

23.001 13.SALARIOEFP R 10,00 PERC. 01/01/2008 A 31/12/2008 52,25 

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 02/2009 12,10 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 02/2009 57,91 

70.057 CONTR.PREV.11% LC 1012/07  13 SAL. D 11,00 PERC. 02/2009 5,74 +

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

526,50

Total
Vencimentos

611,21

Total Descontos
122,26

Líquido a
Receber
488,95

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10902&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 2/2

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRIKLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10903&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 1/1

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
 

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  03/2009

Data Pagamento
07/04/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/03/2009 A 31/03/2009 151,55 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 03/2009 23,93 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 03/2009 8,00 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 03/2009 3,66 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 03/2009 17,55 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

159,55

Total
Vencimentos

183,48

Total Descontos
21,21

Líquido a
Receber
162,27

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRILLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10904&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 1/1

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
 

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  04/2009

Data Pagamento
08/05/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/04/2009 A 30/04/2009 151,55 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 04/2009 23,93 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 04/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 009 VALOR 01/04/2009 A 30/04/2009 45,69 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 04/2009 3,66 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 04/2009 17,55 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

159,55

Total
Vencimentos

229,17

Total Descontos
21,21

Líquido a
Receber
207,96

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRIMLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10905&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 1/1

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
001

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  05/2009

Data Pagamento
05/06/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/05/2009 A 31/05/2009 151,55 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 05/2009 23,93 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 05/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 007 VALOR 01/05/2009 A 31/05/2009 33,09 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 05/2009 3,66 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 05/2009 17,55 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

159,55

Total
Vencimentos

216,57

Total Descontos
21,21

Líquido a
Receber
195,36

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRINLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10906&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 1/2

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
002

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  06/2009

Data Pagamento
07/07/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.048 SDOC  5 A 8 SERIE N 002 AULAS 01/05/2009 A 31/05/2009 15,15 +

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/06/2009 A 30/06/2009 151,55 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 002 VALOR 01/05/2009 A 31/05/2009 0,80 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 06/2009 23,93 +

04.131 GAMSDOC/REPOS/RECUPLC 977/2005 N   QTDE 01/05/2009 A 31/05/2009 2,39 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 06/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 008 VALOR 01/06/2009 A 30/06/2009 38,29 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 06/2009 4,03 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 06/2009 19,30 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

175,50

Total
Vencimentos

240,11

Total Descontos
23,33

Líquido a
Receber
216,78

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 
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20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento

https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/dem_pagto_imp.asp?sq=1&tp=0&dt=10906&rb=0&rs=13448640&nro=0&tabela=atual&sit=1&dt_sit=&pv=02&opcao_pagto=visualizar&tipo_usuario=rs&opcao=&acao=&modo=impri… 2/2
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
001

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  07/2009

Data Pagamento
07/08/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/07/2009 A 31/07/2009 151,55 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 07/2009 23,93 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 07/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 008 VALOR 01/07/2009 A 31/07/2009 39,39 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 07/2009 3,66 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 07/2009 17,55 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

159,55

Total
Vencimentos

222,87

Total Descontos
21,21

Líquido a
Receber
201,66

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRIPLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
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20/07/2016

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
13

83
-1

7.
20

15
.8

.2
6.

04
07

 e
 c

ód
ig

o 
9C

B1
29

.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r R
AF

AE
L M

OR
AL

ES
 C

AS
SE

BE
 T

OF
FO

LI 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

21
/07

/20
16

 às
 22

:15
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

OS
C1

67
00

07
41

77
    

 .

fls. 1022



20/07/2016 Demonstrativo de Pagamento
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
002

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  08/2009

Data Pagamento
04/09/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/08/2009 A 31/08/2009 151,55 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 08/2009 23,93 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 08/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 004 VALOR 01/08/2009 A 31/08/2009 14,19 +

23.007 13.SALARIOANTECIPACAO  LC 817/96 N   VALOR 08/2009 91,74 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 08/2009 3,66 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 08/2009 17,55 

70.059 CONTR.PREV.11%LC1012/07 ANT 13 SAL N 11,00 PERC. 08/2009 10,09 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

159,55

Total
Vencimentos

289,41

Total Descontos
31,30

Líquido a
Receber
258,11

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRIQLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
 

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  09/2009

Data Pagamento
07/10/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.048 SDOC  5 A 8 SERIE N 002 AULAS 01/08/2009 A 31/08/2009 15,15 +

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/09/2009 A 30/09/2009 151,55 +

04.119 GRAT.GERALSDOC/REP/RECUP.LC 901/01 N 002 VALOR 01/08/2009 A 31/08/2009 0,80 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 09/2009 23,93 +

04.131 GAMSDOC/REPOS/RECUPLC 977/2005 N   QTDE 01/08/2009 A 31/08/2009 2,39 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 09/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 005 VALOR 01/09/2009 A 30/09/2009 19,39 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 09/2009 4,03 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 09/2009 19,30 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

175,50

Total
Vencimentos

221,21

Total Descontos
23,33

Líquido a
Receber
197,88

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
 

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  10/2009

Data Pagamento
06/11/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/10/2009 A 31/10/2009 151,55 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 10/2009 23,93 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 10/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 008 VALOR 01/10/2009 A 31/10/2009 39,39 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 10/2009 3,66 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 10/2009 17,55 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

159,55

Total
Vencimentos

222,87

Total Descontos
21,21

Líquido a
Receber
201,66

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRJILQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado

Demonstrativo de Pagamento

Nome
RENATA ANDREIA FERRARA

Reg.Sistema(RS)/ PV
13.448.640/ 02

Reg.Geral DC
00021945192 8

C.P.F.
126670398/ 58

PIS/ PASEP
17006807644

Cargo/ Função Atividade
F/6409PROFESSOR EDUCACAO BASICA II

Categoria
ADM.LEI 500/74FCAO NAT.PERM.

Reg. Retrib.
08

Esc./ Tab. Vencimento
10

Ref./ Grau  Faixa/ Nível
002/ I

Município
509

U.C.D.
12.509

Unidade Frequência
44620  EE MARIA HELENA BASSO ANTUNES  PROFA.

Banco
151N.CAIXA

Agência
0282  OSVALDO CRUZ

Conta Corrente
01 11568 5

Aux. Alimentação
001

Tipo da Folha
FOLHA NORMAL  11/2009

Data Pagamento
07/12/2009

Código Denominação Nat. Qtde. Unid. Período Valor

02.069 AULAS SUBSTITUICAO 5ª A 8ª SERIE N 020 VALOR 01/11/2009 A 30/11/2009 151,55 +

04.130 GAM  GRATIF.ATIVIDADE MAGISTERIO N   VALOR 11/2009 23,93 +

04.144 GRAT. GERAL  AULAS SUBSTITUICAO N   VALOR 11/2009 8,00 +

12.020 AUXILIO TRANSPORTE N 008 VALOR 01/11/2009 A 30/11/2009 39,39 +

70.006 IAMSPE N 2,00 PERC. 11/2009 3,66 

70.056 CONTR.PREVID.11%RPPS LC.1012/2007 N 11,00 PERC. 11/2009 17,55 

Depósito FGTS
 

FGTS 13º
Salários

 

Base
Contr.Prev./INSS

159,55

Total
Vencimentos

222,87

Total Descontos
21,21

Líquido a
Receber
201,66

Alteração de Exercício/ Cargo em Comissão
 

Legenda da Natureza (Nat.) 
N = Normal        D = Devolução     E = Estorno
A = Atrasado      R = Reposição

* Valores expressos em Real

Código de autenticação

A autenticidade desse documento pode ser verificada na página :
https://www.fazenda.sp.gov.br/folha/nova_folha/consulta_documentos.asp com o código: 

0AFFFJIRJJLQMMMMMYXYYXFHFFIIIIIKKKKKMMLJUUQSUFFF 
Demonstrativo Impresso em: 

20/07/2016
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO 

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 407.2016/006290-7

Pessoas a serem notificadas:
Priscila de Oliveira Ribeiro, Av. São Paulo, 42, casa, centro - CEP 17730-000, Parapua-SP, CPF 
395.760.688-86, RG 46171780; CPF 336.212.008-35, RG 405690514; Silvana Sanitá Furlan, 
Rua João Pessoa, 1308, Casa, Centro - CEP 17730-000, Parapua-SP, CPF 336.882.628-08, RG 
42216209-9; Jeanicley Wolff Conti Garcia, Rua Vitória, 795, casa, Centro - CEP 17730-000, 
Parapua-SP, CPF 117.234.178-82, RG 18014512-5; Antonio Alves da Silva, Rua Espirito Santo, 
665, casa, centro - CEP 17730-000, Parapua-SP, CPF 926.459.338-15, RG 15.554.732; Renata 
Carolina Araujo Furlan, Av. São Paulo, 113, casa, centro - CEP 17730-000, Parapua-SP, CPF 
302.682.888-28 

O MM. Juiz de Direito do 2ª Vara do Foro de Osvaldo Cruz, Dr. Udo Wolff Dick Appolo Do 
Amaral, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE aos endereços supra e PROCEDA à 
NOTIFICAÇÃO dos(as) requeridos(as) supra mencionados(as) para oferecerem manifestação, 
por escrito, no PRAZO de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 17, parágrafo 7º da Lei 8429/92, 
de acordo com o despacho de seguinte teor: "Fls 25/26: Recebo a emenda à inicial. Anote-se. 
Retifique-se o polo passivo da demanda para incluir o Município de Parapuã, bem como os 
servidores empossados em razão do processo seletivo. Notifiquem-se os requeridos para que 
ofereçam manifestação por escrito, nos termos do §7º, do art. 17 da Lei 8.429/92."

Advertência: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 
1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Osvaldo Cruz, 11 de agosto de 2016. Eu, 
Marcela Idehara Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, 
Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*40720160062907*
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Pres. Roosevelt, n. 632 – 7º Andar, salas 73 e 74 – Centro – Osvaldo Cruz/SP – CEP 17.700-000 

Fone/Fax (18) 3529.1951 - E-mail: rafael.cassebe@globo.com 
1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

1001383-17.2015.8.26.0407 
AÇÃO CÍVEL PÚBLICA 
Requerente: Ministério Público Estadual 
Requeridos: Antonio Alves da Silva e Outros 

 

MARCIA ADRIANA JORGE SILVA, 

GISLAINE CIUMARA OLIVEIRA DOS SANTOS,  

RITA DE CÁSSIA FALCONI BELCHIOR UCHIBABA,  

ELIANE MARQUESI VAL, 

ELAINE TERSARIOLI MARTELO,  

IDEVANIR BONONI 

MARA FERNANDES DE CARVALHO GIMENEZ, 

RENATA ANDRÉIA FERRARA, 

NEUSA APARECIDA TURCO,  

LEONICE MARIA MASSAROTTO, 

LUCIENE MUNHOZ IGLÉZIA CUNHA, 

CLEONICE IGLÉSIA MUNHOS TEMPORIM, 

MARIA APARECIDA GUTIERRES STOCCO, 
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GISLAINE GARCIA FRUTEIRO SPARAPAN, 

 VANDELICE DE CÁSSIA GARCIA LOPES BAGGIO, 

CLEUSA MARIA MARQUEIS VICENTINI, 

GISLENE RODRIGUES DUARTE FIGUEIREDO,  

MARIA LÚCIA BRUZOLATTI SILVA,  

HELENA MENIN SIQUEIRA, 

CLÁUCIA CRISTINA MARTINS GRANATA BORGES, 

ZILDA MARIA DA SILVA,  

LÉIA MARIA DA SILVA,  

MAGALI SANDRA FOLLETE CHRISTO MISSIATO, 

JOYCE GABRIELE GONCALVES DOS SANTOS,. 

JULIANA APARECIDA SILVA FERREIRA, 

EDINA MARIA BARRIOS MELO, requeridas nos autos supra, sempre precedidas 

do habitual respeito e acatamento, vem à presença deste r. Juízo, em razão da 

impossibilidade de juntada do arquivo de melhor leitura aos autos eletrônicos, 

dada a incompatibilidade com o sistema, informar que está depositando em 

cartório mídia contendo o arquivo em extensão word  e pdf, referente à sua 

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR, facilitando, assim, sua análise pelo Juízo e 

Ministério Público. 

 

 Sem prejuízo, requer a Vossa Excelência a apreciação dos 

pedidos constantes da manifestação preliminar, após vista pelo parquet, 

independentemente da notificação das demais pessoas as quais foram 

indicadas para o polo passivo da presente ação. 
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Termos em que, 

P. deferimento 

 

Osvaldo Cruz, 18 de AGOSTO de 2016. 

 
 

Rafael Morales Cassebe Tóffoli 
 -  OAB/SP n.  213.970 -   
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ 

 Estado de São Paulo 
 
 
 

Processo nº. 1001383-17.2015.8.26.0407 
 
 
 
 
 
 

JEANICLEY WOLF CONTI GARCIA  
 

qualificada nos autos supra enumerado, que lhe intenta o 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

requerendo desde já, os Benefícios da Justiça 

Gratuita, nos termos da lei n.º 1.060/50 c. c. 

artigo 98 do NCPC, por ser pessoa pobre na 

acepção jurídica do termo, não dispondo de 

recursos materiais suficientes para custear o 

presente pedido sem prejudicar sua própria 

subsistência e de seus familiares, conforme se 

observa da CTPS e Declaração de 

Hipossuficiência em anexo. 
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por seu advogado e procurador jurídico infra assinado [ doc. em anexo ], 

respeitosamente vem, perante Vossa Excelência, para apresentar a sua 

DEFESA   PRÉVIA, com  supedâneo no art. 17, § 7°, da Lei Federal 

n°. 8.429, de 2 de junho de 1992, bem como nas razões fáticas e 

jurídicas que passa a expor. 

1. 

Dos Fatos 

 

Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público 

Estadual em face do ex-prefeito Municipal de Parapuã-SP, Sr. Antônio 

Alves da Silva, sendo que, após emenda à peça inicial [ pág. 225/228 ], 

houve a inclusão da requerida Jeanicley no polo passivo da demanda. 

 

2. 

A presente demanda fora proposta em decorrência dos fatos apurados 

no Inquérito Civil 6/2009, segundo o qual, há indícios de nulidade e 

fraude no processo seletivo n.º 04/2009, realizado no Município 

durante a gestão do requerido Antônio Alves da Silva, uma vez que, 

segundo o Ministério Público, tal procedimento teve como única e 

exclusiva finalidade promover a regularização da situação de pessoal já 

contratado por prazo determinado, considerando como direcionado o 

processo de seleção. 
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3. 

Argumenta a r. Promotoria que o requerido somente promoveu o 

cancelamento do processo seletivo n.º 02/2009, realizando o processo 

seletivo n.º 4/2009, uma vez que o pessoal com contrato determinado 

não haviam obtido pontuação capaz de serem aprovados no primeiro 

processo seletivo n.º 02/2009. Sustenta ainda o autor, que tendo o 

requerido cancelado o processo seletivo n.º 02/2009, tão somente pelo 

motivo da não aprovação do pessoal com contrato temporário, não 

somente torna nulo e direcionado o processo seletivo 04/2009, mas 

também configura total desrespeito aos princípios do Direito 

Administrativo, consumando-se assim o crime de Improbidade 

Administrativa. 

4. 

Com a presente demanda o Ministério Público pleiteia que seja julgada 

totalmente precedente a presente ação civil pública, para o fim de 

anular o Processo Seletivo n.º 04/2009, desde seu início e todos os 

atos subsequentes, bem como, pela condenação do requerido nas 

sanções previstas no artigo 12, inc. III, da Lei n.º 8.429/92, 

principalmente, ao ressarcimento integral dos danos causados ao erário 

público. 

5. 
 

Das Considerações Iniciais 
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O contrato de trabalho referente ao processo seletivo nº. 04/2009, 

encontra-se extinto em face á requerida [ doc. em anexo ], que foi 

posteriormente aprovada no Concurso Público nº. 01/2011. No mais, 

em decorrência de seu extenso currículo, a requerida foi selecionada 

para assumir o cargo de Professor PEB-I, em decorrência do Decreto 

Municipal nº. 3.503 de 29.01.2009 [ pág. 54/55 e 74/78 ]. 

 

6. 

Com a abertura do supostamente inquinado processo seletivo nº. 

04/2009, a requerida também foi aprovada por seus méritos [ pág. 163]. 

Após, o contrato relativo ao questionado processo seletivo nº. 

04/2009, foi extinto em 01.02.2012, conforme se observa da CTPS e 

TRCT em anexos. 

7. 

Da mesma forma, houve a extinção do contrato de trabalho, referente 

á aprovação por Títulos, de que tratava o Decreto Municipal 3.503, de 

29.01.2009 [ pág. 54/55 e 74/78 ], conforme se observa ás fls. 13, da 

CTPS em anexo. 

8. 

Por fim, novo contrato de trabalho foi celebrado em 02.02.2012, 

decorrente da aprovação no Concurso Público nº. 01/2011, o qual se 

encontrar em vigor até a presente data. 
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9. 

Assim Excelência, verifica-se através do TRCT e CTPS em anexos, 

que o contrato de trabalho referente ao processo seletivo nº. 

04/2009, objeto da presente ação, encontra-se extinto desde 

01.02.2009. No mais, é importante frisar que JEANICLEY é 

professora com títulos qualificados, com pós graduação lacto sensu em 

Educação Especial, pela REGES - Rede Gonzaga de Ensino Superior [ 

doc. em anexo ], sendo pessoa absolutamente qualificada e apta não 

apenas á aprovação justa em processo seletivo, mas também apta á 

execução dos serviços para os quais fora contratada.   

 

10. 

Do Mérito  

 

Diante dos estudos e analise dos documentos acostadas à este feito, 

verifica-se que existe a ausência da causa de pedir, eis que não está 

devidamente comprovado que a requerida agiu com dolo, 

consumando-se, assim, o ato de improbidade administrativa, pois não 

existe elementos comprovados que a mesma colaborou com os atos do 

administrador para se beneficiar, ou seja, os meios utilizados na gestão 

pública do mesmo quanto a abertura ou cancelamento de processos 

seletivos não condiz à esta se responsabilizar, eis que muito menos à o 
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que se falar em dano ao erário por parte da peticionária, tanto na 

contratação temporária, quanto no processo seletivo. 

 

11. 

Para a comprovação do dolo e dano ao erário era preciso a devida 

comprovação dos atos, pois as alegações de que os processos seletivos 

foram meios de suposta regularização da contratação, a mesma não 

prospera, simplesmente em razão da manifestante estar sob 

contratação por tempo determinado.  

 

12. 

Haja vista as argumentações estão afastadas todos os meios que a 

pudesse ter a requerida colaborado para se beneficiar, não sendo 

possível em se cogitar no que se refere da pratica com dolo, muito 

menos em ter causado dano ao erário público, má-fé, desonestidade, 

não existem elementos para que a peticionária possa ser enquadrada 

nesta ação, em virtude do afastamento da tipificação descritas nos 

artigo 9° a 11 da Lei 8.429/92, eis que assim, já se posicionou a 

jurisprudência. 

 
 

Ementa: ADMINISTRATIVO. AGADMINISTRATIVO. AGADMINISTRATIVO. AGADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NORAVO REGIMENTAL NORAVO REGIMENTAL NORAVO REGIMENTAL NO    

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ADMINISTRATIVA. ADMINISTRATIVA. ADMINISTRATIVA. ELEMENTO SUBJETIVO DA CONDUTA.DA CONDUTA.DA CONDUTA.DA CONDUTA.    
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AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ASSENTADA PELAAUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ASSENTADA PELAAUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ASSENTADA PELAAUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO ASSENTADA PELA    INSTÂNCIA INSTÂNCIA INSTÂNCIA INSTÂNCIA 

JUDICANTE DE ORIGEM. REVISÃO EM SEDEJUDICANTE DE ORIGEM. REVISÃO EM SEDEJUDICANTE DE ORIGEM. REVISÃO EM SEDEJUDICANTE DE ORIGEM. REVISÃO EM SEDE    ESPECIAL. ESPECIAL. ESPECIAL. ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DO VERBETEÓBICE DO VERBETEÓBICE DO VERBETEÓBICE DO VERBETE        SUMULAR 7/STJ.SUMULAR 7/STJ.SUMULAR 7/STJ.SUMULAR 7/STJ.    

PRECEPRECEPRECEPRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃODENTES DO STJ. AGRAVO NÃODENTES DO STJ. AGRAVO NÃODENTES DO STJ. AGRAVO NÃO    PROVIDO. 1. "A PROVIDO. 1. "A PROVIDO. 1. "A PROVIDO. 1. "A 

improbidade é ilegalidade tipificada eé ilegalidade tipificada eé ilegalidade tipificada eé ilegalidade tipificada e    qualificada pelo qualificada pelo qualificada pelo qualificada pelo elemento 

subjetivo da conduta do agente.da conduta do agente.da conduta do agente.da conduta do agente.    Por isso mesmo, a jurisprudência do Por isso mesmo, a jurisprudência do Por isso mesmo, a jurisprudência do Por isso mesmo, a jurisprudência do 

STJ consideraSTJ consideraSTJ consideraSTJ considera    indispensável, para a caracterização de indispensável, para a caracterização de indispensável, para a caracterização de indispensável, para a caracterização de improbidade, que , que , que , que 

aaaa    conduta do agente seja dolosa, para a tipificação dasconduta do agente seja dolosa, para a tipificação dasconduta do agente seja dolosa, para a tipificação dasconduta do agente seja dolosa, para a tipificação das    condutas condutas condutas condutas 

descritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429 /92, oudescritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429 /92, oudescritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429 /92, oudescritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429 /92, ou    pelo menos eivada de pelo menos eivada de pelo menos eivada de pelo menos eivada de 

culpa grave, nas do artigo 10" (AIAculpa grave, nas do artigo 10" (AIAculpa grave, nas do artigo 10" (AIAculpa grave, nas do artigo 10" (AIA    30/AM, Rel. Min. TEORI ALBINO 30/AM, Rel. Min. TEORI ALBINO 30/AM, Rel. Min. TEORI ALBINO 30/AM, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, CorteZAVASCKI, CorteZAVASCKI, CorteZAVASCKI, Corte    Especial, DJe 28/9/11). 2. Infirmar os Especial, DJe 28/9/11). 2. Infirmar os Especial, DJe 28/9/11). 2. Infirmar os Especial, DJe 28/9/11). 2. Infirmar os fundamentos fundamentos fundamentos fundamentos 

dodododo    acórdão recorrido demandaria o reexame de matériaacórdão recorrido demandaria o reexame de matériaacórdão recorrido demandaria o reexame de matériaacórdão recorrido demandaria o reexame de matéria    fáticafáticafáticafática----

probatória, o que é vedado em sede especial, nosprobatória, o que é vedado em sede especial, nosprobatória, o que é vedado em sede especial, nosprobatória, o que é vedado em sede especial, nos    termos do enunciado termos do enunciado termos do enunciado termos do enunciado 

sumular 7/STJ. Precedentes do STJ.sumular 7/STJ. Precedentes do STJ.sumular 7/STJ. Precedentes do STJ.sumular 7/STJ. Precedentes do STJ.    3. Agravo regimental não provido. 3. Agravo regimental não provido. 3. Agravo regimental não provido. 3. Agravo regimental não provido. 

(in STJ (in STJ (in STJ (in STJ ––––    AGRAVOAGRAVOAGRAVOAGRAVO    REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURREGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURREGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURREGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO SO SO SO 

ESPECIALESPECIALESPECIALESPECIAL    AgRg no AREsp 291244 MG 2013/0020042AgRg no AREsp 291244 MG 2013/0020042AgRg no AREsp 291244 MG 2013/0020042AgRg no AREsp 291244 MG 2013/0020042----6 (STJ))6 (STJ))6 (STJ))6 (STJ)) 

 

13. 

Entretanto, NÃO estando configurado o ato de improbidade por 

parte da requerida, por ter agido com dolo, não possuindo 

quaisquer indícios da pratica dos mesmos, resta evidente que o 

feito deve ser julgado sem resolução de mérito no que diz 

respeito a está, além da fundamentação ser amparada por Lei Federal, 

os Tribunais reforça tal entendimento. 
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Ementa: AGRAVO. AGRAVO. AGRAVO. AGRAVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.ADMINISTRATIVA.ADMINISTRATIVA.ADMINISTRATIVA.    

ELEMENTO SUBJETIVO NÃO DEMONSTRADO.NÃO DEMONSTRADO.NÃO DEMONSTRADO.NÃO DEMONSTRADO.    

IMPROCEDÊNCIA. 1. A Lei nIMPROCEDÊNCIA. 1. A Lei nIMPROCEDÊNCIA. 1. A Lei nIMPROCEDÊNCIA. 1. A Lei nº 8.429 /92 não admite aº 8.429 /92 não admite aº 8.429 /92 não admite aº 8.429 /92 não admite a    

responsabilização objetiva por atos de responsabilização objetiva por atos de responsabilização objetiva por atos de responsabilização objetiva por atos de improbidade 

administrativa, sendo pressuposto para a punição doadministrativa, sendo pressuposto para a punição doadministrativa, sendo pressuposto para a punição doadministrativa, sendo pressuposto para a punição do    agente agente agente agente 

público a presença do público a presença do público a presença do público a presença do elemento subjetivo,,,,    consubstanciado consubstanciado consubstanciado consubstanciado 

no dolo no dolo no dolo no dolo ----    no caso dos art. 9º e 11 no caso dos art. 9º e 11 no caso dos art. 9º e 11 no caso dos art. 9º e 11 ----    ou, aoou, aoou, aoou, ao    menos, na culpa menos, na culpa menos, na culpa menos, na culpa 

gragragragrave ve ve ve ----    para o art. 10 da lei. Em qualquerpara o art. 10 da lei. Em qualquerpara o art. 10 da lei. Em qualquerpara o art. 10 da lei. Em qualquer    dos casos, é dos casos, é dos casos, é dos casos, é 

absolutamente imprescindível aabsolutamente imprescindível aabsolutamente imprescindível aabsolutamente imprescindível a    caracterização da mácaracterização da mácaracterização da mácaracterização da má----fé do fé do fé do fé do 

agente, não bastando aagente, não bastando aagente, não bastando aagente, não bastando a    constatação da simples ilegalidade do constatação da simples ilegalidade do constatação da simples ilegalidade do constatação da simples ilegalidade do 

ato, uma vez que aato, uma vez que aato, uma vez que aato, uma vez que a    mens legis é justamente coibir a atuação mens legis é justamente coibir a atuação mens legis é justamente coibir a atuação mens legis é justamente coibir a atuação 

maculada pelamaculada pelamaculada pelamaculada pela    inobservância dos padrões de honestidade, inobservância dos padrões de honestidade, inobservância dos padrões de honestidade, inobservância dos padrões de honestidade, 

moralidade emoralidade emoralidade emoralidade e    lealdade que se espera do agente público. 2. lealdade que se espera do agente público. 2. lealdade que se espera do agente público. 2. lealdade que se espera do agente público. 2. 

Hipótese emHipótese emHipótese emHipótese em    que se verifica não ter restado comprovada aque se verifica não ter restado comprovada aque se verifica não ter restado comprovada aque se verifica não ter restado comprovada a    

materialidade do ato ímprobo. (TRFmaterialidade do ato ímprobo. (TRFmaterialidade do ato ímprobo. (TRFmaterialidade do ato ímprobo. (TRF----4 4 4 4 ----    APELAÇÃO CIVELAPELAÇÃO CIVELAPELAÇÃO CIVELAPELAÇÃO CIVEL    

AC 50059062120124047208 SC 5005906AC 50059062120124047208 SC 5005906AC 50059062120124047208 SC 5005906AC 50059062120124047208 SC 5005906----21.2012.4021.2012.4021.2012.4021.2012.404.72084.72084.72084.7208    

(TRF(TRF(TRF(TRF----4)4)4)4)....    

 

Neste sentido, a mera inscrição do agente em prestar um concurso 

público não condiz que o mesmo está participando de qualquer fraude, 

mediante dolo, com a finalidade de causar danos ao erário, e se 

beneficiar, assim vejamos. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

B
14

A
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 A

LB
E

R
T

IN
I D

E
 S

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
09

/2
01

6 
às

 1
6:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

O
S

C
16

70
00

96
01

4 
   

 .

fls. 1096



 
Dr. Márcio Albertini de Sá 

& Advogados Associados 
 

 
Av. Presidente Vargas, nº 358 – centro – Osvaldo Cruz-SP 

CEP. 17.700-000 – Fone/fax (018) 3528 7369 

9 

Ementa: REEXAME NREEXAME NREEXAME NREEXAME NECESSÁRIO ECESSÁRIO ECESSÁRIO ECESSÁRIO ----    AÇÃO POR ATOS DEAÇÃO POR ATOS DEAÇÃO POR ATOS DEAÇÃO POR ATOS DE    

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVA ADMINISTRATIVA ----    ELEMENTO 

SUBJETIVO ----    AUSÊNCIA AUSÊNCIA AUSÊNCIA AUSÊNCIA ----    NÃO COMPROVAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DE 

PREJUÍZO AOPREJUÍZO AOPREJUÍZO AOPREJUÍZO AO    ERÁRIO OU DE ENRIQUECIMENTO POR ERÁRIO OU DE ENRIQUECIMENTO POR ERÁRIO OU DE ENRIQUECIMENTO POR ERÁRIO OU DE ENRIQUECIMENTO POR 

PARTE DOPARTE DOPARTE DOPARTE DO    AGENTE AGENTE AGENTE AGENTE ----    ATO DE ATO DE ATO DE ATO DE IMPROBIDADE NÃO NÃO NÃO NÃO 

CONFIGURADO. ACONFIGURADO. ACONFIGURADO. ACONFIGURADO. A    conduta do agente público, embora conduta do agente público, embora conduta do agente público, embora conduta do agente público, embora 

irregular, neirregular, neirregular, neirregular, nem semprem semprem semprem sempre    pode ser tipificada como ímproba. Com pode ser tipificada como ímproba. Com pode ser tipificada como ímproba. Com pode ser tipificada como ímproba. Com 

efeito, aefeito, aefeito, aefeito, a    responsabilização dos agentes públicos por atos deresponsabilização dos agentes públicos por atos deresponsabilização dos agentes públicos por atos deresponsabilização dos agentes públicos por atos de    

improbidade deve se basear em provas concretas quantodeve se basear em provas concretas quantodeve se basear em provas concretas quantodeve se basear em provas concretas quanto    aos aos aos aos 

atos que lhe são imputados, face às gravesatos que lhe são imputados, face às gravesatos que lhe são imputados, face às gravesatos que lhe são imputados, face às graves    conseqconseqconseqconsequuuuências que ências que ências que ências que 

afetam a vida do eventual infafetam a vida do eventual infafetam a vida do eventual infafetam a vida do eventual infrator.rator.rator.rator.    Ademais, segundo o Ademais, segundo o Ademais, segundo o Ademais, segundo o 

entendimento uníssono do Superiorentendimento uníssono do Superiorentendimento uníssono do Superiorentendimento uníssono do Superior    Tribunal de Justiça, "não Tribunal de Justiça, "não Tribunal de Justiça, "não Tribunal de Justiça, "não 

se pode confundir se pode confundir se pode confundir se pode confundir improbidade com simples ilegalidade. A com simples ilegalidade. A com simples ilegalidade. A com simples ilegalidade. A 

improbidade é ilegalidadeé ilegalidadeé ilegalidadeé ilegalidade    tipificada e qualificada pelo tipificada e qualificada pelo tipificada e qualificada pelo tipificada e qualificada pelo 

elemento subjetivo da condutada condutada condutada conduta    do agente. Por isso mesmo, do agente. Por isso mesmo, do agente. Por isso mesmo, do agente. Por isso mesmo, a a a a 

jurisprudência do STJjurisprudência do STJjurisprudência do STJjurisprudência do STJ    considera indispensável, para a considera indispensável, para a considera indispensável, para a considera indispensável, para a 

caracterização decaracterização decaracterização decaracterização de    improbidade, que a conduta do agente seja , que a conduta do agente seja , que a conduta do agente seja , que a conduta do agente seja 

dolosa, para adolosa, para adolosa, para adolosa, para a    tipificação das condutas descritas nos artigos 9º tipificação das condutas descritas nos artigos 9º tipificação das condutas descritas nos artigos 9º tipificação das condutas descritas nos artigos 9º 

e 11 dae 11 dae 11 dae 11 da    Lei 8.429 /92, ou pelo menos eivada de culpa grave, Lei 8.429 /92, ou pelo menos eivada de culpa grave, Lei 8.429 /92, ou pelo menos eivada de culpa grave, Lei 8.429 /92, ou pelo menos eivada de culpa grave, 

nas donas donas donas do    artigo 10" (AIA 30/AM, Rel. Min. Teori Albino artigo 10" (AIA 30/AM, Rel. Min. Teori Albino artigo 10" (AIA 30/AM, Rel. Min. Teori Albino artigo 10" (AIA 30/AM, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki,Zavascki,Zavascki,Zavascki,    Corte Especial, DJe 28/09/2011).Corte Especial, DJe 28/09/2011).Corte Especial, DJe 28/09/2011).Corte Especial, DJe 28/09/2011).    (TJ(TJ(TJ(TJ----MG MG MG MG ––––    ReexameReexameReexameReexame    

NecessárioNecessárioNecessárioNecessário----Cv RECv RECv RECv REEX 10115020007114001 MG (TJEX 10115020007114001 MG (TJEX 10115020007114001 MG (TJEX 10115020007114001 MG (TJ----MG)MG)MG)MG)....    
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14. 

Por outro lado Excelência, não há nada nos autos que comprove os 

fatos laçados pelo d. autor, pois suas alegações são frágeis e alicerçadas 

em SUPOSIÇÕES. Assim, nos moldes do artigo 373, I, do NCPC, o 

ônus da prova incumbe a quem alega, devendo o mesmo comprovar o 

dano material praticado ao patrimônio público. Assim, é o 

entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do 

Sul, sendo: 

“Ação civil pública. Improbidade administrativa. Ministério “Ação civil pública. Improbidade administrativa. Ministério “Ação civil pública. Improbidade administrativa. Ministério “Ação civil pública. Improbidade administrativa. Ministério 

Público. Público. Público. Público. O prejuízo ao erário público deve restar O prejuízo ao erário público deve restar O prejuízo ao erário público deve restar O prejuízo ao erário público deve restar 

sobejamente comprovado ante o princípio, a que se submete sobejamente comprovado ante o princípio, a que se submete sobejamente comprovado ante o princípio, a que se submete sobejamente comprovado ante o princípio, a que se submete 

o Ministério Públo Ministério Públo Ministério Públo Ministério Público, de que o autor tem o ônus de provar o ico, de que o autor tem o ônus de provar o ico, de que o autor tem o ônus de provar o ico, de que o autor tem o ônus de provar o 

fato constitutivo do seu direito.fato constitutivo do seu direito.fato constitutivo do seu direito.fato constitutivo do seu direito.    [...]” (TJRS, 3.ª Câm. Civ., [...]” (TJRS, 3.ª Câm. Civ., [...]” (TJRS, 3.ª Câm. Civ., [...]” (TJRS, 3.ª Câm. Civ., 

Ap. Cív. 70001704360, rel. Juiz Augusto Otávio Stern, j. Ap. Cív. 70001704360, rel. Juiz Augusto Otávio Stern, j. Ap. Cív. 70001704360, rel. Juiz Augusto Otávio Stern, j. Ap. Cív. 70001704360, rel. Juiz Augusto Otávio Stern, j. 

22.03.2001, disponível em: <www.tj.rs.gov.br>.) 22.03.2001, disponível em: <www.tj.rs.gov.br>.) 22.03.2001, disponível em: <www.tj.rs.gov.br>.) 22.03.2001, disponível em: <www.tj.rs.gov.br>.)     

 

Neste mesmo sentido, decidiu o E. Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná: 

“Apelação Cível. Ação Civil Pública. Ato de Improbidade “Apelação Cível. Ação Civil Pública. Ato de Improbidade “Apelação Cível. Ação Civil Pública. Ato de Improbidade “Apelação Cível. Ação Civil Pública. Ato de Improbidade 

Administrativa. Artigo 18 da Lei n. 7.347/85. Administrativa. Artigo 18 da Lei n. 7.347/85. Administrativa. Artigo 18 da Lei n. 7.347/85. Administrativa. Artigo 18 da Lei n. 7.347/85. Ausência de Ausência de Ausência de Ausência de 

Prova. Improcedência do Pedido. Inaplicabilidade de InveProva. Improcedência do Pedido. Inaplicabilidade de InveProva. Improcedência do Pedido. Inaplicabilidade de InveProva. Improcedência do Pedido. Inaplicabilidade de Inverrrrsão são são são 

do Ônus da Prova na Ação Civildo Ônus da Prova na Ação Civildo Ônus da Prova na Ação Civildo Ônus da Prova na Ação Civil. Apelo Desprovido” (TJPR. Apelo Desprovido” (TJPR. Apelo Desprovido” (TJPR. Apelo Desprovido” (TJPR, 8.ª , 8.ª , 8.ª , 8.ª 
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Câm. Cív., ApCiv. n. 125537Câm. Cív., ApCiv. n. 125537Câm. Cív., ApCiv. n. 125537Câm. Cív., ApCiv. n. 125537----0, rel. Des. Celso Rotoli de Melo, 0, rel. Des. Celso Rotoli de Melo, 0, rel. Des. Celso Rotoli de Melo, 0, rel. Des. Celso Rotoli de Melo, 

j. 12.11.2003).j. 12.11.2003).j. 12.11.2003).j. 12.11.2003).    

 

15. 

Ante o Exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a)  Seja REJEITADA á presente Ação Civil Pública, ante a 

inexistência de improbidade administrativa1; 

b) Caso assim não entenda, em reverência ao princípio da 

eventualidade, sejam JULGADOS IMPROCEDENTES os 

pedidos postulados pelo Ministério Público;  

c) PROTESTA E REQUER pela produção geral e ilimitada de 

provas em direito admitido, em especial pericial e 

testemunhal, documental se fatos novos assim o exigirem, 

reinquirição de testemunhas, vistorias e todas aquelas não defesas 

em lei. 

                                                 
1 Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou 
pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 
 
......... 
 
§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, 
rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência 
da ação ou da inadequação da via eleita. 
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16. 

Por fim, requer sejam as intimações do presente feito dirigidas a o 

advogado Márcio Albertini de Sá, inscrito na OAB/SP sob o nº. 219.380-D, 

com escritório profissional sito à Avenida Presidente Vargas, nº 358, na 

Cidade de Osvaldo Cruz/SP, e-mail: advalbertini@gmail.com, onde recebe 

intimações e notificações, sob pena de nulidade e, também, seja atendido o 

disposto no artigo 51.2 do Provimento nº 40/2001 da Corregedoria Geral 

da Justiça, que determina: 

 

“51.2 – da publicação ainda constará o número e espécie do 

processo e procedimento e o resumo da decisão judicial 

publicada, que seja suficiente para o entendimento de seu 

conteúdo”. (GN) 

17. 
 

Termos em que, 
aguarda – se a improcedência total da ação, 

P. E. deferimento. 
Osvaldo Cruz-SP, 01 de setembro de 2016. 

 
 
 
 

Márcio Albertini de Sá, adv., 
OAB/SP 219.380-D 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Situação do Mandado Cumprido parcialmente
Oficial de Justiça Marina Dias da Costa Cazu (27232)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
407.2016/006290-7  dirigi-me aos endereços indicados, e aí sendo 
NOTIFIQUEI os requeridos: Silvana Sanitá Furlan, residente atualmente 
na Rua Niterói, nº 144, Parapuã-SP., Jeanicley Wolff Conti Garcia, 
residente atualmente na Rua Alagoas, nº 516, Parapuã-SP., Antônio Alves 
da Silva e Renata Carolina Araujo Furlan, esta residente atualmente na 
Rua Safira, nº 30, Jardim Alvorada, Osvaldo Cruz-SP., do inteiro teor do 
presente mandado, que lhes li, tendo ainda cientificado-os de que os dados 
do processo e da petição inicial, podem ser consultados na internet, no site 
do tribunal de justiça de São Paulo, que segue em anexo, bem como da 
senha de acesso, os quais aceitaram cópias e exararam suas assinaturas 
retro, ficando cientes de todo conteúdo. Certifico mais e finalmente que 
DEIXEI DE NOTIFICAR a requerida Priscila de Oliveira Ribeiro tendo 
em vista que não a encontrei no endereço indicado, sendo informada por sua 
tia Sra. Darci de Freitas (esta residente na Rua Alagoas, nº 1430, Parapuã-
SP.)  de que a requerida mudou há alguns anos para a cidade de Campinas-
SP., e não deixou endereço. Face ao exposto, baixo o presente mandado em 
cartório, para os devidos fins. O referido é verdade e dou fé. 

Osvaldo Cruz, 05 de setembro de 2016.

Número de cotas: 03
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO

Aos, 09 de setembro de 2016, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. UDO WOLFF DICK 
APPOLO DO AMARAL, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito: Dr. Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral

Vistos.

Dê-se vista ao Ministério Público para se manifestar a respeito da falta de 
notificação da ré Priscila de Oliveira Ribeiro.

Osvaldo Cruz, 09 de setembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

B
40

9D
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 U

D
O

 W
O

LF
F

 D
IC

K
 A

P
P

O
LO

 D
O

 A
M

A
R

A
L,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 1

2/
09

/2
01

6 
às

 0
8:

58
 .

fls. 1130



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 16 de setembro de 2016.
Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.

          

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

B
71

24
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

O
U

G
LA

S
 B

R
E

S
C

IA
N

I G
R

A
B

O
W

S
K

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
09

/2
01

6 
às

 1
3:

01
 .

fls. 1131



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça Pública 

Justiça Pública[][]

CERTIFICA-SE, que em 16/09/2016 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  16 de setembro de 2016
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Osvaldo Cruz
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Nenhuma informação disponível >>
Justiça Pública 
Justiça PúblicaNome do Representante Legal do Processo << Nenhuma informação disponível >>

CERTIFICA-SE que, em 26/09/2016, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo do ato em 28/09/2016.

Requerente: Justiça Pública

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

 Osvaldo Cruz, (SP), 27/09/2016.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

“Mas não se confunda a forma necessária, prescrita em 

norma legal, com os formalismos inúteis que só 

emperram as atividades públicas e afastam os que 

desejam contratar com a administração” (HELY L. 

MEIRELLES) 

 

 

1001383-17.2015.8.26.0407 
AÇÃO CÍVEL PÚBLICA 
Requerente: Ministério Público Estadual 
Requeridos: Antonio Alves da Silva e Outros 

 

RENATA CAROLINA DE ARAUJO FURLAN, casada, professora, portadora do RG 

n 40.569.097-6 e cadastrada no CPF sob n. 302.682.888-28, residente e domiciliada 

na Travessar Safira, 30, Jardim Alvorada, na cidade de Osvaldo Cruz/SP. 

SILVANA SANITÁ FURLAN, brasileira, casada, professora, portadora do RG  e 

cadastrada no CPF , residente e domiciliada na Rua Bahia, nº319, na cidade de 

Parapuã/SP, requeridas nos autos supra, por seu(s) advogado(s) ao final signatá-

rio(s), sempre precedidas do habitual respeito e acatamento, vem à presença deste 

r. Juizo, por seu advogado ao final signatário na forma eletrônica, com endereço 

eletrônico e físico constante do Mandato em anexo, membro da sociedade de 

advogados TÓFFOLI, MAZZONI E MATSUNO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

cadastrada no CNPJ sob n. 20.325.763/0001-10, com sede na Avenida Presidente 

Roosevelt, 632, salas 73 e 74, nesta cidade de Osvaldo Cruz/SP, (fone/fax [18] 

3529-1951, CEP 17.700-000, e-mail rafael.cassebe@globo.com), com inscrição na 
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OAB/SP sob n. 14.824 tendo em vista o ajuizamento da Ação Civil Pública em 

testilha, vem apresentar sua manifestação em sede de  

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR 

Somente nesta data, em razão de problemas de saúde deste patrono ocorridas no 

lapso temporal do prazo, e, ainda, a ausência de notificação e todas as pessoas 

incluídas no pólo passivo, expondo e ponderando, para tanto, o que segue: 

 

1.1. BREVE RESUMO DA INICIAL 

 

 

 Trata-se de Ação Civil pública ajuizada em 09.12.2015, tirada dos 

autos de Inquérito Civil n 006/2009, instaurado pela Promotoria de Justiça de Justiça 

da Comarca de Osvaldo Cruz/SP, instaurado em razão de pedido de apuração 

registrado por PATRÍCIA AGOSTINI PEDRO, qualificada às fls. 53 dos autos. 

 

 Em breve resumo, alega o Ministério Público que o Sr. Prefeito 

Municipal em exercício, infringiu os princípio da ilegalidade, moralidade, 

impessoalidade e isonomia, previstos no artigo 37, da Constituição 

Federal de 1988, vez, que, nas palavras do D.D. Promotor de Justiça, ao 

cancelar o Processo Seletivo n. 02/2009 para que outro fosse instaurado 

fraudulosamente, ou seja, o Processo Seletivo n. 04/2009: 
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 Conclusos os autos, Vossa Excelência determinou a emenda da 

inicial para incluir no polo passivo “todos os servidores empossados que seriam 

afetados pela decisão” (fls. 221). 

 

 Não há pedido expresso de anulação dos contratos de 

trabalho. 
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 Realizada a Emenda, inclui-se o nome das defendentes na inicial 

(fls. 225) e NÃO houve alegação quanto à qualidade dos serviços prestados pelas 

professoras e servidores da educação. 

 

 NÃO houve alegação de qualquer inexecução ou descumprimento 

contratual. 

 

 NÃO houve alegação de prejuízo ao erário causado por ato das 

defendentes, o que sequer gerou pedido de cautelar de indisponibilidade de bens. 

 

 NÃO houve alegação de dolo ou culpa grave dos defendentes. 

 

 NÃO há descrição de fato ou ato ilícito cometido pelos 

defendentes. 

 

 NÃO há alegação de comportamento odioso de superfaturamento 

salarial ou existência de cargos fantasmas. 

 

 Não há alegação de irregularidade quanto à publicidade dos atos. 

 Não há alegação de irregularidade no teor do Edital ou contrato. 

 NÃO há alegação de fraude nas avaliações ou alegação de 

irregularidade na forma de avaliação (fls. 66 e seguintes). 

 

 Mas tão somente fatos imputados ao Administrador ANTONIO 

ALVES DA SILVA. 

 

 É o necessário relato. 
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*       *      * 

 

2. DA DEFESA PRELIMINAR 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

HELY LOPES MEIRELLES:  “a notificação e a fase 

de defesa prévia têm um único escopo que “ “é o de 

filtrar as ações que não tenham base sólida e 

segura, obrigando o juiz com a possibilidade de 

recurso ao tribunal a examinar efetivamente, desde 

logo, com atenção e cuidado, as alegações e os 

documentos da inicial, somente dando 

prosseguimento àquelas ações que tiverem alguma 

possibilidade de êxito e bloqueando aquelas que 

não passem de alegações especulativas, sem provas 

ou indícios concretos. O instituto da defesa preliminar, 

existente no direito penal para os funcionários públicos 

(CPP, art. 514), como antecedente ao recebimento da 

denúncia, funciona como proteção moral para o 

agente público acusado, para quem o simples fato 

de ser réu pode já implicar mancha na sua 

reputação. Abre-se a possibilidade de uma defesa antes 

de a ação ser recebida, de molde a cortar pela raiz aquelas 

ações que se mostrem levianas ou totalmente sem relação 

com a realidade dos fatos” (Ação Civil Pública, in 

Mandado de Segurança, 30ª ed., São Paulo: 

Malheiros, 2007, p. 216/217). 
  

 

 

 Preclaro e Douto Julgador. 
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 A ação está sendo, agora, direcionada não apenas contra as 

defendentes, mas também contra dezenas de professoras e servidoras públicas,  

independentemente de qualquer descrição ou acusação de participação em fatos 

os quais poderiam contaminar o Ato Administrativo em testilha. 

 

 Não obstante, veremos que a sentença não atingirá as defendentes, 

porquanto houve manifesta perda de objeto da ação em relação às mesmas, 

além de incidência da Teoria do fato Consumado, aplicada pelo excelso Supremo 

Tribunal Federal. 

 

 Não se descure, que a seleção das professoras por meio do 

Decreto n. 3.503, de 29.01.2009 (fls. 54/55 e 74/78), se deu um mês após a 

Municipalização do Ensino Fundamental, por meio de Convênio com o Governo do 

Estado. 

 

 Nesta toada, os Cargos Estaduais relativos à Educação 

Fundamental (Professores P.E.B – Professor da Educação Básica) no Município de 

Parapuã e Região seriam extintos, obrigando os professores a aderirem ao sistema 

de Municipalização e metodologia de aprovação, a qual está sendo questionada 

pelo Ministério Público. 

 

 Portanto, não estamos diante de pessoas oportunistas que 

arranjaram um cargo na Administração Pública Municipal. Não é isto! 

 

 Veremos adiante que professoras P.E.B, lotadas em cargos 

estaduais, vinculadas ao antigo IPESP e que há décadas lecionavam no Município, 

foram obrigadas a prestar os Processos Seletivos e Concursos, precisando 
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trabalhar e sustentar sua família, a submeter-se ao processo seletivo pro forma de 

acordo com os ditames do Sr. Prefeito. 

 

 Ou inscreviam-se apresentando os currículos, na forma e em 

decorrência do Decreto 3.503, de 29.01.2009, de validade de 01 anos, 

provavelmente prorrogado por mais um; ou estariam de um dia para o outro 

desempregadas. 

 

 Estas considerações são necessárias para demonstrar a realidade 

dos fatos à época e a motivação da conduta lícita e de boa-fé das professoras e 

servidoras, que tiverem que se submeter sistemática adotada pela autoridade 

Municipal. 

 

*       *       * 

 

 Certo é que a inclusão das peticionárias no polo passivo tem como 

finalidade garantir-lhes o direito à manifestação e, se for o caso, de defesa, 

porquanto eventual nulidade do Processo Seletivo n. 04/2009 afetaria, em tese, o 

contrato celebrado com as defendentes, embora desta afetação não concorde as 

defendentes, porquanto não há pedido certo e determinado de anulação dos 

contratos de trabalho. Registre-se. 

 

*       *       * 

 Respeitadas as opiniões em contrário, a inclusão das autoras no 

polo passivo da ação, sem discriminação, no exórdio, de pedido específico e 

determinado de condenação às penas ou aclareamento do objetivo por aquele que 

o postula, faz com que estes requerimentos, seja esta ou não a intenção do Autor, 

estejam também direcionados contra as mesmas, embora, com o máximo respeito, 
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em sendo este o objetivo, o mesmo não se reveste de potencial algum de 

procedência, tornando imperativa a rejeição liminar da ação em relação às mesmas. 

Exegese dos artigos 324 e 327, do NCPC. 

 

 Daí, ad cautelam, exsurge a necessidade de apresentação de 

manifestação sobre todos os pontos declarados na petição inicial.  

 

 Não obstante a extensa defesa, entende este patrono que uma 

peça única ainda constitui melhor forma de demonstração das teses, porquanto 

afetam a todas as defendentes deste grupo. 

  

 Douto Magistrado. 

 

 São sérias as consequências do ajuizamento de ação contra as 

pessoas de bem. De Boa-fé. Professoras e servidoras do ensino fundamental que 

foram obrigadas a se submeterem à Municipalização da Educação e suas formas 

de avaliação e, no entanto,  agora rés em processo que discute um ato do qual não 

teriam sequer poder legal de participação. 

 

 Não se descure que nenhum ato escuso foi apontado pelo 

Ministério Público, relativo às defendentes.  

 

 A Ação carece de requisitos que permitirá ao Juízo, em sua 

sentença, delimitar a responsabilidade de cada uma no ato. 

 

 Veremos no interstício processual que antecede a decisão de 

recebimento do exórdio, que os casos são absolutamente isolados. Cada caso é um 

caso e explicaremos todos de modo sucinto, nesta peça preliminar 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

E
1C

E
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

M
O

R
AL

ES
 C

AS
SE

BE
 T

O
FF

O
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

09
/2

01
6 

às
 1

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
O

SC
16

70
01

11
29

3 
   

 .

fls. 1141



 
________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Pres. Roosevelt, n. 632 – 7º Andar, salas 73 e 74 – Centro – Osvaldo Cruz/SP – CEP 17.700-000 

Fone/Fax (18) 3529.1951 - E-mail: rafael.cassebe@globo.com 
9 

 A inclusão das autoras em uma ação que descreve apenas fatos e 

atos cometidos pelo Administrador não tem razão de persistir em relação às dignas 

professoras de ensino fundamental do Município de Parapuã/SP. 

 

 Sem embargos das formalidades legais e da disposição 

constitucional de que todos são iguais perante a lei, cumpre às defendentes alertar 

sim a Justiça para o fato de que não há, tampouco poderá haver, subsídios para 

uma sentença justa e segura, lavrada em um processo instruído manifesta ausência 

de provas concretas da conduta de cada uma, da prova do elemento subjetivo 

fundamental para a sobrevivência da ação; e que, portanto, permita que a ação 

prossiga em seus ulteriores termos. 

 

 Meritíssimo Juiz. 

 

 Este causídico e as professoras/servidoras de educação infantil não 

acreditam sinceramente que este Juízo fará, como muitos fazem, tábula rasa da 

legislação pertinente à Ação Civil Pública e analisará com proficuidade, como tem 

analisado neste Ofício Judicial, a presente defesa preliminar, porquanto a 

existência de uma ação que sabidamente não terá sucesso em relação às 

defendentes constitui uma martírio às nossas professoras, alvo de comentários 

impróprios nas próprias escolas em que lecionam, porquanto, agora, são alvos do 

Ministério Público e, pior, da oposição política daquele administrador co-réu. São 

alvos de politicagem e certamente terão seus nomes nos palanques das 

eleições municipais. 

 

 Há um exemplo que elas devem transmitir. 
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O juízo prévio de admissibilidade, segundo ensina Marino Pazzaglini 

Filho, por envolver “o exame de questões substanciais (existência do ato de 

improbidade ou procedência da ação) e, muitas vezes, julgamento 

antecipado do mérito (inexistência do ato de improbidade ou improcedência 

da ação), deve ser a petição inicial instruída com documentos ou justificação 

que contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade 

administrativa descrito na inicial ou com argumentos fundamentados 

sobre a impossibilidade de oferecê-los nesse momento processual ... A 

petição inicial, por isso, além de conter os requisitos gerais estabelecidos no 

art. 282 do CPC, deve ser mais densa e consistente do que as das ações que 

não são submetidas à fase preambular, sob o crivo do contraditório, de sua 

admissibilidade ... Dentro desse contexto, a petição inicial deve conter: 1. 

Descrição minudente do fato considerado pelo autor configurador 

de ato de improbidade administrativa; 2. demonstração, mediante 

elementos probatórios idôneos, da existência verossímil das 

improbidades administrativas arroladas na inicial; 3. provas já 

disponíveis (pré-constituídas) sobre a veracidade dos fatos 

alegados; 4. pedido integral e preciso, arrolando todas as sanções 

pretendidas e, com respeito às graduadas, especificando seu 

quantum” (Lei de Improbidade Administrativa Comentada, 4ª ed., 

São Paulo: Atlas, 2009, p. 190). 
 

 Os exemplos de conduta não podem ser sufocados com a 

existência, permanência e trâmite de uma ação que durará anos; e que não tem 

como vingar contra estas pessoas inocentes e de exemplo na comunidade, como 

outrora concluíra o Ministério Público ao não incluí-las inicialmente na ação. 

 

 O quanto antes é preciso livrá-las, pois há elementos para tanto; em 

relação os quais acreditamos sim estarem presentes para extinção da ação sem 

resolução de mérito nesta fase embrionária da ação. Ensina HUGO NIGRO 

MAZZILLI: “A meu juízo, uma das formas de avaliação da projeção metafísica da 

natureza humana, centra-se na característica peculiar que o Criador concedeu ao 
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Homem, de sentir em ‘si próprio’, as sensações suportadas ‘pelo outro’, seja na 

direção da felicidade, do afeto, da amizade, do amor, do desprezo, da indignação e, 

sobretudo, da gratidão.”  

 
 

 Vossa Excelência constatará e se convencerá da improcedência da 

ação em relação a estas pessoas idôneas e de boa-fé e que elas não praticaram 

em momento algum qualquer ato de improbidade administrativa. 

 

 Então não há motivo algum para mantê-las no polo passivo. 

 

 Conforme fundamentação da decisão que determinou a inclusão 

das defendentes no polo passivo, fácil é verificar que Vossa Excelência o fez com 

a intenção de garantir-lhes a ampla defesa e o contraditório, “daqueles que seriam 

afetados pela decisão”, vale dizer, em razão de eventual nulidade das 

contratações. 

 

 Entretanto, veremos que algumas das defendentes sequer 

mantém atual contrato com o Município de Parapuã/SP. As demais, que lá 

continuam trabalhando, encontram-se nestas condições em razão de 

aprovações outras que não daquele Processo Seletivo 04/2009, razão pela 

qual a presente ação PERDEU O OBJETO EM RELAÇÃO ÀS DEFENDENTES, 

O QUE SERÁ DEMONSTRADO NESTA PRELIMINAR. 

 

 Nos tópicos seguintes as defendentes apresentam as suas razões 

preliminares que justificam inexoravelmente sua exclusão da lide, tal como havia 

concluído o Ministério Público local, com escopo nos aspectos fáticos e jurídicos. 
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 Antes de discutir o mérito acerca da suposta fraude cometida pelo 

administrador, como descreve e aponta invergavelmente o Ministério Público sua 

Vara, veremos algumas condições da ação em testilha as quais mostram-se 

inexistentes em relação às defendentes. 

 

 Não obstante não tenham logrado verificar a existência de alegação 

fraude que tenha sido cometido pelas defendentes, a qual pressupõe a intenção de 

danificar o erário público, algumas pontuações devem ser feitas notadamente 

porque não há acusações de participação alguma em qualquer ato ou fato ilícito 

direcionadas às defendentes, conforme será demonstrado. 

 

 Veremos nesta defesa preliminar a aplicabilidade da justa, razoável 

e equânime “Teoria da Estabilização dos Efeitos do Ato Ilegal”, conhecida como 

“Teoria do Fato Consumado”, a qual surgiu com o histórico julgado do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

 Os tópicos seguem de forma subsidiária em pedidos de rejeição da 

ação, na forma preconizada no artigo 17, parágrafo 8º, da Lei Federal n. 8.429/92 e 

a consequente extinção do processo de acordo com a eliminação dos itens, 

analisando-os de forma subsequente. 

 

 Eis a esperança de um despacho que altere, com Justiça aquele 

que outrora determinou a inclusão destas professoras no banco dos réus. E de 

forma independente. 

“A independência dos juízes, isto é, aquele 

princípio institucional pelo qual no momento 
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que julgam eles devem sentir-se desvinculados 

de toda e qualquer subordinação hierárquica,  é 

um duro privilégio que impõe a quem o desfruta 

a coragem de ficar a sós consigo mesmo, frente a 

frente, sem se esconder atrás do cômodo biombo 

da ordem superior.” (LUIZ FUX, 22.11.2012, 

Posse de Sua Excelência o Ministro Joaquim 

Barbosa, no cargo de Presidente do STF). 
 

 

2.1. ILEGITIMIDADE PASSIVA DE TODOS OS CONTRATADOS. 
ANULAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO NÃO IMPLICA EM 

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
EXEGESE DO TJSP. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

 

 Louvável a intenção decisão de inclusão de pessoas as quais, em 

tese, poderiam ser atingidas com a decisão, visando-lhes garantir, antes de sua 

citação, o direito de manifestação, nos termos do §7º, do artigo 17º, da LIA. 

 

 Entretanto, não obstante o efeito ex tunc das decisões proferidas 

em sede de ACP, a nulidade do certame não implica em nulidade dos contratos de 

trabalho (TJSP), quando os serviços foram efetivamente prestados, os salários e 

direitos pagos e recolhimentos previdenciários e à receita Federal efetuados, como 

veremos detalhadamente. 

 

 Registre-se que não há alegação de inexecução dos contratos de 

trabalho ou fraude relativo a à ela. 
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 Isto porque, havendo prestação de serviços a contraprestação 

pecuniária é devida. Então um trato comum houve. Talvez, segundo alega o 

Ministério Público, decorrente de vício legal no certame respectivo, o qual é inerente 

à aprovação e não ao contrato. 

 

 Houvesse ou não legalidade do certame, trabalho houve e, 

portanto, o contrato existiu. Não estamos a nos referir à aprovação meritória no 

Processo Seletivo, embora assim tenha ocorrido. Mas a execução dos serviços a 

contento, não questionada. 

 

Ressarcimento ao erário. Inadmissibilidade. A despeito da 

irregularidade na contratação, não há prova da ocorrência de dano 

patrimonial ao erário. Servidoras temporárias que prestaram os 

serviços pelos quais foram contratadas. Ausência de 

enriquecimento ilícito do réu. Recurso provido, em parte.” (TJSP - 

AC nº 0162442-06.2006.8.26.0000 Voto nº 8124 Rel. 

Décio Notarangeli) 

 

Registre-se que esta Corte Superior possui entendimento pacífico 

no sentido de que, nos casos de contratação de servidores públicos 

sem concurso público, em razão da efetiva contraprestação em 

serviços pelos vencimentos recebidos, mesmo configurada em 

tese a improbidade administrativa, é indevida a devolução dos 

valores havidos pelos beneficiários, a fim de evitar o 

enriquecimento sem causa do Poder Público. 5. Recurso especial não 

provido. (STJ - REsp 914530/MG, Rei. Ministro MAURO 

CAMPBELL - MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/09/2010, DJe 04/10/2010) 
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 Não se descure que a extinção do contrato de trabalho por justa 

causa é sanção e sua aplicação não pode decorrer de ato ilícito imputado a outrem. 

Exegese do artigo 482, da CLT. Além de ausência absoluta de previsão legal para 

tanto. 

 

 

 A Própria LIA prevê os casos de extinção do contrato de trabalho 

 

Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, 
sem direito a indenizações: 
I - pelo término do prazo contratual; 
II - por iniciativa do contratado. 
III - pela extinção ou conclusão do projeto, definidos pelo contratante, nos 
casos da alínea h do inciso VI do art. 2o. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 
2003) 
§ 1o A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, será 
comunicada com a antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada 
pela Lei nº 10.667, de 2003) 

 

 Não existe pena de extinção do contrato de trabalho por justa causa 

decorrente de anulação de concurso público. 

 

 A interpretação é de nosso Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, em ação civil pública na qual restou condenado o administrador: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. OCORRÊNCIA. Prefeito. Município de 

Monte Mor. Concurso público nº 01/2005, prorrogado no ano de 

2006, com o objeto de contratação de servidores para várias funções 

efetivas. Todavia, no curso da prorrogação, o prefeito realizou 

certame simplificado e contratou servidores temporários para os 

mesmos cargos e funções, em desrespeito ao disposto no art. 37, da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

E
1C

E
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

M
O

R
AL

ES
 C

AS
SE

BE
 T

O
FF

O
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

09
/2

01
6 

às
 1

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
O

SC
16

70
01

11
29

3 
   

 .

fls. 1148

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.667.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.667.htm#art12
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CF. Matéria Preliminar - Ausência de fundamentação e alegação de 

sentença genérica. Inocorrência. Sentença suficientemente 

fundamentada, ainda que de forma sucinta. Cumprido o requisito 

do inciso IX do art. 93 da CF. Elementos dos autos bem examinados 

pelo Juízo “a quo”. Desnecessidade de se analisar, separadamente, 

cada uma das vagas preenchidas de forma irregular, para ver 

configurada a improbidade administrativa, bastando a este 

desfecho a análise global da conduta praticada pelo agente político. 

Preliminares rejeitadas.  

 

Mérito - Contratação de funcionários temporários sem prévio 

concurso público e de forma imotivada. Conduta que implicou em 

violação aos princípios da impessoalidade e moralidade 

administrativa. Dolo bem evidenciado. Configurada a infração 

prevista no art. 11, I e V, da Lei nº 8.429/92. Ilegalidade, contudo, 

que não enseja a nulidade das contratações, pois os servidores 

prestaram os serviços, ausente o prejuízo ao erário municipal. 

Penalidades mantidas, pois fixadas com critério, observados os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Sentença mantida. 

Recurso não provido. (TJSP - 13ª Câmara de Direito Público -  

Apelação Cível nº 0003241-50.2011.8.26.0372 – Rel. Des. DJALMA 

LOFRANO FILHO, j. 28 de outubro de 2015 

 
 
 

 No corpo do acórdão, encontramos: 
 

 

 

O Ministério Público aduziu na inicial acusatória que, no ano de 

2005, o então Prefeito do Município de Monte Mor realizou 

concurso público para preenchimento de diversos cargos efetivos 

naquela Comarca. 

 

Embora prorrogado o prazo de validade do concurso para o ano de 

2006, os réus, mediante certame simplificado, fizeram várias 
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contratações de servidores por prazo determinado, para preencher 

os mesmos cargos objeto do concurso realizado, com candidatos 

então habilitados. 

 

Pois bem. O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Educação firmou Convênio com o Município de Monte 

Mor, objetivando assegurar a continuidade da implantação do 

Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-Município para 

atendimento do ensino fundamental, mediante a transferência de 

alunos e de recursos materiais e o afastamento do pessoal docente, 

técnico e administrativo. Referido convênio implicou em repasse de 

recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério FUNDEP para o 

Município, correspondentes ao número de matrículas assumidas 

pelo Município (cláusula primeira Do Objeto pág. 909). 

 

[...] 

 

Não há como afastar, portanto, a ilegalidade das contratações. 

 

Contudo, não veio aos autos qualquer comprovação de que não 

teria havido a prestação efetiva de serviços pelos funcionários 

contratados sem prévio concurso público ou de forma 

simplificada. Aliás, o Ministério Público não apenas deixou de 

comprovar, mas nem mesmo alegou a ausência de contraprestação, 

e fundamentou o seu pedido de ressarcimento apenas e tão 

somente na contratação sem regular concurso público. 

 

Aliás, não se quer aqui apontar lesão aos cofres públicos, mas aos 

candidatos preteridos no certame. 

 

A ordem de nomeação foi frustrada pela conduta praticada pelo 

prefeito, mas era justo que a situação fosse corrigida. Todavia, não 

é o caso de falar-se em demissão, já que tal instituto tem conteúdo 

sancionatório e os ocupantes dos cargos em questão não 
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cometeram infração administrativa alguma, ao que se tem 

conhecimento. 

 

 

APELAÇÃO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA - CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

TEMPORÁRIOS SEM PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO 

ILEGALIDADE QUE NÃO ENSEJA A NULIDADE DAS 

CONTRATAÇÕES - ATO DE IMPROBIDADE NÃO 

CONFIGURADO – DETERMINAÇÃO DE RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO QUE NÃO MERECE PREVALECER - 

CONTRAPRESTAÇÃO CUJO DESCUMPRIMENTO SEQUER FOI 

ALEGADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 333, INCISO I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PROVA 

QUANTO AO PREJUÍZO - IMPOSSIBILIDADE DE 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA MUNICIPALIDADE QUE SE 

VALEU DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA INDEVIDOS INTELIGÊNCIA DO ART. 18 DA 

LEI Nº 7.347/85 - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA REFORMA 

PARCIAL PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO NOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP - 3ª Câmara de Direito Público 

-  - APELAÇÃO nº 0009864-34.2009.8.26.0168 – j. 26 de novembro de 

2013 – Rel. Des. Amorin Cantuária)  

 
  

 

2.2. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO  
 

 
Lamentavelmente não consta da exordial sequer a menção de que ocorrera no início 

do ano de 2011, um CONCURSO PÚBLICO para os referidos cargos objetos do 

Processo Seletivo n. 04/2009, entre outros da municipalidade. 
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 Entretanto nenhuma das ora defendentes mantém contrato de 

trabalho com o Município de Parapuã, como veremos de forma particularizada 

para ambas as defendentes. 

 

 
 Conforme mencionado no resumo desta manifestação preliminar 

nenhuma das defendentes mantém contrato com o Município de Parapuã, em 

decorrência do Processo Seletivo n. 04/2009, em relação ao qual o Ministério 

Público pretende a anulação e, indiretamente, embora não expressamente 

requerido, a extinção do contrato de trabalho das defendentes. 

 

 A bem da verdade, ao apresentar a Emenda à exordial, não foi 

observada com proficuidade a decisão judicial, no aspecto de que somente 

deveriam compor a lide aqueles “... que seriam afetados pela decisão”, 

 

 Vejamos. 

  

 Então, com a máxima vênia, a ação, a qual aparentemente não visa 

a punição das professoras, com espeque no artigo 12, da Lei Federal n. 8.429/92, 

perdeu objeto em relação às defendentes. 

 

 Isto porque os contratos de trabalho decorrente do Processo 

Seletivo n. 04/2009 estão extintos.  

 

 Visando a ação, portanto, a declaração de nulidade dos contratos 

de trabalho, efeitos práticos não haverá, porquanto trabalho houve e isto não é 

objeto da ação; e, não obstante, outras sanções a elas não podem ser impostas, 
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como veremos em itens seguintes, ante a ausência absolutamente de alegação de 

qualquer ato improbo em relação às mesmas. 

 

 Os documentos de cada uma das defendentes encontram-se 

alocados nas pastas digitais indicadas, como por exemplo, no “DOCUMENTO 2”, 

encontram-se todos os documentos da Defendente RENATA. 

 

 Vejamos  

 

 

2.1. PERDA DE OBJETO DA AÇÃO  
DEFENDENTES QUE NÃO POSSUEM MAIS VÍNCULO COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 

 

2.1 RENATA CAROLINA ARAÚJO FURLAN (Arquivo Digital 02 – Documento 02). 

 

 Conforme anexa CTPS da defendente, os contratos de trabalho 

celebrados estão extintos: 
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 O contrato relativo ao questionado Processo Seletivo n. 04/2009, 

de 12.11.2009, foi extinto em 01.02.2012, conforme anexa CTPS, página 13, e 

Novo Contrato de Trabalho foi celebrado na página 14, decorrente da aprovação 

no Concurso Público n. 01/2011 também em PRIMEIRO LUGAR, o qual se 

encontra em vigor, destruindo qualquer presunção nefasta contra sua pessoa:  

 

 
 
 
Classificação de títulos fls ..................01 do resultado de títulos 

 
 
 
Classificação de títulos após retificação fls .................. 01 da retificação de títulos 
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 Não se descure que RENATA já lecionada junto ao Estado, sendo 

pessoa absolutamente capacidade e experiente para exercer suas funções, 

conforme anexos documentos relativos ao período em que serviu o estado de São 

Paulo. 

 

 RENATA não foi aprovada em nenhum dos processos seletivos 

e seu nome jamais deveria estar relacionado no feito. No ano de 2012, RENATA 

ADOECEU e passou a ser beneficiária de auxilio doença perante o INSS (Anexo 

documento). 

 

 Apenas apenas trabalhou em razão da seleção de currículos no 

início no ano de 2009: 
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 Sem falar que os documentos apresentados pela Municipalidade 

estão absolutamente discrepantes com a realidade, o que poderá ser demonstrado 

no feito. 

 

 Vejamos o que consta dos autos, no Edital do OS 02/2009: 

 

 
 

 Renata Esteve presente na prova: 

 

 
 

 Entretanto, na lista de classificação de fls. 142/143 Não consta seu 

nome. 

 

*       *        * 

 

 O mesmo ocorreu no PS 04/2009, no qual RENATA também não 

foi aprovada: 
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 Vejamos o Edital de vagas de fls. 41 e inscrição da defendente às 

fls. 158: 

 

 
 

 
 

 

 Entretanto, no edital de resultado de fls. 161 não consta seu nome; 

 

 NÃO EXISTE VÍNCULO ALGUM da defendente com o que está 

sendo discutido nos autos. 

 

 PORTANTO, com a máxima vênia, o nome da defendente JAMAIS 

deveria constar da relação de aprovados descrita pelo Ministério Público às fls. 16, 

no item “PROFESSOR PEB I”, item 07. 

 

 E nesta toada alegação presunçosa constante das fls. 14, in fine, 

contrária às provas produzidas pelo próprio autor, cai por terra, até porque o nome 

de RENATA sequer consta na lista de fls. 15 e seguintes da exordial. 

 

“Curiosamente, a maioria dos referidos candidatos, que não haviam 

sido aprovados no processo seletivo nº 02/2009 (fls. 246/256), mas 

que já tinham sido contratados temporariamente (fls. 320 e 322/376), 
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desta feita, foram aprovados no processo seletivo nº 04/2009, 

sendo eles os abaixo discriminados – fls.: 

 

 Basta simplesmente analisar o Edital de aprovados de fls. 

160/161, referente ao P.S. 04/2009. 

  

 Nesta toada, a alegação de que o P.S. 04/2009 seria direcionado a 

quem não havia sido aprovada no P.S. 02/2009 perde mais força. 

 

 No mais o próprio autor da ação requereu às fls. 240 a exclusão do 

polo passivo das pessoas que não haviam sido aprovadas no P.S. 04/2009: 

 

“[...] De outro  lado,    com    relação    aos    demais  requeridos  
no  aditamento,  protocolizado  em  atenção  à  determinação  de  
Vossa    Excelência,    considerando    tratarem - se    de    
candidatos    que  participaram  do  concurso  público  
fraudulento    nº  04/2009,  questionados  
nestes autos, que não foram aprovados no mesmo [...] requer-
se sejam eles excluídos no polo passivo desta ação civil 
pública 

 

 

 

 É importante ressaltar que RENATA é professora com títulos 

deveras qualificados, conforme anexos documentos. 

  

 Portanto, a co-defendente é o exemplo clássico de que 

pessoas de bem, com qualificações excepcionais, como as demais 

defendentes que, como se verá, foram incluídas indevidamente nesta ação. 
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 Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, CONSIDERANDO, 

portanto (i) QUE a ação visa somente a anulação do Processo Seletivo 04/2009 e 

extinção dos contratos de trabalho relativos a este (ii) QUE o respectivo contrato 

com a RENATA CAROLINA ARAÚJO FURLAN não se refere a quaisquer dos atos 

reputados nulos e, há anos, encontra-se o contrato de trabalho, portanto antes do 

ajuizamento da presente ação, (iiI) QUE não foi sequer acusada de participar da 

elaboração do ato inquinado, (iv) a presente ação encontra-se prescrita em relação 

à defendente, por força do artigo 26, da REQUER, com fulcro no §8º, do artigo 17, 

da LIA,  REJEIÇÃO DA AÇÃO CIVEL PÚBLICA em relação à defendente RENATA 

CAROLINA ARAÚJO FURLAN, por manifesta perda de objeto da ação e sua 

consequentemente ilegitimidade passiva ad causam. 

 

2.2.1.2 SILVANA SANITÁ FURLAN (Documento .....). 

 

 Conforme documentos acostados nos autos pelo Ministério Público, 

SILVANA foi aprova em primeiro na prova a qual foi posteriormente cancelada pelo 

Administrador.  

 

 Sendo procedente as alegações do Ministério Público em relação 

ao Réu Antonio Alves da Silva, SILVANA não passa de vítima de todo este 

imbróglio. 

 

 SILVANA foi aprovada no PS 02/2009, em primeiro lugar, 

conforme classificação de fls. 159, PS o qual não foi inquinado de qualquer vício: 
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 Contudo, no ano de 2008 SILVANA foi aprovada em concurso 

público para AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR NO ESTADO DE SÃO 

PAULO, passando a exercer esta função. 

 

 

 

 Destaque-se, portanto, que o contrato de trabalho com o Município 

de Parapuã/SP está extinto desde 05.05.2009: 
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 E a defendente SEQUER inscreveu-se no PS 04/2009, conforme 

lista de inscrição de fls. 149/151 e lista de aprovação de fls. 160. 

 

 E nesta toada alegação presunçosa constante das fls. 14, in fine, 

contrária às provas produzidas pelo próprio autor, cai por terra, sequer consta na 

lista de fls. 15 e seguintes da exordial. 

 

 

“Curiosamente, a maioria dos referidos candidatos, que não haviam 

sido aprovados no processo seletivo nº 02/2009 (fls. 246/256), mas 

que já tinham sido contratados temporariamente (fls. 320 e 322/376), 

desta feita, foram aprovados no processo seletivo nº 04/2009, 

sendo eles os abaixo discriminados – fls.: 

 

 

 É importante ressaltar que, assim como Renata, SILVANA é 

profissional com títulos deveras qualificados e avaliações incomparáveis em todas 

as provas. 

  

 Portanto, a co-defendente é o exemplo clássico de que 

pessoas de bem, com qualificações excepcionais, como as demais 

defendentes que, como se verá, foram incluídas indevidamente nesta ação. 

 

 SILVANA é apta não apenas à aprovação justa em Processo 

Seletivo, mas também apta à execução dos serviços para os quais havia sido 

contratada. 
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 Em Resumo, SILVANA E RENATA nada tem a ver com o ato 

inquinado, na esteira de intepretação do próprio Ministério Público: 

 

“Curiosamente, a maioria dos referidos candidatos, que não haviam 

sido aprovados no processo seletivo nº 02/2009 (fls. 246/256), mas 

que já tinham sido contratados temporariamente (fls. 320 e 322/376), 

desta feita, foram aprovados no processo seletivo nº 04/2009, 

sendo eles os abaixo discriminados – fls.: 

[...] 

AGENTE DE SERVIÇOS ESCOLARES 

 [...] 

1. Silvana Sanitá Fernandes 

[...]” (Grifo nosso) 

 

 Isto posto e por tudo mais que dos autos consta, CONSIDERANDO, 

portanto (i) QUE a ação visa somente a anulação do Processo Seletivo 04/2009 e 

extinção dos contratos de trabalho relativos a este (ii) QUE SILVANA SANITÁ 

FURLAN sequer celebrou contrato de trabalho referente ao questionado P.S. 

04/2009 (iii) QUE o ato supostamente inquinado de fraude foi cometida por outrem 

e, ainda (iv) QUE SILVANA SANITÁ FURLAN, não mantém contrato de trabalho 

com a Administração desde Maio do ano de 2009, (iii)  que o próprio autor 

reconhece a ilegitimidade de quem não foi aprovado no P.S. 04/2009, (iv) a 

presente ação encontra-se prescrita em relação à defendente, por força do artigo 

26, da LIA REQUER, com fulcro no §8º, do artigo 17, da LIA,  REJEIÇÃO DA AÇÃO 

CIVEL PÚBLICA em relação à defendente SILVANA SANITÁ FURLAN, por 

manifesta perda de objeto da ação e sua consequentemente ilegitimidade passiva 

ad causam. 
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*          *       * 
 

2.3. INEXISTÊNCIA DE ARGUIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM 

FRAUDE – AUSÊNCIA ABSOLUTA DE ARGUIÇÃO DE ELEMENTO 

SUBJETIVO DOLO EM RELAÇÃO ÀS DEFENDENTES - 

INOPONIBILIDADE DA SUPOSTA IRREGULARIDADE FORMAL ÀS 

PROFESSORAS E SERVIDORAS; 
 

 A arguição de ilegitimidade passiva ad causam, Excelência, muitas 

vezes pode ser interpretado como fadado ao insucesso, porquanto emanou de 

Vossa Excelência o ato que determinou o Ministério Público a inclusão das 

defendentes no polo passivo da ação. 

 

 Primeiramente devemos destacar que o suposto ato ímprobo foi 

enquadrado no artigo 11, da LEI, ou seja, violação dos princípios que norteiam a 

administração pública. 

 

 Não se trata, pois de alegação de qualificação do ato nos termos 

dos artigos 9º e 10º, da LIA. 

 

 Não obstante os fatos trazidos no item anterior, cumpre às 

defendentes requerer a declaração deste r. Juízo, sob o aspecto ementado em 

epígrafe e, consequentemente, a rejeição da ação por ilegitimidade passiva ad 

causam das defendentes, as quais foram terrivelmente surpreendidas com o 

presente processo judicial, que inicialmente não havia sido direcionado contra 

quaisquer das professoras e servidoras concursadas. 
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 PORTANTO, o elemento subjetivo DOLO em relação às 

defendentes é requisito sine qua non para a potencialidade de procedência da ação 

em relação às mesmas. O elemento subjetivo na modalidade culpa não é suficiente 

para tipo de enquadramento, para a condenação com espeque no artigo 11º, da 

LIA, hipótese aventada pelo Ministério Público na Exordial. 

 

 Exegese do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. VIOLAÇÃO DE 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

IMPRESCINDIBILIDADE DO DOLO GENÉRICO. 

O retardamento ou omissão na prática de ato de ofício não pode 

ser considerado de maneira objetiva para fins de 

enquadramento do agente público no campo de incidência do 

art. 11 da Lei de Improbidade Administrativa. É preciso que a 

conduta seja orientada pelo dolo de violar os princípios da 

administração pública, o que não ficou demonstrado no caso 

concreto. Agravos regimentais improvidos. (STJ - AgRg no REsp 

1191261/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 25/11/2011) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 

ADMINISTRA TIVA. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. ART. 11 DA 

LEI N. 8.429/92. ELEMENTO SUBJETIVO DOLOSO. 

NECESSIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Pacificou-se nesta 

Corte Superior entendimento segundo o qual o enquadramento 

de condutas no art. 11 da Lei n. 8.429/92 requer a constatação do 

elemento subjetivo doloso do agente, em sua modalidade 

genérica. Precedente. 2. Hipótese em que o acórdão de origem 

entende que houve violação a princípios administrativos, porém 
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sem o intuito de frustrar a licitude do concurso público, atribuindo 

uma menor gravidade ao ato, classificando-o como mera 

irregularidade. 

 3. Com base no conjunto fático-probatório carreado aos autos 

inexiste dolo ou má-fé na contratação efetuada, tendo sido 

prestada, inclusive, o serviço para o qual foi realizada a 

contratação impugnada. 

4. Registre-se que esta Corte Superior possui entendimento pacífico 

no sentido de que, nos casos de contratação de servidores públicos 

sem concurso público, em razão da efetiva contraprestação em 

serviços pelos vencimentos recebidos, mesmo configurada em tese 

a improbidade administrativa, é indevida a devolução dos valores 

havidos pelos beneficiários, a fim de evitar o enriquecimento sem 

causa do Poder Público. 5. Recurso especial não provido. (STJ - REsp 

914530/MG, Rei. Ministro MAURO CAMPBELL - MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 04/10/2010) 

 

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

PREFEITO. ORDEM JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 11 DA LEI N. 8.429/92. AUSÊNCIA DE 

CONFIGURAÇÃO DO DOLO. 1. A jurisprudência atual desta 

Corte Superior de Justiça é no sentido de que não se pode 

confundir improbidade com simples ilegalidade. A improbidade 

é a ilegalidade tipificada e qualificada pelo elemento subjetivo da 

conduta do agente. Assim, para a tipificação das condutas 

descritas nos artigos 9º e 11 da Lei 8.429/92 é indispensável, para a 

caracterização de improbidade, que o agente tenha agido 

dolosamente e, ao menos, culposamente, nas hipóteses do artigo 10. 

Os atos de improbidade administrativa descritos no artigo 11 da 

Lei nº 8429/92, como visto, dependem da presença do dolo 

genérico, mas dispensam a demonstração da ocorrência de dano 
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para a Administração Pública ou enriquecimento ilícito do agente. 

2. No presente caso, a Corte de origem, ao analisar o suposto ato de 

improbidade consubstanciado no descumprimento de ordem 

judicial pelo agente, consignou que "no caso em tela, não se extrai 

da conduta do réu repercussão ao erário municipal, revelando tal 

conduta mais um despreparo gerencial do que ato de improbidade 

administrativa, afastando-se, portanto, a aplicação das normas dos 

artigos 11 e 12 da Lei nº. 8.429/92" . Ora, tais considerações feitas 

pelo Tribunal de Justiça afastam a prática do ato de improbidade 

administrativa por violação de princípios da administração pública, 

uma vez que não foi constatado o elemento subjetivo dolo na 

conduta do agente, o que não permite o reconhecimento de ato de 

improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei 8.429/92. 3. 

Agravo regimental não provido (AgRg no RE nº 1.352.541 MG, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL, j. 05/02/2013). 

 

 

 Também a primeira Turma do STJ, em relatório lavrado pelo 

atual Ministro do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, Sua Excelência o Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI: 

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. LEI 9.429/92, ART. 11. 

DESNECESSIDADE DE OCORRÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. 

EXIGÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA. 

1. A classificação dos atos de improbidade administrativa em atos que 

importam enriquecimento ilícito (art. 9º), atos que causam prejuízo ao 

erário (art. 10) e atos que atentam contra os princípios da 

Administração Pública (art. 11) evidencia não ser o dano aos cofres 

públicos elemento essencial das condutas ímprobas descritas nos 

incisos dos arts. 9º e 11 da Lei 9.429/92. Reforçam a assertiva as normas 

constantes dos arts. 7º, caput, 12, I e III, e 21, I, da citada Lei. 
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2.  Tanto a doutrina quanto a jurisprudência do STJ associam a 

improbidade administrativa à noção de desonestidade, de má-fé do 

agente público. Somente em hipóteses excepcionais, por força de 

inequívoca disposição legal, é que se admite a configuração de 

improbidade por ato culposo (Lei 8.429/92, art. 10). O enquadramento 

nas previsões dos arts. 9º e 11 da Lei de Improbidade, portanto, não 

pode prescindir do reconhecimento de conduta dolosa. 3. Recurso 

especial provido. (STJ - REsp 604.151/RS, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/04/2006, DJ 08/06/2006, p. 121) 

 

 

 Também a Ministra DENISE ARRUDA1, DO Colento STJ, citou em 

seu V. Aresto importante doutrina de Marino Pazzaglini Filho (Lei de Improbidade 

Administrativa Comentada, 2ª ed., São Paulo: Atlas, 2005, pp. 110/111): 

 
(...) o preceito do art. 11 é residual e só é aplicável quando não configuradas 
as demais modalidades de improbidade administrativa. 
 
Indaga-se, agora: toda violação da legalidade caracteriza improbidade 
administrativa? Claro que não, pois, se tal premissa fosse verdadeira, 
qualquer ação ou omissão do agente público contrária à lei seria alçada à 
categoria de improbidade administrativa, independentemente de sua 
natureza, gravidade ou disposição de espírito que levou o agente político a 
praticá-la. A ilegalidade não é sinônimo de improbidade e a ocorrência 
daquela, por si só, não configura ato de improbidade administrativa. 
Em primeiro lugar, porque as três categorias de improbidade administrativa 
têm a mesma natureza intrínseca, que fica nítida com o exame do étimo 
remoto da palavra improbidade. O vocábulo latino improbitate tem o 

                                                           
1 REsp 805.080/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, 
DJe 06/08/2009. 
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significado de 'desonestidade' e a expressão 'improbus administrador' quer 
dizer 'administrador desonesto ou de má-fé'. 
 
(...) 
 
Portanto, a conduta ilícita do agente público para tipificar ato de 
improbidade administrativa deve ter esse traço comum ou característico de 
todas as modalidades de improbidade administrativa: desonestidade, má-fé, 
falta de probidade no trato da coisa pública. 
 
E essa ausência de honestidade, retidão, integridade na gestão pública, nas 
hipóteses de atos de improbidade administrativa que importam 
enriquecimento ilícito (art. 9º) e que atentam contra os princípios da 
Administração Pública (art. 11), pressupõe a consciência da ilicitude da 
ação ou omissão praticada pelo administrador (dolo). 
 
Apenas nos casos de atos de improbidade lesivos ao erário (art. 10) é 
suficiente, para sua configuração, a ação ou omissão ilícita culposa, ou seja, 
o descumprimento inescusável de dever de ofício, causador de involuntário 
dano ao erário, por não conduzir-se o agente público infrator com a atenção 
e a diligência reclamadas pela função pública por ele exercida. 
 

RAFAEL CARVALHO2, em sua obra Manual de Improbidade 
Administrativa, descreve interessante intepretação da LIA: 

 
 
“Quanto ao elemento subjetivo, exige-se a comprovação do dolo por parte 
do agente público ou do terceiro. 
 
Conforme já decidiu o STJ, é imprescindível a configuração da má-fé do 
sujeito ativo para incidência do art. 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa, não sendo suficiente a mera prática de irregularidade 
administrativa.” 

 
                                                           
2 OLIVEIRA, Rafael Carvalho Rezende, Manual de improbidade administrativa, editora método, 
2012, p. 89. 
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Juarez Freitas, por sua vez: 
 

“uma adequada e percuciente intelecção, em especial do art. 11, do 

diploma em exame, parece conduzir a que não se devem aplicar as 

sanções cominadas às condutas culposas, leves ou levíssimas, 

exatamente em função do telos em pauta e por não se evidenciar, 

em situações semelhantes, a improbidade, sequer por violação aos 

princípios. Postula-se, mais do que coibir o dano material, inibir a 

violação, por si nefasta, do princípio da moralidade, sema pelo 

agente público ou por terceiro, punindo-os com a imposição de 

penalidades severas, incompatíveis com a culpa leve ou levíssima” 

(O Controle dos Atos Administrativos e os Princípios 

Fundamentais, São Paulo, Malheiros, 1997, 1ª ed., pág. 111). 

 

 Douto Julgador. 

 

 Não houve nas Emendas à Inicial em momento algum do processo 

ou inquérito judicial a alegação de presença do elemento subjetivo dolo, em 

quaisquer de suas modalidades, em relação as defendentes. 

 

“O empírico não pode formar par essencial deste sistema 

racional, mas unicamente uma aproximação sistemática, 

permanecendo os princípio metafísicos do Direito, como 

núcleo duro da ciência jurídica” (Dr. José Sérgio da Silva 

Cristóvam, Doutor Pela UFSC, comentando Emmanuel Kant) 

  

 

 A ação não pode prosseguir em relação às defendentes, tal 

como havia estruturado seu pedido primitivo o Ministério Público local. 
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 É de suma importância o quanto já decidido pelo Superior Tribunal 

de Justiça, de que somente em casos de lesão ao erário é admitida a culpa grave: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. VIOLAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DE 

ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(ART. 11 DA LEI 8.429/92). ELEMENTO SUBJETIVO. 

MODALIDADE CULPOSA. ATIPICIDADE CONFIGURADA. 

LESÃO AO ERÁRIO (ART. 10 DA LEI 8.429/92). REQUISITO 

ESSENCIAL PARA A CONFIGURAÇÃO DA CONDUTA. DANO 

PRESUMIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

RECURSOS ESPECIAIS PARCIALMENTE CONHECIDOS E, NESSAS 

PARTES, PROVIDOS. 

7. A configuração de qualquer ato de improbidade administrativa 

exige a presença do elemento subjetivo na conduta do agente público, 

pois não é admitida a responsabilidade objetiva em face do atual 

sistema jurídico brasileiro, principalmente considerando a gravidade 

das sanções contidas na Lei de Improbidade Administrativa. Portanto, 

é indispensável a presença de conduta dolosa ou culposa do agente 

público ao praticar o ato de improbidade administrativa, 

especialmente pelo tipo previsto no art. 11 da Lei 8.429/92, 

especificamente por lesão aos princípios da Administração Pública, 

que admite manifesta amplitude em sua aplicação. Por outro lado, é 

importante ressaltar que a forma culposa somente é admitida no ato 
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de improbidade administrativa relacionado à lesão ao erário (art. 10 

da LIA), não sendo aplicável aos demais tipos (arts. 9º e 11 da LIA). 
[...] 

8. No exame do caso concreto, há manifesto equívoco do Tribunal de 

origem na qualificação da conduta dos réus da ação civil de 

improbidade administrativa, pois a "indesculpável ligeireza", 

"ausência de zelo", "incúria", "erro crasso" e, até mesmo a "culpa", 

expressamente reconhecidos nas instâncias ordinárias, não 

configuram o ato de improbidade administrativa por violação de 

princípios da Administração Pública, nos termos do art. 11 da Lei 

8.429/92, o qual exige a presença de dolo. Assim, apesar das inúmeras 

hipóteses traçadas nos julgados impugnados, em nenhum momento 

foi demonstrado no que consistiria a conduta dolosa que 

caracterizaria o ato de improbidade administrativa. 
 
 

 É um injusto a continuidade da ação. Um constrangimento, a 

indicação de todos os nomes, aleatoriamente, sem observar se as pessoas 

participaram ou não do concurso; sem investigar com proficuidade se ainda existe 

contratos de trabalho relativos àquele suposto malfadado Processo Seletivo 

04/2009 e se foram consumados com dolo e, ainda, se os contratos e as respectivas 

prestações de serviços foram executados. 

 

 Houve inclusão no polo passivo com a mera descrição de seus 

nomes e, depois, por determinação do Juízo, novamente emendado o pedido, 

ocasião em que apenas houve qualificação das mesmas, sem sequer reportar-se a 

mínimo de conduta ou mero devaneio de comportamento de má-fé das mesmas. 

 

 Não se descure que a suposta irregularidade formal do ato 

administrativo não é capaz de anulá-lo se prejuízo não houve à Administração, 
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porquanto a prestação de serviço houve, aliás nem é objeto da ação, as aulas 

tiveram e terão continuidade e as crianças aprenderam. 

 

 A Ausência de arguição de dolo ou culpa grave reduz a zero a 

probabilidade de condenação, porquanto constitui elemento sine qua non para 

configuração de improbidade e, portanto, a ação deve ser rejeitada em relação às 

defendentes.  

 

 Já decidiu nosso Tribunal de Justiça e o Superior Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo: 

A probidade administrativa consiste no dever de o "funcionário 

servir a Administração com honestidade, procedendo no exercício 

das suas funções, sem aproveitar os poderes ou facilidades delas 

decorrentes em proveito pessoal ou de outrem a quem queira 

favorecer". O desrespeito a esse dever é que caracteriza a 

improbidade administrativa. Cuida-se de uma imoralidade 

administrativa qualificada. A improbidade administrativa é uma 

imoralidade qualificada pelo dano ao erário e correspondente 

vantagem ao ímprobo ou a outrem(...)." in José Afonso da Silva, 

Curso de Direito Constitucional Positivo, 24ª ed., São Paulo, 

Malheiros Editores, 2005, p-669.” (STJ - REsp n° 909.446/RN, 1ª 

Turma, Rel. Des. Luiz Fux, j. 06.04.2010)- 

 

“AÇÃO CIVIL PÚBLICA – IMPROBIDADE ADMINSITRATIVA. 

Licitação e contratos Licitação na modalidade convite Alegação de 

fraude visando o favorecimento de particular. Prática de 

improbidade Ilícito não caracterizado. Prova que revela a 

ocorrência de meras irregularidades O STJ firmou orientação no 

sentido de que, para que se configure a conduta de improbidade 

administrativa, é necessária a perquirição do elemento volitivo do 

agente público e de terceiros (dolo ou culpa), não sendo suficiente, 

para tanto, a irregularidade ou ilegalidade do ato Não se pode 
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confundir ilegalidade com improbidade, sendo certo que a 

improbidade é ilegalidade tipificada e qualificada pelo elemento 

subjetivo da conduta do agente Improbidade, no caso, não 

caracterizada Sentença de improcedência mantida Sentença de 

procedência reformada Recursos providos para julgar a ação 

improcedente.” (Apelação nº 0269375-95.2009.8.26.0000, Relator 

Desembargador Xavier de Aquino, 5ª Câmara de Direito Público, 

julgada em 16/04/2012). 

 

“IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - Contratação de empresa de 

vigilância sem licitação - Prejuízo ao erário; dolo ou culpa não 

demonstrados 'É cediço que a má-fé é premissa do ato ilegal e 

Improbo' (STJ, Rel. Min. Luiz Fux, REsp 480307/SP) - Recursos 

providos, por maioria.” (TJ-SP, Apelação nº 0200053-

22.2008.8.26.0000, 11ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. Aliende 

Ribeiro, por maioria, j. 5.3.2012). 

 

 “RECURSOS DE APELAÇÃO REMANESCENTES DIREITO 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

IRREGULARIDADES EM CONCURSO PÚBLICO OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INOCORRÊNCIA. 

1. A realização de concurso público em prazo exíguo não enseja ato 

de improbidade. 2. Justificativas plausíveis para a realização do 

certame em prazo célere. 3. Apesar da exiguidade, o edital foi 

observado. 4. Premência para o preenchimento da vaga de 

Engenheiro Agrônomo no Município. 5. Ausência de má-fé, dolo ou 

dano ao erário público, também exigível na modalidade da 

improbidade prevista no artigo 11 da lei específica. 6. Atos de 

improbidade não caracterizados. 7. Entendimento Jurisprudencial. 

8. Ação civil pública julgada parcialmente procedente. 9. Sentença 

reformada para julgar improcedente a ação. 10. Recursos de 

apelação remanescentes conhecidos e providos para tal finalidade.” 

(TJ-SP, Apelação nº 0129890-51.207.8.26.00, 5ª Câmara de Direito 
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Público, Rel. Des. Francisco Bianco, v.u., j. 5.8.2013) - destaques 

acrescidos). 

 

“ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N. 

8.429/1992. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE EFETIVO PREJUÍZO 

AO ERÁRIO. AUSÊNCIA DE FATO TÍPICO. RECURSO 

IMPROVIDO. - O STJ entende que, para a configuração dos atos de 

improbidade administrativa, previstos nos arts. 10 e 11 da Lei n. 

8.429/1992, exige-se a presença do efetivo dano ao erário (critério 

objetivo) e, ao menos, culpa (elemento subjetivo). – Não 

caracterizado o efetivo prejuízo ao erário, ausente o próprio fato 

típico. Recurso conhecido e improvido.” (REsp 1233502/MG, Rel. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/08/2012, DJe 23/08/2012). 

 

ADMINISTRATIVO. LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

LEI N. 8.429/92, ART. 11. AUSÊNCIA DE DOLO OU CULPA 

CONSIGNADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DO ATO DE IMPROBIDADE. 1. É firme a 

jurisprudência do STJ, inclusive de sua Corte Especial, no sentido 

de que "não se pode confundir improbidade com simples 

ilegalidade. A improbidade é ilegalidade tipificada e qualificada 

pelo elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a 

jurisprudência do STJ considera indispensável, para a 

caracterização de improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, 

para a tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 11 da Lei 

8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10." 

(AIA 30/AM, Corte Especial, DJe de 27/09/2011). 2. A Corte de 

origem, ao consignar que o enquadramento do agente público no 

art. 11 "não exigiria a comprovação de dolo ou culpa por parte do 

gestor público, ou mesmo a existência de prejuízo ao erário", 

contrariou o entendimento desta Corte. 3. Como o agravante não 

trouxe argumento capaz de infirmar a decisão que deseja ver 

modificada, esta deve ser mantida em seus próprios fundamentos. 
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Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp 1253667/MG, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

24/04/2012, DJe 11/05/2012). 

 

Ação Civil Pública – Improbidade Administrativa - Contratação 

de servidores através de lei municipal considerada 

inconstitucional pelo Colendo Órgão Especial desta Corte - Lei 

Municipal que criou os cargos já existentes quando os 

Demandados assumiram a Edilidade - Inexistência de prejuízo ao 

erário ou dolo nos atos dos administradores a ensejar a 

responsabilização pela Lei n° 8.429/90 - Sentença mantida - 

Recurso não provido. 

 

Merece destaque o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho ("Lei de 

Improbidade Administrativa Comentada", Atlas, 2002, p. 13) de que 

"A improbidade administrativa, sinônimo jurídico de corrupção e 

malversação administrativas, exprime o exercício da função Vale 

ressaltar que a improbidade administrativa implica em 

desonestidade, imoralidade, com enriquecimento ilícito do agente, 

dano ao erário ou ofensa aos princípios da administração pública. 

"O administrador desastrado ou inábii que não cause prejuízo ao 

erário público está fora do contexto legal da lei de improbidade 

administrativa, como decidido pelo Superior Tribunal de Justíça" 

(STJ - Ia L, REsp n° 213.994-0/MG, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 

de 27/9/99). 

 

[...] improbidade administrativa é mais que mera atuação 

descontorme com a singeia e fria letra da lei. É conduta denotativa 

de subversão das finalidades administrativas {...)" Deve ser 

considerado que o descumprimento ao princípio da legalidade, 

por si só, não caracteriza o ato ímprobo, havendo a necessidade de 

que o agente tenha agido com dolo, importando a prática do ato 

lesivo ao ente público sob pena de o ato ser ilegal, mas não ímprobo, 

porque a lei visa punir o administrador desonesto e não o inapto." 
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A Lei n° 8.429/92 muitas vezes tem sido utilizada de forma 

indiscriminada e sem a observância do princípio da razoabilidade, 

que deve lastrear todas as relações jurídicas. 

 

A esse respeito, discorre Rogério Ponzi Seiigman ("O princípio 

constitucional da proporcionalidade na conformação e no sancionamento 

aos atos de improbidade administrativa previstos na Lei n° 8.429/92", 

Revista de Direito Administrativo, n° 238, p. 246, outubro/dezembro 

2004): 

 

"A proporcionalidade é fundamental à garantia do direito 

individual da justa aplicação da lei (devido processo legal 

substantivo) e à própria eficácia da Lei de Improbidade 

Administrativa, evitando banalizar instrumento dé tamanha 

importância por meio de sua utilização mecânica e indiscriminada." 

 

Assim, “necessário que o ato além de ilegal, se mostre fruto de 

desonestidade ou inequívoca e intolerável incompetência do 

agente público” (TJSP, Ap. Cível nº 325.888-5/0) até porque 

improbidade, do latim improbitate, significa desonestidade. A 

respeito, o egrégio Superior Tribunal de Justiça (STJ) já deixou 

assente que: “Não havendo enriquecimento ilícito e nem prejuízo 

ao erário municipal, mas inabilidade do administrador, não 

cabem as punições previstas na Lei nº 8.492/92. A lei alcança o 

administrador desonesto, não o inábil.” (1ª T., Resp. nº 213.994, 

REl. Min. Garcia Vieira). 

 

“É cediço que a má-fé é premissa do ato ilegal e ímprobo. 

Consectariamente, a ilegalidade só adquire o status de 

improbidade quando a consulta antijurídica fere os princípios 

constitucionais da Administração Pública coadjuvados pela má-fé 

do administrador. A improbidade administrativa, mais que um 
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ato ilegal, deve traduzir, necessariamente, a falta de boa-fé, a 

desonestidade” (1ª T., Resp. nº 480.387, rel. Min. Luiz Fux). 

 

Pertinentes ainda as considerações sobre a responsabilidade civil 

do Prefeito feitas por HELY LOPES MEIRELLES, in Direito 

Municipal Brasileiro, 7ª Ed., Malheiros, p. 585: “Desde que o E não 

é demais dizer que a classe política brasileira é produto da sociedade 

e, portanto, sujeita às imperfeições e distorções de formação 

intelectual e educacional as quais não impedem de qualquer 

cidadão candidatar-se e ser eleito. (TJSP - 3a Câmara de Direito 

Público Apelação n° 0047459-36.2011.8.26.0576 – j. 29 de julho de 

2014 – Rel. Des. Marrey Uint), n link 

https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/getArquivo.do?cdAcordao=7812815&cd

Foro=0  
  

  

 É válido trazer à colação as palavras de JOSÉ CRETELLA 

JÚNIOR, em leciona em sua obra Direito Administrativo Brasileiro: 

 
“Se, por um lado, a presença de formas estabelecidas nos textos legais 

e regulamentares, é reconhecida como trazendo benefícios à 

administração e aos administrados, por outro lado, cumpre repelir 

qualquer exagero ao formalismo, que paralisa a ação 

administrativa, retardando-se e impedindo a marcha rápida do 

serviço público.” (, p. 315, 2.ª ed., Editora Forense, ano 2000)  

 
 O jurista Marçal Justen Filho nos ensina que: 
 

 
“... Há casos de atos viciados, mas em que o vício não se caracteriza 

como irremediável. O VÍCIO NÃO É DE NULIDADE, mas de outra 
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natureza...” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 8 

edição – pg. 480) 

 

 

 Decidiu o Pleno do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no Mandado 

de Segurança n. 22.050-3: 

  

“...Em direito público, só se declara nulidade de ato ou processo 

quando a inobservância de formalidade legal resulta prejuízo...” (STF 

- MS 22.050-3 – Pleno 

 

 Nesta senda, quando a lei determina uma forma para a realização 

do ato administrativo ou processo e, no entanto, a administração comete uma 

irregularidade e não observa esta forma prevista na lei, comete um vício.  

 

 Veremos adiante, a perfeita integração deste julgado com a Teoria 

do Fato Consumado 

 

Por consequência, tais pedidos devem ser examinados com 

equilíbrio e temperança, para que a punição não provoque 

estragos que muitas vezes passam da pessoa atingida”. (TJSP3) 

  

 

Esta é, também, a orientação do Colendo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo: 

 
                                                           
3 Agravo de Instrumento de nº 786.561.5/0-00, de relatoria da ilustre desembargadora Vera Lucia Angrisani: 
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AGRAVO RETIDO . Falta de reiteração inviabiliza conhecimento. 

Recurso não conhecido. AÇÃO CIVIL PÚBLICA Improbidade 

administrativa. Ausência de projeto básico para abertura de 

licitação. Inocorrência. Meras irregularidades não caracterizam 

atos ímprobos. Inexistência de atos de improbidade 

administrativa, apesar das irregularidades meramente formais. 

Proposta da empresa vencedora era a mais vantajosa. Objetivos 

da licitação que foram plenamente atingidos. Sentença mantida. 

Recursos não providos. (TJSP - APL: 122075720088260323 SP 

0012207-57.2008.8.26.0323, Relator: Evaristo dos Santos, Data de 

Julgamento: 26/11/2012, 6ª Câmara de Direito Público, Data de 

Publicação: 01/12/2012) 

 

 

Ensina CALIL SIMÃO4: 

 

É importante registrar que não é qualquer tipo de desrespeito aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 

que infunde o caráter de ímprobo em uma conduta. Essa conduta 

precisa estar impregnada de desonestidade e deslealdade. Esses 

são seus elementos naturalísticos. Isso quer dizer que apenas a 

violação desonesta e desleal dos princípios de legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade e da publicidade, configuram 

improbidade administrativa. 

 

Não cabe tutela reparatória com base em dano presumido ou 

hipotético. O constituinte deixou expresso no texto da 

Constituição Federal a exigência do dano efetivo como condição 

legitimante à tutela reparatória. Em outras palavras, só assegurou 
                                                           
4 SIMÃO, Calil, Lei de improbidade administrativa comentada, editora JH Mizuno, 2012, p.71/72. 
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a tutela reparatória se presente o dano efetivo, e não por mero ato 

ilícito ou dano presumido (CF, art. 5º, V e X).5 

 

Ainda: 
 

Forma de aplicação da indisponibilidade. A teor do § 4º do art. 37 

da CF, será regulada pela lei especial. O art. 7º da LIA estabelece 

que a indisponibilidade por ato de improbidade administrativa 

será decretada somente nos casos de ‘enriquecimento’ ilícito (LIA, 

art. 9º) ou lesão ao patrimônio público (LIA, art. 10). Exclui, dessa 

forma, a possibilidade de indisponibilidade nos casos de lesão a 

princípios da administração pública, mesmo que busque 

ressarcimento do dano.6 

 

A esse respeito já se decidiu: 

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDÍCIOS. 1. A ação de improbidade administrativa exige 

prova certa, determinada e concreta dos atos ilícitos, para 

ensejar condenação. Não se contenta com simples indícios, 

nem com a verdade formal. 2. Acórdão que reconheceu existir, 

apenas, indícios da prática de improbidade administrativa. 

Improcedência do pedido que se impõe. [...]. (STJ. 1a T. Resp. 

976555/RS. Refl. Min. José Delgado. J. 08/04/2008. DJ 05.05.2008, 

p.1). 

 

 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ACP POR IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. DISTINÇÃO ENTRE ILEGALIDADE E 
                                                           
5 SIMÃO, Calil, Lei de improbidade administrativa comentada, editora JH Mizuno, 2012, p.77. 
6 SIMÃO, Calil, Lei de improbidade administrativa comentada, editora JH Mizuno, 2012, p.79. 
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IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. O simples desrespeito 

aos princípios reguladores da administração pública, embora 

caracterize uma ilegalidade, não confere necessariamente ao 

ato a marca da improbidade administrativa, que exige a 

agregação de um elemento subjetivo (dolo de favorecimento 

particular em detrimento do interesse público). (TJRS. AC 

599017217. Rel. Dês. Paulo de Tarso Sanseverino). 

 

A jurisprudência é clara nesse sentido: 

 

ATO ADMINISTRATIVO – PRINCÍPIO DA LEGALIDADE – 

DESCONSTITUIÇAO DESACONSELHÁVEL. 

O princípio da legalidade vincula o administrador não só à lei stricto 

sensu. Salvo raríssimas exceções, é imperioso, sob pena de nulidade, 

que o administrador dê as razões de fato e de direito determinantes 

do seu ato. Se a decisão judicial produz uma situação fática 

consolidada pelo decurso do tempo, sua desconstituição é 

desaconselhável, mormente quando não causa prejuízos a terceiros. 

Remessa oficial e recurso voluntário improvidos.  (TRF 5ª R – AC. 

Unânime da 1ª T. pub. 19.04.91 – MAS 694/RN – Rel. Juiz Francisco 

Falcão. Informativo Semanal Adv/Coad 23/91 – p. 355).     

 
Desta forma, ausente não apenas a alegação, mas também o elemento 

subjetivo o dolo das defendentes, tampouco prejuízo para o erário público nem 

enriquecimento ilícito, não se pode admitir a existência de improbidade 

administrativa ou qualquer outra punição extravagante à LIA, razão pela qual é de 

rigor a rejeição da ação em relação às mesmas. 

 

No caso sub judice, está nitidamente claro que não houve alegação de 

conduta dolosa ou culposa das defendentes, até porque não houve, na declaração 
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administrativa de cancelamento do Processo Seletivo n. 02/2009, o qual que 

constitui em ato exclusivo do administrador público, sem qualquer intervenção 

política das defendentes. 

 

A boa-fé é presumida em nosso ordenamento jurídico. E 

concretizada ante a ausência de qualquer alegação de má-fé nas emendas que 

sucederam ao exórdio primitivo. 

 

Não se descure que a determinação de emenda da inicial não abrange 

apenas inclusão de nome no polo passivo, mas as razões pelas quais são feitas, 

inclusive os efeitos que uma eventual sentença declaratória e condenatória possa 

trazer à sua esfera jurídica das defendentes. 

 

Diante desse quadro, se a inicial não contempla a correta descrição dos 

pressupostos de admissibilidade específicos da ação de improbidade, mormente a 

individualização e especificação das respectivas condutas e do elemento subjetivo, 

bem assim o apontamento do efetivo prejuízo ao erário, deixando de atender o 

disposto no artigo 282, do Código de Processo Civil, em vigor na data da 

interposição de ambas as Emenda à exordial (21.01.2016, fls. 226; 10.03.2016, fls. 

235), razões pelas quais, deve ser REJEITADA A AÇÃO em relação às 

defendentes, porquanto incapaz de formar validamente a relação jurídica entre as 

partes e provocar sentença que atinja as mesmas. 

*       *       * 

2.4. TEORIA DA ESTABILIZAÇÃO DOS EFEITOS DO ATO 

ILEGAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
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 Com a máxima vênia, Preclaro Magistrado, os elementos 

trazidos à baila pelas defendentes, por si autorizam a rejeição liminar da ação 

em relação às mesmas. 

 

 Entretanto, é inexorável que tempo consumiu a pretensão 

indireta do Ministério Público de afetação dos contratos celebrados com as 

defendentes, por conta daquele malfadado processo Seletivo n. 04/2009, em 

relação ao qual inúmeras defendentes sequer prestaram ou, prestando-o, 

não foram aprovadas. 

 

 Vimos acima, nesta cansativa, porém necessária defesa, QUE 

NÃO HÁ ARGUIÇÃO (i) relativa à participação das defendentes no ato 

administrativo reputado inquinado, sendo por este aspecto presumida sua 

boa-fé (ii) DE má-fé ou dolo de quaisquer das defendentes (iii) de inexecução 

dos serviços (iv) de prejuízo financeiro ao erário, (v) inaptidão para o 

exercício dos cargos, enfim qualquer elemento que possa tocar 

negativamente nos contratos celebrados. 

 

 Daí a invergável aplicação da TEORIA DA ESTABILIZAÇÃO 

DO ATO ILEGAL, instituída pelo Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

o qual será amplamente debatida em contestação, embora entenda as 

defendentes que esta fase não virá de encontro às mesmas. 

 

 

 Lamentavelmente alguns administradores vinham entendendo 

que a boa-fé do cidadão era inoponível à Administração Pública, ante o 
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Princípio da Legalidade, concretizado no artigo 5º, inciso II, da Constituição 

Federal7.  

 

O conflito, por isso mesmo só pode ser equacionado pelo princípio 

da proporcionalidade que consiste em assegurar a eficácia dos 

direitos e em dar proteção aos interesses daí decorrentes, 

mediante técnica da ponderação dos valores e o equilíbrio dos 

interesses no caso concreto.” (Carlos Alberto Álvaro Oliveira, 

Garantia do Contraditório”, citado in Curso de Direito Processual 

Civil,  Fredie Didier Jr., volume 01, pág. 54, 11ª Ed., citando, ainda 

Ferraz Jr. Introdução ao Estudo do Direito, Atlas 1994, p. 62) 

 

 Contudo, esta tese sucumbiu no Supremo Tribunal de 

Federal, que atribuiu à “Teoria da Estabilização dos Efeitos do Ato Ilegal”, 

conhecida como “Teoria do Fato Consumado” seu devido valor. 

 

 O Supremo Tribunal Federal assim aduziu, quando do 

julgamento do Mandado de Segurança nº 22.357/DF, cujo Acórdão e Voto do 

relator Min. GILMAR MENDES, segue em anexo: 

 

Mandado de Segurança. 2. Acórdão do Tribunal de Contas da 

União. Prestação de Contas da Empresa Brasileira de Infra-

estrutura Aeroportuária - INFRAERO. Emprego Público. 

                                                           
7 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: II - ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
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Regularização de admissões. 3. Contratações realizadas em 

conformidade com a legislação vigente à época. Admissões 

realizadas por processo seletivo sem concurso público, validadas 

por decisão administrativa e acórdão anterior do TCU. 4. Transcurso 

de mais de dez anos desde a concessão da liminar no mandado de 

segurança. 5. Obrigatoriedade da observância do princípio da 

segurança jurídica enquanto subprincípio do Estado de 

Direito. Necessidade de estabilidade das situações criadas 

administrativamente. 6. Princípio da confiança como elemento do 

princípio da segurança jurídica. Presença de um componente de 

ético jurídico e sua aplicação nas relações jurídicas de direito 

público. 7. Concurso de circunstâncias específicas e excepcionais 

que revelam: a boa fé dos impetrantes; a realização de processo 

seletivo rigoroso; a observância do regulamento da Infraero, vigente 

à época da realização do processo seletivo; a existência de 

controvérsia, à época das contratações, quanto à exigência, nos 

termos do art. 37 da Constituição, de concurso público no âmbito 

das empresas públicas e sociedades de economia mista. 8. 

Circunstâncias que, aliadas ao longo período de tempo transcorrido, 

afastam a alegada nulidade das contratações dos impetrantes. 9. 

Mandado de Segurança deferido. (STF – MS n. 22.357-0 – Impetrado 

Tribunal de Contas da União – j. 27.05.2004, in site oficial do STF, no 

link http://redir.stf.jus.br/ 

paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=85726) 
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 No corpo do acórdão, encontramos: 

“Em verdade, a segurança jurídica, como subprincípio do Estado de 

Direito, assume valor ímpar no sistema jurídico, cabendo-lhe papel 

diferenciado na realização da própria ideia de justiça material.”  

 

“[...] E aqui considero, sobretudo: a boa fé dos impetrantes [...] o 

longo período de tempo transcorrido das contratações e a 

necessidade de garantir a segurança jurídica a pessoas que agiram 

de boa-fé.” 

 

 A doutrina já discorreu sobre o tema: 

 
 

“Com efeito, atos inválidos geram conseqüências jurídicas, pois se 

não gerassem não haveria qualquer razão para nos preocuparmos com 

eles. Com base em tais atos certas situações teriam sido instauradas e 

na dinâmica da realidade podem converter-se em situações 

merecedoras de proteção, seja porque encontrarão em seu apoio 

alguma regra específica, seja porque estarão abrigadas por algum 

princípio de direito. Estes fatos posteriores à constituição da relação 

inválida, aliada ao tempo, podem transformar o contexto em que esta 

se originou, de modo a que fique vedado à Administração Pública o 

exercício do dever de invalidar, pois fazê-lo causaria maiores 
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agravos ao Direito, por afrontar à segurança jurídica e à boa-fé.” 

(Weida Zancaner) 

 

“A doutrina considera que a anulação não pode se realizada quando: 

a) ultrapassado o prazo leal; b) houver consolidação dos efeitos 

produzidos; c) for mais conveniente para o interesse público 

manter a situação fática já consolidada do que determinara a 

anulação (teoria do fato consumado); d) houver possibilidade de 

convalidação.” (Manual de Direito Administrativo – Alexandre 

Mazza, Saraiva, 2012, página 234) 

 

Ademais, a anulação do ato de nomeação dos professores e a 

realização de nova sessão de escolha trariam enormes prejuízos ao 

erário público, uma vez que cerca 9.000 candidatos nomeados já se 

encontram trabalhando nos respectivos lugares escolhidos, 

inexistindo qualquer comprovação por parte do apelante dos 

prejuízos sofridos pelos seus membros. (TJSP – 4ª CDP - 0000896-

98.2011.8.26.0053) 

 

 

 Portanto, por este aspecto eventual sentença de procedência 

JAMAIS poderia atingir eventuais contratos de trabalho decorrentes daquele 

Processo Seletivo n. 04/2009, HOUVESSE ALGUM EM VIGOR, de modo que 

a ação deve ser REJEITADA em relação às defendentes, porquanto, o que 

tudo indica, a inclusão das mesmas na ação judicial em testilha tem como 
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única finalidade dar-lhes conhecimento de que eventual condenação poderia 

refletir nos contratos de trabalho respectivo.  

2.5. INÉPCIA POR AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DA CONDUTA 

INDIVIDUALIZADA DAS DEFENDENTES. 

 

 Douto Julgador. 
 

 Vimos no item anterior a interpretação do Superior Tribunal de 

Justiça acerca da necessidade de demonstração do elemento subjetivo do réu, em 

processos tais. 

 

 Está decidido, ainda, que inexiste responsabilidade objetiva nas 

hipóteses descritas na exordial. 

 

 Portanto, não há dúvidas de que o apontamento de conduta dolosa 

das defendentes é imprescindível para que a ação tenha potencial condenatório em 

relação às mesmas. 

 

 Há um silogismo lógico segundo a qual, pois trata-se de requisito 

sine qua non para potencializar o pedido do Ministério Público, porquanto condições 

indispensável para sua condenação. 

  

“Apelação cível - Ação de improbidade administrativa - 

Propaganda institucional - Revista com caráter informativo e 

propagandista sem conotação de promoção pessoal, muito embora 

com artigos assinados por gestores municipais - Princípios da 

impessoalidade e moralidade observados - Não basta à existência 

de nomes subscrevendo os artigos, é necessário que haja nexo 
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causal com promoção pessoal, o que não se verificou 'in casu' - 

Inteligência do disposto no art. 37, §1°, da Constituição Federal - 

Inúmeros sítios eletrônicos, bem como outras mídias, dão notícias 

do que seus respectivos gestores públicos estão realizado, sem que 

isso caracterize ato de improbidade administrativa - Necessidade 

de tipificação cerrada para que o ato administrativo se verifique - 

Sentença reformada - Recursos providos.” (TJSP, Apelação nº 

0015120-07.2011.8.26.0032, 3ª Câmara de Direito Público, Rel. Des. 

Marrey Uint, por maioria, j. 5.8.2014) - destaques acrescidos) 

 

 

 Não existe na petição inicial a descrição da conduta de cada uma 

das defendentes que poderia ser considerada ilegal ou executada em afronta aos 

princípios que norteiam a Administração Pública. 

 

 Talvez por isso não houve sua inclusão inicial no exórdio primitivo; 

por não existir qualquer conduta que pudesse infringir os dispositivos legais 

ventilados na peça inaugural. 

 

 Sem essa descrição fica completamente prejudicado o direito ao 

contraditório e a ampla defesa, visto que a demandada não sabe por qual acusação 

deve responder, situação que inviabiliza o manejo da ação de improbidade, 

consoante posição pacífica do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – ATO DE 

IMPROBIDADE – CONTRATAÇAO SEM LICITAÇÃO – 

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA DE PREÇO. 1- O tipo do 

artigo 11 da Lei 8.429/92, para configurar-se como ato de 

improbidade, exige conduta comissiva ou omissiva dolosa, 

não havendo espaço para a responsabilidade objetiva. 2- 
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Atipicidade de conduta por ausência de dolo. 3- Recurso 

Especial improvido. (STJ. 2ª T. Resp. 658415/RS. Rel. Min. 

ELIANA CALMON. DJ 03.08.2006, p. 253). 

 
 

 Reitera-se que em nenhum momento foram acusadas de ação em 

conluio com o administrador ou de que participaram da elaboração de quaisquer 

atos do Administrador co-réu;   tampouco quais as razões pelas quais o Ministério 

Público concluiu pelo direcionamento do certame, razão pela qual era 

imprescindível a correta delimitação e indicação das condutas individuais de cada 

uma das professoras e servidoras para ensejar, sobretudo, a possibilidade de ampla 

defesa 

 

 Caso contrário, não há como exercer o direito de defesa na 

amplitude necessária a plena demonstração da completa inocência de cada uma 

das demandadas e nem tampouco a apreciação judicial dos pedidos, conforme 

vimos no prólogo desta manifestação. 

 

 Não houve qualquer conduta dolosa ou culposa capaz de ensejar a 

pretendida improbidade, razão pela qual de rigor a improcedência da presente ação, 

conforme assente jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. 

DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. VIOLAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INADEQUAÇÃO DE 

ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
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INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

(ART. 11 DA LEI 8.429/92). ELEMENTO SUBJETIVO. 

MODALIDADE CULPOSA. ATIPICIDADE CONFIGURADA. 

LESÃO AO ERÁRIO (ART. 10 DA LEI 8.429/92). REQUISITO 

ESSENCIAL PARA A CONFIGURAÇÃO DA CONDUTA. DANO 

PRESUMIDO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

RECURSOS ESPECIAIS PARCIALMENTE CONHECIDOS E, NESSAS 

PARTES, PROVIDOS. 

1. O recurso especial fundado na divergência jurisprudencial exige a 

observância do contido nos arts. 541, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, e 255, § 1º, a, e § 2º, do RISTJ, sob pena de não-

conhecimento do recurso. 

2. O Superior Tribunal de Justiça não possui competência, 

considerando o disposto no art. 102, III, da Constituição Federal, para, 

em sede de recurso especial, se manifestar sobre suposta violação de 

dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência 

atribuída ao Supremo Tribunal Federal. 

3. A ausência de prequestionamento do dispositivo legal tido como 

violado torna inadmissível o recurso especial. Incidência das Súmulas 

282/STF e 211/STJ. 

4. "O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil 

pública em defesa do patrimônio público." (Súmula 329/STJ). 

5. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido da 

adequação/compatibilidade do ajuizamento de ação civil pública para 

apurar ato de improbidade administrativa. Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: REsp 964.920/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, 

DJe de 13.3.2009; REsp 1.015.498/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, DJe de 30.4.2008; REsp 516.190/MA, 2ª Turma, Rel. Min. 
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João Otávio de Noronha, DJ de 26.3.2007; REsp 515.554/MA, 1ª Turma, 

Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 19.6.2006; REsp 510.150/MA, 1ª Turma, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.3.2004. 

6. Na hipótese dos autos, o Ministério Público do Estado de São Paulo 

ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa 

contra os Recorrentes e Outros, com fundamento nos arts. 37, § 4º, da 

Constituição Federal, 1º, IV, da Lei 7.347/85, 10 e 11 da Lei 8.429/92, em 

face de irregularidades no pagamento de valores relacionados à 

prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos. O objeto 

central da referida ação civil pública por ato de improbidade, conforme 

consignado no acórdão recorrido, é o "pagamento excessivo feito pela 

Prefeitura à CBPO pelos serviços de coleta e transporte de resíduos das 

Administrações Regionais de Itaquera, de São Mateus e de São Miguel 

Paulista - nos montantes correspondentes a 18, 12 e 34 mil toneladas, 

respectivamente - valor que acabou sendo devolvido mas apenas em 

decorrência de procedimento administrativo instaurado e, ainda 

assim, sem a devida correção monetária" (fl. 2.358). 

7. A configuração de qualquer ato de improbidade administrativa 

exige a presença do elemento subjetivo na conduta do agente público, 

pois não é admitida a responsabilidade objetiva em face do atual 

sistema jurídico brasileiro, principalmente considerando a gravidade 

das sanções contidas na Lei de Improbidade Administrativa. Portanto, 

é indispensável a presença de conduta dolosa ou culposa do agente 

público ao praticar o ato de improbidade administrativa, 

especialmente pelo tipo previsto no art. 11 da Lei 8.429/92, 

especificamente por lesão aos princípios da Administração Pública, 

que admite manifesta amplitude em sua aplicação. Por outro lado, é 

importante ressaltar que a forma culposa somente é admitida no ato 

de improbidade administrativa relacionado à lesão ao erário (art. 10 da 

LIA), não sendo aplicável aos demais tipos (arts. 9º e 11 da LIA). 
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8. No exame do caso concreto, há manifesto equívoco do Tribunal de 

origem na qualificação da conduta dos réus da ação civil de 

improbidade administrativa, pois a "indesculpável ligeireza", 

"ausência de zelo", "incúria", "erro crasso" e, até mesmo a "culpa", 

expressamente reconhecidos nas instâncias ordinárias, não 

configuram o ato de improbidade administrativa por violação de 

princípios da Administração Pública, nos termos do art. 11 da Lei 

8.429/92, o qual exige a presença de dolo. Assim, apesar das inúmeras 

hipóteses traçadas nos julgados impugnados, em nenhum momento 

foi demonstrado no que consistiria a conduta dolosa que 

caracterizaria o ato de improbidade administrativa. (STJ - REsp 

805.080/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009. No mesmo sentido(STJ - REsp 

875.425/RJ, Rei. Ministra Denise ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 09/12/2008, DJe 11/02/2009) 

 
O objetivo da lei, como vimos anteriormente, foi o de evitar a insegurança 

jurídica, onde a “exigência do dolo ou da má-fé é salutar para evitar a aplicação 

indiscriminada e desproporcional das sanções de improbidade”.8 

 

No presente caso verifica-se claramente que, além de não haver 

alegação alguma acerca de presença deste elemento subjetivo dolo, em momento, 

de fato, agiram de má-fé ou teve a intenção de causar qualquer tipo de dano ao 

erário 

 

 Ao contrário, simplesmente atendeu aos chamados do Município para 

entrega de seus currículos e, quando aprovadas, chamadas para trabalhar. 

 

                                                           
8 Op. cit, p.90. 
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O ato de improbidade não se resume simplesmente na quebra da 

legalidade, conforme decidido opelo STJ e demonstrado acima, até porque 

“impossível conceber a improbidade como mero contraste à lei. Nem toda ilegalidade 

perfaz a improbidade. Assim fosse, o legislador simplesmente cuidaria da ilegalidade 

administrativa, não da improbidade. Com efeito, esta reclama um plus. Há que se 

acrescer à ilegalidade a má-fé, que é a essência da imoralidade.”.9 

 

Isto porque “a intenção da Lei de Improbidade Administrativa é coibir 

atos manifestamente praticados com intenção lesiva à Administração Pública, e não 

apenas atos que, embora ilegais, tenham sido praticados por administradores 

inábeis sem a comprovação de má-fé.”.10 

 

Assim sendo, não há que se falar em quebra ou ofensa dos princípios da 

administração pública cometida pelas defendentes, vez que não houve qualquer 

conduta dolosa DAS PROFESSORAS, apta a ensejar a tipificação legal da do artigo 

11, da Lei Federal n. 8.429/1992, sendo de rigor a total REJEIÇÃO DA AÇÃO pois 

não há possibilidade alguma de procedência em relação às defendentes ou 

sofrerem quaisquer consequências de eventual condenação do Administrador. 

 

Por outro lado, é essencial para a defesa técnica que a petição inicial 

contenha a descrição correta dos fatos e das respectivas condutas para ensejar a 

defesa e o julgamento de mérito, sob pena de ser rechaçada preliminarmente por 

inépcia, uma vez que não consegue estabelecer a relação processual válida 

ofendendo a garantia do “due process of law” que nas palavras de CELSO RIBEIRO 

                                                           
9 FAZZIO JUNIOR, Waldo, Improbidade administrativa e crimes de prefeitos, editora atlas, 2000, p. 
175. 
10 REsp 805.080/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/06/2009, DJe 06/08/2009. 
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BASTOS: “se concretiza para a parte a partir do momento em que ela tenha 

acesso ao Judiciário e possa se defender amplamente”11. 

 

Constitui-se em pressuposto processual de desenvolvimento válido do 

processo a completa demonstração das condições especificas de procedibilidade 

da ação de improbidade administrativa, quais sejam: a) descrição pormenorizada 

da prática do ilícito; b) enquadramento em tipo legal do ato; c) demonstração 

dos elementos que revelem o caráter doloso da prática do agente. 

 

No caso vertente, o Ministério Público não atendeu na inicial os requisitos 

“a” e “c”, limitando-se a tecer considerações sobre suposta ilegalidade do ato 

cometido pelo Administrador – aliás, hipoteticamente – do qual não teve qualquer 

participação as defendentes, sendo ato privativo da administração pública.   

 

 Registre-se novamente: não há alegação de participação das 

defendentes no ato supostamente inquinado de fraude. 

 

Oportunas, a esse respeito, as considerações proferidas em voto pelo 

Desembargador JANYR DALLAGNOL JUNIOR do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

RIO GRANDE DO SUL, ao julgar a Apelação Civil no. 70004900502 assim grafadas:  

 

A atenuação que se tem admitido fora do campo penal não afasta a 

exigência mínima de definição precisa do ato ou omissão e clareza 

quanto à sanção consequente. Desse modo, a mim me parece se exibiu 

insuficiente a só invocação dos dispositivos legais, os quais arrolam – 

e ao que me parece, taxativamente – hipóteses de fato (suportes fáticos 

em abstrato, na linguagem ‘ponteana’, sempre precisa), ainda que 
                                                           
11 Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 1998. 
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largas na sua expressão. Essa injunção do sistema positivo, ademais, 

não libera a inicial da descrição, ainda que mínima, da conduta 

daqueles que se querem ver alcançados pela condenação. 

 
Necessário relembrar mais uma vez que mera ilegalidade não configura 

ato de improbidade administrativa, daí por que não aproveita a mera referência feita 

na inicial à suposta ilegalidade nos aditamentos contratuais. 

 

A doutrina é copiosa em exigir a presença do dolo ou culpa grave como 

elementos subjetivos da configuração do ato de improbidade administrativa, razão 

pela qual imprescindível a perfeita identificação da conduta de cada agente, senão 

vejamos: 

MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: “No caso da Lei de Improbidade, a 
presença do elemento subjetivo é tanto mais relevante pelo fato de ser objetivo primordial 
do legislador constituinte o de assegurar a probidade, a moralidade, a honestidade dentro 
da Administração Pública. Sem um mínimo de má-fé, não se pode cogitar da aplicação  de 
penalidades tão severas”12. 

 
ALEXANDRE FREITAS CÂMARA: “A lei 8.429/92 consagrou a 

responsabilidade subjetiva do servidor público exigindo o dolo nas três espécies de ato de 
improbidade administrativa”13; 

 
MARCELO FIGUEIREDO: “Nessa direção não nos parece crível punir o 

agente público, ou equiparado, quando o ato acoimado de improbidade é, na verdade, fruto 
de inabilidade, de gestão imperfeita, ausente o elemento de “desonestidade”, ou de 

improbidade propriamente dito”14; 
 
 

                                                           
12 Direito Administrativo, p. 676. 
13 Direito Constitucional Administrativo. P. 320/321. 
14 Probidade Administrativa. P. 24 
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Mais grave é o defeito da peça inaugura quando se constata que o 

Parquet tem a sua disposição o inquérito civil com relevante poder coercitivo a fim 

de coligir as provas necessárias a fundamentar a ação. 

 

 As penalidades previstas na LIA são severas, de modo que o Juiz não 

pode transigir com as garantias fundamentais dos demandados, que no caso 

vertente estão sendo violadas pela propositura de demanda temerária, 

colocando em risco a imagem destas professoras honestas frente aos seus 

alunos e respectivos pais. 

 

O idealismo me acompanha desde que resolvi ser funcionário da Justiça 

laboral. O bom juiz precisa ter os olhos voltados para as partes, respeitando 

o tripé da imparcialidade, da igualdade e do contraditório. Ouvindo as partes, 

o bom magistrado deve apontar os pontos controvertidos e aplicar a 

legislação. O juiz deve atuar na busca pela verdade. É preciso identificar 

fatos e atribuir, dentro da visão tradicional, a quem cabe o ônus da 

prova”. (Des. Francisco Ferreira Jorge Neto, Juiz do TRT da 2ª Região, em 

palestra no VI Encontro Anual da AASP, 2015, Santos) 

 
 
 
FLAVIO CHEIM JORGE adverte que “Com efeito é importante fazer este 

destaque, porque as consequências de se atribuir natureza penal aos atos de improbidade 
são extremamente graves, repercutindo, inclusive, na impossibilidade de cumulação de 
todas as sanções previstas na norma, pois, inegavelmente, o ressarcimento tem índole 
eminentemente civil.”15  

 
                                                           
15 Revista de Processo. No. 131, p. 260. 
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 Com efeito, a emenda à petição inicial, data venia, não trouxe 

qualquer indicação sequer indiciária da presença do elemento subjetivo doloso que 

pudesse concorrer para a suposta prática do ilícito. 

 

 Induvidoso que a Lei 8.429/92 é repleta de conceitos 

indeterminados quando prescreve as condutas que considera como de 

improbidade. Em função dessa característica da norma, o trabalho hermenêutico 

assume importância capital, dando lugar a aplicação da teoria finalista.  

 

 PORTANTO, CONSIDERANDO QUE (i) a emenda da inicial não 

obedeceu aos ditames da decisão proferida nos autos, indicando apenas as 

pessoas que poderiam ser atingidas pela sentença (i) ao meramente indicar as 

pessoas que supostamente teriam sido aprovadas no Processo Seletivo 04/2009, 

não descreveu a conduta de cada uma, requer seja declarada a inépcia da exordial, 

REJEITANDO-SE A AÇÃO e extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito. 

 

2.7. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NULIDADE DA AÇÃO POR 

NÃO HAVER DADA A OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇÃO 

DAS DEFENDENTES EM INQUÉRITO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

FATOS NOVOS QUE AUTORIZEM O MANEJO DA AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA EM FACE DAS SERVIDORAS 
 

 Conforme consta dos autos de Inquérito Civil, as defendentes não 

foram ouvidas em momento algum acerca de sua conduta e de fatos que poderiam 

ao menos trazer subsídios que permitissem sua inclusão do polo passivo da ação. 
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 Não se descure que o Ministério Público não havia denunciado as 

autoras. 

 A ausência de qualquer elemento fático, subsídios ou respaldo 

probatório – indícios que seja – demonstra que o Ministério Público carece de ação 

em face das defendentes, servidores públicas que prestaram o concurso objeto de 

discussão nestes autos. 

 

 Entrementes, registre-se que o objeto da ação é a suposta fraude 

cometida pelo administrador e não se pode presumir, em hipótese alguma, que 

suposta fraude tenha sido executada em benefício das defendentes ou de todo o 

bloco de professores e servidores que prestaram o concurso de boa-fé. 

 

 E posteriormente foram surpreendidas por uma ação civil pública 

baseada em um inquérito civil de mais de 06 anos de existência, do qual não foi 

dado conhecimento às defendentes ou delas requisitado informações ou lhe 

garantido o direito de explicações as quais serviriam, ou não, de espeque para o 

ajuizamento da ação em testilha. 

 

 Entende as defendentes que a LOMP – Lei Federal n. 8.625, de 

12.02.1993, que instituiu a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, por 

constituir dispositivos de ordem pública não contém, apenas em seu bojo, faculdade 

do Ministério Público quanto à forma de investigação e apuração dos fatos, mas 

também garante ao cidadão que dele tenha acesso para apresentar suas 

manifestações, inclusive para não ser alvo de ações desta natureza. 

 

 Importante salientar que a Ação Civil Pública não é investigativa e 

sim o inquérito civil, não podendo ser ajuizada por meio de presunções e ausente 

de elementos básicos para a condenação. 
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 Ante o exposto, por não ter sido sequer notificadas a prestar 

informações na investigação civil, inclusive sequer tendo sido objeto de investigação 

as provas e gabaritos específicos de cada defendente, ou lhes dado a oportunidade 

de participação em ampla defesa e contraditório no inquérito civil,  até porque o 

Ministério Público sequer havia incluído as defendentes na exordial, requer seja 

reconhecida a ausência de INTERESSE DE AGIR do Ministério Público Estadual 

em face das defendentes, extinguindo-se o processo sem julgamento de Mérito, nos 

termos do artigo 485, inciso VI, do NCPC. 

 

3.- INDICAÇÃO DA PARTE LEGÍTIMA E 
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 Por força do artigo 339, do Novo Código de Processo Civil, as 

defendentes indicam ANTONIO ALVES DA SILVA, apenas, para compor o polo 

passivo da ação em testilha, o qual detém legitimidade para relação jurídica em 

testilha. 

 

 Ante os novos elementos trazidos à baila, requer seja dado vista ao 

Ministério Público, especificamente para manifestação à indicação e pedido de 

exclusão das defendentes, conforme preceitua o mencionado artigo do novel código 

dos parágrafos,  para que EMENDE SUA INICIAL a fim de constar, novamente, 

apenas o réu no polo passivo da ação. 

 

 Ao caso não se aplica, evidentemente, o parágrafo único do artigo 

338, do diploma adjetivo. 

 

*       *       * 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

E
1C

E
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
AF

AE
L 

M
O

R
AL

ES
 C

AS
SE

BE
 T

O
FF

O
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

09
/2

01
6 

às
 1

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
O

SC
16

70
01

11
29

3 
   

 .

fls. 1204



 
________________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Pres. Roosevelt, n. 632 – 7º Andar, salas 73 e 74 – Centro – Osvaldo Cruz/SP – CEP 17.700-000 

Fone/Fax (18) 3529.1951 - E-mail: rafael.cassebe@globo.com 
72 

 

4.- DO PEDIDO 
 

 

 Por todo o exposto, requer-se, a REJEIÇÃO da Ação Civil Pública 

em relação aos ora defendentes, ante as teses preliminares aventadas, acerca da 

ilegitimidade passiva ad causam e impossibilidade jurídica relativa aos defendentes, 

conforme dispõe o artigo 16, parágrafo 8º, da Lei Federal n. 8.429, de 02 de junho 

de 1992, extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito ou com julgamento 

de mérito, relativa às arguições inerentes à prescrição da ação em face de parte 

das defendentes. 

 

 Requer provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

Juízo, notadamente prova testemunhal, perícias in loco, documentos, requisição 

judicial e outras não vedadas pelo ordenamento jurídico. 

 

Termos em que, 

P. deferimento 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2016. 

 
 

Rafael Morales Cassebe Tóffoli 
 -  OAB/SP n.  213.970 -   
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

1001383-17.2015.8.26.0407 
AÇÃO CÍVEL PÚBLICA 
Requerente: Ministério Público Estadual 
Requeridos: Antonio Alves da Silva e Outros 

 

RENATA CAROLINA DE ARAUJO FURLAN, e 

SILVANA SANITÁ FURLAN, qualificadas nos autos em epígrafe, as quais já 

apresentaram suas manifestações preliminares, sempre precedidas do habitual 

respeito e acatamento, vem à presença deste r. Juizo, regularizar sua 

representação processual, bem como acostar suas respectivas provas 

documentais, demonstrando preliminarmente e com absoluta verossimilhança sua 

inocência, reiterando sua exclusão da lide. 

 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 29 de setembro de 2016. 

 
Rafael Morales Cassebe Tóffoli 

 -  OAB/SP n.  213.970 -   
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1 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ-SP 

Juízo da 2ª Vara Cível 

Ação Civil Pública – Feito nº 1001383-17.2015.8.26.0407 

Requerente :  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Requeridos :  ANTONIO ALVES DA SILVA e outros  

 

 

 

    MERITÍSSIMO JUIZ: 

 

     Trata-se de ação civil pública proposta pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ANTONIO 
ALVES DA SILVA e outros, visando anular o Processo Seletivo nº 04/2009, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Parapuã-SP, desde início e todos os 

atos subsequentes, posto que totalmente eivado de nulidade, bem como para 

condenar o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA nas sanções previstas no 

artigo 12, inc. III, da Lei n° 8.429/92, principalmente, ao ressarcimento integral 

dos danos causados ao erário público, em valores a serem apurados nesta 

ação, em razão dos atos de improbidade administrativa praticados.  
 

     Notificados para as providências do § 7º, do art. 17, 

da Lei nº 8.429/92 – com ressalva à requerida Priscila de Oliveira Ribeiro (fls. 

1130), as requeridas LEIA MARIA DA SILVA, EDINA MARIA BARRIOS DE 

MELO, HELENA MININ SIQUEIRA, JULIANA APARECIDA DA SILVA 

FERREIRA, ELIZABETE BERGAMO JAQUES, RITA DE CASSIA FALCONI 

BELCHIOR UCHIBATA, NEUSA APARECIDA TURCO, IDEVANIR BONONI, 

MARA FERNANDES DE CARVALHO, CLEUSA MARIA MARQUEIS 

VICENTINI, MARIA LUCIA BRUZOLATTI, LUCIENE MUNHOZ IGLESIA 

CUNHA, CLEONICE IGLESIA MUNHOZ TEMPORIM, GISLAINE GARCIA 

FRUTEIRO, MAGALI SANDRA FOLLETE CHRISTO MISSIATO, GISLAINE 

CIUMARA DE OLIVEIRA, MÁRCIA ADRIANA JORGE, RENATA CAROLINA 
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ARAÚJO FURLAN, VANDELICE DE CÁSSIA GARCIA LOPES BAGGIO, 

ZILDA MARIA DA SILVA FERREIRA, MARIA APARECIDA GUTIERREZ 

STOCCO, MARA SILVIA TOLARI ANTUNES, GISLENE RODRIGUES 

DUARTE FIGUEIREDO, JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA, LEONICE 

MARIA MASSAROTTO, OSMARINA F. SPINOLA CASTRO, RENATA 

ANDREA FERRARA, ELIANE MARQUESI VAL, ELAINE TERSARIOLI 

MARTELO, JOYCE GABRIELE GONÇALVES DOS SANTOS e CLAUCIA 

CRISTINA MARTINS GRANATA BORGES responderam pugnando pelo não 

recebimento da exordial, fundamentadas, em síntese, no seguinte: 

ilegitimidade de parte passiva; falta de interesse de agir, em razão do contrato 

que se pretende anular já ter sido extinto e os vínculos atuais com a 

municipalidade ocorrerem por conta de outro concurso público e outra relação 

jurídica; prescrição da ação; inépcia da inicial por omissão na discriminação de 

cada conduta das requeridas/contratadas, ausência de causalidade entre 

conduta das requeridas/contratadas e o dano ao erário; ausência de 

dolo/culpa e de ato ilícito da parte das requeridas/contratadas; serviços 

contratados foram prestados; teoria da estabilização dos efeitos do ato ilegal 

(fls. 318/324, 327/341, 351/360, 373/517 e 1.089/1100). 

 

     Entretanto, sempre com a devida venia, certo é que 

tais argumentos são inábeis a impedir o recebimento da prefacial para 

prosseguimento da ação até final julgamento. 

 

     Prefacialmente, vale registrar que a inserção das 

requeridas no polo passivo da demanda, em aditamento à inicial, ocorreu por 

determinação judicial, que entendeu que o caso vertente envolve litisconsórcio 

passivo necessário. 

 

     De outra banda, insta registrar que as questões 

atinentes à ilegitimidade de parte passiva, à falta de interesse de agir, em 
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razão do contrato que se pretende anular já ter sido extinto e os vínculos 

atuais das requeridas com a municipalidade ocorrerem por conta de outro 

concurso público e relação jurídica; à própria prescrição da ação - valendo 

registrar a imprescritibilidade do ressarcimento por dano ao erário (art. 

37, s§ 5º, in fine, da CF), resultado de ato de improbidade administrativa 

ou de delito -, constituem matéria que demanda melhor análise, devendo ser 

julgado com o mérito da causa, não sendo, portanto, apropriada a aferição 

nesta oportunidade. 

 

    Não é caso, de outra sorte, de inépcia da inicial, 

sob alegação de ausência de discriminação de cada conduta das 

requeridas/contratadas, haja vista que as condutas restaram bem delineadas, 

tanto que há plena defesa. 

 

    Também descabe, in casu, socorro na teoria da 

estabilização dos efeitos dos atos administrativos ilegais. 

 

     Cumpre esclarecer que referida teoria surgiu no 

meio da doutrina administrativista e tem como base a ideia de ponderação de 

princípios, diante do conflito que vier a ocorrer, ou seja, em determinadas 

hipóteses, o postulado da legalidade poderá sofrer relativização, com a 

consequente prevalência de outros dogmas jurídicos, como por exemplo a 

segurança jurídica, a continuidade do serviço público, a boa-fé e a confiança. 

 

     Mas vale realçar que a aplicação da teoria só se 

justificará se a invalidação do ato administrativo eivado de vício insanável 

causar prejuízo ao interesse público maior que a manutenção deste ato. 

 

     Não se olvidar, de outra sorte, que, seguindo 
ensinamento de FERNANDA MARINELA, “Na estabilização dos efeitos 
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é preciso que a retirada do ato comprometa outros princípios 

da ordem jurídica, causando prejuízos sérios que justifiquem a 

manutenção da situação” (in Direito Administrativo, 6º volume, Niterói: 

Impetus - 2012, p. 319). 

 

     Assim, de tudo se extrai que a teoria da 

estabilização dos efeitos do ato administrativo observa a predominância do 

interesse público sobre o particular.  

 

     Não cabe, portanto, utilizá-la como manto protetivo 

de atos ilegais, sob a justificativa de boa-fé do particular e ou da segurança 

jurídica.  

 

     A invalidação buscada não causará maior prejuízo 

ao interesse público que a manutenção do ato, razão pela qual não se 

encaixa, in casu, a tese doutrinária arguida para o não recebimento da 

exordial.  

 

     Fato é que, conforme restou apurado no inquérito 

civil nº 06/2009, da Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social de 

Osvaldo Cruz, que instrui a inicial, no ano de 2009, o requerido ANTONIO 

ALVES DA SILVA exerceu o cargo de Prefeito Municipal de Parapuã. 

 

     Ocorre que o requerido ANTONIO ALVES DA 

SILVA, agindo na condição de Prefeito Municipal de Parapuã, praticou atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração 

pública (art. 37, da CF), mormente o da moralidade, impessoalidade e o da 

legalidade, e que causaram lesão ao erário público daquela municipalidade, 

uma vez que, durante o exercício de 2009, efetuou a contratação irregular de 

diversos funcionários públicos. 
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     No início do ano de 2009, o requerido ANTONIO 

ALVES DA SILVA, agindo na condição de Prefeito Municipal de Parapuã, 

baixou o Decreto nº 3.503, de 29 de janeiro de 2009, pelo qual, em seu art. 1º, 

nos termos do artigo 37, IX2, da Constituição Federal, e da Lei nº 2.457, de 23 

de janeiro de 20093, autorizou a contratação temporária de pessoas para 

atender o Departamento Municipal de Educação, nas funções delineadas no 

exórdio. 

 

     O requerido, então, com base no Decreto nº 3.503, 

de 29 de janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 23 de janeiro de 2009, 

contratou, temporariamente, em 5/02/2009 (fls. 322 a 376), os servidores para 

preenchimento dos cargos e funções especificadas na querela inicial. 

 

     Em seguida, visando a regularização de referidos 

cargos, o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA abriu o edital do processo 

seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009 (fls. 9/21). 

 

     É certo que, dentre outros candidatos, a maioria 

dos referidos servidores que foram contratados por tempo determinado, 

também se inscreveram ao processo seletivo nº 2/2009, como se verifica da 

lista de presença informada na inicial (fls. 209/245). 

 

     Acontece que os candidatos acima relacionados, 

que já haviam sido contratados temporariamente para os citados cargos, 

objeto do processo seletivo 2/2009, não foram aprovados. 

 

     As candidatas EDNA MARIA BARRIOS MELO, 

JULIANA APARECIDA DA SILVA e HELENA MENIN SIQUEIRA, embora 

tenham conseguido alcançar, respectivamente, a 17ª, 21ª e 24ª classificação 
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(fls. 246), isso não foi suficiente para serem aprovadas aos cargos de agentes 

de serviços escolares para o qual concorreram, já que o edital previa apenas 6 

vagas. 

 

     Os candidatos MARCIA ADRIANA JORGE, 

GISLAINE CIUMARA DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA FALCONI BELCHIOR 

UCHIBABA, MARIA LUCIA BRUZOLATTI SILVA, IDEVANIR BONONI, 

NEUSA APARECIDA TURCO, MARA FERNANDES DE CARVALHO, 

GISLAINE GARCIA FRUTEIRO, ZILDA MARIA DA SILVA FERREIRA e 

CLEONICE IGLESIA MUNHOS TEMPORIM, por suas vezes, conseguiram 

obter, respectivamente, a 3ª, 4ª, 13ª, 20ª, 24ª, 36ª, 52ª, 63ª, 68ª e 76ª 

classificação (fls. 250/251). 

 

     Desse modo, apenas as quatro primeiras 

candidatas foram aprovadas, sendo que a classificação dos demais 

candidatos acima não foi suficiente para obterem a aprovação ao cargo de 

Professor Peb I para o qual concorreram, já que o edital previa apenas 20 

vagas. 

 

     A candidata JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA 

conseguiu obter apenas a 16ª classificação (fls. 255), que foi insuficiente para 

aprovação ao cargo de Professor Peb II – Educação Física, para o qual 

concorreu, já que o edital previu apenas 4 vagas. 

 

     A candidata RENATA ANDREIA FERRARA foi 

aprovada em 4ª classificação (fls. 254), ao cargo de Professor Peb II – 

Educação Artística.  
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     Por sua vez, a candidata ELAINE TERSARIOLI 

MARTELO foi aprovada em 2ª classificação (fls. 253), ao cargo de Professor 

Peb II – Sala de Recursos. 

 

     Como se vê, quase todos os candidatos que 

haviam sido contratados temporariamente, os quais foram acima relacionados, 

não foram aprovados no processo seletivo nº 2/2009, ou não obtiveram 

classificação suficiente para serem aprovados. 

 

     Em razão disso, violando os princípios da 

legalidade e o da imoralidade administrativa, bem como sem qualquer 

justificativa plausível, o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA simplesmente 

cancelou o processo seletivo nº 2/2009, através do Decreto nº 3510, de 13 de 

abril de 2009 (fls. 25/26). 

 

     Acontece que, posteriormente, o requerido 

ANTONIO ALVES DA SILVA abriu o edital de processo seletivo nº 004/20094, 

visando preenchimento das mesmas vagas e funções que tinham sido 

previstas no processo seletivo nº 2/2009, conforme quadro demonstrativo 

consignado na exordial. 

 

     É certo que todos os candidatos que tinham 

prestado o concurso nº 2/2009 e que não tinham sido aprovados, inscreveram-

se no processo seletivo nº 04/2009 (fls. 257/267). Curiosamente, a maioria dos 

referidos candidatos, que não haviam sido aprovados no processo seletivo nº 

02/2009 (fls. 246/256), mas que já tinham sido contratados temporariamente 

(fls. 320 e 322/376), desta feita, foram aprovados no processo seletivo nº 

04/2009, sendo eles os abaixo discriminados – fls. 268/269; 320/321, o que 

evidencia que esse processo seletivo foi direcionado ilegalmente e de forma 

fraudulenta. 
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     No caso, conforme restou demonstrado nos autos 

do citado inquérito civil, que instrui a presente ação com as principais peças, o 

requerido ANTONIO ALVES DA SILVA praticou vários atos que violaram os 

princípios que regem a administração pública, notadamente, os da moralidade, 

legalidade, impessoalidade e isonomia – em que as requeridas foram 

beneficiadas -, quais sejam: 

 
  1. autorizou a contração de vários 

servidores temporários, com base no Decreto nº 

3.503, de 29 de janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 

23 de janeiro de 2009, isto em 5/2/2009; 

  2. depois, visando a regularização dos 

referidos servidores temporários, abriu o edital de 

processo seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009, já com a 

intenção de efetivá-los nos respectivos cargos; 

  3. todos os servidores que haviam sido 

contratados temporariamente, com base Decreto nº 

3.503, de 29 de janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 

23 de janeiro de 2009, se inscreveram no processo 

seletivo nº 2/2009, aberto em 3/2/2009, mas não 

foram aprovados; 

  4. por isso, o requerido cancelou o 

processo seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009, e abriu o 

processo seletivo nº 4/2009, para preenchimento dos 

mesmos cargos previstos no processo seletivo nº 

2/2009, sendo que, desta feita, tais servidores foram 

aprovados, circunstância que evidencia que o 

processo seletivo nº 4/2009 foi direcionado e 

realizado com evidente e inegável favorecimento 
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para tais candidatos. Esse fato, por si só, já 

contamina todo o concurso público em questão. 

 

     Restou apurado, portanto, que o requerido 

ANTONIO ALVES DA SILVA, agindo de forma dolosa, praticou os atos ilegais 

e imorais acima descritos, consistente em fraudes nos citados processos 

seletivos, que foram realizados com direcionamento fraudulento de cargos e, 

com isso, violou os princípios que regem a administração pública (art. 37, da 

CF), notadamente o da moralidade, impessoalidade e o da legalidade, 

frustrando os fins dos referidos processos seletivos para admissão e 

contratação de servidores públicos. 

 

     Desse modo, o referido processo seletivo nº 4/2009 

deve ser anulado e o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA deve responder 

pelas sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa, restando 

inseridas as demais requeridas no polo passivo para oferecer resistência, caso 

entenda que há interesse na demanda.  

 

     De qualquer modo, nesta fase, prevalece o 

princípio do in dubio pro societate, por envolver a supremacia do interesse 

público. Nesse sentido: "Para fins do juízo preliminar de 
admissibilidade, previsto no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/1992, 
é suficiente a demonstração de indícios razoáveis de prática de atos 
de improbidade e autoria, para que se determine o processamento 
da ação, em obediência ao princípio do in dubio pro societate, a fim 
de possibilitar o maior resguardo do interesse público" (REsp 

1.197.406/MS, Relª Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/8/2013). 
Na mesma veia: REsp 1405346 / SP – 1ª Turma do E Superior 

Tribunal de Justiça – Min. REL NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO – j. 15/05/2014; (AgRg no AREsp 498335 / RJ – 2ª 
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Turma do E Superior Tribunal de Justiça – Min. REL 

HERMAN BENJAMIN – j. 25/11/2014). 
 

     Logo, considerando que as alegações das 

requeridas não são suficientes para afastar, de plano, os fatos narrados na 

inicial, requeiro seja ela recebida, bem como seja ordenado o prosseguimento 

da presente ação para que, ao final, seja a mesma julgada procedente, para o 

fim de determinar a condenação das requeridas nas sanções postuladas na 

exordial, haja vista estar provado que praticaram os fatos ali descritos, tudo 

nos termos deduzidos na petição inaugural, sendo esta a medida da mais 

inteira e escorreita Justiça. 

 

     No mais, requeiro a notificação editalícia das 

requeridas PRISCILA DE OLIVEIRA RIBEIRO, VANESSA DIAS CAMILO, 

SILVANA SANITÁ FURLAN e CAMILA DA SILVA OLIVEIRA, uma vez que 

não foram localizadas pessoalmente para a providência do § 7º, do art. 17, da 

Lei nº 8.429/1992. 

 

    Osvaldo Cruz, 29 de setembro de 2016. 

 
 

OWEM MIUKI FUJIKI                        

 Promotor de Justiça 

 

FLÁVIO DE CASTRO BORTOLOTO 

Analista de Promotoria 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu em 27/09/2016, o prazo sem o oferecimento 
de defesa pelo réu Antonio Alves da Silva (fls.1126). Nada Mais. Osvaldo 
Cruz, 21 de outubro de 2016. Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu em 09/08/2016 o prazo sem o oferecimento 
de resposta da Prefeitura municipal de Parapuã-SP, nos termos do artigo art. 
17 da Lei 8.429/92. Nada Mais. Osvaldo Cruz, 26 de outubro de 2016. Eu, 
___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção Judiciário. 
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CONCLUSÃO
Em 21 de outubro de 2016, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. Udo Wolff 
Dick Appolo Do Amaral, Meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca 
de Osvaldo Cruz. Eu, (João Vítor Sperandio Podestá), Assistente Judiciário, Matrícula 
361.045, digitei.

DECISÃO
Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral

Vistos.

Inicialmente, há de se reconhecer a ilegitimidade passiva dos réus, salvo 
Antônio Alves da Silva e o Município de Parapuã.

A determinação da inclusão dos demais réus no polo passivo (fls. 
220/221) decorreu do pedido de anulação do Processo Seletivo 04/2009, que, caso 
julgado procedente, poderia afetar de modo direto e imediato suas esferas jurídicas, a 
indicar a imprescindibilidade da formação de litisconsórcio necessário, oportunizando a 
defesa de seus interesses.

Contudo, o aporte de novos documentos trouxe uma nova e melhor 
compreensão da situação jurídica dos envolvidos.

Assim, JEANICLEY WOLF CONTI GARCIA, MARÁ SILVA TOLARI ANTUNES, 
MÁRCIA ADRIANA JORGE, GISLAINE CIUMARA DE OLIVEIRA, RITA DE CÁSSIA 
FALCONI BELCHIOR UCHIBABA, ELIANE MARQUESI VAL, ELAINE TERSARIOLI 
MARTELLO, IDEVANIR BONONI, MARÁ FERNANDES DE CARVALHO GIMENEZ, RENATA 
ANDRÉIA FERRARA, NEUSA APARECIDA TURCO, LEONICE MARIA MASSAROTTO, 
LUCIENE MUNHOZ IGLEZIAS CUNHA, CLEONICE IGLESIA MUNHOZ TEMPORIM, MARIA 
APARECIDA GUTIERRES STOCCO, GISLAINE GARCIA FRUTEIRO SPARAPAN, 
VANDELICE DE CÁSSIA GARCIA LOPES BAGGIO e CLEUSA MARIA MARQUES 
VICENTINI, não mais exercem função pública por força do Processo Seletivo 
impugnado, registrando vínculo jurídico diverso, com o que não mais podem ser 
afetados pela decisão. Se assim é, não há mais motivo para persistirem na lide, da 
qual, assim, devem ser excluídos.

Por sua vez, ELISABETE BÉRGAMO, OSMARINA APARECIDA FERNANDES 
SPINOLA CASTRO, GISLENE RODRIGUES DUARTE FIGUEIREDO, MARIA LÚCIA 
BRUZOLATTI SILVA, HELENA MENIN SIQUEIRA, CLÁUCIA CRISTINA MARTINS 
GRANATA BORGES, ZILDA MARIA DA SILVA, LÉIA MARIA DA SILVA, MAGALI SANDRA 
FOLETTE CHRISTO MISSIATO, JOYCE GABRIELE GONÇALVES DOS SANTOS, JULIANA 
APARECIDA DA SILVA FERREIRA, PRISCILA DE OLIVEIRA RIBEIRO, EDINA BARRIOS DE 
MELO, JAQUELINE VIEIRA GLÁUCIA ANGÉLICA DA COSTA, KÁTIA APARECIDA 
BENEVENTE, IVANETE JANGERME DOS SANTOS, JULIANA CRISTINA FERREIRA, 
ANGÉLICA DENISE DA SILVA, MARIA ISABEL FIORILLO TELLINI, MÁRCIA ELIZABETH 
DAL POZ GONZALO, JOSÉ JAMES FERNANDES COUTINHO, ROSÂNGELA MARIA 
GONÇALVES VAL, SILVIA APARECIDA DALLA PÓLA HERNANDES, VERA LÚCIA AMORIM 
DE SOUZA, SILVIA HELENA PINTO ZANGEROLAMO, RENATA CAROLINA ARAÚJO 
FURLAN, SILVANA SANITÁ FURLAN e JANE APARECIDA DA SILVA LOPES, não fizeram 
parte do processo seletivo impugnado ou não obtiveram aprovação entre os 
classificados, como pontuou o próprio Ministério Público (fls. 240/241), de forma que 
tampouco podem vir a ter sua esfera jurídica afetada e, por igual razão, do feito devem 
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ser excluídos. 

Assim, pelo exposto, de rigor a rejeição da inicial com relação aos 
corréus supracitados, haja vista que são partes ilegítimas para figurarem no polo 
passivo da ação, já que não guardam mais relação ou interesse no desdobramento do 
feito, não mais podendo, com efeito, sujeitar-se às suas consequências. 

Em prosseguimento, passo a análise dos demais elementos da ação.

Após o oferecimento das manifestações preliminares e, nessa ocasião, 
excluídos todos os demais corréus, restou somente Antônio Alves da Silva, Prefeito de 
Parapuã à época dos fatos, e o próprio Município. Saliente-se que, mesmo notificados 
(fls. 285 e 1129) para oferecer resposta, ambos mantiveram-se inertes, consoante 
certidões de fls. 1254/1255.

Pois bem.

Com efeito, possui o Ministério Público legitimidade para propor a 
presente ação civil pública, e os requeridos Antônio Alves da Silva e Município de 
Parapuã, para figurarem no seu polo passivo, tendo em vista a imputação de 
descumprimento de determinação legal, que teria resultado em danos ao Erário 
municipal, em conduta, hipoteticamente, também atentatória aos princípios da 
Administração Pública.

Os documentos que instruem a inicial, mormente, a cópia de inquérito 
civil instaurado para apuração do fato, contêm elementos indiciários suficientes ao 
processamento da ação, tal como promovida, em consonância com o §6º do artigo 17, 
da Lei de Improbidade Administrativa.

Isso porque os depoimentos e as provas elencadas pelo Ministério 
Público, em análise de cognição verticalmente sumária, são congruentes, pelo menos 
em tese, com os termos da acusação ajuizada.

Os demandados remanescentes, mesmo notificados, deixaram de se 
manifestar, deixando inabaldos os indícios que pesam, em princípio, em seu desfavor.

Dessa forma, de rigor o RECEBIMENTO da petição inicial com relação aos 
requeridos Antônio Alves da Silva e Município de Parapuã, e o prosseguimento da ação 
nos seus ulteriores termos, a fim de, sob o crivo do mais amplo contraditório, 
possibilitar o debate sobre as alegações iniciais, bem como de suas consequências 
jurídicas.

Citem-se os requeridos para, querendo, oferecerem contestação 
no prazo legal.

Apresentada contestação ou decorrido in albis, abra-se vista ao Ministério 
Público para se manifestar, no prazo de 05 dias.

Int.

Osvaldo Cruz, 21 de outubro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 407.2016/009513-9

Pessoa a ser citada:
Antonio Alves da Silva, Rua Espirito Santo, 665, casa, centro - CEP 17730-000, Parapua-SP, 
CPF 926.459.338-15, RG 15.554.732, Casado, Brasileiro 

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara do Foro de Osvaldo Cruz, Dr. Udo Wolff Dick Appolo Do 
Amaral, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para 
os atos e termos da ação proposta, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos.Inicialmente, há de se 
reconhecer a ilegitimidade passiva dos réus, salvo Antônio Alves da Silva e o Município de Parapuã.A 
determinação da inclusão dos demais réus no polo passivo (fls. 220/221) decorreu do pedido de anulação do 
Processo Seletivo 04/2009, que, caso julgado procedente, poderia afetar de modo direto e imediato suas 
esferas jurídicas, a indicar a imprescindibilidade da formação de litisconsórcio necessário, oportunizando a 
defesa de seus interesses.Contudo, o aporte de novos documentos trouxe uma nova e melhor compreensão 
da situação jurídica dos envolvidos.Assim, JEANICLEY WOLF CONTI GARCIA, MARÁ SILVA 
TOLARI ANTUNES, MÁRCIA ADRIANA JORGE, GISLAINE CIUMARA DE OLIVEIRA, RITA DE 
CÁSSIA FALCONI BELCHIOR UCHIBABA, ELIANE MARQUESI VAL, ELAINE TERSARIOLI 
MARTELLO, IDEVANIR BONONI, MARÁ FERNANDES DE CARVALHO GIMENEZ, RENATA 
ANDRÉIA FERRARA, NEUSA APARECIDA TURCO, LEONICE MARIA MASSAROTTO, LUCIENE 
MUNHOZ IGLEZIAS CUNHA, CLEONICE IGLESIA MUNHOZ TEMPORIM, MARIA APARECIDA 
GUTIERRES STOCCO, GISLAINE GARCIA FRUTEIRO SPARAPAN, VANDELICE DE CÁSSIA 
GARCIA LOPES BAGGIO e CLEUSA MARIA MARQUES VICENTINI, não mais exercem função 
pública por força do Processo Seletivo impugnado, registrando vínculo jurídico diverso, com o que não 
mais podem ser afetados pela decisão. Se assim é, não há mais motivo para persistirem na lide, da qual, 
assim, devem ser excluídos.Por sua vez, ELISABETE BÉRGAMO, OSMARINA APARECIDA 
FERNANDES SPINOLA CASTRO, GISLENE RODRIGUES DUARTE FIGUEIREDO, MARIA LÚCIA 
BRUZOLATTI SILVA, HELENA MENIN SIQUEIRA, CLÁUCIA CRISTINA MARTINS GRANATA 
BORGES, ZILDA MARIA DA SILVA, LÉIA MARIA DA SILVA, MAGALI SANDRA FOLETTE 
CHRISTO MISSIATO, JOYCE GABRIELE GONÇALVES DOS SANTOS, JULIANA APARECIDA DA 
SILVA FERREIRA, PRISCILA DE OLIVEIRA RIBEIRO, EDINA BARRIOS DE MELO, JAQUELINE 
VIEIRA GLÁUCIA ANGÉLICA DA COSTA, KÁTIA APARECIDA BENEVENTE, IVANETE 
JANGERME DOS SANTOS, JULIANA CRISTINA FERREIRA, ANGÉLICA DENISE DA SILVA, 
MARIA ISABEL FIORILLO TELLINI, MÁRCIA ELIZABETH DAL POZ GONZALO, JOSÉ JAMES 
FERNANDES COUTINHO, ROSÂNGELA MARIA GONÇALVES VAL, SILVIA APARECIDA DALLA 
PÓLA HERNANDES, VERA LÚCIA AMORIM DE SOUZA, SILVIA HELENA PINTO 
ZANGEROLAMO, RENATA CAROLINA ARAÚJO FURLAN, SILVANA SANITÁ FURLAN e JANE 
APARECIDA DA SILVA LOPES, não fizeram parte do processo seletivo impugnado ou não obtiveram 
aprovação entre os classificados, como pontuou o próprio Ministério Público (fls. 240/241), de forma que 
tampouco podem vir a ter sua esfera jurídica afetada e, por igual razão, do feito devem ser excluídos. Assim, 
pelo exposto, de rigor a rejeição da inicial com relação aos corréus supracitados, haja vista que são partes 
ilegítimas para figurarem no polo passivo da ação, já que não guardam mais relação ou interesse no 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

desdobramento do feito, não mais podendo, com efeito, sujeitar-se às suas consequências. Em 
prosseguimento, passo a análise dos demais elementos da ação.Após o oferecimento das manifestações 
preliminares e, nessa ocasião, excluídos todos os demais corréus, restou somente Antônio Alves da Silva, 
Prefeito de Parapuã à época dos fatos, e o próprio Município. Saliente-se que, mesmo notificados (fls. 285 e 
1129) para oferecer resposta, ambos mantiveram-se inertes, consoante certidões de fls. 1254/1255.Pois 
bem.Com efeito, possui o Ministério Público legitimidade para propor a presente ação civil pública, e os 
requeridos Antônio Alves da Silva e Município de Parapuã, para figurarem no seu polo passivo, tendo em 
vista a imputação de descumprimento de determinação legal, que teria resultado em danos ao Erário 
municipal, em conduta, hipoteticamente, também atentatória aos princípios da Administração Pública.Os 
documentos que instruem a inicial, mormente, a cópia de inquérito civil instaurado para apuração do fato, 
contêm elementos indiciários suficientes ao processamento da ação, tal como promovida, em consonância 
com o §6º do artigo 17, da Lei de Improbidade Administrativa.Isso porque os depoimentos e as provas 
elencadas pelo Ministério Público, em análise de cognição verticalmente sumária, são congruentes, pelo 
menos em tese, com os termos da acusação ajuizada.Os demandados remanescentes, mesmo notificados, 
deixaram de se manifestar, deixando inabaldos os indícios que pesam, em princípio, em seu desfavor.Dessa 
forma, de rigor o RECEBIMENTO da petição inicial com relação aos requeridos Antônio Alves da 
Silva e Município de Parapuã, e o prosseguimento da ação nos seus ulteriores termos, a fim de, sob o 
crivo do mais amplo contraditório, possibilitar o debate sobre as alegações iniciais, bem como de suas 
consequências jurídicas.Citem-se os requeridos para, querendo, oferecerem contestação no prazo 
legal.Apresentada contestação ou decorrido in albis, abra-se vista ao Ministério Público para se manifestar, 
no prazo de 05 dias.Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Osvaldo Cruz, 28 de novembro de 2016. Eu, 
Marcela Idehara Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, 
Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 
artigos 329 “caput” e 331.

*40720160095139*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA – RITO COMUM – FAZENDA
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Nenhuma informação disponível >>
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros 
Oficial de Justiça  (0)
Mandado nº: 407.2016/009515-5

Pessoa a ser citada:
Reqdo: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ, Av.: São Paulo, 1.113, Centro - CEP 
17730-000, Parapua-SP, CNPJ 53.300.331/0001-03 

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara do Foro de Osvaldo Cruz da Comarca de Osvaldo Cruz, Dr. 
Udo Wolff Dick Appolo Do Amaral, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à 
CITAÇÃO da Fazenda Pública na pessoa de seu representante legal, para os atos e termos da 
ação proposta, de acordo com a seguinte decisão: "Vistos.Inicialmente, há de se reconhecer a 
ilegitimidade passiva dos réus, salvo Antônio Alves da Silva e o Município de Parapuã.A determinação da 
inclusão dos demais réus no polo passivo (fls. 220/221) decorreu do pedido de anulação do Processo 
Seletivo 04/2009, que, caso julgado procedente, poderia afetar de modo direto e imediato suas esferas 
jurídicas, a indicar a imprescindibilidade da formação de litisconsórcio necessário, oportunizando a defesa 
de seus interesses.Contudo, o aporte de novos documentos trouxe uma nova e melhor compreensão da 
situação jurídica dos envolvidos.Assim, JEANICLEY WOLF CONTI GARCIA, MARÁ SILVA TOLARI 
ANTUNES, MÁRCIA ADRIANA JORGE, GISLAINE CIUMARA DE OLIVEIRA, RITA DE CÁSSIA 
FALCONI BELCHIOR UCHIBABA, ELIANE MARQUESI VAL, ELAINE TERSARIOLI MARTELLO, 
IDEVANIR BONONI, MARÁ FERNANDES DE CARVALHO GIMENEZ, RENATA ANDRÉIA 
FERRARA, NEUSA APARECIDA TURCO, LEONICE MARIA MASSAROTTO, LUCIENE MUNHOZ 
IGLEZIAS CUNHA, CLEONICE IGLESIA MUNHOZ TEMPORIM, MARIA APARECIDA GUTIERRES 
STOCCO, GISLAINE GARCIA FRUTEIRO SPARAPAN, VANDELICE DE CÁSSIA GARCIA LOPES 
BAGGIO e CLEUSA MARIA MARQUES VICENTINI, não mais exercem função pública por força do 
Processo Seletivo impugnado, registrando vínculo jurídico diverso, com o que não mais podem ser afetados 
pela decisão. Se assim é, não há mais motivo para persistirem na lide, da qual, assim, devem ser 
excluídos.Por sua vez, ELISABETE BÉRGAMO, OSMARINA APARECIDA FERNANDES SPINOLA 
CASTRO, GISLENE RODRIGUES DUARTE FIGUEIREDO, MARIA LÚCIA BRUZOLATTI SILVA, 
HELENA MENIN SIQUEIRA, CLÁUCIA CRISTINA MARTINS GRANATA BORGES, ZILDA MARIA 
DA SILVA, LÉIA MARIA DA SILVA, MAGALI SANDRA FOLETTE CHRISTO MISSIATO, JOYCE 
GABRIELE GONÇALVES DOS SANTOS, JULIANA APARECIDA DA SILVA FERREIRA, PRISCILA 
DE OLIVEIRA RIBEIRO, EDINA BARRIOS DE MELO, JAQUELINE VIEIRA GLÁUCIA ANGÉLICA 
DA COSTA, KÁTIA APARECIDA BENEVENTE, IVANETE JANGERME DOS SANTOS, JULIANA 
CRISTINA FERREIRA, ANGÉLICA DENISE DA SILVA, MARIA ISABEL FIORILLO TELLINI, 
MÁRCIA ELIZABETH DAL POZ GONZALO, JOSÉ JAMES FERNANDES COUTINHO, ROSÂNGELA 
MARIA GONÇALVES VAL, SILVIA APARECIDA DALLA PÓLA HERNANDES, VERA LÚCIA 
AMORIM DE SOUZA, SILVIA HELENA PINTO ZANGEROLAMO, RENATA CAROLINA ARAÚJO 
FURLAN, SILVANA SANITÁ FURLAN e JANE APARECIDA DA SILVA LOPES, não fizeram parte do 
processo seletivo impugnado ou não obtiveram aprovação entre os classificados, como pontuou o próprio 
Ministério Público (fls. 240/241), de forma que tampouco podem vir a ter sua esfera jurídica afetada e, por 
igual razão, do feito devem ser excluídos. Assim, pelo exposto, de rigor a rejeição da inicial com relação aos 
corréus supracitados, haja vista que são partes ilegítimas para figurarem no polo passivo da ação, já que não 
guardam mais relação ou interesse no desdobramento do feito, não mais podendo, com efeito, sujeitar-se às 
suas consequências. Em prosseguimento, passo a análise dos demais elementos da ação.Após o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

oferecimento das manifestações preliminares e, nessa ocasião, excluídos todos os demais corréus, restou 
somente Antônio Alves da Silva, Prefeito de Parapuã à época dos fatos, e o próprio Município. Saliente-se 
que, mesmo notificados (fls. 285 e 1129) para oferecer resposta, ambos mantiveram-se inertes, consoante 
certidões de fls. 1254/1255.Pois bem.Com efeito, possui o Ministério Público legitimidade para propor a 
presente ação civil pública, e os requeridos Antônio Alves da Silva e Município de Parapuã, para figurarem 
no seu polo passivo, tendo em vista a imputação de descumprimento de determinação legal, que teria 
resultado em danos ao Erário municipal, em conduta, hipoteticamente, também atentatória aos princípios da 
Administração Pública.Os documentos que instruem a inicial, mormente, a cópia de inquérito civil 
instaurado para apuração do fato, contêm elementos indiciários suficientes ao processamento da ação, tal 
como promovida, em consonância com o §6º do artigo 17, da Lei de Improbidade Administrativa.Isso 
porque os depoimentos e as provas elencadas pelo Ministério Público, em análise de cognição verticalmente 
sumária, são congruentes, pelo menos em tese, com os termos da acusação ajuizada.Os demandados 
remanescentes, mesmo notificados, deixaram de se manifestar, deixando inabaldos os indícios que pesam, 
em princípio, em seu desfavor.Dessa forma, de rigor o RECEBIMENTO da petição inicial com relação 
aos requeridos Antônio Alves da Silva e Município de Parapuã, e o prosseguimento da ação nos seus 
ulteriores termos, a fim de, sob o crivo do mais amplo contraditório, possibilitar o debate sobre as 
alegações iniciais, bem como de suas consequências jurídicas.Citem-se os requeridos para, querendo, 
oferecerem contestação no prazo legal.Apresentada contestação ou decorrido in albis, abra-se vista ao 
Ministério Público para se manifestar, no prazo de 05 dias.Int.".

PRAZO PARA DEFESA: 30 (trinta) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Osvaldo Cruz, 28 de novembro de 2016. Eu, 
Marcela Idehara Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, 
Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*40720160095155*
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0617/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2351/2354   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rafael Morales Cassebe Tóffoli (OAB 213970/SP) 
 Agenor Massarente (OAB 33410/SP) 
 Rafael Spinola Castro (OAB 310236/SP) 
 Luis Gustavo Pereira da Silva (OAB 346334/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Inicialmente,   há   de   se   reconhecer   a   ilegitimidade   passiva   dos   réus,   salvo   Antônio 
 Alves   da   Silva   e   o   Município   de   Parapuã.A   determinação   da   inclusão   dos   demais   réus   no   polo   passivo   (fls. 
 220/221)   decorreu   do   pedido   de   anulação   do   Processo   Seletivo   04/2009,   que,   caso   julgado   procedente, 
 poderia   afetar   de   modo   direto   e   imediato   suas   esferas   jurídicas,   a   indicar   a   imprescindibilidade   da   formação   de 
 litisconsórcio   necessário,   oportunizando   a   defesa   de   seus   interesses.Contudo,   o   aporte   de   novos   documentos 
 trouxe   uma   nova   e   melhor   compreensão   da   situação   jurídica   dos   envolvidos.Assim,   JEANICLEY   WOLF   CONTI 
 GARCIA,   MARÁ   SILVA   TOLARI   ANTUNES,   MÁRCIA   ADRIANA   JORGE,   GISLAINE   CIUMARA   DE   OLIVEIRA, 
 RITA   DE   CÁSSIA   FALCONI   BELCHIOR   UCHIBABA,   ELIANE   MARQUESI   VAL,   ELAINE   TERSARIOLI 
 MARTELLO,   IDEVANIR   BONONI,   MARÁ   FERNANDES   DE   CARVALHO   GIMENEZ,   RENATA   ANDRÉIA 
 FERRARA,   NEUSA   APARECIDA   TURCO,   LEONICE   MARIA   MASSAROTTO,   LUCIENE   MUNHOZ   IGLEZIAS 
 CUNHA,   CLEONICE   IGLESIA   MUNHOZ   TEMPORIM,   MARIA   APARECIDA   GUTIERRES   STOCCO,   GISLAINE 
 GARCIA   FRUTEIRO   SPARAPAN,   VANDELICE   DE   CÁSSIA   GARCIA   LOPES   BAGGIO   e   CLEUSA   MARIA 
 MARQUES   VICENTINI,   não   mais   exercem   função   pública   por   força   do   Processo   Seletivo   impugnado, 
 registrando   vínculo   jurídico   diverso,   com   o   que   não   mais   podem   ser   afetados   pela   decisão.   Se   assim   é,   não   há 
 mais   motivo   para   persistirem   na   lide,   da   qual,   assim,   devem   ser   excluídos.Por   sua   vez,   ELISABETE 
 BÉRGAMO,   OSMARINA   APARECIDA   FERNANDES   SPINOLA   CASTRO,   GISLENE   RODRIGUES   DUARTE 
 FIGUEIREDO,   MARIA   LÚCIA   BRUZOLATTI   SILVA,   HELENA   MENIN   SIQUEIRA,   CLÁUCIA   CRISTINA 
 MARTINS   GRANATA   BORGES,   ZILDA   MARIA   DA   SILVA,   LÉIA   MARIA   DA   SILVA,   MAGALI   SANDRA 
 FOLETTE   CHRISTO   MISSIATO,   JOYCE   GABRIELE   GONÇALVES   DOS   SANTOS,   JULIANA   APARECIDA   DA 
 SILVA   FERREIRA,   PRISCILA   DE   OLIVEIRA   RIBEIRO,   EDINA   BARRIOS   DE   MELO,   JAQUELINE   VIEIRA 
 GLÁUCIA   ANGÉLICA   DA   COSTA,   KÁTIA   APARECIDA   BENEVENTE,   IVANETE   JANGERME   DOS   SANTOS, 
 JULIANA   CRISTINA   FERREIRA,   ANGÉLICA   DENISE   DA   SILVA,   MARIA   ISABEL   FIORILLO   TELLINI,   MÁRCIA 
 ELIZABETH   DAL   POZ   GONZALO,   JOSÉ   JAMES   FERNANDES   COUTINHO,   ROSÂNGELA   MARIA 
 GONÇALVES   VAL,   SILVIA   APARECIDA   DALLA   PÓLA   HERNANDES,   VERA   LÚCIA   AMORIM   DE   SOUZA, 
 SILVIA   HELENA   PINTO   ZANGEROLAMO,   RENATA   CAROLINA   ARAÚJO   FURLAN,   SILVANA   SANITÁ 
 FURLAN   e   JANE   APARECIDA   DA   SILVA   LOPES,   não   fizeram   parte   do   processo   seletivo   impugnado   ou   não 
 obtiveram   aprovação   entre   os   classificados,   como   pontuou   o   próprio   Ministério   Público   (fls.   240/241),   de   forma 
 que   tampouco   podem   vir   a   ter   sua   esfera   jurídica   afetada   e,   por   igual   razão,   do   feito   devem   ser   excluídos. 
 Assim,   pelo   exposto,   de   rigor   a   rejeição   da   inicial   com   relação   aos   corréus   supracitados,   haja   vista   que   são 
 partes   ilegítimas   para   figurarem   no   polo   passivo   da   ação,   já   que   não   guardam   mais   relação   ou   interesse   no 
 desdobramento   do   feito,   não   mais   podendo,   com   efeito,   sujeitar-se   às   suas   consequências.   Em 
 prosseguimento,   passo   a   análise   dos   demais   elementos   da   ação.Após   o   oferecimento   das   manifestações 
 preliminares   e,   nessa   ocasião,   excluídos   todos   os   demais   corréus,   restou   somente   Antônio   Alves   da   Silva, 
 Prefeito   de   Parapuã   à   época   dos   fatos,   e   o   próprio   Município.   Saliente-se   que,   mesmo   notificados   (fls.   285   e 
 1129)   para   oferecer   resposta,   ambos   mantiveram-se   inertes,   consoante   certidões   de   fls.   1254/1255.Pois 
 bem.Com   efeito,   possui   o   Ministério   Público   legitimidade   para   propor   a   presente   ação   civil   pública,   e   os 
 requeridos   Antônio   Alves   da   Silva   e   Município   de   Parapuã,   para   figurarem   no   seu   polo   passivo,   tendo   em   vista 
 a   imputação   de   descumprimento   de   determinação   legal,   que   teria   resultado   em   danos   ao   Erário   municipal,   em 
 conduta,   hipoteticamente,   também   atentatória   aos   princípios   da   Administração   Pública.Os   documentos   que 
 instruem   a   inicial,   mormente,   a   cópia   de   inquérito   civil   instaurado   para   apuração   do   fato,   contêm   elementos 
 indiciários   suficientes   ao   processamento   da   ação,   tal   como   promovida,   em   consonância   com   o   §6º   do   artigo 
 17,   da   Lei   de   Improbidade   Administrativa.Isso   porque   os   depoimentos   e   as   provas   elencadas   pelo   Ministério 
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 Público,   em   análise   de   cognição   verticalmente   sumária,   são   congruentes,   pelo   menos   em   tese,   com   os   termos 
 da   acusação   ajuizada.Os   demandados   remanescentes,   mesmo   notificados,   deixaram   de   se   manifestar, 
 deixando   inabaldos   os   indícios   que   pesam,   em   princípio,   em   seu   desfavor.Dessa   forma,   de   rigor   o 
 RECEBIMENTO   da   petição   inicial   com   relação   aos   requeridos   Antônio   Alves   da   Silva   e   Município   de   Parapuã, 
 e   o   prosseguimento   da   ação   nos   seus   ulteriores   termos,   a   fim   de,   sob   o   crivo   do   mais   amplo   contraditório, 
 possibilitar   o   debate   sobre   as   alegações   iniciais,   bem   como   de   suas   consequências   jurídicas.Citem-se   os 
 requeridos   para,   querendo,   oferecerem   contestação   no   prazo   legal.Apresentada   contestação   ou   decorrido   in 
 albis, abra-se vista ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 05 dias.Int." 

           Osvaldo Cruz, 9 de dezembro de 2016. 

           MARCELA IDEHARA RODRIGUES 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Marina Dias da Costa Cazu (27232)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
407.2016/009515-5  dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo CITEI a 
requerida PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ na pessoa de seu 
procurador Dr. FLÁVIO APARECIDO SOATO – OAB/SP nº 145.286, 
conforme procuração lavrada no Cartório Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de Parapuã, Comarca de Osvaldo 
Cruz-SP., no livro nº 64, páginas 059/060, do inteiro teor do presente 
mandado, que lhe li, tendo ainda cientificado-o de que os dados do processo 
e da petição inicial, podem ser consultados na internet, no site do tribunal de 
justiça de São Paulo, que segue em anexo, bem como da senha de acesso, o 
qual aceitou cópias e exarou sua assinatura retro, ficando ciente de todo 
conteúdo. O referido é verdade e dou fé. 

Osvaldo Cruz, 07 de dezembro de 2016.

Número de cotas: 02
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 53.300.331/0001-03 

 

Av. São Paulo, 1.113 – Parapuã/SP – Fone (18) 3582.9020 – CEP: 17730-000 
e-mail: pmpjuridico@terra.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ – ESTADO DE SÃO PAULO.  

*1001383-17.2015.8.26.0407* 

- Ação Civil Pública – Improbidade Administrativa – Ministério Público do Estado de São 

Paulo x Antônio Alves da Silva e outros.  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAPUÃ, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no município de Parapuã/SP, 

na Avenida São Paulo, n. 1.113, cadastrada no CNPJ/MF sob n. 53.300.331/0001-03, por seu 

advogado ao final signatário, profissional este que recebe INTIMAÇÕES no mesmo endereço, 

conforme instrumento público de mandato anexo (doc. 01), vem, precedido de todo o respeito 

e acatamento à presença deste Nobre Juízo, nos termos do artigo 17, § 3º, da Lei n. 8.429/92, 

INTEGRAR A LIDE, na conformidade das razões e fundamentos que a seguir se expõem: 

1 – Prescreve o artigo 17, § 3º, da Lei n. 8.429/92, verbis: 

“No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se no que 

couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei 4.717, de 29 de junho de 1.965.” (Redação dada 

pela Lei n. 9.366, de 1996) 

 

2 – Por sua vez o parágrafo 3º, do artigo 6º da Lei 4.717, de 

29 de junho de 1.965, assim está prescrito: “A pessoa jurídica de direito público ou de direito 

privado, cujo ato seja objeto de impugnação, poderá abster-se de contestar o pedido, ou poderá 

atuar ao lado do autor, desde que isso se configure útil ao interesse público, a juízo do 

respectivo representante legal ou dirigente.” 
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 53.300.331/0001-03 

 

Av. São Paulo, 1.113 – Parapuã/SP – Fone (18) 3582.9020 – CEP: 17730-000 
e-mail: pmpjuridico@terra.com.br 

 

3 – Em face do acima citado, é a presente para informar que 

o MUNICÍPIO DE PARAPUÃ passará a atuar ao lado do autor, no caso o Ministério Público 

do Estado de São Paulo, uma vez, que se configura útil ao interesse público. 

4 – Oportuno esclarecer que a inicial e os documentos 

carreados ao feito até o presente momento já bastam para o fim colimado, qual seja, o início de 

uma ação de improbidade para ressarcimento ao erário municipal em face do requerido, motivo 

pelo qual deixa de apresentar, neste instante processual argumentos e documentos novos, 

valendo-se a municipalidade do até aqui deduzido e produzido. 

5 – Solicita, pois, a intimação do MUNICÍPIO DE 

PARAPUÃ para manifestação e participação em todos os atos processuais, podendo, inclusive 

valer-se de provas a serem especificadas oportunamente. 

 

Termos em que, respeitosamente 

 

Pede e espera deferimento 

 

Parapuã/SP, aos 16 de dezembro de 2.016. 

 

FLÁVIO AP. SOATO – OAB/SP n. 145.286 

- advogado -  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Marina Dias da Costa Cazu (27232)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
407.2016/009513-9  dirigi-me na cidade de Parapuã, desta comarca, e aí 
sendo CITEI o requerido Antonio Alves da Silva, residente atualmente na 
Rua Alagoas, nº 1.241, Parapuã-SP., do inteiro teor mandado, que lhe li, 
tendo ainda cientificado-o de que os dados do processo e da petição inicial, 
podem ser consultados na internet, no site do tribunal de justiça de São 
Paulo, que segue em anexo, bem como da senha de acesso, o qual aceitou 
cópias e exarou sua assinatura retro, ficando ciente de todo conteúdo. O 
referido é verdade e dou fé. 

Osvaldo Cruz, 13 de dezembro de 2016.

Número de cotas: 02
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariana Sperb

Vistos.

Primeiramente certifique-se o decurso do prazo 
com relação ao réu Antônio Alves da Silva.

Após, vista dos autos ao Ministério Público.

Int. 

Osvaldo Cruz, 06 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 10/02/2017 decorreu o prazo sem o oferecimento 
de defesa por parte do réu Antonio Alves da Silva (fls.1273). Nada Mais. 
Osvaldo Cruz, 17 de março de 2017. Eu, ___, Douglas Bresciani 
Grabowski, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 17 de março de 2017.
Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça Pública 

Justiça Pública[][]

CERTIFICA-SE, que em 17/03/2017 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  17 de março de 2017
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ-SP 

Juízo da 2ª Vara Cível 

Ação Civil Pública – Feito nº 1001383-17.2015.8.26.0407 

Requerente :  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Requeridos :  ANTONIO ALVES DA SILVA e outros  

 

 

 

    MERITÍSSIMO JUIZ: 

 

     Trata-se de ação civil pública proposta pelo 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ANTONIO 
ALVES DA SILVA e outros, visando anular o Processo Seletivo nº 04/2009, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Parapuã-SP, desde início e todos os 

atos subsequentes, posto que totalmente eivado de nulidade, bem como para 

condenar o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA nas sanções previstas no 

artigo 12, inc. III, da Lei n° 8.429/92, principalmente, ao ressarcimento integral 

dos danos causados ao erário público, em valores a serem apurados nesta 

ação, em razão dos atos de improbidade administrativa praticados.  
 

     Notificados para as providências do § 7º, do art. 17, 

da Lei nº 8.429/92 – com ressalva à requerida Priscila de Oliveira Ribeiro (fls. 

1130), as requeridas LEIA MARIA DA SILVA, EDINA MARIA BARRIOS DE 

MELO, HELENA MININ SIQUEIRA, JULIANA APARECIDA DA SILVA 

FERREIRA, ELIZABETE BERGAMO JAQUES, RITA DE CASSIA FALCONI 

BELCHIOR UCHIBATA, NEUSA APARECIDA TURCO, IDEVANIR BONONI, 

MARA FERNANDES DE CARVALHO, CLEUSA MARIA MARQUEIS 

VICENTINI, MARIA LUCIA BRUZOLATTI, LUCIENE MUNHOZ IGLESIA 

CUNHA, CLEONICE IGLESIA MUNHOZ TEMPORIM, GISLAINE GARCIA 

FRUTEIRO, MAGALI SANDRA FOLLETE CHRISTO MISSIATO, GISLAINE 

CIUMARA DE OLIVEIRA, MÁRCIA ADRIANA JORGE, RENATA CAROLINA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ-SP 

Juízo da 2ª Vara Cível 

Ação Civil Pública – Feito nº 1001383-17.2015.8.26.0407 

ARAÚJO FURLAN, VANDELICE DE CÁSSIA GARCIA LOPES BAGGIO, 

ZILDA MARIA DA SILVA FERREIRA, MARIA APARECIDA GUTIERREZ 

STOCCO, MARA SILVIA TOLARI ANTUNES, GISLENE RODRIGUES 

DUARTE FIGUEIREDO, JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA, LEONICE 

MARIA MASSAROTTO, OSMARINA F. SPINOLA CASTRO, RENATA 

ANDREA FERRARA, ELIANE MARQUESI VAL, ELAINE TERSARIOLI 

MARTELO, JOYCE GABRIELE GONÇALVES DOS SANTOS e CLAUCIA 

CRISTINA MARTINS GRANATA BORGES responderam pugnando pelo não 

recebimento da exordial, fundamentadas, em síntese, no seguinte: 

ilegitimidade de parte passiva; falta de interesse de agir, em razão do contrato 

que se pretende anular já ter sido extinto e os vínculos atuais com a 

municipalidade ocorrerem por conta de outro concurso público e outra relação 

jurídica; prescrição da ação; inépcia da inicial por omissão na discriminação de 

cada conduta das requeridas/contratadas, ausência de causalidade entre 

conduta das requeridas/contratadas e o dano ao erário; ausência de 

dolo/culpa e de ato ilícito da parte das requeridas/contratadas; serviços 

contratados foram prestados; teoria da estabilização dos efeitos do ato ilegal 

(fls. 318/324, 327/341, 351/360, 373/517 e 1.089/1100). No nobre Magistrado 

reconheceu “a ilegitimidade passiva dos réus, salvo Antônio Alves da Silva e o 

Município de Parapuã”, recebeu a exordial com relação a estes e determinou o 

prosseguimento do feito (fls. 1256/1257). Citados (1266 e 1273), o ente 

político municipal fez uso da faculdade prevista no artigo 17, § 3º, da Lei nº 

8.429/92 e optou em atuar ao lado do Parquet (fls. 1267/1268), enquanto que 

o requerido Antonio Alves da Silva deixou transcorrer in albis o prazo para 

ofereceu contestação (fls. 1275). 

  

     É o necessário. 

 

     A hipótese comporta julgamento antecipado da lide, 

no estado em que se encontra, na forma do art. 355, I e II, do CPC, uma vez 
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que a questão de mérito, embora seja de fato e de direito, acha-se cabalmente 

comprovada através das provas documentais juntadas aos autos e que foram 

indicadas na inicial, tornando desnecessária a produção das provas orais em 

audiência, conforme postulado na petição exordial, uma vez que não houve 

contestação pelo requerido, conforme certidão de fls. 1275, o que reclama a 

decretação da revelia do requerido. 

 

     Com efeito, regularmente citado (fls. 1273), o 

requerido deixou de contestar a presente ação civil pública no prazo legal, 

conforme certidão de fls. 1275, de modo que se presumem como verdadeiros 

os fatos articulados na inicial (art. 344, do CPC), tornando-se despicienda a 

produção de provas orais em audiência, conforme postulado na inicial, sendo 

hipótese de se decretar a revelia do requerido, com a procedência da presente 

ação civil pública. Nesse sentido, confira-se os julgados adiante transcritos: 
 

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA REVELIA 

PROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO DOSIMETRIA DA 

PENA. 1. Se o réu não contestar a ação 

reputam-se verdadeiros os fatos afirmados 

pelo autor (art. 319 CPC). Revelia que 

induz os efeitos que dela decorre. 

Presunção relativa. Ausência de prova em 

contrário. 2. A aplicação cumulativa das 

penas previstas na Lei nº 8.429/93 deve ser 

fundamentada e reservada aos casos de 

extrema hostilidade para com o erário. 

Aplicação cumulativa não fundamentada. 
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Prejuízo de pequena monta ao erário. 

Redução da condenação. Recurso provido, em 

parte. (TJ-SP - APL: 1639700720088260000 SP 

0163970-07.2008.8.26.0000, Relator: Décio 

Notarangeli, Data de Julgamento: 

25/04/2012, 9ª Câmara de Direito Público, 

Data de Publicação: 25/04/2012) 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Improbidade 

Administrativa. Efeitos da revelia, diante 

da ausência de contestação, aliados às 

provas constantes dos autos. Negado 

provimento. (TJ-SP - APL: 994093868655 SP, 

Relator: Oliveira Santos, Data de 

Julgamento: 29/03/2010, 6ª Câmara de 

Direito Público, Data de Publicação: 

13/04/2010) 

 

     Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal também 

tem decidido pela possibilidade de se decretar a revelia do requerido, em ação 

civil pública por improbidade administrativa, face à ausência de contestação, 

como se vê do julgado em frente: 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE 

DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO: 

SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

10
58

B
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
W

E
M

 M
IU

K
I F

U
JI

K
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

03
/2

01
7 

às
 1

2:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
O

S
C

17
70

00
38

76
7 

   
 .

fls. 1281



 
 
 
 

5 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ-SP 

Juízo da 2ª Vara Cível 

Ação Civil Pública – Feito nº 1001383-17.2015.8.26.0407 

ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 5º, INCS. 

LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: 

NECESSIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL 

INDIRETA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA 

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo nos autos 

principais contra decisão que inadmitiu 

recurso extraordinário interposto com base 

no art. 102, inc. III, alínea a, da 

Constituição da República. O recurso 

extraordinário foi interposto contra o 

seguinte julgado do Tribunal de Justiça do 

Espírito Santo: “ APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

IMPROBIDADE. ALEGAÇÕES DE VIOLAÇÃO AO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL E CERCEAMENTO DE 

DEFESA: INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE 

NULIDADES: PRIMEIRO MOMENTO ATRIBUÍDO À 

PARTE PARA SE MANIFESTAR NOS AUTOS. LEI 

8.429/92: APLICABILIDADE AOS AGENTES 

POLÍTICOS. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO: REVELIA 

CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL: NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL: AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DESPESAS: ATO ÍMPROBO CONFIGURADO. 

APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DO ART. 12, III, DA 

LIA.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. 

Inexiste violação ao devido processo legal 

ou ao contraditório se o ato praticado 
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atinge suas finalidades precípuas e não 

chega a ensejar real prejuízo à parte. De 

qualquer modo, as nulidades processuais 

devem ser suscitadas no primeiro momento em 

que couber à parte falar nos autos. 2. Não 

há que se falar em nulidade pela não 

apreciação de requerimento de requisição de 

cópias de autos do Tribunal de Contas se o 

réu não apresentou qualquer argumento que 

justificasse o fato de ele próprio não 

haver obtido tais cópias. Entendimento à 

luz do art. 396 do CPC. 3. Aplica-se a Lei 

de Improbidade (Lei 8.429/92) aos agentes 

políticos. Não obstante haja sido adotado 

entendimento diverso no julgamento da 

Reclamação 2138/DF pelo STF, aquele 

pronunciamento do Pretório Excelso é 

desprovido de efeito vinculante. Oportuno 

ressaltar que o referido julgamento se deu 

por estreita maioria (6 x 5 votos), sendo 

que diversos Ministros presentes à sessão 

não mais compõem aquela Corte Suprema. Não 

menos emblemático é o fato de que, na mesma 

data, ao apreciar a Petição n. 3923/SP, o 

STF adotou posicionamento distinto. 4. 

Consiste a revelia na ausência de 

contestação. Assim sendo, em ação civil 

pública por ato de improbidade 
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administrativa, a existência de revelia 

deve ser aferida com base no oferecimento 

ou não de contestação, e não no de defesa 

prévia. Destarte, não tendo o réu 

contestado a ação, deve ser reputado revel. 

5. ...... 7. Pelo exposto, nego seguimento 

ao agravo (art. 557, caput , do Código de 

Processo Civil e art. 21, § 1º, do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal). Publique-se. Brasília, 28 de 

junho de 2013.Ministra CÁRMEN LÚCIA 

Relatora 

(STF - AI: 858582 ES , Relator: Min. CÁRMEN 

LÚCIA, Data de Julgamento: 28/06/2013, Data 

de Publicação: DJe-149 DIVULG 01/08/2013 

PUBLIC 02/08/2013) 

  

    Requer-se, portanto, a decretação da revelia do 

requerido e a procedência da presente ação civil pública, nos termos 

deduzidos na petição inaugural. 

  

DOS FATOS 

 

    Conforme restou apurado no inquérito civil nº 

06/2009, da Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social de Osvaldo 
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Cruz, que instrui a inicial, no ano de 2009, o requerido ANTONIO ALVES DA 

SILVA exerceu o cargo de Prefeito Municipal de Parapuã. 

 

     Ocorre que o requerido ANTONIO ALVES DA 

SILVA, agindo na condição de Prefeito Municipal de Parapuã, praticou atos de 

improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração 

pública (art. 37, da CF), mormente o da moralidade, impessoalidade e o da 

legalidade, e que causaram lesão ao erário público daquela municipalidade, 

uma vez que, durante o exercício de 2009, efetuou a contratação irregular de 

diversos funcionários públicos. 

 

     No início do ano de 2009, o requerido ANTONIO 

ALVES DA SILVA, agindo na condição de Prefeito Municipal de Parapuã, 

baixou o Decreto nº 3.503, de 29 de janeiro de 2009, pelo qual, em seu art. 1º, 

nos termos do artigo 37, IX2, da Constituição Federal, e da Lei nº 2.457, de 23 

de janeiro de 20093, autorizou a contratação temporária de pessoas para 

atender o Departamento Municipal de Educação, nas funções delineadas no 

exórdio. 

 

     O requerido, então, com base no Decreto nº 3.503, 

de 29 de janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 23 de janeiro de 2009, 

contratou, temporariamente, em 5/02/2009 (fls. 322 a 376), os servidores para 

preenchimento dos cargos e funções especificadas na querela inicial. 

 

     Em seguida, visando a regularização de referidos 

cargos, o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA abriu o edital do processo 

seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009 (fls. 9/21). 

 

     É certo que, dentre outros candidatos, a maioria 

dos referidos servidores que foram contratados por tempo determinado, 
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também se inscreveram ao processo seletivo nº 2/2009, como se verifica da 

lista de presença informada na inicial (fls. 209/245). 

 

     Acontece que os candidatos acima relacionados, 

que já haviam sido contratados temporariamente para os citados cargos, 

objeto do processo seletivo 2/2009, não foram aprovados. 

 

     As candidatas EDNA MARIA BARRIOS MELO, 

JULIANA APARECIDA DA SILVA e HELENA MENIN SIQUEIRA, embora 

tenham conseguido alcançar, respectivamente, a 17ª, 21ª e 24ª classificação 

(fls. 246), isso não foi suficiente para serem aprovadas aos cargos de agentes 

de serviços escolares para o qual concorreram, já que o edital previa apenas 6 

vagas. 

 

     Os candidatos MARCIA ADRIANA JORGE, 

GISLAINE CIUMARA DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA FALCONI BELCHIOR 

UCHIBABA, MARIA LUCIA BRUZOLATTI SILVA, IDEVANIR BONONI, 

NEUSA APARECIDA TURCO, MARA FERNANDES DE CARVALHO, 

GISLAINE GARCIA FRUTEIRO, ZILDA MARIA DA SILVA FERREIRA e 

CLEONICE IGLESIA MUNHOS TEMPORIM, por suas vezes, conseguiram 

obter, respectivamente, a 3ª, 4ª, 13ª, 20ª, 24ª, 36ª, 52ª, 63ª, 68ª e 76ª 

classificação (fls. 250/251). 

 

     Desse modo, apenas as quatro primeiras 

candidatas foram aprovadas, sendo que a classificação dos demais 

candidatos acima não foi suficiente para obterem a aprovação ao cargo de 

Professor Peb I para o qual concorreram, já que o edital previa apenas 20 

vagas. 
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     A candidata JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA 

conseguiu obter apenas a 16ª classificação (fls. 255), que foi insuficiente para 

aprovação ao cargo de Professor Peb II – Educação Física, para o qual 

concorreu, já que o edital previu apenas 4 vagas. 

 

     A candidata RENATA ANDREIA FERRARA foi 

aprovada em 4ª classificação (fls. 254), ao cargo de Professor Peb II – 

Educação Artística.  

 

     Por sua vez, a candidata ELAINE TERSARIOLI 

MARTELO foi aprovada em 2ª classificação (fls. 253), ao cargo de Professor 

Peb II – Sala de Recursos. 

 

     Como se vê, quase todos os candidatos que 

haviam sido contratados temporariamente, os quais foram acima relacionados, 

não foram aprovados no processo seletivo nº 2/2009, ou não obtiveram 

classificação suficiente para serem aprovados. 

 

     Em razão disso, violando os princípios da 

legalidade e o da imoralidade administrativa, bem como sem qualquer 

justificativa plausível, o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA simplesmente 

cancelou o processo seletivo nº 2/2009, através do Decreto nº 3510, de 13 de 

abril de 2009 (fls. 25/26). 

 

     Acontece que, posteriormente, o requerido 

ANTONIO ALVES DA SILVA abriu o edital de processo seletivo nº 004/20094, 

visando preenchimento das mesmas vagas e funções que tinham sido 

previstas no processo seletivo nº 2/2009, conforme quadro demonstrativo 

consignado na exordial. 
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     É certo que todos os candidatos que tinham 

prestado o concurso nº 2/2009 e que não tinham sido aprovados, inscreveram-

se no processo seletivo nº 04/2009 (fls. 257/267). Curiosamente, a maioria dos 

referidos candidatos, que não haviam sido aprovados no processo seletivo nº 

02/2009 (fls. 246/256), mas que já tinham sido contratados temporariamente 

(fls. 320 e 322/376), desta feita, foram aprovados no processo seletivo nº 

04/2009, sendo eles os abaixo discriminados – fls. 268/269; 320/321, o que 

evidencia que esse processo seletivo foi direcionado ilegalmente e de forma 

fraudulenta. 

 

     No caso, conforme restou demonstrado nos autos 

do citado inquérito civil, que instrui a presente ação com as principais peças, o 

requerido ANTONIO ALVES DA SILVA praticou vários atos que violaram os 

princípios que regem a administração pública, notadamente, os da moralidade, 

legalidade, impessoalidade e isonomia – em que as requeridas foram 

beneficiadas -, quais sejam: 

 
  1. autorizou a contração de vários 

servidores temporários, com base no Decreto nº 

3.503, de 29 de janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 

23 de janeiro de 2009, isto em 5/2/2009; 

  2. depois, visando a regularização dos 

referidos servidores temporários, abriu o edital de 

processo seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009, já com a 

intenção de efetivá-los nos respectivos cargos; 

  3. todos os servidores que haviam sido 

contratados temporariamente, com base Decreto nº 

3.503, de 29 de janeiro de 2009 e na Lei nº 2.457, de 

23 de janeiro de 2009, se inscreveram no processo 
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seletivo nº 2/2009, aberto em 3/2/2009, mas não 

foram aprovados; 

  4. por isso, o requerido cancelou o 

processo seletivo nº 2/2009, em 3/2/2009, e abriu o 

processo seletivo nº 4/2009, para preenchimento dos 

mesmos cargos previstos no processo seletivo nº 

2/2009, sendo que, desta feita, tais servidores foram 

aprovados, circunstância que evidencia que o 

processo seletivo nº 4/2009 foi direcionado e 

realizado com evidente e inegável favorecimento 

para tais candidatos. Esse fato, por si só, já 

contamina todo o concurso público em questão. 

 

     Restou apurado, portanto, que o requerido 

ANTONIO ALVES DA SILVA, agindo de forma dolosa, praticou os atos ilegais 

e imorais acima descritos, consistente em fraudes nos citados processos 

seletivos, que foram realizados com direcionamento fraudulento de cargos e, 

com isso, violou os princípios que regem a administração pública (art. 37, da 

CF), notadamente o da moralidade, impessoalidade e o da legalidade, 

frustrando os fins dos referidos processos seletivos para admissão e 

contratação de servidores públicos. 

 

     Desse modo, o referido processo seletivo nº 4/2009 

deve ser anulado e o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA deve responder 

pelas sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa. 

 

     Nestas condições, requer a Vossa Excelência seja 

decretada a revelia do requerido e, por conseguinte, seja julgada procedente a 

presente ação civil pública, no estado em que se encontra, para o fim de 
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condená-lo nas sanções do art. 12, da Lei nº 8.429/92, bem como nos ônus da 

sucumbência, nos termos deduzidos na inicial. 

 

     Alternativamente, caso Vossa Excelência entenda 

não ser o caso de julgamento antecipado da lide, o que não se espera, face à 

patente revelia do requerido, requer-se a inquirição da testemunha já arrolada 

na petição inicial (fls. 48), tudo por medida da mais inteira e escorreita Justiça. 

 

    Osvaldo Cruz, 22 de março de 2017. 

 
 

OWEM MIUKI FUJIKI                        

 Promotor de Justiça 

 

FLÁVIO DE CASTRO BORTOLOTO 

Analista de Promotoria 
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São Paulo, 22 de Março de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariana Sperb

Vistos. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ajuizou a presente ação civil pública, com pedido de medida liminar, contra ANTONIO 
ALVES DA SILVA, sob a alegação de prática de ato de improbidade administrativa por 
lesão a princípios da administração pública, quando o réu exercia o cargo eletivo de 
Prefeito do Município de Parapuã, envolvendo contratação irregular de agentes públicos e 
suposta conduta fraudulenta em processo seletivo público para preenchimento de vagas na 
administração municipal. 

Narra o Parquet que o requerido providenciou a edição do Decreto 
Municipal n.º 3.503, de 29 de janeiro de 2009, autorizando a contratação temporária de 
diversos agentes públicos para atuação na Secretaria Municipal de Educação, contratação 
esta que se consumou em fevereiro daquele ano. Ato contínuo, teria o requerido 
determinado a deflagração do processo seletivo público n.º 2/2009, no qual a maioria dos 
servidores contratados de forma temporária se inscreveram, conforme lista que consta da 
exordial, porém, destes, nenhum teria sido aprovado no certame. Após, o requerido 
cancelou o processo seletivo já iniciado e determinou a abertura de outro, agora de n.º 
04/2009, visando ao preenchimento das mesmas vagas. Acrescenta que muitos dos 
candidatos reprovados no primeiro certame se inscreveram no segundo, sendo desta vez, 
em sua maioria, aprovados, o que evidenciaria, segundo afirma, a existência de fraude.

 Assim, o Ministério Público imputa ao requerido condutas que 
desrespeitaram princípios constitucionais da administração pública. Requereu a 
procedência do pedido, para o fim de anular o processo seletivo n.º 04/2009, reconhecer a 
prática de ato de improbidade administrativa contrário a princípios constitucionais da 
administração pública, nos termos do artigo 11 da Lei 8.429/92, com a respectiva 
imposição das sanções correspondentes, previstas no artigo 12, inciso III, do sobredito 
diploma legal, bem como condenar o requerido a devolver os valores das taxas de 
inscrições de todos os candidatos que fizeram inscrições em ambos os certames. Também 
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requereu medida liminar visando suspender os efeitos do processo seletivo n.º 04/2009.

A liminar foi indeferida e foi determinada a inclusão de todos os 
agentes públicos empossados em razão do referido processo seletivo no polo passivo 
(220/221).

Emenda da inicial a fls. 225/228 e 235/241.

Notificações e respostas prévias com documentos, coligidas a fls. 
245/349, 351/1129 e 1134/1243. 

  Pela decisão de fls. 1256/1257, este juízo, considerando as 
justificativas prévias apresentadas por alguns dos candidatos e tendo em conta que parte 
deles encerrou seu vínculo com a administração municipal e outra parte não chegou a 
ocupar as vagas relacionadas ao certame impugnado, foi rejeitada a inicial quanto as 
pessoas ali mencionadas e recebida apenas em relação ao réu Antônio e o Município de 
Parapuã.

Citados (fls. 1266 e 1273), o requerido Antônio manteve-se inerte 
(fls. 1275), enquanto o Município de Parapuã pediu seu ingresso no feito na qualidade de 
litisconsorte ativo, conforme faculdade prevista na legislação de regência. 

O Ministério Público requereu o julgamento antecipado (fls. 
1278/1290).

 É o relatório. 

Fundamento e decido.

 É cabível o julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 355, 
incisos I e II, do Código de Processo Civil (revelia do réu Antônio), visto que a questão de 
mérito é de direito e de fato, contudo os fatos em tela se encontram regularmente 
documentados, inexistindo requerimento de produção de outras provas cujo objeto seja 
capaz de ilidir os fatos já documentados e não impugnados pelas partes.

Os pedidos procedem em parte.

 Trata-se de ação civil pública cujo objeto é a prática de ato de 
improbidade administrativa consistente em conduta fraudulenta em processo seletivo 
público para preenchimento de vagas na administração municipal.

Com efeito, é incontroverso que o réu Antônio, na qualidade de 
Prefeito do Município de Parapuã no ano de 2009, providenciou a edição do Decreto 
Municipal n.º 3.503, de 29 de janeiro de 2009, autorizando a contratação temporária de 
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diversos agentes públicos para atuação no Departamento Municipal de Educação, como se 
vê a fls. 54/55, sem acatar a regra de provimento de cargos por concurso público. Verifica-
se que o requerido, na qualidade de Prefeito Municipal, autorizou e efetivou as referidas 
contratações, por meio de simples análise curricular (fls. 162/219).

A prova documental carreada aos autos também demonstra que 
logo após a edição do Decreto Municipal n.º 3.503, de 29 de janeiro de 2009, mais 
precisamente em 03/02/2009, o réu Antônio determinou a deflagração do processo seletivo 
02/2009 (fls. 56/68), que antes mesmo de ser levado a cabo seria cancelado, supostamente 
em razão dos argumentos estampados no Decreto Municipal 3.510 de 13 de abril de 2009, 
a saber, discricionariedade da administração, necessidade de atualização do provimento de 
vagas e ausência de direito adquirido dos candidatos (fls. 69/70).

É possível verificar que boa parte dos agentes públicos contratados 
temporariamente (fls. 162/163) se inscreveram no processo seletivo 02/2009 (fls. 101/137), 
mas não foram aprovados nesse primeiro certame (fls. 138/148). Por sua vez, vê-se pelos 
documentos de fls. 149/161 que alguns destes candidatos se inscreveram e lograram êxito 
em serem aprovados no processo seletivo n.º 04/2009. 

Segundo o Parquet, esse segundo certame teria sido direcionado, 
por decisão do réu Antônio, ao preenchimento de vagas pelos contratados temporariamente 
que não lograram êxito no primeiro processo seletivo.

Feitas essas necessárias observações, entendo que realmente houve 
violação dos princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade e eficiência, mas em 
momento diferente daquele apontado pelo Ministério Público.

Quanto à conduta do réu de cancelar o primeiro certame para logo 
após providenciar outro, malgrado os transtornos decorrentes disso aos candidatos 
envolvidos, não vejo como lhe imputar conduta ímproba por esse fato em si, ainda que haja 
indícios de fraude conforme relatado no inquérito civil que acompanhou a inicial.

No mais, ainda com respeito à invalidade desse segundo certame, 
entendo que não existem provas robustas de favorecimento e direcionamento do concurso 
em benefício de determinadas pessoas, que aliás, como apontado na decisão de fls. 
1256/1257, não possuem hoje qualquer vínculo com a administração municipal. Nesse 
passo, além de não verificar presentes as razões fáticas e jurídicas que levariam à anulação 
do certame, também não considero procedente o pedido para devolução das taxas de 
inscrição.

Ou seja, diferentemente do que aponta o Parquet, concluo que a 
violação de princípios constitucionais se deu antes do cancelamento do certame n.º 
02/2009 (fls. 69/70), mas sim por força da contratação temporária aqui documentada a fls. 
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54/55 e 162/219.

Isso porque, apesar de o réu Antônio ter suposto respaldo em lei 
municipal encomendada justamente para dar aspecto de legalidade à contratação 
temporária de pessoal, e aqui me refiro à Lei Municipal 2.457/09 (fls. 71/73), verifico que 
os requisitos constitucionais previstos no art. 37 da Carta da República não foram 
observados, a saber: a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de 
contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público 
seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a 
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o 
espectro das contingências normais da Administração.

Tais requisitos foram explicitados por ocasião do julgamento do 
RE 658.026, julgado pelo Supremo Tribunal Federal sob o rito de repercussão geral, 
conforme segue:

“Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Ação 
direta de inconstitucionalidade de lei municipal em face de trecho da Constituição do 
Estado de Minas Gerais que repete texto da Constituição Federal. Recurso processado 
pela Corte Suprema, que dele conheceu. Contratação temporária por tempo determinado 
para atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público. Previsão em 
lei municipal de atividades ordinárias e regulares. Definição dos conteúdos jurídicos do 
art. 37, incisos II e IX, da Constituição Federal. Descumprimento dos requisitos 
constitucionais. Recurso provido. Declarada a inconstitucionalidade da norma municipal. 
Modulação dos efeitos. 1. O assunto corresponde ao Tema nº 612 da Gestão por Temas da 
Repercussão Geral do portal do STF na internet e trata, “à luz dos incisos II e IX do art. 
37 da Constituição Federal, [d]a constitucionalidade de lei municipal que dispõe sobre as 
hipóteses de contratação temporária de servidores públicos”. 2. Prevalência da regra da 
obrigatoriedade do concurso público (art. 37, inciso II, CF). As regras que restringem o 
cumprimento desse dispositivo estão previstas na Constituição Federal e devem ser 
interpretadas restritivamente. 3. O conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o entendimento da 
Corte Suprema de que, para que se considere válida a contratação temporária, é preciso 
que: a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação seja 
predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público seja 
excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a 
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o 
espectro das contingências normais da Administração. 4. É inconstitucional a lei 
municipal em comento, eis que a norma não respeitou a Constituição Federal. A 
imposição constitucional da obrigatoriedade do concurso público é peremptória e tem 
como objetivo resguardar o cumprimento de princípios constitucionais, dentre eles, os 
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da impessoalidade, da igualdade e da eficiência. Deve-se, como em outras hipóteses de 
reconhecimento da existência do vício da inconstitucionalidade, proceder à correção da 
norma, a fim de atender ao que dispõe a Constituição Federal. 5. Há que se garantir a 
instituição do que os franceses denominam de la culture de gestion, a cultura de gestão 
(terminologia atualmente ampliada para 'cultura de gestão estratégica') que consiste na 
interiorização de um vetor do progresso, com uma apreensão clara do que é normal, 
ordinário, e na concepção de que os atos de administração devem ter a pretensão de 
ampliar as potencialidades administrativas, visando à eficácia e à transformação positiva. 
6. Dá-se provimento ao recurso extraordinário para o fim de julgar procedente a ação e 
declarar a inconstitucionalidade do art. 192, inciso III, da Lei nº 509/1999 do Município 
de Bertópolis/MG, aplicando-se à espécie o efeito ex nunc, a fim de garantir o 
cumprimento do princípio da segurança jurídica e o atendimento do excepcional interesse 
social.” (STF - RE 658026, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 
09/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-214 
DIVULG 30-10-2014 PUBLIC 31-10-2014).

Em resumo, apesar da aparência de legalidade conferida à conduta 
do réu Antônio, por força da lei municipal já citada, houve flagrante violação ao menos dos 
princípios da impessoalidade, da igualdade e da eficiência, pois a contratação de 
professores, agentes escolares e bibliotecários certamente não se enquadra como 
necessidade temporária de excepcional interesse público.

Verifica-se, destarte, flagrante desvio inconstitucional dessa 
exceção se a contratação temporária tiver como finalidade o atendimento de necessidade 
permanente da Administração Pública, como foi o caso.

Quanto à intenção dolosa do réu Antônio, há que se observar a 
lição doutrinária. Por exemplo, ARNALDO RIZZARDO lembra que o dolo equivale à 
vontade livre e consciente dirigida ao resultado ilícito (dolo direto), e, inclusive, à mera 
aceitação do risco de produzi-lo (dolo indireto ou eventual). A vontade visa à consecução 
do resultado, ou percebe a provável ocorrência do resultado, e mesmo assim pratica-se a 
conduta. Está presente o consentimento do agente com o evento. (in Ação Civil Pública e 
Ação de Improbidade Administrativa, Ed. GZ, 2009, p. 504).

Na espécie, não é possível considerar a conduta como culposa ou 
mera inabilidade do administrador, pois salta aos olhos que a ampla contratação de 
servidores, sem concurso público, para funções básicas e permanentes da área da educação 
municipal, não poderia ter sido feita dessa forma excepcional.

Assim, havendo contratação temporária de agentes públicos em 
flagrante inobservância dos requisitos constitucionais para tal hipótese, está presente a 
intenção dolosa, de má-fé, do agente público.
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Portanto, constata-se a lesão aos princípios constitucionais da 
Administração Pública, notadamente o da impessoalidade, da igualdade e da eficiência, 
sendo de rigor o reconhecimento de que o réu praticou ato de improbidade administrativa 
previsto no artigo 11 da Lei 8.249/92. 

Para que não fique sem registro, não foi apontado na inicial 
eventual dano ao erário a ser ressarcido. 

Dessa forma, constatada a prática de ato de improbidade 
administrativa por infração ao artigo 11 da Lei 8.429/96, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTES os pedidos deduzidos nesta ação civil pública proposta pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra ANTONIO ALVES 
DA SILVA, para o fim de condená-lo à suspensão de seus direitos políticos pelo período 
de três anos; ao pagamento de multa civil no equivalente a 10 (dez) vezes sua remuneração 
percebida na época dos fatos, devidamente atualizada; na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de 3 (três) anos.

Assim, JULGO o feito com resolução do mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso I, do CPC.

Defiro o pedido do MUNICÍPIO DE PARAPUÃ, para o fim de 
determinar sua inclusão no polo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 6º, 
parágrafo terceiro, da Lei 4.717/65 c.c. art. 17, parágrafo terceiro, da Lei 8.429/92. Anote-
se. 

Em razão da sucumbência, condeno o requerido no pagamento das 
custas e despesas processuais. 

Fica o Município intimado para que seja anotado perante os órgãos 
de controle da administração municipal a existência da presente condenação do requerido 
por prática de ato de improbidade administrativa (Comunicado CG nº: 1302/2013  Justiça 
Eleitoral e CNJ). 

P.I.C.

Osvaldo Cruz, 03 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0148/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2393/2401   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Aparecido Soato (OAB 145286/SP) 
 Rafael Morales Cassebe Tóffoli (OAB 213970/SP) 
 Marcio Albertini de Sa (OAB 219380/SP) 
 Agenor Massarente (OAB 33410/SP) 
 Rafael Spinola Castro (OAB 310236/SP) 
 Luis Gustavo Pereira da Silva (OAB 346334/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   MINISTÉRIO   PÚBLICO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO   ajuizou   a   presente   ação   civil 
 pública,   com   pedido   de   medida   liminar,   contra   ANTONIO   ALVES   DA   SILVA,   sob   a   alegação   de   prática   de   ato 
 de   improbidade   administrativa   por   lesão   a   princípios   da   administração   pública,   quando   o   réu   exercia   o   cargo 
 eletivo   de   Prefeito   do   Município   de   Parapuã,   envolvendo   contratação   irregular   de   agentes   públicos   e   suposta 
 conduta   fraudulenta   em   processo   seletivo   público   para   preenchimento   de   vagas   na   administração   municipal. 
 Narra   o   Parquet   que   o   requerido   providenciou   a   edição   do   Decreto   Municipal   n.º   3.503,   de   29   de   janeiro   de 
 2009,   autorizando   a   contratação   temporária   de   diversos   agentes   públicos   para   atuação   na   Secretaria 
 Municipal   de   Educação,   contratação   esta   que   se   consumou   em   fevereiro   daquele   ano.   Ato   contínuo,   teria   o 
 requerido   determinado   a   deflagração   do   processo   seletivo   público   n.º   2/2009,   no   qual   a   maioria   dos   servidores 
 contratados   de   forma   temporária   se   inscreveram,   conforme   lista   que   consta   da   exordial,   porém,   destes, 
 nenhum   teria   sido   aprovado   no   certame.   Após,   o   requerido   cancelou   o   processo   seletivo   já   iniciado   e 
 determinou   a   abertura   de   outro,   agora   de   n.º   04/2009,   visando   ao   preenchimento   das   mesmas   vagas. 
 Acrescenta   que   muitos   dos   candidatos   reprovados   no   primeiro   certame   se   inscreveram   no   segundo,   sendo 
 desta   vez,   em   sua   maioria,   aprovados,   o   que   evidenciaria,   segundo   afirma,   a   existência   de   fraude.   Assim,   o 
 Ministério   Público   imputa   ao   requerido   condutas   que   desrespeitaram   princípios   constitucionais   da 
 administração   pública.   Requereu   a   procedência   do   pedido,   para   o   fim   de   anular   o   processo   seletivo   n.º 
 04/2009,   reconhecer   a   prática   de   ato   de   improbidade   administrativa   contrário   a   princípios   constitucionais   da 
 administração   pública,   nos   termos   do   artigo   11   da   Lei   8.429/92,   com   a   respectiva   imposição   das   sanções 
 correspondentes,   previstas   no   artigo   12,   inciso   III,   do   sobredito   diploma   legal,   bem   como   condenar   o   requerido 
 a   devolver   os   valores   das   taxas   de   inscrições   de   todos   os   candidatos   que   fizeram   inscrições   em   ambos   os 
 certames.   Também   requereu   medida   liminar   visando   suspender   os   efeitos   do   processo   seletivo   n.º   04/2009.A 
 liminar   foi   indeferida   e   foi   determinada   a   inclusão   de   todos   os   agentes   públicos   empossados   em   razão   do 
 referido   processo   seletivo   no   polo   passivo   (220/221).Emenda   da   inicial   a   fls.   225/228   e   235/241.Notificações   e 
 respostas   prévias   com   documentos,   coligidas   a   fls.   245/349,   351/1129   e   1134/1243.   Pela   decisão   de   fls. 
 1256/1257,   este   juízo,   considerando   as   justificativas   prévias   apresentadas   por   alguns   dos   candidatos   e   tendo 
 em   conta   que   parte   deles   encerrou   seu   vínculo   com   a   administração   municipal   e   outra   parte   não   chegou   a 
 ocupar   as   vagas   relacionadas   ao   certame   impugnado,   foi   rejeitada   a   inicial   quanto   as   pessoas   ali 
 mencionadas   e   recebida   apenas   em   relação   ao   réu   Antônio   e   o   Município   de   Parapuã.Citados   (fls.   1266   e 
 1273),   o   requerido   Antônio   manteve-se   inerte   (fls.   1275),   enquanto   o   Município   de   Parapuã   pediu   seu   ingresso 
 no   feito   na   qualidade   de   litisconsorte   ativo,   conforme   faculdade   prevista   na   legislação   de   regência.   O 
 Ministério   Público   requereu   o   julgamento   antecipado   (fls.   1278/1290).   É   o   relatório.   Fundamento   e   decido.   É 
 cabível   o   julgamento   antecipado   da   lide,   na   forma   do   artigo   355,   incisos   I   e   II,   do   Código   de   Processo   Civil 
 (revelia   do   réu   Antônio),   visto   que   a   questão   de   mérito   é   de   direito   e   de   fato,   contudo   os   fatos   em   tela   se 
 encontram   regularmente   documentados,   inexistindo   requerimento   de   produção   de   outras   provas   cujo   objeto 
 seja   capaz   de   ilidir   os   fatos   já   documentados   e   não   impugnados   pelas   partes.Os   pedidos   procedem   em   parte. 
 Trata-se   de   ação   civil   pública   cujo   objeto   é   a   prática   de   ato   de   improbidade   administrativa   consistente   em 
 conduta   fraudulenta   em   processo   seletivo   público   para   preenchimento   de   vagas   na   administração 
 municipal.Com   efeito,   é   incontroverso   que   o   réu   Antônio,   na   qualidade   de   Prefeito   do   Município   de   Parapuã   no 
 ano   de   2009,   providenciou   a   edição   do   Decreto   Municipal   n.º   3.503,   de   29   de   janeiro   de   2009,   autorizando   a 
 contratação   temporária   de   diversos   agentes   públicos   para   atuação   no   Departamento   Municipal   de   Educação, 
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 como   se   vê   a   fls.   54/55,   sem   acatar   a   regra   de   provimento   de   cargos   por   concurso   público.   Verifica-se   que   o 
 requerido,   na   qualidade   de   Prefeito   Municipal,   autorizou   e   efetivou   as   referidas   contratações,   por   meio   de 
 simples   análise   curricular   (fls.   162/219).A   prova   documental   carreada   aos   autos   também   demonstra   que   logo 
 após   a   edição   do   Decreto   Municipal   n.º   3.503,   de   29   de   janeiro   de   2009,   mais   precisamente   em   03/02/2009,   o 
 réu   Antônio   determinou   a   deflagração   do   processo   seletivo   02/2009   (fls.   56/68),   que   antes   mesmo   de   ser 
 levado   a   cabo   seria   cancelado,   supostamente   em   razão   dos   argumentos   estampados   no   Decreto   Municipal 
 3.510   de   13   de   abril   de   2009,   a   saber,   discricionariedade   da   administração,   necessidade   de   atualização   do 
 provimento   de   vagas   e   ausência   de   direito   adquirido   dos   candidatos   (fls.   69/70).É   possível   verificar   que   boa 
 parte   dos   agentes   públicos   contratados   temporariamente   (fls.   162/163)   se   inscreveram   no   processo   seletivo 
 02/2009   (fls.   101/137),   mas   não   foram   aprovados   nesse   primeiro   certame   (fls.   138/148).   Por   sua   vez,   vê-se 
 pelos   documentos   de   fls.   149/161   que   alguns   destes   candidatos   se   inscreveram   e   lograram   êxito   em   serem 
 aprovados   no   processo   seletivo   n.º   04/2009.   Segundo   o   Parquet,   esse   segundo   certame   teria   sido 
 direcionado,   por   decisão   do   réu   Antônio,   ao   preenchimento   de   vagas   pelos   contratados   temporariamente   que 
 não   lograram   êxito   no   primeiro   processo   seletivo.Feitas   essas   necessárias   observações,   entendo   que 
 realmente   houve   violação   dos   princípios   constitucionais   da   isonomia,   impessoalidade   e   eficiência,   mas   em 
 momento   diferente   daquele   apontado   pelo   Ministério   Público.Quanto   à   conduta   do   réu   de   cancelar   o   primeiro 
 certame   para   logo   após   providenciar   outro,   malgrado   os   transtornos   decorrentes   disso   aos   candidatos 
 envolvidos,   não   vejo   como   lhe   imputar   conduta   ímproba   por   esse   fato   em   si,   ainda   que   haja   indícios   de   fraude 
 conforme   relatado   no   inquérito   civil   que   acompanhou   a   inicial.No   mais,   ainda   com   respeito   à   invalidade   desse 
 segundo   certame,   entendo   que   não   existem   provas   robustas   de   favorecimento   e   direcionamento   do   concurso 
 em   benefício   de   determinadas   pessoas,   que   aliás,   como   apontado   na   decisão   de   fls.   1256/1257,   não   possuem 
 hoje   qualquer   vínculo   com   a   administração   municipal.   Nesse   passo,   além   de   não   verificar   presentes   as   razões 
 fáticas   e   jurídicas   que   levariam   à   anulação   do   certame,   também   não   considero   procedente   o   pedido   para 
 devolução   das   taxas   de   inscrição.Ou   seja,   diferentemente   do   que   aponta   o   Parquet,   concluo   que   a   violação   de 
 princípios   constitucionais   se   deu   antes   do   cancelamento   do   certame   n.º   02/2009   (fls.   69/70),   mas   sim   por   força 
 da   contratação   temporária   aqui   documentada   a   fls.   54/55   e   162/219.Isso   porque,   apesar   de   o   réu   Antônio   ter 
 suposto   respaldo   em   lei   municipal   encomendada   justamente   para   dar   aspecto   de   legalidade   à   contratação 
 temporária   de   pessoal,   e   aqui   me   refiro   à   Lei   Municipal   2.457/09   (fls.   71/73),   verifico   que   os   requisitos 
 constitucionais   previstos   no   art.   37   da   Carta   da   República   não   foram   observados,   a   saber:   a)   os   casos 
 excepcionais   estejam   previstos   em   lei;   b)   o   prazo   de   contratação   seja   predeterminado;   c)   a   necessidade   seja 
 temporária;   d)   o   interesse   público   seja   excepcional;   e)   a   necessidade   de   contratação   seja   indispensável, 
 sendo   vedada   a   contratação   para   os   serviços   ordinários   permanentes   do   Estado,   e   que   devam   estar   sob   o 
 espectro   das   contingências   normais   da   Administração.Tais   requisitos   foram   explicitados   por   ocasião   do 
 julgamento   do   RE   658.026,   julgado   pelo   Supremo   Tribunal   Federal   sob   o   rito   de   repercussão   geral,   conforme 
 segue:"Recurso   extraordinário.   Repercussão   geral   reconhecida.   Ação   direta   de   inconstitucionalidade   de   lei 
 municipal   em   face   de   trecho   da   Constituição   do   Estado   de   Minas   Gerais   que   repete   texto   da   Constituição 
 Federal.   Recurso   processado   pela   Corte   Suprema,   que   dele   conheceu.   Contratação   temporária   por   tempo 
 determinado   para   atendimento   a   necessidade   temporária   de   excepcional   interesse   público.   Previsão   em   lei 
 municipal   de   atividades   ordinárias   e   regulares.   Definição   dos   conteúdos   jurídicos   do   art.   37,   incisos   II   e   IX,   da 
 Constituição   Federal.   Descumprimento   dos   requisitos   constitucionais.   Recurso   provido.   Declarada   a 
 inconstitucionalidade   da   norma   municipal.   Modulação   dos   efeitos.   1.   O   assunto   corresponde   ao   Tema   nº   612 
 da   Gestão   por   Temas   da   Repercussão   Geral   do   portal   do   STF   na   internet   e   trata,   "à   luz   dos   incisos   II   e   IX   do 
 art.   37   da   Constituição   Federal,   [d]a   constitucionalidade   de   lei   municipal   que   dispõe   sobre   as   hipóteses   de 
 contratação   temporária   de   servidores   públicos".   2.   Prevalência   da   regra   da   obrigatoriedade   do   concurso 
 público   (art.   37,   inciso   II,   CF).   As   regras   que   restringem   o   cumprimento   desse   dispositivo   estão   previstas   na 
 Constituição   Federal   e   devem   ser   interpretadas   restritivamente.   3.   O   conteúdo   jurídico   do   art.   37,   inciso   IX,   da 
 Constituição   Federal   pode   ser   resumido,   ratificando-se,   dessa   forma,   o   entendimento   da   Corte   Suprema   de 
 que,   para   que   se   considere   válida   a   contratação   temporária,   é   preciso   que:   a)   os   casos   excepcionais   estejam 
 previstos   em   lei;   b)   o   prazo   de   contratação   seja   predeterminado;   c)   a   necessidade   seja   temporária;   d)   o 
 interesse   público   seja   excepcional;   e)   a   necessidade   de   contratação   seja   indispensável,   sendo   vedada   a 
 contratação   para   os   serviços   ordinários   permanentes   do   Estado,   e   que   devam   estar   sob   o   espectro   das 
 contingências   normais   da   Administração.   4.   É   inconstitucional   a   lei   municipal   em   comento,   eis   que   a   norma 
 não   respeitou   a   Constituição   Federal.   A   imposição   constitucional   da   obrigatoriedade   do   concurso   público   é 
 peremptória   e   tem   como   objetivo   resguardar   o   cumprimento   de   princípios   constitucionais,   dentre   eles,   os   da 
 impessoalidade,   da   igualdade   e   da   eficiência.   Deve-se,   como   em   outras   hipóteses   de   reconhecimento   da 
 existência   do   vício   da   inconstitucionalidade,   proceder   à   correção   da   norma,   a   fim   de   atender   ao   que   dispõe   a 
 Constituição   Federal.   5.   Há   que   se   garantir   a   instituição   do   que   os   franceses   denominam   de   la   culture   de 
 gestion,   a   cultura   de   gestão   (terminologia   atualmente   ampliada   para   'cultura   de   gestão   estratégica')   que 
 consiste   na   interiorização   de   um   vetor   do   progresso,   com   uma   apreensão   clara   do   que   é   normal,   ordinário,   e 
 na   concepção   de   que   os   atos   de   administração   devem   ter   a   pretensão   de   ampliar   as   potencialidades 
 administrativas,   visando   à   eficácia   e   à   transformação   positiva.   6.   Dá-se   provimento   ao   recurso   extraordinário 
 para   o   fim   de   julgar   procedente   a   ação   e   declarar   a   inconstitucionalidade   do   art.   192,   inciso   III,   da   Lei   nº 
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 509/1999   do   Município   de   Bertópolis/MG,   aplicando-se   à   espécie   o   efeito   ex   nunc,   a   fim   de   garantir   o 
 cumprimento   do   princípio   da   segurança   jurídica   e   o   atendimento   do   excepcional   interesse   social."   (STF   -   RE 
 658026,   Relator(a):    Min.   DIAS   TOFFOLI,   Tribunal   Pleno,   julgado   em   09/04/2014,   ACÓRDÃO   ELETRÔNICO 
 REPERCUSSÃO   GERAL   -   MÉRITO   DJe-214   DIVULG   30-10-2014   PUBLIC   31-10-2014).Em   resumo,   apesar 
 da   aparência   de   legalidade   conferida   à   conduta   do   réu   Antônio,   por   força   da   lei   municipal   já   citada,   houve 
 flagrante   violação   ao   menos   dos   princípios   da   impessoalidade,   da   igualdade   e   da   eficiência,   pois   a 
 contratação   de   professores,   agentes   escolares   e   bibliotecários   certamente   não   se   enquadra   como 
 necessidade   temporária   de   excepcional   interesse   público.Verifica-se,   destarte,   flagrante   desvio 
 inconstitucional   dessa   exceção   se   a   contratação   temporária   tiver   como   finalidade   o   atendimento   de 
 necessidade   permanente   da   Administração   Pública,   como   foi   o   caso.Quanto   à   intenção   dolosa   do   réu   Antônio, 
 há   que   se   observar   a   lição   doutrinária.   Por   exemplo,   ARNALDO   RIZZARDO   lembra   que   o   dolo   equivale   à 
 vontade   livre   e   consciente   dirigida   ao   resultado   ilícito   (dolo   direto),   e,   inclusive,   à   mera   aceitação   do   risco   de 
 produzi-lo   (dolo   indireto   ou   eventual).   A   vontade   visa   à   consecução   do   resultado,   ou   percebe   a   provável 
 ocorrência   do   resultado,   e   mesmo   assim   pratica-se   a   conduta.   Está   presente   o   consentimento   do   agente   com 
 o   evento.   (in   Ação   Civil   Pública   e   Ação   de   Improbidade   Administrativa,   Ed.   GZ,   2009,   p.   504).Na   espécie,   não 
 é   possível   considerar   a   conduta   como   culposa   ou   mera   inabilidade   do   administrador,   pois   salta   aos   olhos   que 
 a   ampla   contratação   de   servidores,   sem   concurso   público,   para   funções   básicas   e   permanentes   da   área   da 
 educação   municipal,   não   poderia   ter   sido   feita   dessa   forma   excepcional.Assim,   havendo   contratação 
 temporária   de   agentes   públicos   em   flagrante   inobservância   dos   requisitos   constitucionais   para   tal   hipótese, 
 está   presente   a   intenção   dolosa,   de   má-fé,   do   agente   público.Portanto,   constata-se   a   lesão   aos   princípios 
 constitucionais   da   Administração   Pública,   notadamente   o   da   impessoalidade,   da   igualdade   e   da   eficiência, 
 sendo   de   rigor   o   reconhecimento   de   que   o   réu   praticou   ato   de   improbidade   administrativa   previsto   no   artigo   11 
 da   Lei   8.249/92.   Para   que   não   fique   sem   registro,   não   foi   apontado   na   inicial   eventual   dano   ao   erário   a   ser 
 ressarcido.   Dessa   forma,   constatada   a   prática   de   ato   de   improbidade   administrativa   por   infração   ao   artigo   11 
 da   Lei   8.429/96,   JULGO   PARCIALMENTE   PROCEDENTES   os   pedidos   deduzidos   nesta   ação   civil   pública 
 proposta   pelo   MINISTÉRIO   PÚBLICO   DO   ESTADO   DE   SÃO   PAULO   contra   ANTONIO   ALVES   DA   SILVA,   para 
 o   fim   de   condená-lo   à   suspensão   de   seus   direitos   políticos   pelo   período   de   três   anos;   ao   pagamento   de   multa 
 civil   no   equivalente   a   10   (dez)   vezes   sua   remuneração   percebida   na   época   dos   fatos,   devidamente   atualizada; 
 na   proibição   de   contratar   com   o   Poder   Público   ou   receber   benefícios   ou   incentivos   fiscais   ou   creditícios,   direta 
 ou   indiretamente,   ainda   que   por   intermédio   de   pessoa   jurídica   da   qual   seja   sócio   majoritário,   pelo   prazo   de   3 
 (três)   anos.Assim,   JULGO   o   feito   com   resolução   do   mérito,   nos   termos   do   artigo   487,   inciso   I,   do   CPC.Defiro   o 
 pedido   do   MUNICÍPIO   DE   PARAPUÃ,   para   o   fim   de   determinar   sua   inclusão   no   polo   ativo   da   presente 
 demanda,   nos   termos   do   artigo   6º,   parágrafo   terceiro,   da   Lei   4.717/65   c.c.   art.   17,   parágrafo   terceiro,   da   Lei 
 8.429/92.   Anote-se.   Em   razão   da   sucumbência,   condeno   o   requerido   no   pagamento   das   custas   e   despesas 
 processuais.   Fica   o   Município   intimado   para   que   seja   anotado   perante   os   órgãos   de   controle   da   administração 
 municipal   a   existência   da   presente   condenação   do   requerido   por   prática   de   ato   de   improbidade   administrativa 
 (Comunicado CG nº: 1302/2013 Justiça Eleitoral e CNJ). P.I.C." 

           Osvaldo Cruz, 20 de abril de 2017. 

           MARCELA IDEHARA RODRIGUES 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:encaminho os autos ao 
Ministério Público para ciência do r.despacho/sentença.
Nada Mais. Osvaldo Cruz, 08 de maio de 2017. Eu, ___, Maria 
Salete Machado Barbosa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça Pública 

Justiça Pública[][]

CERTIFICA-SE, que em 08/05/2017 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável

Osvaldo Cruz, (SP),  08 de maio de 2017
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  08/05/2017 18:44
Prazo:  1 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos e Não Publicável
 
 

São Paulo, 8 de Maio de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

    MERITÍSSIMA JUÍZA: 
 
     Ciente da r. sentença retro. 
 
 
    O. Cruz, data do protocolo do envio.  
 
 
       OWEM MIUKI FUJIKI 
       Promotor de Justiça 
                                           (assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 1292/1297 transitou em 

julgado em 22/06/2017. Nada Mais. Osvaldo Cruz, 28 de junho de 

2017. Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 06 de julho de 2017, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MM(ª). Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito: Dr. Rachel de Castro Moreira e Silva

Vistos.

Dê-se vista ao Ministério Publico para requerer o que de direito.

Osvaldo Cruz, 06 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 07 de julho de 2017.
Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça Pública 

Justiça Pública[][]

CERTIFICA-SE, que em 07/07/2017 o ato abaixo foi encaminhado para 

intimação no portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  07 de julho de 2017
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

    MERITÍSSIMA JUÍZA: 
 
     A fim de dar cumprimento à r. sentença de 
fls. 1292/1297, requeiro: a) seja oficiado à Justiça Eleitoral, 
informando da “suspensão de seus direitos políticos pelo período de 
três anos”; b) seja oficiado ao Município de Salmourão para que 
informe a remuneração do requerido Antonio Alves da Silva, 
percebida na época dos fatos (ano de 2009), na condição de prefeito 
municipal de referido ente político .  
 
    O. Cruz, data do protocolo do envio.  
 
 
       OWEM MIUKI FUJIKI 
       Promotor de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  07/07/2017 18:27
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 7 de Julho de 2017

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 21 de agosto de 2017, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MM(ª). Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito: Dr. Arthur Lutiheri Baptista Nespoli

Vistos.

Atenda a serventia com urgência a cota ministerial de fls.1309.

Osvaldo Cruz, 21 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 28/08/2017 09:17 
 Certidão - Processo 1001383-17.2015.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0400/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2746/2751   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Aparecido Soato (OAB 145286/SP) 
 Rafael Morales Cassebe Tóffoli (OAB 213970/SP) 
 Marcio Albertini de Sa (OAB 219380/SP) 
 Agenor Massarente (OAB 33410/SP) 
 Rafael Spinola Castro (OAB 310236/SP) 
 Luis Gustavo Pereira da Silva (OAB 346334/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Trata-se   de   Ação   Civil   Pública   com   pedido   liminar,   por   prática   de   atos   de 
 improbidade   administrativa   e   respectivas   cominações   proposta   pelo   MINISTÉRIO   PÚBLICO   ESTADUAL   em 
 face   de   ANTÔNIO   ALVES   DA   SILVA,   em   síntese,   alegou   que   o   requerido,   à   época   Prefeito   do   Município   de 
 Parapuã,   efetuou   a   contratação   irregular   de   diversos   servidores   públicos.   Pugnou,   liminarmente,   pela   imediata 
 suspensão   do   Processo   seletivo   nº   04/2009,   com   a   consequente,   suspensão   do   resultado   e   de   todas   as 
 etapas   ulteriores   (nomeação   e   posse   dos   aprovados),   inclusive,   requereu   a   rescisão   de   todas   as   nomeações   e 
 contratações   com   o   súbito   afastamento   dos   servidores   dos   seus   respectivos   cargos.   Ao   final,   requereu,   em 
 suma,   a   notificação   do   requerido   e   o   recebimento   da   inicial.   É   o   breve   relatório   do   essencial.   Decido.   Pelo   que 
 se   observa,   a   liminar   não   comporta   acolhimento.    Em   que   pese   as   argumentações   do   Parquet   e   a 
 verossimilhança   da   prova   documental   trazida,   não   restou   caracterizado   nos   autos   a   incidência   dos   requisitos 
 autorizadores   da   antecipação   da   tutela   contidos   no   art.   273,   caput   e   incisos   I   e   II   do   CPC.    Pois   bem,   o 
 certame   conforme   se   extrai   foi   realizado   no   ano   de   2009,   ou   seja,   há   mais   de   06   anos,   circunstância   que   por   si 
 só   afasta   o   "periculum   in   mora"   e   o   caráter   de   urgência   da   medida.   Noutras   palavras,   não   vislumbro,   de   plano, 
 a   necessidade   de   antecipação   visto   que   o   lapso   temporal   entre   o   evento,   supostamente   ilícito,   e   a   propositura 
 da   presente   ação   demonstra   não   ter,   pelo   menos   por   ora,   gerado   qualquer   tipo   de   prejuízo   de   difícil 
 reparação.    Ademais,   tem-se   que   o   afastamento   sumário   dos   servidores   dos   cargos   que   ocupam   poderia 
 gerar,   em   princípio,   prejuízos   tanto   aos   próprios   envolvidos   como   à   população   que   se   socorre   dos   serviços 
 públicos,   prejuízos   estes   que   não   poderiam,   posteriormente,   serem   reparados.   Pelo   exposto,   de   rigor   a 
 dilatação   probatória   e   a   oportunização   do   crivo   do   contraditório   e   da   ampla   defesa   para   a   elucidação   dos 
 fatos.    Assim,   é   de   ser   indeferida   a   liminar   pretendida.   No   mais,   considerando   que   o   Ministério   Público   também 
 pretende   a   anulação   do   processo   seletivo,   deverá   promover   a   inclusão   no   polo   passivo   da   ação   do   Município   e 
 a   de   todos   os   servidores   empossados   que   seriam   afetados   pela   decisão,   sob   pena   de   extinção   do   processo. 
 Intime-se" 

           Osvaldo Cruz, 28 de agosto de 2017. 

           Mauro Sergio Orlandi Ruiz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ofício nº: 679/2017 – msor.

Osvaldo Cruz, 26 de setembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, informo a Vossa Senhoria que os direitos políticos de Antônio 

Alves da Silva, brasileiro, casado, RG: 15.554.732 e CPF: 926.459.338-15, domiciliado e 

residente na Rua Espírito Santo, 665 em Parapuã / SP, foram suspensos, em razão de 

determinação judicial proferida em 03/04/2017, pelo período de três anos.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (osvaldocruz2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Arthur Lutiheri Baptista Nespoli 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
CARTÓRIO ELEITORAL – OSVALDO CRUZ / SP
OSVALDO CRUZ / SP
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CERTIDÃƒO

Autos: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe: Ação Civil Pública

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituÃdo(s) por essa certidÃ£o, pelo seguinte motivo:

No endereçamento do ofício nº 680/2017 msor - constou "Salmourão", sendo o 
correto "Parapuã".

Osvaldo Cruz, 23 de novembro de 2017.

Nelson Munemitsu Furuken
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ofício nº: 680/2017 – msor.

Osvaldo Cruz, 23 de novembro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe este Juízo a remuneração do 

requerido Antônio Alves da Silva, RG: 15.554.732 e CPF: 926.459.338-15 no ano de 2009 na 

condição de prefeito municipal de referido ente político. Tudo a fim de instruir o processo 

supracitado.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (osvaldocruz2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Arthur Lutiheri Baptista Nespoli 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ
AV.: São Paulo, 1.113 – CENTRO
CEP: 17.730-000
PARAPUÃ / SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

AR    AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ
AV.: São Paulo, 1.113 – CENTRO
CEP: 17.730-000
PARAPUÃ / SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
  Foro de Osvaldo Cruz - Cartório da 2ª. Vara Judicial  S. Civel
Avenida Estados Unidos, 480
17700-000       Osvaldo Cruz-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h
ATENÇÃO:
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: 1001383-17.2015.8.26.0407  2ª CÍVEL RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ
AV.: São Paulo, 1.113 – CENTRO
CEP: 17.730-000
PARAPUÃ / SP
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4R Sistemas FICHA FINANCEIRA(RESUMIDA)

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RH
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUA

Exercício: 2017

Página: 1/ 1

FUNCIONÁRIO: CARGO:712 ANTONIO ALVES DA SILVA

GAB DO PREFEITO E DEPENDÊNCIASORGANOGRAMA: GAB DO PREFEITO E DEPENDÊNCIASLOCAL DE TRABALHO:

926.459.338-15CPF: RG: PIS/PASEP: 17049214513 01/01/2005DT. ADMISSÃO: DT. DEMISSÃO: 21/01/2012

DT. NASCIMENTO: 14/01/1956 VL. HORAS/MÊS: VL. HORAS/SEMANA: 200  40 NIVEL SALARIAL: 3 VALOR SAL.:

CÓD DESCRIÇÃO DO EVENTO

N

A

T

RESUMO DOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL         

(ÚLT. 12M. + 

13º)
Jan/2009 Fev/2009 Mar/2009 Abr/2009 Mai/2009 Jun/2009 Jul/2009 Ago/2009 Set/2009 Out/2009 Nov/2009 Dez/2009 13º/2009

7 SUBSIDIO P  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  0,00  71.400,00

201 PREVIDÊNCIA (INSS) D  334,28  354,07  354,07  354,07  354,07  354,07  354,07  354,07  354,07  354,07  354,07  354,07  0,00  4.229,05

205 I.R.R.F. D  881,38  875,94  875,94  875,94  875,94  875,94  875,94  875,94  875,94  875,94  875,94  875,94  0,00  10.516,72

304 EMPRESTIMO BRADESCO D  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.641,12  1.641,12  1.641,12  1.641,12  1.641,12  1.641,12  1.641,12  0,00  11.487,84

306 EMPRÉSTIMO CAIXA ESTADUAL D  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  1.240,56  0,00  0,00  13.646,16

311 CONTRIB. ASEMAP D  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  59,50  0,00  714,00

320 DESCONTO MULTA TRÂNSITO D  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  42,56  42,56  0,00  0,00  85,12

400 ENCARGOS PATRONAIS (INSS)  3.038,99  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  3.218,90  0,00  38.446,89

404 BASE DE CÁLCULO IR  5.615,72  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  5.595,93  0,00  67.170,95

TOTAL DE PROVENTOS:  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  5.950,00  0,00  71.400,00

TOTAL DE DESCONTOS:  2.515,72  2.530,07  2.530,07  2.530,07  2.530,07  4.171,19  4.171,19  4.171,19  4.171,19  4.213,75  4.213,75  2.930,63  0,00  40.678,89

TOTAL LÍQUIDO:  3.434,28  3.419,93  3.419,93  3.419,93  3.419,93  1.778,81  1.778,81  1.778,81  1.778,81  1.736,25  1.736,25  3.019,37  0,00  30.721,11

Legenda:

(*Férias): Eventos ref. a cálculo de 

Férias, apenas informativo.
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1

EDSON LUIS DA SILVA

De: OSVALDO CRUZ - 2 OFICIO JUDICIAL

Enviado em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 15:37

Para: EDSON LUIS DA SILVA

Assunto: ENC: Processo 1001383-17.2015.8.260407, Oficio 680/2017

Anexos: FICHA FINANCEIRA Antonio Alves da Silva.pdf

 

 

De: pmppessoal@terra.com.br [mailto:pmppessoal@terra.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 15:06 

Para: OSVALDO CRUZ - 2 OFICIO JUDICIAL 

Assunto: Processo 1001383-17.2015.8.260407, Oficio 680/2017 

 
boa tarde, 
Segue anexo ficha financeira de Antonio Alves da Silva. 
 
att, André 
 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito: 

Vistos.

Reitere-se o ofício copiado às fls.1316.

Osvaldo Cruz, 16 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ofício nº 137/2018 - dsg

Osvaldo Cruz, 08 de março de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, reiterando o Ofício nº 608/2017 - msor, solicito a Vossa Senhoria 

que informe este Juízo a remuneração do requerido Antônio Alves da Silva, RG: 

15.554.732 e CPF: 926.459.338-15 no ano de 2009 na condição de prefeito municipal de 

referido ente político. Tudo a fim de instruir o processo Supracitado.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (osvaldocruz2@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andre Gustavo Livonesi 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ
AV.: São Paulo, 1.113   CENTRO
CEP: 17.730-000
PARAPUÃ / SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

AR    AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 
Av: São Paulo, 1.113  centro
CEP: 17.730-000
PARAPUÃ/SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
  Foro de Osvaldo Cruz - Cartório da 2ª. Vara Judicial  S. Civel
Avenida Estados Unidos, 480
17700-000       Osvaldo Cruz-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h
ATENÇÃO:
Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: 1001383-17.2015.8.26.0407 2ª CÍVEL RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ
Av.: São Paulo, 1.113 -  CENTRO
CEP: 17.730-000
PARAPUÃ/SP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

1E
F

67
C

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 G

U
S

T
A

V
O

 L
IV

O
N

E
S

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
03

/2
01

8 
às

 1
1:

17
 .

fls. 1324



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

1F
A

00
34

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 S
A

LE
T

E
 M

A
C

H
A

D
O

 B
A

R
B

O
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

01
8 

às
 1

5:
27

 .

fls. 1325



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

1F
A

00
34

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 S
A

LE
T

E
 M

A
C

H
A

D
O

 B
A

R
B

O
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

03
/2

01
8 

às
 1

5:
27

 .

fls. 1326



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 26 de março de 2018.
Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outros
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 26/03/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  26 de março de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  28/03/2018 12:16
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 28 de Março de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

    MERITÍSSIMA JUÍZA: 
 
 
     Com fulcro nos artigos 513, 523 e seguintes, 
e baseado no artigo 515, I, todos do Código de Processo Civil, 
requeiro a intimação do devedor, para efetuar o pagamento da 
quantia objeto da condenação, no importe de R$ 65.820,08 (sessenta 
e cinco mil, oitocentos e vinte reais e oito centavos), conforme 
memória discriminada e atualizada do cálculo que se segue, 
formulada em observância da sentença de fls. 1292/1297, passada 
em julgado transitada (fls. 1305), sob pena de ser acrescida de multa 
de 10% (§ 1º art. 523, do CPC) e consectários sucumbenciais, como 
decorrência da necessidade da execução forçada. 
 
PRINCIPAL = JANEIRO/2013 (10 X R$ 5.950,00 - fls. 1292/1297 e 1326).......R$=59.500,00= 
C.M. – (ABR/17 A MAR/18).........................................................................R$=    885,40= 
JUROS DE MORA (12% a.a. do trânsito – JUN/2017) = 9%..........................R$=  5.434,68= 
DÉBITO DO REQUERIDO (MAR/2018).......................................................R$=65.820,08= 
O débito foi apurado mediante incidência de juros (12% a.a.) e correção monetária (Tabela Prática para Cálculo de 
Atualização Monetária dos Débitos Judiciais - Elaborada de acordo com a jurisprudência predominante do Tribunal 
de Justiça).  

 
    O. Cruz, data do protocolo do envio.  
 
 
       OWEM MIUKI FUJIKI 
       Promotor de Justiça 
                                           (assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Osvaldo Cruz
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 04 de abril de 2018, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MM(ª). 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz(a) de Direito.

Vistos.

Na forma do artigo 513 §2º, intime-se pessoalmente o devedor ANTONIO ALVES 
DA SILVA, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada 
diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 
523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins 
previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

Osvaldo Cruz, 04 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 407.2018/002726-0

Justiça Gratuita

Pessoa a ser intimada:
Requerido: ANTONIO ALVES DA SILVA, Brasileiro, Casado, RG 15.554.732, CPF 
926.459.338-15 , Rua  Alagoas, 1.241, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Osvaldo Cruz da Comarca de Osvaldo 
Cruz, Dr(a). Andre Gustavo Livonesi, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da(s) pessoa(s) indicada(s) acima para pagar a quantia fixada em sentença, 
devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Osvaldo Cruz, 16 de abril de 2018. Nelson 
Munemitsu Furuken, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504000

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*40720180027260*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Ademir Antonio Pereira (27225)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
407.2018/002726-0  dirigi-me ao endereço retro mencionado, e aí sendo, 
INTIMEI  o requerido ANTONIO ALVES DA SILVA, do inteiro teor do 
mandado, bem como do prazo legal  para  pagar a quantia fixada em 
sentença, sob pena de multa, tendo o mesmo exarado seu ciente retro e 
aceito cópias. 

O referido é verdade e dou fé. 

Osvaldo Cruz, 15 de maio de 2018.

Parapuã
Número de Cotas: 02

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

22
0C

B
85

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

E
M

IR
 A

N
T

O
N

IO
 P

E
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

05
/2

01
8 

às
 1

5:
38

 .

fls. 1336



 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 21/05/2018 09:18 
 Certidão - Processo 1001383-17.2015.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0312/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2545/2552   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Aparecido Soato (OAB 145286/SP) 
 Rafael Morales Cassebe Tóffoli (OAB 213970/SP) 
 Marcio Albertini de Sa (OAB 219380/SP) 
 Agenor Massarente (OAB 33410/SP) 
 Rafael Spinola Castro (OAB 310236/SP) 
 Luis Gustavo Pereira da Silva (OAB 346334/SP) 

           Teor   do   ato:   "Na   forma   do   artigo   513   §2º,   intime-se   pessoalmente   o   devedor   ANTONIO   ALVES   DA 
 SILVA,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e 
 atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o 
 prazo   previsto   no   art.523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que, 
 independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.Não 
 ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por 
 cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente 
 efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o 
 prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas   por   cada 
 diligência   a   ser   efetuada.Por   fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   art. 
 523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à 
 serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no 
 art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Osvaldo Cruz, 21 de maio de 2018. 

           Mauro Sergio Orlandi Ruiz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ, que em 18/06/2018, decorreu o prazo sem o pagamento do 
débito.

CONCLUSÃO
Aos, 19 de junho de 2018, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MM(ª). 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz(a) de Direito: 

Vistos.

Independentemente do decurso do prazo para a interposição de impugnação, dê-se 
vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 19 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 10/07/2018, decorreu o prazo sem o oferecimento 
de impugnação por parte do réu Antonio Alves da Silva. Nada Mais. 
Osvaldo Cruz, 12 de julho de 2018. Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 13 de julho de 2018.
Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outros
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 13/07/2018 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  13 de julho de 2018
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  16/07/2018 19:54
Prazo:  10 dias
Intimado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 16 de Julho de 2018

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

    MERITÍSSIMO(A) JUIZ(A): 
 
 
 

     O devedor foi intimado para o pagamento 
voluntário, nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil (fls. 
1336), e permaneceu inerte, razão pela qual ao débito exequendo fica 
acrescido o valor da multa de 10% (§ 1º art. 523, do CPC), conforme 
demonstrativo que se segue: 
 
PRINCIPAL = JANEIRO/2013 (10X R$ 5.950,00-fls. 1292/1297 e 1326)........R$=59.500,00= 
C.M. –(ABR/17A MAR/18)..........................................................................R$=  2.184,60= 
JUROS DE MORA (12% a.a.do trânsito –JUN/2017) = 13%.........................R$=  8.018,99= 
 
SUBTOTAL (MAR/2018).............................................................................R$=69.703,59= 
 
Multa de 10%%..........................................................................................R$=  6.970,35= 
DÉBITO DO REQUERIDO (MAR/2018).......................................................R$=76.673,94= 
 
O débito foi apurado mediante incidência de juros (12% a.a.) e correção monetária (Tabela Prática para Cálculo 
de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais -Elaborada de acordo com a jurisprudência predominante do 
Tribunal de Justiça).  

 
 
    De outra sorte, requeiro à zelosa Serventia 
que realize pesquisa, para fins de verificar, em nome do requerido a 
existência de bens imóveis e veículos, respectivamente, pelos 
sistemas ARISP e RENAJUD, bem como se proceda a tentativa de 
penhora pelo sistema BACEN JUD. 
 
 
    O. Cruz, data do protocolo do envio.  
 
 
       OWEM MIUKI FUJIKI 
       Promotor de Justiça 
                                           (assinado digitalmente) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 23 de julho de 2018, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MM(ª). 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DECISÃO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407 
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz(a) de Direito

Vistos.

Defiro o pedido de tentativa de bloqueio de eventuais valores depositados em 
nome do devedor Antonio Alves da Silva através do sistema bancário (BACEN JUD), por meio 
eletrônico.

Inclua-se na minuta.
Sobrevindo resposta positiva, fica automaticamente convertido em primeira 

penhora independentemente de termo.
Se negativa, defiro a pesquisa e o bloqueio de veículos por meio do sistema 

RENAJUD e a pesquisa de imóveis por ARISP.

Osvaldo Cruz, 23 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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04/12/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1575455562870 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.NFURUKEN
quarta-feira,
04/12/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190014375831
 Data/Horário de protocolamento:  04/12/2019 07h42
 Número do Processo:  1001383-17.2015.8.26.0407
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13550 - 2ª VARA JUDICIAL DE OSVALDO CRUZ
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Guilherme Eduardo Martins Kellner (Protocolizado por Nelson Munemitsu

Furuken)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 926.459.338-15 : ANTONIO
ALVES DA SILVA

76.673,94   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em consulta ao sistema BACENJUD não foram 

localizados valores para a garantia da execução em instituições 

financeiras em nome do executado. Nada Mais. Osvaldo Cruz, 11 de 

dezembro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER 

Vistos.

Vista ao Ministério Público a respeito da pesquisa arisp em folhas 1349/1352, 
requerendo o que de direito.

Osvaldo Cruz, 25 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 12 de maio de 2020.
Eu, ___, Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outros
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 12/05/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  12 de maio de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  12/05/2020 18:36
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Osvaldo Cruz, 12 de Maio de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

 

 

Feito 1001383-17.2015.8.26.0407 

Comarca de Osvaldo Cruz 

 

Endereço – Avenida Estados Unidos, nº 480, Bairro Jardim das Bandeiras, Osvaldo Cruz/SP 
 

Página 1 de 1 

 

 

 

 

 

 

     MM. JUIZ(A): 

 

 

     Requeiro a penhora e avaliação da parte ideal 

pertencente ao devedor ANTONIO ALVES DA SILVA sobre o imóvel da 

matrícula 22.858 do CRI local (fls. 1350/1351), expedindo-se o necessário para 

a averbação da constrição na aludida matrícula. 

   

    Osvaldo Cruz, 12 de maio de 2020. 

 

OWEM MIUKI FUJIKI 
                                               Promotor de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER 

Vistos.

Lavre-se o termo de penhora e depósito da parte ideal do imóvel matriculado sob o 
nº 22.858, do Registro de Imóveis da comarca (fls.1350/1351), pertencente ao réu Antonio Alves 
da Silva, neste ato nomeado depositário.

Após, proceda ao registro através do sistema arisp e intime-se o devedor Antonio 
Alves da Silva da constrição, por mandado.

Oportunamente, nova vista ao Ministério Público do Estado de são Paulo.

Osvaldo Cruz, 29 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407  
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Em Osvaldo Cruz, aos 31 de agosto de 2020, no Cartório da 2ª Vara, do Foro de Osvaldo 

Cruz, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA da parte ideal, pertencente ao réu Antonio Alves da 

Silva, do imóvel matriculado sob o nº 22.858, do Registro de Imóveis da comarca (Imóvel 

Urbano, constituído por parte do lote 12 da quadra 90 A, sito na cidade de Parapuã-PS, 

matricula às fls.1350/1351), do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), 

o(a)(s) Sr(a)(s). Antonio Alves da Silva, CPF nº 926.459.338-15, RG nº 15.554.732. 

O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das 

obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado. 

Eu, Edson Luis da Silva, escrevente, digitei.Nelson Munemitsu Furuken, Diretor, 

subscrevi.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Nelson Munemitsu Furuken, Escrivão Judicial II do Cartório da 2ª. Vara Judicial do Foro de 
Osvaldo Cruz, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 1001383-17.2015.8.26.0407 - CLASSE - ASSUNTO: Ação Civil 
Pública Cível - Improbidade Administrativa

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/12/2015   VALOR DA CAUSA: R$ 10.000,00

REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 
01.468.760/0001-90, AV ESTADOS UNIDOS, 480, CEP 17700-000, Osvaldo Cruz - SP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ, CNPJ 53.300.331/0001-03, Av.: São Paulo, 
1.113, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP

REQUERIDO(S): ANTONIO ALVES DA SILVA, Brasileiro, Casado, RG 15.554.732, CPF 
926.459.338-15, com endereço à Rua  Alagoas, 1.241, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, 
LEIA MARIA DA SILVA, Brasileira, Solteira, Comerciária, RG 29.983.922-9, CPF 
301.861.688-02, com endereço à Rua Guanabara, 25, casa, Conjunto Habitacional Sol Nascente, 
CEP 17730-000, Parapua - SP, VANESSA DIAS CAMILLO DA SILVA, RG 405690514, CPF 
336.212.008-35, com endereço à Av. São Paulo, 1113, casa, centro, CEP 17773-000, Parapua - 
SP, PRISCILA DE OLIVEIRA RIBEIRO, RG 46171780, CPF 395.760.688-86, com endereço 
à AV SÃO PAULO, 42, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, SILVANA SANITÁ 
FURLAN, Brasileira, RG 42216209-9, CPF 336.882.628-08, com endereço à Rua Niterói, 144, 
CEP 17730-000, Parapua - SP, EDNA MARIA BARRIOS MELO, RG 30325107, CPF 
295.593.578-67, com endereço à Rua Japão, 315, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, 
HELENA MENIN SIQUEIRA, Brasileira, Viúva, com Sebastião Siqueira, em regime de 
Comunhão Universal de Bens, Aposentada, RG 11837169, CPF 269.844.768-01, pai Antonio 
Menin, mãe Antonia Cita, Nascido/Nascida 10/05/1948, natural de Lucelia - SP, Outros Dados: 
Data de casamento: May 24 1965 12:00AM, com endereço à R MARANHÃO, 572, casa, centro, 
CEP 17730-000, Parapua - SP, JULIANA APARECIDA DA SILVA, Brasileira, RG 
453697239, CPF 358.465.228-66, com endereço à RUA CEARA, 415, casa, centro, CEP 
17730-000, Parapua - SP, ELIZABETE BERGAMO JAQUES, RG 28430502, CPF 
158.739.158-90, com endereço à Rua São Salvador, 1590, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua 
- SP, CAMILA DA SILVA DE OLIVEIRA, Brasileira, RG 45.498.262, CPF 355.750.958-35, 
com endereço à Rua Maranhão, 1195, casa, CENTRO, CEP 17730-000, Parapua - SP, RITA DE 
CASSIA FALCONI BELCHIOR UCHIBATA, Brasileiro, RG 32450692-2, CPF 
300.292.818-65, com endereço à Rua Bahia, 1308, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, 
NEUSA APARECIDA TURCO, Brasileira, Solteira, Professora, RG 11609561, CPF 
076.896.508-05, com endereço à Rua Pará, 896, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, 
IDEVANIR BONONI, Brasileiro, RG 8849758, CPF 048.339.758-07, com endereço à Rua 
Natal, 823, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, MARA FERNANDES DE 
CARVALHO GIMENEZ, Brasileira, RG 25265038, CPF 147.544.718-30, com endereço à R 
FORTALEZA, 888 - PARAPUA-SP, 888, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, CLEUSA 
MARIA MARQUEIS VICENTINI, RG 18235536, CPF 058.718.038-22, com endereço à RUA 
ALAGOAS, 1044, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, MARIA LUCIA 
BRUZOLATTI, Brasileira, RG 244039458, CPF 117.217.458-07, com endereço à Rua Erminio 
Vieira dos Santos, 390, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, LUCIENE MUNHOZ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

IGLEZIA CUNHA, RG 227318043, CPF 143.295.838-01, com endereço à R JOÃO PESSOA, 
982, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, CLEONICE IGLÉSIA MUNHÓS 
TEMPORIM, RG 9269484, CPF 254.299.488-96, com endereço à RUA BAHIA, 680, casa, 
CENTRO, CEP 17730-000, Parapua - SP, GISLAINE GARCIA FRUTEIRO, Brasileira, 
Solteira, Prendas do Lar, RG 309947716, CPF 308.711.608-46, pai João Fruteiro, mãe Dulcina 
Garcia Fruteiro, Nascido/Nascida 22/05/1981, de cor Branco, natural de Parapua - SP, com 
endereço à Rua João Pessoa, 1.037, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, MAGALI 
SANDRA FOLLETE CHRISTO MISSIATO, Brasileira, Casada, Prendas do Lar, RG 
15273053, CPF 114.686.148-60, pai Alexandre Ângelo Follete Christo, mãe Jovelina Olivieri 
Christo, Nascido/Nascida 01/08/1960, natural de Osvaldo Cruz - SP, com endereço à Rua Vitoria, 
676, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, GISLAINE CIUMARA DE OLIVEIRA, 
Brasileira, RG 40536689-9, CPF 362.198.628-64, com endereço à Rua Bahia, 319, casa, centro, 
CEP 17730-000, Parapua - SP, MÁRCIA ADRIANA JORGE, Brasileira, RG 405366905, CPF 
362.145.218-48, com endereço à Rua Piauí, 40, casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, 
RENATA CAROLINA ARAUJO FURLAN, Brasileiro, CPF 302.682.888-28, com endereço à 
Rua Safira, 30, Jardim Alvorada, CEP 17700-000, Osvaldo Cruz - SP, VANDELICE DE 
CÁSSIA GARCIA LOPES BAGGIO, RG 22831133, CPF 168.971.818-89, com endereço à 
Rua João Pessoa, 84, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, ZILDA MARIA DA SILVA 
FERREIRA, RG 32592513-6, CPF 272.436.538-04, com endereço à Rua Ribeirão Preto, 64, 
casa, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, MARIA APARECIDA GUTIERRES STOCCO, 
Brasileira, Casada, Professora, RG 8081018, CPF 058.726.518-30, com endereço à RUA 
PARAÍBA, 1.117, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, MARA SILVIA TOLARI 
ANTUNES, RG 18013738, CPF 085.805.648-83, com endereço à Marginal Makoto Hoshino, 
1773, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, GISLENE RODRIGUES DUARTE 
FIGUEIREDO, Brasileira, Separada judicialmente, Balconista, RG 29.903.909-2, pai Celso 
Antonio Duarte, mãe Aparecida Rodrigues Duarte, Nascido/Nascida 19/09/1977, de cor Branco, 
natural de Osvaldo Cruz - SP, com endereço à RUA PARÁ, 11, casa, VILA SANTA HELENA, 
CEP 17730-000, Parapua - SP, JEANICLEY WOLFF CONTI GARCIA, RG 18014512-5, CPF 
117.234.178-82, com endereço à Rua Alagoas, 516, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, 
LEONICE MARIA MASSAROTO, RG 7594667, CPF 970.282.588-15, com endereço à R 
SAO SALVADOR, 197, PARAPUA-SP, 197, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, 
OSMARINA F. SPINOLA CASTRO, Brasileiro, RG 10672242-6, CPF 039.237.448-03, com 
endereço à Rua Fortaleza, 560, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, RENATA ANDREA 
FERRARA, Brasileira, RG 21945192-8, CPF 126.670.398-58, com endereço à Av. Pernanbuco, 
789, Casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP, ELIANE MARQUESI VAL, Brasileira, RG 
27688091-2, CPF 158.744.448-82, com endereço à Av. Pernanbuco, 789, casa, Centro, CEP 
17730-000, Parapua - SP, ELAINE TERSARIOLI MARTELO, Brasileiro, RG 30824247-6, 
CPF 275.683.478-50, com endereço à Rua Sergipe, 171, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - 
SP, JOYCE GABRIELE GONÇALVES DOS SANTOS, RG 40568798, CPF 365.192.158-13, 
com endereço à Rua Sergipe, 171, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP e CLÁUCIA 
CRISTINA MARTINS GRANATA BORGES, RG 237974383, CPF 138.208.808-60, com 
endereço à RUA SÃO LUIZ, 595, casa, Centro, CEP 17730-000, Parapua - SP

SITUAÇÃO PROCESSUAL: Conclusos para Decisão - 10/12/2015 14:40:49 Conclusos para 
Decisão - 21/12/2015 16:41:26 Decisão - 12/01/2016 11:15:26 - Vistos. Trata-se de Ação Civil 
Pública com pedido liminar, por prática de atos de improbidade administrativa e respectivas 
cominações proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL em face de ANTÔNIO ALVES 
DA SILVA, em síntese, alegou que o requerido, à época Prefeito do Município de Parapuã, 
efetuou a contratação irregular de diversos servidores públicos. Pugnou, liminarmente, pela 
imediata suspensão do Processo seletivo nº 04/2009, com a consequente, suspensão do resultado e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

5C
65

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 M

U
N

E
M

IT
S

U
 F

U
R

U
K

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1361
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de todas as etapas ulteriores (nomeação e posse dos aprovados), inclusive, requereu a rescisão de 
todas as nomeações e contratações com o súbito afastamento dos servidores dos seus respectivos 
cargos. Ao final, requereu, em suma, a notificação do requerido e o recebimento da inicial. É o 
breve relatório do essencial. Decido. Pelo que se observa, a liminar não comporta acolhimento. 
Em que pese as argumentações do Parquet e a verossimilhança da prova documental trazida, não 
restou caracterizado nos autos a incidência dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela 
contidos no art. 273, caput e incisos I e II do CPC. Pois bem, o certame conforme se extrai foi 
realizado no ano de 2009, ou seja, há mais de 06 anos, circunstância que por si só afasta o 
"periculum in mora" e o caráter de urgência da medida. Noutras palavras, não vislumbro, de 
plano, a necessidade de antecipação visto que o lapso temporal entre o evento, supostamente 
ilícito, e a propositura da presente ação demonstra não ter, pelo menos por ora, gerado qualquer 
tipo de prejuízo de difícil reparação. Ademais, tem-se que o afastamento sumário dos servidores 
dos cargos que ocupam poderia gerar, em princípio, prejuízos tanto aos próprios envolvidos como 
à população que se socorre dos serviços públicos, prejuízos estes que não poderiam, 
posteriormente, serem reparados. Pelo exposto, de rigor a dilatação probatória e a oportunização 
do crivo do contraditório e da ampla defesa para a elucidação dos fatos. Assim, é de ser indeferida 
a liminar pretendida. No mais, considerando que o Ministério Público também pretende a 
anulação do processo seletivo, deverá promover a inclusão no polo passivo da ação do Município 
e a de todos os servidores empossados que seriam afetados pela decisão, sob pena de extinção do 
processo. Intime-se 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 12/01/2016 12:17:58 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 12/01/2016 12:18:18 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 21/01/2016 12:22:05 - Nº Protocolo: WOSC.16.70000378-4 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 21/01/2016 12:14 
Conclusos para Despacho - 21/01/2016 16:10:33 - Mero expediente - 26/01/2016 15:56:11 - Fls 
225/226: Recebo a emenda à inicial. Anote-se. Retifique-se o polo passivo da demanda para 
incluir o Município de Parapuã, bem como os servidores empossados em razão do processo 
seletivo. Notifiquem-se os requeridos para que ofereçam manifestação por escrito, nos termos do 
§7º, do art. 17 da Lei 8.429/92. 
Certidão de Cartório Expedida - 01/02/2016 15:58:10 - Certidão - Genérica 
Conclusos para Despacho - 01/02/2016 16:01:53 - Mero expediente - 03/02/2016 08:55:35 - 
Recebo a petição de fls.225/228 como emenda à inicial. Anote-se. Contudo, antes da retificação 
do polo passivo, dê-se vista ao Ministério Público para qualificação dos réus. 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 29/02/2016 16:20:27 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 29/02/2016 16:21:11 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 11/03/2016 07:10:08 - Nº Protocolo: WOSC.16.70002091-3 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 10/03/2016 18:54 
Conclusos para Despacho - 29/03/2016 16:35:24 - Mero expediente - 31/03/2016 08:13:56 - 
Recebo a petição de fls.235/241 como emenda à inicial.Retifique-se e anote-se, especialmente a 
exclusão dos canditados indicados às fls.240/241, que deverão ser intimados por edital para que, 
caso queiram, venham intervir no processo como litisconsortes.Prazo do edital: 30 dias.No mais, 
cumpra-se o já determinado. 
Mandado Expedido - 07/06/2016 23:03:43 - Mandado nº: 407.2016/004060-1  
Situação: Cumprido - Ato positivo em 21/06/2016  
Local: Cartório da 2ª. Vara Judicial 
Edital de Citação Expedido - 09/06/2016 11:01:44 - Edital - Citação - Genérico - Cível 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

5C
65

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 M

U
N

E
M

IT
S

U
 F

U
R

U
K

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1362
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Documento - 13/06/2016 11:04:39Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:02:47 - 
Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:02:56 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:03:04 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:03:11 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:03:43 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:03:49 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:03:55 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:04:02 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:04:39 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:04:48 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:04:54 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:01 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:10 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:16 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:21 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:26 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:31 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:38 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:44 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:48 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:53 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:05:59 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:04 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:11 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:17 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:23 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:28 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:35 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:42 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:48 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:06:54 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:07:01 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:07:20 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:07:25 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:07:31 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Carta de Notificação Expedida - 13/06/2016 17:07:37 - Processo Digital - Carta - Notificação-
Interpelação-Protesto - Cível 
Mandado Juntado - 28/06/2016 15:51:53 - Mandado Devolvido Cumprido Positivo - 28/06/2016 
15:52:00 - Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo 
AR Positivo Juntado - 29/06/2016 07:11:18 - Juntada de AR : AR479073325TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Idevanir Bononi 
Diligência : 23/06/2016 
AR Positivo Juntado - 29/06/2016 07:11:28 - Juntada de AR : AR479073229TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Vanessa Dias Camillo da Silva 
Diligência : 23/06/2016 
AR Negativo Juntado - 29/06/2016 07:11:31 - Juntada de AR : AR479073232TJ 
Situação : Mudou-se 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Priscila de Oliveira Ribeiro 
AR Negativo Juntado - 29/06/2016 07:11:40 - Juntada de AR : AR479073246TJ 
Situação : Mudou-se 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Silvana Sanitá Furlan 
AR Negativo Juntado - 29/06/2016 07:12:18 - Juntada de AR : AR479073419TJ 
Situação : Não existe nº indicado 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Renata carolina Araujo Furlan 
AR Positivo Juntado - 29/06/2016 07:12:21 - Juntada de AR : AR479073348TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Cleusa Maria Marqueis Vicentini 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

5C
65

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 M

U
N

E
M

IT
S

U
 F

U
R

U
K

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1364



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Diligência : 23/06/2016 
AR Negativo Juntado - 29/06/2016 07:12:24 - Juntada de AR : AR479073440TJ 
Situação : Não existe nº indicado 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Maria Aparecida Gutierres Stocco 
AR Positivo Juntado - 29/06/2016 07:12:26 - Juntada de AR : AR479073498TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Osmarina F. Spinola Castro 
Diligência : 23/06/2016 
AR Negativo Juntado - 29/06/2016 07:12:29 - Juntada de AR : AR479073475TJ 
Situação : Mudou-se 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Jeanicley Wolff Conti Garcia 
AR Positivo Juntado - 29/06/2016 07:12:31 - Juntada de AR : AR479073507TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Renata Andrea Ferrara 
Diligência : 23/06/2016 
AR Negativo Juntado - 29/06/2016 07:12:34 - Juntada de AR : AR479073515TJ 
Situação : Desconhecido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Eliane Marquesi Val 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:07:50 - Juntada de AR : AR479073285TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Elizabete Bergamo Jaques 
Diligência : 27/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:07:55 - Juntada de AR : AR479073303TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Rita de Cassia Falconi Belchior Uchibata 
Diligência : 27/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:07:58 - Juntada de AR : AR479073379TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Gislaine Garcia Fruteiro 
Diligência : 27/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:02 - Juntada de AR : AR479073334TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Mara Fernandes de Carvalho Gimenez 
Diligência : 27/06/2016 
AR Negativo Juntado - 30/06/2016 07:08:06 - Juntada de AR : AR479073351TJ 
Situação : Não existe nº indicado 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Maria Lucia Bruzolatti 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:09 - Juntada de AR : AR479073365TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

5C
65

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 M

U
N

E
M

IT
S

U
 F

U
R

U
K

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1365



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Destinatário : Cleonice Iglésia Munhós Temporim 
Diligência : 27/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:13 - Juntada de AR : AR479073382TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Magali Sandra Follete Christo Missiato 
Diligência : 24/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:16 - Juntada de AR : AR479073396TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Gislaine Ciumara de Oliveira 
Diligência : 27/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:20 - Juntada de AR : AR479073405TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Márcia Adriana Jorge 
Diligência : 23/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:23 - Juntada de AR : AR479073422TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Vandelice de Cássia Garcia Lopes Baggio 
Diligência : 24/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:27 - Juntada de AR : AR479073436TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Zilda Maria da Silva Ferreira 
Diligência : 23/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:30 - Juntada de AR : AR479073453TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Mara Silvia Tolari Antunes 
Diligência : 23/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:34 - Juntada de AR : AR479073467TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Gislene Rodrigues Duarte Figueiredo 
Diligência : 27/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:37 - Juntada de AR : AR479073484TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Leonice Maria Massaroto 
Diligência : 27/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:08:41 - Juntada de AR : AR479073541TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Cláucia Cristina Martins Granata Borges 
Diligência : 24/06/2016 
AR Negativo Juntado - 30/06/2016 07:10:06 - Juntada de AR : AR479073201TJ 
Situação : Mudou-se 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Destinatário : Antonio Alves da Silva 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:10:23 - Juntada de AR : AR479073250TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Edna Maria Barrios Melo 
Diligência : 23/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:10:26 - Juntada de AR : AR479073263TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : HELENA MENIN SIQUEIRA 
Diligência : 24/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:10:30 - Juntada de AR : AR479073277TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Juliana Aparecida Da Silva 
Diligência : 24/06/2016 
AR Positivo Juntado - 30/06/2016 07:10:34 - Juntada de AR : AR479073294TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : CAMILA DA SILVA DE OLIVEIRA 
Diligência : 24/06/2016 
AR Positivo Juntado - 03/07/2016 07:04:24 - Juntada de AR : AR479073555TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Luciene Munhoz Iglezia Cunha 
Diligência : 28/06/2016 
Contestação Juntada - 06/07/2016 07:35:52 - Nº Protocolo: WOSC.16.70006583-6 
Tipo da Petição: Contestação 
Data: 05/07/2016 15:19 
Conclusos para Despacho - 06/07/2016 10:16:57Contestação Juntada - 06/07/2016 16:07:23 - Nº 
Protocolo: WOSC.16.70006669-7 
Tipo da Petição: Contestação 
Data: 06/07/2016 15:59 
AR Positivo Juntado - 07/07/2016 07:08:38 - Juntada de AR : AR479073317TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Neusa Aparecida Turco 
Diligência : 30/06/2016 
AR Positivo Juntado - 07/07/2016 07:08:43 - Juntada de AR : AR479073524TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Elaine Tersarioli Martelo 
Diligência : 01/07/2016 
AR Positivo Juntado - 07/07/2016 07:08:45 - Juntada de AR : AR479073538TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Joyce Gabriele Gonçalves dos Santos 
Diligência : 01/07/2016 
AR Positivo Juntado - 08/07/2016 07:05:14 - Juntada de AR : AR479073215TJ 
Situação : Cumprido 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Modelo : Processo Digital - Carta - Notificação-Interpelação-Protesto - Cível 
Destinatário : Leia Maria da Silva 
Diligência : 01/07/2016 
Mero expediente - 12/07/2016 13:01:03 - Por mandado, notifiquem-se os demandados não 
encontrados pessoalmente na notificação por carta. 
Contestação Juntada - 22/07/2016 07:22:19 - Nº Protocolo: WOSC.16.70007407-0 
Tipo da Petição: Contestação 
Data: 21/07/2016 18:26 
Contestação Juntada - 22/07/2016 07:27:36 - Nº Protocolo: WOSC.16.70007417-7 
Tipo da Petição: Contestação 
Data: 21/07/2016 22:15 
Mandado Expedido - 15/08/2016 09:53:44 - Mandado nº: 407.2016/006290-7  
Situação: Cumprido parcialmente em 06/09/2016  
Local: Cartório da 2ª. Vara Judicial 
Petição - 18/08/2016 16:38:40 - Nº Protocolo: WOSC.16.70008818-6 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 18/08/2016 16:36 
Conclusos para Despacho - 19/08/2016 08:58:59Contestação Juntada - 02/09/2016 06:59:34 - Nº 
Protocolo: WOSC.16.70009601-4 
Tipo da Petição: Contestação 
Data: 01/09/2016 16:39 
Mandado Devolvido Cumprido Parcialmente - 05/09/2016 08:25:28 - Certidão - Oficial de Justiça 
- Mandado Cumprido Parcialmente 
Mandado Juntado - 06/09/2016 16:19:53 - Certidão do Oficial de Justiça  Digitalizada - 
06/09/2016 16:24:55 - Mero expediente - 12/09/2016 08:58:44 - Dê-se vista ao Ministério 
Público para se manifestar a respeito da falta de notificação da ré Priscila de Oliveira Ribeiro. 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 16/09/2016 13:02:00 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 16/09/2016 13:02:11 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Certidão de Não Consulta ao Teor da Informação - Contagem de Prazo do Ato - Expedida - 
27/09/2016 08:13:29 - Certidão de Não Leitura - Contagem de Prazo do Ato 
Contestação Juntada - 29/09/2016 11:39:14 - Nº Protocolo: WOSC.16.70011129-3 
Tipo da Petição: Contestação 
Data: 29/09/2016 11:19 
Petição - 30/09/2016 07:38:11 - Nº Protocolo: WOSC.16.70011161-7 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 29/09/2016 15:58 
Petição - 30/09/2016 07:39:53 - Nº Protocolo: WOSC.16.70011172-2 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 29/09/2016 17:01 
Conclusos para Decisão - 30/09/2016 13:25:14 Certidão de Cartório Expedida - 21/10/2016 
15:13:57 - Certidão - Genérica 
Certidão de Cartório Expedida - 26/10/2016 09:55:38 - Certidão - Genérica 
Decisão - 26/10/2016 20:32:34 - Vistos.Inicialmente, há de se reconhecer a ilegitimidade passiva 
dos réus, salvo Antônio Alves da Silva e o Município de Parapuã.A determinação da inclusão dos 
demais réus no polo passivo (fls. 220/221) decorreu do pedido de anulação do Processo Seletivo 
04/2009, que, caso julgado procedente, poderia afetar de modo direto e imediato suas esferas 
jurídicas, a indicar a imprescindibilidade da formação de litisconsórcio necessário, oportunizando 
a defesa de seus interesses.Contudo, o aporte de novos documentos trouxe uma nova e melhor 
compreensão da situação jurídica dos envolvidos.Assim, JEANICLEY WOLF CONTI GARCIA, 
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MARÁ SILVA TOLARI ANTUNES, MÁRCIA ADRIANA JORGE, GISLAINE CIUMARA DE 
OLIVEIRA, RITA DE CÁSSIA FALCONI BELCHIOR UCHIBABA, ELIANE MARQUESI 
VAL, ELAINE TERSARIOLI MARTELLO, IDEVANIR BONONI, MARÁ FERNANDES DE 
CARVALHO GIMENEZ, RENATA ANDRÉIA FERRARA, NEUSA APARECIDA TURCO, 
LEONICE MARIA MASSAROTTO, LUCIENE MUNHOZ IGLEZIAS CUNHA, CLEONICE 
IGLESIA MUNHOZ TEMPORIM, MARIA APARECIDA GUTIERRES STOCCO, GISLAINE 
GARCIA FRUTEIRO SPARAPAN, VANDELICE DE CÁSSIA GARCIA LOPES BAGGIO e 
CLEUSA MARIA MARQUES VICENTINI, não mais exercem função pública por força do 
Processo Seletivo impugnado, registrando vínculo jurídico diverso, com o que não mais podem 
ser afetados pela decisão. Se assim é, não há mais motivo para persistirem na lide, da qual, assim, 
devem ser excluídos.Por sua vez, ELISABETE BÉRGAMO, OSMARINA APARECIDA 
FERNANDES SPINOLA CASTRO, GISLENE RODRIGUES DUARTE FIGUEIREDO, MARIA 
LÚCIA BRUZOLATTI SILVA, HELENA MENIN SIQUEIRA, CLÁUCIA CRISTINA 
MARTINS GRANATA BORGES, ZILDA MARIA DA SILVA, LÉIA MARIA DA SILVA, 
MAGALI SANDRA FOLETTE CHRISTO MISSIATO, JOYCE GABRIELE GONÇALVES 
DOS SANTOS, JULIANA APARECIDA DA SILVA FERREIRA, PRISCILA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO, EDINA BARRIOS DE MELO, JAQUELINE VIEIRA GLÁUCIA ANGÉLICA DA 
COSTA, KÁTIA APARECIDA BENEVENTE, IVANETE JANGERME DOS SANTOS, 
JULIANA CRISTINA FERREIRA, ANGÉLICA DENISE DA SILVA, MARIA ISABEL 
FIORILLO TELLINI, MÁRCIA ELIZABETH DAL POZ GONZALO, JOSÉ JAMES 
FERNANDES COUTINHO, ROSÂNGELA MARIA GONÇALVES VAL, SILVIA 
APARECIDA DALLA PÓLA HERNANDES, VERA LÚCIA AMORIM DE SOUZA, SILVIA 
HELENA PINTO ZANGEROLAMO, RENATA CAROLINA ARAÚJO FURLAN, SILVANA 
SANITÁ FURLAN e JANE APARECIDA DA SILVA LOPES, não fizeram parte do processo 
seletivo impugnado ou não obtiveram aprovação entre os classificados, como pontuou o próprio 
Ministério Público (fls. 240/241), de forma que tampouco podem vir a ter sua esfera jurídica 
afetada e, por igual razão, do feito devem ser excluídos. Assim, pelo exposto, de rigor a rejeição 
da inicial com relação aos corréus supracitados, haja vista que são partes ilegítimas para 
figurarem no polo passivo da ação, já que não guardam mais relação ou interesse no 
desdobramento do feito, não mais podendo, com efeito, sujeitar-se às suas consequências. Em 
prosseguimento, passo a análise dos demais elementos da ação.Após o oferecimento das 
manifestações preliminares e, nessa ocasião, excluídos todos os demais corréus, restou somente 
Antônio Alves da Silva, Prefeito de Parapuã à época dos fatos, e o próprio Município. Saliente-se 
que, mesmo notificados (fls. 285 e 1129) para oferecer resposta, ambos mantiveram-se inertes, 
consoante certidões de fls. 1254/1255.Pois bem.Com efeito, possui o Ministério Público 
legitimidade para propor a presente ação civil pública, e os requeridos Antônio Alves da Silva e 
Município de Parapuã, para figurarem no seu polo passivo, tendo em vista a imputação de 
descumprimento de determinação legal, que teria resultado em danos ao Erário municipal, em 
conduta, hipoteticamente, também atentatória aos princípios da Administração Pública.Os 
documentos que instruem a inicial, mormente, a cópia de inquérito civil instaurado para apuração 
do fato, contêm elementos indiciários suficientes ao processamento da ação, tal como promovida, 
em consonância com o §6º do artigo 17, da Lei de Improbidade Administrativa.Isso porque os 
depoimentos e as provas elencadas pelo Ministério Público, em análise de cognição verticalmente 
sumária, são congruentes, pelo menos em tese, com os termos da acusação ajuizada.Os 
demandados remanescentes, mesmo notificados, deixaram de se manifestar, deixando inabaldos 
os indícios que pesam, em princípio, em seu desfavor.Dessa forma, de rigor o RECEBIMENTO 
da petição inicial com relação aos requeridos Antônio Alves da Silva e Município de Parapuã, e o 
prosseguimento da ação nos seus ulteriores termos, a fim de, sob o crivo do mais amplo 
contraditório, possibilitar o debate sobre as alegações iniciais, bem como de suas consequências 
jurídicas.Citem-se os requeridos para, querendo, oferecerem contestação no prazo 
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legal.Apresentada contestação ou decorrido in albis, abra-se vista ao Ministério Público para se 
manifestar, no prazo de 05 dias.Int. 
Mandado de Citação Expedido - 29/11/2016 14:30:17 - Mandado nº: 407.2016/009513-9  
Situação: Cumprido - Ato positivo em 15/12/2016  
Local: Cartório da 2ª. Vara Judicial 
Mandado de Citação Expedido - 29/11/2016 14:30:23 - Mandado nº: 407.2016/009515-5  
Situação: Cumprido - Ato positivo em 09/12/2016  
Local: Cartório da 2ª. Vara Judicial 
Remessa - 07/12/2016 11:54:21 - Relação: 0617/2016 
Certidão de Publicação Expedida - 09/12/2016 10:04:21 - Relação :0617/2016 
Data da Disponibilização: 09/12/2016 
Data da Publicação: 12/12/2016 
Número do Diário: 2256 
Página: 2351/2354 
Mandado Juntado - 09/12/2016 16:30:20 - Mandado Devolvido Cumprido Positivo - 09/12/2016 
16:30:31 - Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo 
Petição - 16/12/2016 08:57:35 - Nº Protocolo: WOSC.16.70015172-4 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 16/12/2016 08:54 
Mandado Juntado - 19/12/2016 18:35:48 - Mandado Devolvido Cumprido Positivo - 19/12/2016 
18:35:58 - Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo 
Conclusos para Decisão - 28/12/2016 10:05:59 - Despacho - 06/02/2017 13:43:49 - 
Vistos.Primeiramente certifique-se o decurso do prazo com relação ao réu Antônio Alves da 
Silva.Após, vista dos autos ao Ministério Público.Int. 
Certidão de Cartório Expedida - 17/03/2017 18:03:22 - Certidão - Genérica 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 17/03/2017 18:03:48 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 17/03/2017 18:04:01 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 22/03/2017 12:36:43 - Nº Protocolo: WOSC.17.70003876-7 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 22/03/2017 12:31 
Conclusos para Sentença - 23/03/2017 09:06:47 - Procedência em Parte - 07/04/2017 08:47:04 - 
Vistos. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO ajuizou a presente ação civil 
pública, com pedido de medida liminar, contra ANTONIO ALVES DA SILVA, sob a alegação de 
prática de ato de improbidade administrativa por lesão a princípios da administração pública, 
quando o réu exercia o cargo eletivo de Prefeito do Município de Parapuã, envolvendo 
contratação irregular de agentes públicos e suposta conduta fraudulenta em processo seletivo 
público para preenchimento de vagas na administração municipal. Narra o Parquet que o 
requerido providenciou a edição do Decreto Municipal n.º 3.503, de 29 de janeiro de 2009, 
autorizando a contratação temporária de diversos agentes públicos para atuação na Secretaria 
Municipal de Educação, contratação esta que se consumou em fevereiro daquele ano. Ato 
contínuo, teria o requerido determinado a deflagração do processo seletivo público n.º 2/2009, no 
qual a maioria dos servidores contratados de forma temporária se inscreveram, conforme lista que 
consta da exordial, porém, destes, nenhum teria sido aprovado no certame. Após, o requerido 
cancelou o processo seletivo já iniciado e determinou a abertura de outro, agora de n.º 04/2009, 
visando ao preenchimento das mesmas vagas. Acrescenta que muitos dos candidatos reprovados 
no primeiro certame se inscreveram no segundo, sendo desta vez, em sua maioria, aprovados, o 
que evidenciaria, segundo afirma, a existência de fraude. Assim, o Ministério Público imputa ao 
requerido condutas que desrespeitaram princípios constitucionais da administração pública. 
Requereu a procedência do pedido, para o fim de anular o processo seletivo n.º 04/2009, 
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reconhecer a prática de ato de improbidade administrativa contrário a princípios constitucionais 
da administração pública, nos termos do artigo 11 da Lei 8.429/92, com a respectiva imposição 
das sanções correspondentes, previstas no artigo 12, inciso III, do sobredito diploma legal, bem 
como condenar o requerido a devolver os valores das taxas de inscrições de todos os candidatos 
que fizeram inscrições em ambos os certames. Também requereu medida liminar visando 
suspender os efeitos do processo seletivo n.º 04/2009.A liminar foi indeferida e foi determinada a 
inclusão de todos os agentes públicos empossados em razão do referido processo seletivo no polo 
passivo (220/221).Emenda da inicial a fls. 225/228 e 235/241.Notificações e respostas prévias 
com documentos, coligidas a fls. 245/349, 351/1129 e 1134/1243. Pela decisão de fls. 1256/1257, 
este juízo, considerando as justificativas prévias apresentadas por alguns dos candidatos e tendo 
em conta que parte deles encerrou seu vínculo com a administração municipal e outra parte não 
chegou a ocupar as vagas relacionadas ao certame impugnado, foi rejeitada a inicial quanto as 
pessoas ali mencionadas e recebida apenas em relação ao réu Antônio e o Município de 
Parapuã.Citados (fls. 1266 e 1273), o requerido Antônio manteve-se inerte (fls. 1275), enquanto o 
Município de Parapuã pediu seu ingresso no feito na qualidade de litisconsorte ativo, conforme 
faculdade prevista na legislação de regência. O Ministério Público requereu o julgamento 
antecipado (fls. 1278/1290). É o relatório. Fundamento e decido. É cabível o julgamento 
antecipado da lide, na forma do artigo 355, incisos I e II, do Código de Processo Civil (revelia do 
réu Antônio), visto que a questão de mérito é de direito e de fato, contudo os fatos em tela se 
encontram regularmente documentados, inexistindo requerimento de produção de outras provas 
cujo objeto seja capaz de ilidir os fatos já documentados e não impugnados pelas partes.Os 
pedidos procedem em parte. Trata-se de ação civil pública cujo objeto é a prática de ato de 
improbidade administrativa consistente em conduta fraudulenta em processo seletivo público para 
preenchimento de vagas na administração municipal.Com efeito, é incontroverso que o réu 
Antônio, na qualidade de Prefeito do Município de Parapuã no ano de 2009, providenciou a 
edição do Decreto Municipal n.º 3.503, de 29 de janeiro de 2009, autorizando a contratação 
temporária de diversos agentes públicos para atuação no Departamento Municipal de Educação, 
como se vê a fls. 54/55, sem acatar a regra de provimento de cargos por concurso público. 
Verifica-se que o requerido, na qualidade de Prefeito Municipal, autorizou e efetivou as referidas 
contratações, por meio de simples análise curricular (fls. 162/219).A prova documental carreada 
aos autos também demonstra que logo após a edição do Decreto Municipal n.º 3.503, de 29 de 
janeiro de 2009, mais precisamente em 03/02/2009, o réu Antônio determinou a deflagração do 
processo seletivo 02/2009 (fls. 56/68), que antes mesmo de ser levado a cabo seria cancelado, 
supostamente em razão dos argumentos estampados no Decreto Municipal 3.510 de 13 de abril de 
2009, a saber, discricionariedade da administração, necessidade de atualização do provimento de 
vagas e ausência de direito adquirido dos candidatos (fls. 69/70).É possível verificar que boa 
parte dos agentes públicos contratados temporariamente (fls. 162/163) se inscreveram no 
processo seletivo 02/2009 (fls. 101/137), mas não foram aprovados nesse primeiro certame (fls. 
138/148). Por sua vez, vê-se pelos documentos de fls. 149/161 que alguns destes candidatos se 
inscreveram e lograram êxito em serem aprovados no processo seletivo n.º 04/2009. Segundo o 
Parquet, esse segundo certame teria sido direcionado, por decisão do réu Antônio, ao 
preenchimento de vagas pelos contratados temporariamente que não lograram êxito no primeiro 
processo seletivo.Feitas essas necessárias observações, entendo que realmente houve violação dos 
princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade e eficiência, mas em momento diferente 
daquele apontado pelo Ministério Público.Quanto à conduta do réu de cancelar o primeiro 
certame para logo após providenciar outro, malgrado os transtornos decorrentes disso aos 
candidatos envolvidos, não vejo como lhe imputar conduta ímproba por esse fato em si, ainda que 
haja indícios de fraude conforme relatado no inquérito civil que acompanhou a inicial.No mais, 
ainda com respeito à invalidade desse segundo certame, entendo que não existem provas robustas 
de favorecimento e direcionamento do concurso em benefício de determinadas pessoas, que aliás, 
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como apontado na decisão de fls. 1256/1257, não possuem hoje qualquer vínculo com a 
administração municipal. Nesse passo, além de não verificar presentes as razões fáticas e 
jurídicas que levariam à anulação do certame, também não considero procedente o pedido para 
devolução das taxas de inscrição.Ou seja, diferentemente do que aponta o Parquet, concluo que a 
violação de princípios constitucionais se deu antes do cancelamento do certame n.º 02/2009 (fls. 
69/70), mas sim por força da contratação temporária aqui documentada a fls. 54/55 e 162/219.Isso 
porque, apesar de o réu Antônio ter suposto respaldo em lei municipal encomendada justamente 
para dar aspecto de legalidade à contratação temporária de pessoal, e aqui me refiro à Lei 
Municipal 2.457/09 (fls. 71/73), verifico que os requisitos constitucionais previstos no art. 37 da 
Carta da República não foram observados, a saber: a) os casos excepcionais estejam previstos em 
lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse 
público seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a 
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o espectro 
das contingências normais da Administração.Tais requisitos foram explicitados por ocasião do 
julgamento do RE 658.026, julgado pelo Supremo Tribunal Federal sob o rito de repercussão 
geral, conforme segue:"Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Ação direta de 
inconstitucionalidade de lei municipal em face de trecho da Constituição do Estado de Minas 
Gerais que repete texto da Constituição Federal. Recurso processado pela Corte Suprema, que 
dele conheceu. Contratação temporária por tempo determinado para atendimento a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. Previsão em lei municipal de atividades ordinárias e 
regulares. Definição dos conteúdos jurídicos do art. 37, incisos II e IX, da Constituição Federal. 
Descumprimento dos requisitos constitucionais. Recurso provido. Declarada a 
inconstitucionalidade da norma municipal. Modulação dos efeitos. 1. O assunto corresponde ao 
Tema nº 612 da Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do STF na internet e trata, "à 
luz dos incisos II e IX do art. 37 da Constituição Federal, [d]a constitucionalidade de lei 
municipal que dispõe sobre as hipóteses de contratação temporária de servidores públicos". 2. 
Prevalência da regra da obrigatoriedade do concurso público (art. 37, inciso II, CF). As regras que 
restringem o cumprimento desse dispositivo estão previstas na Constituição Federal e devem ser 
interpretadas restritivamente. 3. O conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal 
pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o entendimento da Corte Suprema de que, para 
que se considere válida a contratação temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam 
previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; 
d) o interesse público seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo 
vedada a contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o 
espectro das contingências normais da Administração. 4. É inconstitucional a lei municipal em 
comento, eis que a norma não respeitou a Constituição Federal. A imposição constitucional da 
obrigatoriedade do concurso público é peremptória e tem como objetivo resguardar o 
cumprimento de princípios constitucionais, dentre eles, os da impessoalidade, da igualdade e da 
eficiência. Deve-se, como em outras hipóteses de reconhecimento da existência do vício da 
inconstitucionalidade, proceder à correção da norma, a fim de atender ao que dispõe a 
Constituição Federal. 5. Há que se garantir a instituição do que os franceses denominam de la 
culture de gestion, a cultura de gestão (terminologia atualmente ampliada para 'cultura de gestão 
estratégica') que consiste na interiorização de um vetor do progresso, com uma apreensão clara do 
que é normal, ordinário, e na concepção de que os atos de administração devem ter a pretensão de 
ampliar as potencialidades administrativas, visando à eficácia e à transformação positiva. 6. Dá-se 
provimento ao recurso extraordinário para o fim de julgar procedente a ação e declarar a 
inconstitucionalidade do art. 192, inciso III, da Lei nº 509/1999 do Município de Bertópolis/MG, 
aplicando-se à espécie o efeito ex nunc, a fim de garantir o cumprimento do princípio da 
segurança jurídica e o atendimento do excepcional interesse social." (STF - RE 658026, 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 09/04/2014, ACÓRDÃO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-214 DIVULG 30-10-2014 PUBLIC 
31-10-2014).Em resumo, apesar da aparência de legalidade conferida à conduta do réu Antônio, 
por força da lei municipal já citada, houve flagrante violação ao menos dos princípios da 
impessoalidade, da igualdade e da eficiência, pois a contratação de professores, agentes escolares 
e bibliotecários certamente não se enquadra como necessidade temporária de excepcional 
interesse público.Verifica-se, destarte, flagrante desvio inconstitucional dessa exceção se a 
contratação temporária tiver como finalidade o atendimento de necessidade permanente da 
Administração Pública, como foi o caso.Quanto à intenção dolosa do réu Antônio, há que se 
observar a lição doutrinária. Por exemplo, ARNALDO RIZZARDO lembra que o dolo equivale à 
vontade livre e consciente dirigida ao resultado ilícito (dolo direto), e, inclusive, à mera aceitação 
do risco de produzi-lo (dolo indireto ou eventual). A vontade visa à consecução do resultado, ou 
percebe a provável ocorrência do resultado, e mesmo assim pratica-se a conduta. Está presente o 
consentimento do agente com o evento. (in Ação Civil Pública e Ação de Improbidade 
Administrativa, Ed. GZ, 2009, p. 504).Na espécie, não é possível considerar a conduta como 
culposa ou mera inabilidade do administrador, pois salta aos olhos que a ampla contratação de 
servidores, sem concurso público, para funções básicas e permanentes da área da educação 
municipal, não poderia ter sido feita dessa forma excepcional.Assim, havendo contratação 
temporária de agentes públicos em flagrante inobservância dos requisitos constitucionais para tal 
hipótese, está presente a intenção dolosa, de má-fé, do agente público.Portanto, constata-se a 
lesão aos princípios constitucionais da Administração Pública, notadamente o da impessoalidade, 
da igualdade e da eficiência, sendo de rigor o reconhecimento de que o réu praticou ato de 
improbidade administrativa previsto no artigo 11 da Lei 8.249/92. Para que não fique sem 
registro, não foi apontado na inicial eventual dano ao erário a ser ressarcido. Dessa forma, 
constatada a prática de ato de improbidade administrativa por infração ao artigo 11 da Lei 
8.429/96, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos nesta ação civil 
pública proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO contra 
ANTONIO ALVES DA SILVA, para o fim de condená-lo à suspensão de seus direitos políticos 
pelo período de três anos; ao pagamento de multa civil no equivalente a 10 (dez) vezes sua 
remuneração percebida na época dos fatos, devidamente atualizada; na proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de 3 (três) anos.Assim, JULGO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso I, do CPC. Defiro o pedido do MUNICÍPIO DE PARAPUÃ, para o fim de determinar sua 
inclusão no polo ativo da presente demanda, nos termos do artigo 6º, parágrafo terceiro, da Lei 
4.717/65 c.c. art. 17, parágrafo terceiro, da Lei 8.429/92. Anote-se. Em razão da sucumbência, 
condeno o requerido no pagamento das custas e despesas processuais. Fica o Município intimado 
para que seja anotado perante os órgãos de controle da administração municipal a existência da 
presente condenação do requerido por prática de ato de improbidade administrativa (Comunicado 
CG nº: 1302/2013 Justiça Eleitoral e CNJ). P.I.C. 
Remessa - 19/04/2017 10:52:02 - Relação: 0148/2017 
Certidão de Publicação Expedida - 20/04/2017 09:30:07 - Relação :0148/2017 
Data da Disponibilização: 20/04/2017 
Data da Publicação: 24/04/2017 
Número do Diário: 2331 
Página: 2393/2401 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 08/05/2017 09:28:53 - Ato Ordinatório - Genérico - Com Atos 
e Não Publicável 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 08/05/2017 09:31:46 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 10/05/2017 11:53:18 - Nº Protocolo: WOSC.17.70006918-2 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

5C
65

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 M

U
N

E
M

IT
S

U
 F

U
R

U
K

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1373



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 10/05/2017 11:48 
Trânsito em Julgado às partes - Proc. em Andamento - 30/06/2017 14:48:52 - Certidão - Trânsito 
em Julgado 
Mero expediente - 06/07/2017 23:47:17 - Dê-se vista ao Ministério Publico para requerer o que 
de direito. 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 07/07/2017 14:24:36 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 07/07/2017 14:24:54 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 07/07/2017 18:36:53 - Nº Protocolo: WOSC.17.70010831-5 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 07/07/2017 18:32 
Conclusos para Despacho - 21/08/2017 13:43:04 - Mero expediente - 21/08/2017 17:23:08 - 
Atenda a serventia com urgência a cota ministerial de fls.1309. 
Remessa - 25/08/2017 11:23:59 - Relação: 0400/2017 
Data da Disponibilização: 28/08/2017 
Data da Publicação: 29/08/2017 
Número do Diário: 2419 
Página: 2746/2751 
Ofício Expedido - 21/11/2017 10:47:11 - Ofício - Genérico 
Ofício Expedido - 23/11/2017 15:10:58 - Ofício - Genérico 
Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada - 18/12/2017 15:41:52 - Ofício Juntado - 18/12/2017 
16:45:40AR Positivo Juntado - 10/01/2018 15:24:17 - Conclusos para Despacho - 16/02/2018 
17:48:52Mero expediente - 16/02/2018 17:56:57 - Reitere-se o ofício copiado às fls.1316. 
Ofício Expedido - 08/03/2018 11:17:45 - Ofício - Genérico 
Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada - 22/03/2018 15:27:22Ato Ordinatório - Não Publicável - 
26/03/2018 16:00:05 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 26/03/2018 16:00:26 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 28/03/2018 18:43:02 - Nº Protocolo: WOSC.18.70006608-7 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 28/03/2018 18:36 
Conclusos para Despacho - 04/04/2018 14:41:46 - Decisão - 04/04/2018 17:15:17 - Na forma do 
artigo 513 §2º, intime-se pessoalmente o devedor ANTONIO ALVES DA SILVA, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do 
crédito, acrescido de custas, se houver.Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o 
prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para 
que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por 
cento.Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por 
cada diligência a ser efetuada.Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido 
o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá 
requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que 
servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Intime-se. 
Mandado Juntado - 05/04/2018 12:56:33 Mandado Expedido - 16/04/2018 10:39:22 - Mandado 
nº: 407.2018/002726-0  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

5C
65

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 M

U
N

E
M

IT
S

U
 F

U
R

U
K

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1374



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Situação: Cumprido - Ato positivo em 16/05/2018  
Local: Cartório da 2ª. Vara Judicial 
Mandado Juntado - 16/05/2018 15:37:45 Mandado Devolvido Cumprido Positivo - 16/05/2018 
15:38:01 - Certidão - Oficial de Justiça - Mandado Cumprido Positivo 
Remessa - 18/05/2018 10:54:43 - Relação: 0312/2018 
Certidão de Publicação Expedida - 21/05/2018 09:15:02 - Relação :0312/2018 
Data da Disponibilização: 21/05/2018 
Data da Publicação: 22/05/2018 
Número do Diário: 2579 
Página: 2545/2552 
Suspensão do Prazo - 06/06/2018 05:19:15 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
18/06/2018 devido à alteração da tabela de feriados 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 13/07/2018 devido à alteração da tabela de feriados 
Conclusos para Despacho - 19/06/2018 16:50:16 - Mero expediente - 19/06/2018 17:32:52 - 
Vistos. Independentemente do decurso do prazo para a interposição de impugnação, dê-se vista ao 
Ministério Público. 
Certidão de Cartório Expedida - 13/07/2018 14:13:22 - Certidão - Genérica 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 13/07/2018 14:14:22 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 13/07/2018 14:14:45 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 17/07/2018 12:15:46 - Nº Protocolo: WOSC.18.70016957-9 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 17/07/2018 12:04 
Conclusos para Despacho - 23/07/2018 10:30:20 - Bloqueio/penhora on line - 23/07/2018 
10:58:38 - Defiro o pedido de tentativa de bloqueio de eventuais valores depositados em nome do 
devedor Antonio Alves da Silva através do sistema bancário (BACEN JUD), por meio eletrônico. 
Inclua-se na minuta. Sobrevindo resposta positiva, fica automaticamente convertido em primeira 
penhora independentemente de termo. Se negativa, defiro a pesquisa e o bloqueio de veículos por 
meio do sistema RENAJUD e a pesquisa de imóveis por ARISP. 
Documento - 21/09/2018 15:43:30 Documento - 16/12/2019 23:16:12 Certidão de Resposta 
Negativa Bacen Jud ao Bloqueio Expedida - 16/12/2019 23:16:13 - C E R T I D Ã O Certifico e 
dou fé que em consulta ao sistema BACENJUD não foram localizados valores para a garantia da 
execução em instituições financeiras em nome do executado. Nada Mais. Osvaldo Cruz, 11 de 
dezembro de 2019. 
Documento - 16/12/2019 23:17:06 Documento - 16/12/2019 23:17:07 Documento - 16/12/2019 
23:17:08 Documento - 16/12/2019 23:17:09 Conclusos para Despacho - 23/03/2020 
12:00:28Mero expediente - 25/03/2020 19:22:49 - Vista ao Ministério Público a respeito da 
pesquisa arisp em folhas 1349/1352, requerendo o que de direito. 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 12/05/2020 17:45:05 - Vista ao Ministério Público. 
Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida - 12/05/2020 17:45:23 - 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico 
Petição - 12/05/2020 19:07:33 - Nº Protocolo: WOSC.20.70009491-1 
Tipo da Petição: Petição Intermediária 
Data: 12/05/2020 18:36 
Conclusos para Despacho - 13/05/2020 13:37:05 Conclusos para Despacho - 29/07/2020 
16:37:34Mero expediente - 29/07/2020 19:20:10 - Lavre-se o termo de penhora e depósito da 
parte ideal do imóvel matriculado sob o nº 22.858, do Registro de Imóveis da comarca 
(fls.1350/1351), pertencente ao réu Antonio Alves da Silva, neste ato nomeado depositário. Após, 
proceda ao registro através do sistema arisp e intime-se o devedor Antonio Alves da Silva da 
constrição, por mandado. Oportunamente, nova vista ao Ministério Público do Estado de são 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

5C
65

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 M

U
N

E
M

IT
S

U
 F

U
R

U
K

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1375
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COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Paulo. 
Termo Expedido - 16/09/2020 13:51:10 - Termo - Penhora e Depósito 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Osvaldo Cruz, 23 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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Pedido de Expedição de Certidão de Objeto e Pé Para Fins Eleitorais - Candidato: NEUSA
APARECIDA TURCO

Gustavo Matsuno <gumatsuno@gmail.com>
Seg, 14/09/2020 17:07
Para:  OSVALDO CRUZ - 2 OFICIO JUDICIAL <osvaldocruz2@tjsp.jus.br>

4 anexos (753 KB)
Certidão - Primeiro Grau - TJSP - Neusa Aparecida Turco.pdf; Certidão de Filiação Partidária - Neusa Aparecida Turco.pdf; Certidão
de Quitação Eleitoral - Neusa Aparecida Turco.pdf; RG - Neusa Aparecida Turco.pdf;

Solicitamos a expedição de Certidão de Objeto e Pé para Fins Eleitorais de
Primeiro Grau, perante esta r. Comarca de Osvaldo Cruz, Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.
 
Requerente: NEUSA APARECIDA TURCO
RG: 11.609.561-1
CPF: 076.896.508-05
Data Nascimento: 28/08/1962
Naturalidade: NOVA GUATAPORANGA - SP
Nome Mãe: CLARICE GABRIELA TURCO
Nome do Pai: JOÃO TURCO
 
Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
 
Att.
 
Gustavo Matsuno da Camara
OAB/SP n. 279.563
(18) 9.9118-5985
(18) 3529-1951
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14/09/2020 0000322

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS

CERTIDÃO Nº: 3563325 FOLHA: 1/2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de Osvaldo
Cruz, no uso de suas atribuições legais,  

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros  de distribuições de AÇÕES CIVIS
PÚBLICAS  E  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  E  CRIMINAIS,  anteriores  a  13/09/2020,
verificou NADA CONSTAR contra: ****************************************************************************

NEUSA  APARECIDA TURCO,  RG:  11.609.561-1,  CPF:  076.896.508-05,  nascido  em  28/08/1962,
natural de Nova Guataporanga - SP, filho de João Turco e Clarice Gabriela Turco, conforme indicação
constante do pedido de certidão.***************************************************************************

CERTIFICA ainda que, verificou CONSTAR contra NEUSA  APARECIDA TURCO, não
qualificado(a), a distribuição abaixo relacionada:************************************************************

OSVALDO CRUZ

»  Foro  de  Osvaldo  Cruz  -  2ª  Vara.  Ação  Civil  Pública  Cível:
1001383-17.2015.8.26.0407. Data: 10/12/2015. Reqte: Ministério Público do Estado de
São Paulo.*********************************************************************

Esta  certidão  é  expedida  para  FINS  EXCLUSIVAMENTE  ELEITORAIS  e  abrange
somente as Ações Civis Públicas e de Improbidade Administrativa, os feitos criminais e dos Juizados
Especiais  Criminais  cadastrados  no  sistema  informatizado  referentes  a  todas  as  Comarcas/Foros
Regionais  e  Distritais  do  Estado  de  São  Paulo.  A  data  de  informatização  de  cada  Comarca  está
disponível em http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiraInstancia .

São  apontados  inquéritos  e  ações  penais  em  tramitação  ou  encerrados,  inclusive
inquéritos arquivados e ações penais com sentença absolutória ou de extinção de punibilidade, bem
como ações civis públicas e de improbidade administrativa em andamento e extintas, razão pela qual
deverá  ser  complementada  com  a  certidão  de  objeto  e  pé  ou  de  breve  relatório  dos  processos
apontados, solicitadas diretamente aos respectivos juízos, sempre que necessário.

Feitos relacionados somente  ao nome pesquisado,  NÃO QUALIFICADO(A),  em razão
da inexistência de dados completos na base do Distribuidor, podem se referir a HOMÔNIMOS, e não
à  pessoa  pesquisada.  Certidão  com  apontamentos  apenas  nesse  campo  considera-se  NEGATIVA,
nos termos do art. 8°, § 2°, da Res. CNJ n° 121/2010.

Instruções para a correção de apontamento desatualizado ou para obtenção de certidão
de homonímia estão disponíveis no endereço acima indicado, na aba DÚVIDAS FREQUENTES.

CERTIDÃO  EXPEDIDA  DURANTE  O  SISTEMA  REMOTO  DE  TRABALHO  –

             0000322
PEDIDO N°: 
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14/09/2020 0000322

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS

CERTIDÃO Nº: 3563325 FOLHA: 2/2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

PANDEMIA  CORONAVÍRUS  SEM  PESQUISA  EM  FICHAS  MANUAIS.  VÁLIDA  SOMENTE
MEDIANTE  ASSINATURA  DIGITAL,  PODENDO  SER  CONFIRMADA  EM
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirConferencia.do.

Esta certidão é sem custas.

Osvaldo Cruz, 14 de setembro de 2020.

             0000322
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

Nome do Eleitor(a): NEUSA APARECIDA TURCO

Título Eleitoral: 056026850141

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PL SP PARAPUÃ 30/01/2020 30/01/2020 Regular

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  D895.19E6.E3FE.5641

Certidão emitida às 10:52:13 de 04/09/2020
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 10:41 em 04/09/2020

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

QSMI.JRTN.9OFV.VY7K

Filiação:

Zona: 163

Município: 68217 - PARAPUA

Seção: 0074

- CLARICE GABRIELA TURCO
- JOAO TURCO

UF: SP

Domicílio desde: 13/08/2003

Inscrição: 0560 2685 0141

Data de nascimento: 28/08/1962

Eleitor(a): NEUSA APARECIDA TURCO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): SERVIDOR PÚBLICO CIVIL APOSENTADO
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RE: Pedido de Expedição de Certidão de Objeto e Pé Para Fins Eleitorais - Candidato:
NEUSA APARECIDA TURCO

OSVALDO CRUZ - 2 OFICIO JUDICIAL <osvaldocruz2@tjsp.jus.br>
Sáb, 26/09/2020 22:23
Para:  Gustavo Matsuno <gumatsuno@gmail.com>

1 anexos (492 KB)
cert - 1001383-17.2015 - ACP - Neusa Aparecida Turco -.pdf;

Boa noite Doutor Gustavo, 
 
Em cumprimento a msg. infra, segue anexo (cer�dão).
 
A�..
 
nelson
 
2º Ofício Judicial da comarca de Osvaldo Cruz - SP -
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Segundo Ofício Judicial
Avenida Estados Unidos , 480 - Jd. Bandeiras - Osvaldo Cruz/SP - CEP: 17700-000
Tel: (18) 3528-1817 - Ramal 202 / Tel (18) 3528-3220 - Ramal 202

De: Gustavo Matsuno <gumatsuno@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 24 de setembro de 2020 13:56 
Para: OSVALDO CRUZ - 2 OFICIO JUDICIAL <osvaldocruz2@tjsp.jus.br> 
Assunto: Fwd: Pedido de Expedição de Cer�dão de Objeto e Pé Para Fins Eleitorais - Candidato: NEUSA APARECIDA
TURCO
 
Prezado Cartório da 2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz/SP.
Através deste e-mail, reiteramos o pedido anteriormente formulada de expedição de Certidão de Objeto
e Pé para Fins Eleitorais.
Att.  
Gustavo Matsuno da Camara
OAB/SP n. 279.563
(18) 9.9118-5985
(18) 3529-1951
 
_________________________________________________________________________
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Gustavo Matsuno <gumatsuno@gmail.com> 
Date: seg., 14 de set. de 2020 às 17:05 
Subject: Pedido de Expedição de Certidão de Objeto e Pé Para Fins Eleitorais - Candidato: NEUSA
APARECIDA TURCO 
To: <osvaldocruz2@tjsp.jus.br> 
 
 
Solicitamos a expedição de Certidão de Objeto e Pé para Fins Eleitorais de
Primeiro Grau, perante esta r. Comarca de Osvaldo Cruz, Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.
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Requerente: NEUSA APARECIDA TURCO
RG: 11.609.561-1
CPF: 076.896.508-05
Data Nascimento: 28/08/1962
Naturalidade: NOVA GUATAPORANGA - SP
Nome Mãe: CLARICE GABRIELA TURCO
Nome do Pai: JOÃO TURCO
 
Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
 
Att.
 
Gustavo Matsuno da Camara
OAB/SP n. 279.563
(18) 9.9118-5985
(18) 3529-1951
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22/10/2020 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=339259&void=22/10/2020 16:23:22 1/1

 
 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  22/10/2020

  Solicitante:  NELSON MUNEMITSU FURUKEN

  Nº do Processo:  10013831720158260407

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000340915 Osvaldo Cruz - 01º Cartório

fls. 1386



16/11/2020 ARISP - Penhora Online

https://www.penhoraonline.org.br 1/1

Solicitar Penhora Consultar Pedidos de Penhora Solicitar Certidões Consultar Ped

Pr
ec

isa
 d

e a
ju

da
 ?

Penhora Online - Resposta de solicitação de averbação de p
2 OFICIO JUDICIAL
Central
OSVALDO CRUZ
São Paulo

Protocolo
 PH000340915 

Tipo de Solicitação
 Pedido Penhora

Data de Solicitação
 22/10/2020

Cartório
 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA

DE OSVALDO CRUZ - SP

Nº Processo
 10013831720158260407

Número da Prenotação
 113633

Data da Prenotação
 23/10/2020

Resposta
 Segue em anexo certidão da matrícula nº 22.858 livro 02 com a respectiva av

Matrículas Associadas:
Documento Matrícula Averbado Download Visualizar

926.459.338-15 22858 P7S

fls. 1387

https://www.penhoraonline.org.br/frmOpcoesSolicitarPenhora.aspx?ModuloChamado=solicitarpenhora&void=16/11/2020%2013:33:14
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedido mandado de intime-se do devedor Antonio Alves 
da Silva da constrição.

Nada Mais. Osvaldo Cruz, 18 de fevereiro de 2021. Eu, Edson 
Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ - 2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001383-17.2015.8.26.0407

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 407.2021/000883-8

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Requerido: ANTONIO ALVES DA SILVA, Brasileiro, Casado, RG 15.554.732, CPF 
926.459.338-15 , com endereço à Rua  Alagoas, 1.241, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Osvaldo Cruz, Dr(a). 
GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, 
proceda à INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: 
"Lavre-se o termo de penhora e depósito da parte ideal do imóvel matriculado sob o nº 22.858, do 
Registro de Imóveis da comarca (fls.1350/1351), pertencente ao réu Antonio Alves da Silva, neste 
ato nomeado depositário. Após, proceda ao registro através do sistema arisp e intime-se o devedor 
Antonio Alves da Silva da constrição, por mandado. Oportunamente, nova vista ao Ministério 
Público do Estado de são Paulo.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Osvaldo Cruz, 18 de fevereiro de 2021. Eu, 
Edson Luis da Silva, escrevente, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

 
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
Art.212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6(seis) às 20 (vinte) horas.
§2º - Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art.5º, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*40720210008838*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça André Luis Rialto (27231)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
407.2021/000883-8  dirigi-me no endereço indicado no mesmo, e aí sendo 
INTIMEI e ADVERTI o requerido Antonio Alves da Silva, que bem ciente 
ficou de todo conteúdo do presente mandado aceitando a cópia que lhe 
ofereci. O referido é verdade e dou fé. 

Osvaldo Cruz, 26 de fevereiro de 2021.

Número de Cotas: 02
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 15 de abril de 2021.
Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outros
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 15/04/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  15 de abril de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  16/04/2021 00:37
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Osvaldo Cruz, 16 de Abril de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

 

 

Feito 1001383-17.2015.8.26.0407 - Comarca de Osvaldo Cruz 

 

Endereço – Avenida Estados Unidos, nº 480, Bairro Jardim das Bandeiras, Osvaldo Cruz/SP 
 

Página 1 de 1 

 

 

 

 

 

 

 

    MERITÍSSIMO JUIZ: 
 
 
 

     Requeiro a avaliação da parte ideal pertencente ao 

devedor ANTONIO ALVES DA SILVA sobre o imóvel da matrícula 22.858 do CRI local 

(fls. 1350/1351), objeto de constrição nos autos (fls. 1359). 

 

    Osvaldo Cruz, 15 de abril de 2021. 

 

                    OWEM MIUKI FUJIKI 

          Promotor de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER 

Vistos.

Expeça-se mandado de avaliação do imóvel registrado sob o numero 22.858 do 
Registro de Imóveis da comarca.

Com a juntada do mandado ao processo, nova vista ao Ministério Público.
Intime-se.

Osvaldo Cruz, 20 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

68
C

E
C

29
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 E

D
U

A
R

D
O

 M
A

R
T

IN
S

 K
E

LL
N

E
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
04

/2
02

1 
às

 1
8:

19
 .

fls. 1399



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros

Juiz de Direito GUILHERME EDUARDO MARTINS KELLNER 

Vistos.

Independentemente do cumprimento do despacho a fl.1399, retire a serventia do 
cadastro processual os réus excluídos por ilegitimidade passiva, em decisão às fls.1256/1257.

Osvaldo Cruz, 21 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407

Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa

Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver procedido as devidas retificações, conforme r. 
Despacho de fls. 1400.  Nada Mais. Osvaldo Cruz, 14 de junho de 2021. Eu,  
Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001383-17.2015.8.26.0407

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva e outros
Oficial de Justiça:  (0)
Mandado nº: 407.2021/003282-8

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Osvaldo Cruz, Dr(a). GUILHERME 
EDUARDO MARTINS KELLNER, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 

autos de Ação Civil Pública Cível, PROCEDA A AVALIAÇÃO DO IMÓVEL, nos termos da 

decisão como segue: "Expeça-se mandado de avaliação do imóvel registrado sob o numero 

22.858 do Registro de Imóveis da comarca. Com a juntada do mandado ao processo, nova vista ao 

Ministério Público. Intime-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Osvaldo Cruz, 14 de junho de 2021. Eu, Edson 
Luis da Silva, escrevente, digitei. Nelson Munemitsu Furuken, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.

*40720210032828*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe - Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Marina Dias da Costa Cazu (27232)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
407.2021/003282-8  dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo PROCEDI 
À AVALIAÇÃO do imóvel retro mencionado, conforme auto anexo. O 
referido é verdade e dou fé. 

Osvaldo Cruz, 13 de julho de 2021.

Número de Cotas: 02

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

6E
03

8A
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IN
A

 D
IA

S
 D

A
 C

O
S

T
A

 C
A

Z
U

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
07

/2
02

1 
às

 1
8:

46
 .

fls. 1404



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 23 de julho de 2021.
Eu, ___, Edson Luis da Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outros
Requerido: Antonio Alves da Silva

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 23/07/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  23 de julho de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  26/07/2021 12:44
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Osvaldo Cruz, 26 de Julho de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

 

 

Feito 1001383-17.2015.8.26.0407 - Comarca de Osvaldo Cruz 

 

Endereço – Avenida Estados Unidos, nº 480, Bairro Jardim das Bandeiras, Osvaldo Cruz/SP 
 

Página 1 de 1 

 

 

 

 

 

 

 

 

    MERITÍSSIMO(A) JUIZ(A): 
 
 
 
 

 

     Ciente da avaliação de fls. 1403. 

 

     No mais, requeiro a expropriação do bem penhorado.  

       

    Osvaldo Cruz, 26 de julho de 2021. 

 

                      OWEM MIUKI FUJIKI 

             Promotor de Justiça 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Osvaldo Cruz
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, . - Jardim das Bandeiras
CEP: 17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
Telefone: (18) 3528-1817 - E-mail: osvaldocruz2@tjsp.jus.br

Processo nº 1001383-17.2015.8.26.0407 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos, 12/08/2021, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). MM(ª). Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara da comarca de Osvaldo Cruz-SP.

DESPACHO

Processo nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DAYANE APARECIDA RODRIGUES MENDES

Vistos.

Homologo, para que produza os regulares efeitos jurídicos o auto de avaliação em 
fls.1403.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico.

Para tanto, designo o dia 13 de outubro de 2021 para o 1º pregão  e, para o 2º 
pregão, o dia 29 de outubro de 2021. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do 
bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, à segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital.

No segundo Pregão, serão admitidos lances não inferiores a 60% da ultima 
avalição atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns.

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em ate 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a LANCE JUDICIAL, cadastrado no TJSP, 
por intermédio do portal que mantém na internet http//www.lancejudicial.com.br.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
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previamente aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em porta virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.  

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá a leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente  
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que:

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para alienações Judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, paragrafo único, do Código 
Tributário Nacional. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o inicio da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, ao caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 
5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas paras as vistas.
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Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovando o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s) na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação  ou 
ultimo endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
contra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intimem-se.

Osvaldo Cruz, 12 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0307/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Aparecido Soato (OAB 145286/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo,   para   que   produza   os   regulares   efeitos   jurídicos   o   auto   de   avaliação   em 
 fls.1403.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Para   tanto,   designo   o   dia   13   de   outubro   de 
 2021   para   o   1º   pregão   e,   para   o   2º   pregão,   o   dia   29   de   outubro   de   2021.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   à   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   Pregão,   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   ultima   avalição   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   ate   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   LANCE   JUDICIAL,   cadastrado   no   TJSP,   por 
 intermédio   do   portal   que   mantém   na   internet   http//www.lancejudicial.com.br.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance, 
 o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em 
 porta   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o 
 primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   n° 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   a   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   alienações 
 Judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   paragrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   inicio   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   ao 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo 
 menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   paras   as   vistas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovando   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s)   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   ultimo 
 endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
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 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se contra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se." 

           Osvaldo Cruz, 13 de agosto de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

13
83

-1
7.

20
15

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

70
36

8F
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

08
/2

02
1 

às
 0

1:
34

 .

fls. 1413



 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 16/08/2021 05:44 
 Certidão - Processo 1001383-17.2015.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0307/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Aparecido Soato (OAB 145286/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo,   para   que   produza   os   regulares   efeitos   jurídicos   o   auto   de   avaliação   em 
 fls.1403.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Para   tanto,   designo   o   dia   13   de   outubro   de 
 2021   para   o   1º   pregão   e,   para   o   2º   pregão,   o   dia   29   de   outubro   de   2021.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   à   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   Pregão,   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   ultima   avalição   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   ate   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   LANCE   JUDICIAL,   cadastrado   no   TJSP,   por 
 intermédio   do   portal   que   mantém   na   internet   http//www.lancejudicial.com.br.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance, 
 o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em 
 porta   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o 
 primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   n° 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   a   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve 
 conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   alienações 
 Judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   paragrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da 
 primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   inicio   da   segunda   etapa,   proposta   por 
 valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   ao 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo 
 menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   paras   as   vistas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovando   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s)   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado 
 pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   ultimo 
 endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
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 não   constando   dos   autos   seu   endereço   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados, 
 bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser 
 leiloado se contra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se." 

           Osvaldo Cruz, 16 de agosto de 2021. 
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Avenida São Paulo, 1.113 – Parapuã/SP – Telefone (18) 3582.9020 – CEP: 17730-000 

segunda-feira, 16 de agosto de 2021       08:06 

 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 53.300.331/0001-03 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ – ESTADO DE SÃO PAULO.  

*1001383-17.2015.8.26.0407* 
- Ação Civil Pública – Improbidade Administrativa – Ministério Público do Estado de São 

Paulo x Antônio Alves da Silva e outros.  

 
MUNICÍPIO DE PARAPUÃ, 

qualificado nos autos supra, por seu advogado ao final signatário, vem, precedido de todo o 

respeito e acatamento à presença deste Nobre Juízo, informar que o imóvel penhorado nos autos 

já foi adjudicado pela municipalidade nos autos n. 0003822-72.2002.8.26.0407, em trâmite 

perante este mesmo r. Cartório, solicitando assim, o cancelamento da hasta pública designada.  

 
Segue decisão prolatada no referido feito: 

“Vistos. Observando o artigo 877 do Código de Processo Civil, defiro 
o pedido de adjudicação da parte penhorada e avaliada do imóvel 
matriculado sob o nº 22.858 do Registro de Imóveis da comarca 
(fls.693) em favor do município de Parapuã-SP. Lavre-se termo de 
adjudicação e após a regularização das assinaturas, expeça-se carta 
para o registro. Na sequência, esclareça o Ministério Público qual 
diligência deseja em termos de prosseguimento. Cumpra-se e intime-
se.” 

Termos em que, respeitosamente 

Pede e espera deferimento 

Parapuã/SP, aos 16 de Agosto de 2.021. 

FLÁVIO AP. SOATO – OAB/SP n. 145.286 - advogado - 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001383-17.2015.8.26.0407

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva
Oficial de Justiça:  (0)
Mandado nº: 407.2021/004602-0

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Osvaldo Cruz, Dr(a). DAYANE 
APARECIDA RODRIGUES MENDES, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Ação Civil Pública Cível,

INTIME ANTONIO ALVES DA SILVA, CPF 926.459.338-15, RG 15.554.732, Rua  Alagoas, 
1.241, centro, CEP 17730-000, Parapua - SP 
, para os termos da decisão como segue: "Vistos. Homologo, para que produza os regulares 
efeitos jurídicos o auto de avaliação em fls.1403. Defiro o pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. Para tanto, designo o dia 13 de outubro de 2021 para o 1º pregão e, para o 2º pregão, o 
dia 29 de outubro de 2021. No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, à segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. No segundo Pregão, serão admitidos lances não inferiores 
a 60% da ultima avalição atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em ate 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. Para a realização do leilão, nomeio a LANCE 
JUDICIAL, cadastrado no TJSP, por intermédio do portal que mantém na internet 
http//www.lancejudicial.com.br. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em porta 
virtual que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares 
mínimos acima estabelecidos. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para 
que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a 
alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 
divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será 
realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante 
todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 
do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. Caberá a leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O edital deve 
conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de Processo Civil. Deverá constar 
do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
AVENIDA ESTADOS UNIDOS, 480, Osvaldo Cruz-SP - CEP 
17700-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001383-17.2015.8.26.0407

sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para alienações Judiciais eletrônicas. - o arrematante arcará com os débitos pendentes 
que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 
130, paragrafo único, do Código Tributário Nacional. - O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor 
não inferior ao da avaliação; (ii) até o inicio da segunda etapa, proposta por valor que não seja 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, ao caso 
se trate de imóvel de incapaz. A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo 
Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Ficam autorizados os 
funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela 
guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas paras as vistas. Igualmente, 
ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, 
material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. No 
mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do 
Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário. Sem 
prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe 
também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovando o 
recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s) na pessoa de seu advogado, ou, 
na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou ultimo endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o 
executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço ou, 
ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á 
feita por meio do próprio edital de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como 
carta, mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como 
ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser 
leiloado se contra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intimem-se.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Osvaldo Cruz, 13 de agosto de 2021 Eu, Edson 
Luis da Silva, escrevente, digitei.. Nelson Munemitsu Furuken, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.

*40720210046020*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe  Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outro
Requerido: Antonio Alves da Silva

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, 17 de agosto de 2021.
Eu, ___, Douglas Bresciani Grabowski, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
2ª VARA
Avenida Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, 
Fone: (18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: 
osvaldocruz2@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1001383-17.2015.8.26.0407
Classe – Assunto: Ação Civil Pública Cível - Improbidade Administrativa
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo e outros
Requerido: Antonio Alves da Silva

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 17/08/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Osvaldo Cruz, (SP),  17 de agosto de 2021
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1001383-17.2015.8.26.0407
Foro:  Foro de Osvaldo Cruz
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  17/08/2021 13:54
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Osvaldo Cruz, 17 de Agosto de 2021

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OSVALDO CRUZ 

 

 

Feito 1001383-17.2015.8.26.0407 - Comarca de Osvaldo Cruz 

 

Endereço – Avenida Estados Unidos, nº 480, Bairro Jardim das Bandeiras, Osvaldo Cruz/SP 
 

Página 1 de 1 

 

 

 

     MM. JUIZ, 

 

 

     Foi consumada a penhora (fls. 1359) e avaliação (fls. 

1403) da parte ideal pertencente ao devedor ANTONIO ALVES DA SILVA sobre 

o imóvel da matrícula 22.858 do CRI local (fls. 1350/1351), pelo que foi 

requerida a expropriação do bem constrito, o que foi deferido pelo Juízo (fls. 

1409/1411). O Município de Parapuã peticionou nos autos solicitando o 

cancelamento da hasta publica, considerando que o ente político municipal já 

adjudicou o bem nos autos de outro processo, conforme informação de fls. 

1416. 

 

     Isso posto, requeiro: a) o cancelamento da hasta 

pública, na medida em que o bem constrito não integra mais o patrimônio do 

devedor; b) que a zelosa Serventia que realize pesquisa, para fins de verificar, 

em nome do requerido a existência de bens imóveis e veículos, 

respectivamente, pelos sistemas ARISP e RENAJUD, bem como se proceda a 

tentativa de penhora pelo sistema SISBAJUD. 

 

 

    Osvaldo Cruz, 17 de agosto de 2021. 

 

OWEM MIUKI FUJIKI 
                                               Promotor de Justiça 
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